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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍ~IQ 
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PROCESSO LICITATORIO N° 00006/2018- CMB 
PREGÃO PRESENCIA L SRP N'' 00001/2018- CMB 

CONTRATANTE: PAGlNA I 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00001/2018- CMB 

PROCESSO LI ClT ATO RIO N° 00006/2018- CMB 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 00006/2018- CMB 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BA YEUX: 01.01 -CÂMARA 

MUNICIPAL DE BAYEUX~ 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES LEGISLATIVA~ 3390 30 00 000 - MATERIAL DE CONSUMO 

CONTRATADO: 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

CNPJ: 26.946.751/0001-99 

VALOR DA LICITAÇÃO: 
R$ 53.032,50 (CINQUENT A E TRÊS MIL, TRINTA E DOIS REAIS E 

CINQUENT A CENTAVOS) 

VIGÊNCIA: 
DE 16/02/2018 A 31/12/2018 

A~r. Lü:;u-~ .. 3445- Cov/rcr- &.9~- Pt:Lt"~- CEP. 58.300-000- CNPJ 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, 

Venho por meio deste, no uso das prerrogativas que me são conferidas, solicitar 

junto a Vossa Excelência os bons préstimos no sentido de autorizar o setor competente a 

realizar procedimento licitatório, na modalidade que a mesma julgar pertinente, desde que 

sejam observados os ditames exigidos pela legislação em vigor, bem como os princípios 

administrativos que norteiam a administração, todavia, opina este setor demandante pelo 

uso da modalidade pregão presencial, na forma de registro de preços, objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA 

E EXPEDIENTE. 

Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação do objeto está sendo 

almejada de acordo com as especificações dos itens correlacionados e que atenderá de 

sobremaneira as demandas provenientes desta Câmara, ademais é importante frisar que 

estamos solicitando tal contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a 

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes ao que essa gestão prioriza. Salienta-se que o planejamento adequado 

configura-se com um dos fatores que influem decisivamente para garantir as contratações 

que visam o sucesso dos programas e das metas definidas por essa gestão as quais visam o 

bem estar da população. 

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente 

para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de 

Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, desde já so licitamos a Tesouraria que 

proceda com a respectiva pesquisa de mercado, para informar com exatidão as fontes dos 

recursos pelos quais procederão as despesas provenientes desta contratação solicitada. 

Reiteramos que estamos à disposição de quaisquer setores que se façam 

interessados quanto as mais diversas informações acerca do objeto acima solicitado. 

Av-. L~~~ 3445 - ~17- Bo..yf.M.1u- PCLYo..Wa.-- CEP. 58. 306 -000 - CNPJ 
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Certos de contarmos com imediata aprovação d~sta solicitaçã o, PlqU~..., 'Se faz 

extremamente necessária à continuidade dos trabalhos desenvolvidos. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 12 de Janeiro de 2018. 

CICERA DOS SANTOS GOMES 

Secretária Administrativa 

Câmara Municipal de Bayeux 
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1.0.00 OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

LIMPEZA E EXPEDIENTE. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1. Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação do objeto está sendo 
almejada de acordo com as especificações dos itens correlacionados e que atenderá de 
sobremaneira as demandas provenientes desta Câmara, ademais é importante fri sar que 
estamos solicitando tal contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes ao que essa gestão prioriza. Salienta-se que o planejamento adequado 
configura-se com um dos fatores que influem decisivamente para garantir as contratações 
que visam o sucesso dos programas e das metas definidas por essa gestão as quais visam o 
bem estar da população. As características e especificações do objeto da referida 
contratação são: 

ITEM 

1 
2 

3 

4 

5 
6 

7 

8 

9 

10 

11 
12 

13 
14 
15 
16 

ESPECIFICAÇÃO QUANT UNO 

DESIFENTANTE 2L 300 UND 

AGUA SANITARIA 1L 400 UND 

ESPONJA DE AÇO COM 08 UND 100 PTC 

ESPONJA DE NYLON 200 UND 

DETERGENTE 500 ML 400 UND 

LIMPA VIDRO 500 ML 50 UND 

AROMATIZANTE DE AR 380 ML 50 ex 
SABÃO DE PEDRA C/05 UND 50 PTC 

SABÃO EM PÓ C/500G 240 PTC 

LUSTRA MOVEL 200 ML 60 UND 

POLIDOR DE ALUMINIO 500ML 40 UND 

ESCOVA DE LIMPEZA 30 UND 

PANO DE CHÃO GRANDE 100 UND 

PANO DE PRATO 100 UND 

ÁLCOOL 500 ML 50 UND 

FLANELA TAM. G 48 UND 

A v: L~~~ 3445 - ~o-- 13o..y~- Po.-r-oMxv- CEP. 5 8 .306 -000- CNPJ 
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17 SABONETE LIQUIDO 1 LT PKOCES'6C)L!CITA r6RJO l!"f0000612P 18 - CMB 

LUVAS DE LATEX M/G I 
m -rÃA X'~r<'rur-! '. ' • nn~ " 018-CMB 

18 40 AGINRTC 

19 PAPEL HIG. FOLHA DUPLA BR PCT C/16 100 FD 

20 FÓSFORO CX C/10 UNO 30 PTC 

21 GUARDANAPO 60X60 200 PTC 

22 SACO DE LIXO 30 LT 120 PTC 

23 SACO DE LIXO 100 LT 150 PTC 

24 VASSOURA DE PIAÇAVA C/CABO 60 UNO 

25 RODO 40 CM C/CABO 50 UNO 

26 PÁ DE LIXO C/ CABO 24 UNO 

27 BALDE 10 LT 50 UNO 

28 LÂMPADA DE LED 20 W 144 UNO 

29 COPO DESC. 80 ML 60 ex 
30 COPO DESC 180 ML 60 ex 
31 PAPEL A4 CX C/10 RESMAS 100 ex 
32 GRAMPEADOR P/20 FLS 80 UNO 

33 PERFURADOR P/20 FLS 60 UNO 

34 EXTRATOR DE GRAMPO 30 ex 
35 APONTADOR DE LAPIS 100 UNO 

36 CANETA ESFEROGRAFICA 50 UNO 80 ex 
37 LAPIS GRAFITE CX 144 50 ex 
38 PAPEL CONTATO 12 ROLO 

39 PAPEL MADEIRA 66X96 150 FLS 

40 COLA BRANCA 90 G 160 UNO 

41 PASTA AZ LARGA 200 UNO 

42 PASTA CANALETA 150 UNO 

43 CORRETIVO 60 UND 

44 CANETA P/ CD-DVD 60 ex 
45 GRAMPO TRILHO PLAST C/50 50 PTC 

46 LIVRO ATA 100 FLS 40 UNO 

47 LIVRO DE PROTOCOLO 30 UNO 

48 CD-DVD C/ 50 UNO 20 ex 
49 ENVELOPE P/CONVITE C/50 40 PTC 

50 PAPEL CONVITE 6/ 50 UNO 24 PTC 

3.0.00 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
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3.l.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento difareneiado e 
I 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, ·-nós termos as 
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, por estarem 
presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos 11 e 111, do Art. 49, 
do mesmo diploma legal. 
3.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, 
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislação vigente. 

\.; 4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 
com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 
4.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

S.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

S.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado. 
5.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o 
recebimento e/ou pagamento. 
5.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
5.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
S.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
5.6.Executar todas as obrigações assumidas com observân ia ~<ffi.e11if0\=IQ!eàrNW~~rn-1f~O is- cMB 

. . . PREGAO PRESENCIAL SRP v 00001/20 18- CMB 
enquadrando-se, ngorosamente, dentro dos prece1tos legais, normas e El-fjimHJf~.J=açoes 

técnicas correspondentes. 

6.0.00S PRAZOS 

6.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias 
6.2.0 prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício, considerado 
da data de sua assinatura. 

7.0.00 REAJUSTAMENTO 

7.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos 
no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 
7.2.0correndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11, Alínea d, da 
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.3 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 

inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de 
penalidades, ou determinar a negociação. 
7.3.1- Quando o preço registrado tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo 

fornecedor não puder honrar o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 
requerimento ao gerenciador do sistema, devidamente instruído com elementos 
comprobatórios da elevação do preço inicialmente pactuado, pedir o realinhamento ou o 
cancelamento de seu registro . 
7.3.2 - Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao praticado no mercado, o 
gerenciador do sistema notificará o respectivo fornecedor, visando à negociação para 
redução do preço registrado e sua adequação ao de mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. Dando-se por infrutífera a negociação, será desonerado 
o fornecedor em relação ao correspondente item e cancelado o seu regist ro, sem prejuízo 
das penal idades cabíveis. 
7.4- O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco 
de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíve is que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 
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materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto ~on~~fl@'éffitiüS~M~tOOI8- CMB 

, _ • • • • rJ"RrGÃ(j'flRESENCIAL SRP N"' 00001/2018- CMB 
da dec1sao de defenr ou reJeitar o ped1do. PAGINA 10 
7.5 - Definido o valor máximo a ser pago pelo Contratante, o novo preço para o respectivu 
item deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual 
estará o fornecedor vinculado. 
7.6- Na ocorrência de cancelamento do r~gistro de preços para determinado item, poderá o 
Contratante proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que 
caiba direito a recurso ou indenização 

8.0.00 PAGAMENTO 

8.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Até trinta dias após a 
entrega total dos produtos solicitados. 

9.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 
até OS (cinco) anos. 
9.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das 
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
9.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
9.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
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informando ainda que o fato será registrado no cadastro corre~pondente . PAG INA 11 

Atenciosamente, 

Bayeux - PB, 12 de Janeiro de 2018. 

CICERA OS SANTOS GOMES 

Secretária Administrativa 

Câmara Municipal de Bayeux 
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CÀMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/20 18- CMB 
- - MB 

P.REENCII ER :\ COliAÇ..\0 

'· -~' ) • :/•' c"; •_ ' ",'.-'c''."' -~1:00~ 
RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL MEDEIROS L TDA 

ENDEREÇO : RUA OUVIA DE AZEVEDO SENA, 79 

BAIRRO: MANGABEIRA Vll CIDADE: JOÃO PESSOA ESTADO: PB CEP: 58.058-070 

CNPJ: 04.654.716/0001-63 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16132969-1 

~- -, ~[!Ij)~~4~-,w.IA'h'Tl'11 illl,~ttll.llr).aui) 

PESSOA RESPONSÁVEL: ARNALDO 

FUNÇÃO NA EMPRESA: SÓCIO-ADMINISTRADOR TELEFONE PARA CONTAT0:083 99988-6181 

: ... .á:.. .. ~~\r'L;mmm ~~ 
~!111 

--:"~ ,- ..... IR;~' 1m 
l DESIFENTANTE 2L 300 UNO R$ 3,00 I ~·-. R$900,00 
2 AGUA SAN1TARJA lL 400 UND R$1,38 RSSSl,OO 
3 ESPONJA DE AÇO COM 08 UND 100 PTC R$ 1,50 R$150,00 "' 
4 ESPONJA DE NYLON 200 UN D R$ 0,58 

. R$116,00 
5 DETERGENTE 500 ML 400 UND R$ 1,60 .R$640,00 
6 LlMP A VIDRO 500 ML 50 UND R$ 3,90 .·: R$195,00 .. 

7 AROMATIZANTE DE AR 380 ML 50 ex R$ 68,00 R$3.400,00 
8 SABÃO DE PEDRA C/05 UNO 50 PTC R$ 5,85 RSl9l,SO 
9 SABÃO EM PÓ C/500G 240 PTC R$ 2,68 .. :·\ . .R$643,20 
lO LUSTRA MOVEL 200 ML 60 UND R$ 2,80 B$168,00 
11 POLIDO R DE ALUMINfO 500ML 40 UND R$ 1,40 ! .· B$56,00 

12 ESCOVA DE LIMPEZA 30 UND R$1,48 R$44,40 
13 PANO DE CHÃO GRANDE 100 UND R$ 2, 15 R$215,00 

14 PANO DE PRATO 100 UNO R$ 2,40 R$240,00 
15 ÁLCOOL 500 ML 50 UND R$ 3,00 .. : R$150,00 
16 FLANELA TAM. G 48 UND R$ 1,80 ;-' '' R$86,40 

17 SABONETE LIQUJDO 1 L T 60 LT R$ 9,80 R$588,00 
18 LUVAS D E LATEX M/G 40 PTC R$ 2,95 ' R$118,00 



\ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS DA DATA DA COTAÇÃO 

DATA DA ASSINATURA: _i_B..f_Qjl~~ 

CARIMBO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO 
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R\Z.\0 SOCI.\1. : T II.\IS I'RISCILI.A T. DE Ll C E.\',\ ,\IE:\OES ElnELI ;\ I E 
1:::\' DEHE('O: .\\'.Es pírito Santo, S-IJ- Sala IOJ 

B.\IHRO: Ous E~t:ulos CIDADE: .João l'cssua EST .\DO: I'B C EI': S!!.OJ0- 110 

C'\'P.J: J<J.2-12.S2-l/0001-1 7 J'\'SC HI Ç.\0 lSTADL\ L: 16.22-l-257-J 

•.1•11 1].-.1 ut•:l!.'l:,(t ltiif:illr:1l11UV';.U~.U 

I'ESSO .\ HES PO'\S.\ \E I.: 11 EH0\'1)\' :\ETO 

Ft :;-.ç.\o '\,\ E\II'HES,\ : Dirctur TEI.EFO:\ E 1'. \1~ ,\ COI\T:\TO: OI!J 3507-3(•2 1 

fl~}.l· ~'l:.lii!. .. I;JUim • .,:.~t 11~ I \'1;11[1 ttiJI.:IIIr:,:tll~!4'll ' t"'I..Ui.l t•liJir~llrn 

I DI · ';II T '.Ti\1--:TI · 2L 300 l 1ND R$ 3.79 RSI.I37,00 
2 Mil l;\ Si\'\liTARI ·\ 11 -100 UND R$ 1,80 RS720,00 
J I·:SP0:-.:.1 \ DI · . \ ('0 CO\ I OR UND 100 PH' R$ 1.-13 R$143.00 
-1 I'SI'ON.I ,\ DI' NYI.ON 200 UND R$ 0,50 R$100,00 

s DI·TI · I{(ii: '\'TI · 500 lvll. -100 l'l\1) R$ 1.1 0 RS440.0(1 
(t l. lr-'11';\ VI DRO 500,\11. 50 UND RS 2,85 .R$142,50 
7 ARO ;>. I,\ 1'1/..-\ N I F DE t\R 3l:W i\ IL 50 C.\ RS 53.60 R$2.680,00 
R S1\I!,\O DI PI ·. DR:\ Ct05 LIND 50 rrc R$ 2,98 R$'149,00 
<) Si\llr\0 I· \1 P(> C 'SOOG 2-10 I' I"(' RS 1.96 B$470.40 
111 ll ''irl<.\ \10 \'EI 200 i\IL (•0 UND R$ 2,88 ;R$172,80 
11 I'OIIDOR DE ,\ll ' i\II NIO :>OOMI -10 U\!D R$ 1.26 RS50,40 

12 I ' ~( ()\1,\ 1)1 · I 1,\II'Eí'. l\ 30 Ui':U RS 1,68 R$."10,40 
.. 

13 1'/\ i-.JO DI ' l'll,\0 CiR:\ NDL 100 LIND R$ 1.58 I'' RSISS.OO 
I~ l't\1\0 DI PR.\ J'() 100 UND R$2, 10 R$210,00 
IS Á I.COOI 500 i\ 11 )() UND R$ 2.89 1:' R$144.5(1 
I C. FI.!\NI· I \ 'L\\ I. ( i -IS [ 11\ I) RS 1,98 R$95,04 

17 St\I10 NIIT IIQl iii)O I I.T (J() I.T R$ 5.98 IU3S8.80 
IN l.l ' \ '. \S DI I ,\ 11 X \1 <• 40 PTC R$ 2,69 R$107,60 
19 1',\1'1:1 lll<i H li 11 .'\ Dl ll'l.t\ 131{ I'CT U I 6 100 li) RS 32.00 R$3.200,00 
20 F(JSI·OIW CX C 10 l l\!1) 30 I' I ( RS 2,00 R$60,011 
21 Gl 1.\I{Dt\I'-!.-\PO 60X60 200 I' IC R$ 0.78 R$156.00 
22 Si\C' O DI· LIXO 30 LT 1~0 I'' IC RS 5,98 R$717,60 
2J Si\ CO DI · I I.\ O I 00 L 1 150 I' IC R$ 16.75 R$2.512~0 

2-1 V;\S'iOl iR \DI ' PJ..\(',\V i\ C'/C;\IlO (J() l iND R$-1,38 RS262JIO 
2:' RODO -1 0 C:\ I C C \BO 50 l '~D R$ 3.98 r. RS199.00 
26 p,\ DI: I 1\:0 C/ l'i\BO 2-1 UN D R$ 2,98 R$71,52 
27 llt\I.DE I O I.T 50 l i\D R$ 11.15 RSSS7.!'0 
2N 1.,\M I',\Di\ DI· II· D ~O \\' 14-1 U\!1) RS 9,95 RS1.432,80 
2') COI'O DI :SC. NO \11 60 ex R$ 65.00 R$3.900,00 



30 COPO DI ·Se I l!O 1vl l. 60 ex R$ 58,80 r RSJ.S28,00 
31 1',\1'1 L ,\-1 C\ C'/ IORI SI\1.\S 100 ex R$ 168,00 RS16.800,00 
32 (iR,\ \IPI ,\DOR P/:!0 FI ~ so UND R$ 9,65 RS772,00 
33 I'[I{FliR.·\ DOI~ Pi20 FLS 60 lJND RS 14,28 RS856,80 
3-t 1·.'\ 1'1{,\ roR DI: (i l{ ,\ i'vii'O 30 C.'\ RS. 13,80 RS414,00 
35 i\I'O'.:'L\DOR DF 1.1\I'IS 100 UND ,_---R.$.{),1-(:) JIVWo--

3C. C \ '-.I L\ I ·.SFI RO<iRi\1-ICA 50 UND 80 C.'\ I R$ )9,\iQ A R A Ml I Jtrn>A~~ux 
37 1. 1\l'l~ CiR;\1-ITF C.'\ 1·1-1 50 C.'\ I M!Ml~ÃO PERM ~NTRSIBJ.L'.)mT AÇÃC 

311 I' \1'1 1 coYI xro 12 ROLO í p~~i!W LICITA )RIU·· ~·n-'"'~ 113 
IR 

31) l'i\1'11 \I \DI · IR,\ ú6.'\96 150 H .S I l'!Uj~.'~"'"•>•' "';: ;,~~ 103,50 
-to ('OI ·\ 13R.\ '!e i\ 90 (I 160 li"!D l R' 1 ~o n~'>tn nn 

• 
.tl 1',\S I'A ,\/. 1.!\RG;\ 200 I IND R$ 12, 15 R$2.430,00 
-12 1'.\S L\ C\ '\,\1 ET.·\ 150 UND R$ 1,48 R$222,00 
.t3 COR RI '11\'0 60 UND RS 1.10 R$66,00 
.t.t C/\1\FT \ PiCD-DVD 60 ex R$ 5,85 R$351,00 
.t:' (iR,\:\11'0 rRII.IIO I'Lt\ST l'/:'0 50 PTC R$ 6.48 R$324,00 
-1(, l i VRO \ 1'.\ 100 FI S -10 LIND R$9, 10 RS364,00 
.t7 I 1\' RO DI I'ROTOCOI O 30 l'ND R$ 5.30 R$159,00 
-18 CD-D\'1) C 50 UNI) 20 ex RS 20,00 R$400,00 
-1') I '-\' I 1.()1'1· I' co;.... \111'1 · Ct50 -1 0 PTC R$ 8.90 RS3!56,00 
Sll I'A I'I L CO\JV IIT (1150 LJND 2-1 PTC RS 8,75 R$210,00 

'JI \V:.11!:1 :ft U) "·' .JiDtll:ll ~tw~u RS 51.092,16 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro ~::_9_6_Q __ ---------

PAGINA 18 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

MAPA COMPARATIVO 

Av-. L~~) 3445- Ce-vvfro-- B~W1V- PGLY~- CEP. 58.30tó-OOO - CNPJ 

08 .tDOtó. q 72/0001. -3tó 

F~: (83) 3.2.3.2.. 3.2.8tó - F0-1<1. (83) 3.2.3.2..5080 
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PROCESSO LICITA TÓRIO No 00006/2018-CMB 
PREGAO PRESENCIAL SRP N"' 00001/2018- CMB 

PAGINA20 

PREGAO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

,_ 

DOTAÇAO , 
ORÇAMENTARIA 

Av-: L~~) 3445- (M.vfro-- BCL!:J~- po..ya,.Uxv- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 

o8.~o~.q 72/oooJ.. -3~ 

F~ (83) 3232. 328~ - Fo.-,v. (83) 323.2..5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de.--1_9_6_0 ____ _ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

i
. PROC,ESSO LICITA TÓRIO Nc 00006/2018-CMB 

PREGAO PRESENCIAL SRP N" 00001/2018-CMB 
PAGfNA 21 

REFERENCIA: PROCESSO LICITATÓRIO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA-Jffi-FClRNEt:tMEN-T-e-·~--~ 
MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do 
objeto relativo à contratação em tela: 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAYEUX; 01.031.2000.2001- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 30 
00 000- MATERIAL DE CONSUMO; 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 23 de Janeiro de 2018. 

{,trtlw~ ~1'.11& ~ .. t::/1~11/l,, l(f~Int~ayse car~fa Lima t e'rilandes 
Tesoureira 

Câmara Municipal de Bayeux 

Av-: Lu-x.r~) 3445- ~o-- 60-if~- Po...r-~- CEP. 58.30~-ooo - CNPJ 
08.~0~.q7U000;1...-3~ 

F~ (83) 3.2.3.2.. 3.2.8~ - Fo..,v. (83) 3.2.3.2..5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONI~ ... S~IO-=------------

Instituída em 1 O de Novembro kle 196 .ÃMARA MUNICIPAL DE BAYEux 

I PROCESSO l~Cl~ATÓRIO N° 00006/2018-CMB 
j PREGÃO PRESENCIAL SRP N(, 00001/2018- CJ\.ffi 

~ 1 MG~An 

PREGAO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

,. 

AUTORIZAÇAO DO 
PRESIDENTE DA 

.A 

CAMARA MUNICIPAL 

Av-: LlJx.r~~ 3445- Cuv/ro-- Bo...y~- P~~- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 

08.~0~.q72/000l. -3~ 

F~ (83) 3.232. 328~ - Fo.-w. (83) 3.23.2.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSir=O'------------ ---, 

Instituída em 1 o de Novembro de 1960 ('À MA il A M l i N I('JPI\ 1 f)F R I\ v r: IY 

COMISSA O PERMANENTE DE LICITAÇAO 
PROCCSSO LICITA TÓRIO No 00006/2018- CMB 

PREGÃO PRESENCiAL SRP N" 00001/201 8 - CMB 
PAGINA 23 

GABINETE DA PRESIDENef'-;i-A ----------- _J 

AUTORIZAÇÃO 

Compulsando os autos do presente processo, acato a solicitação inicial do setor 
demandante, junto com o Termo de Referência que baseia os itens correlacionados, nos quais 
constam as exigências necessárias a esta contratação; cotação de preços de 03 (três) empresas 
da atividade comercial do objeto solicitado; mapa comparativo entre cotações de mercado 
elaborado pela Tesouraria e informação do setor contábil que existe disponibilidade de 
dotação específica no orçamento vigente para execução deste objeto. 

Na condição de gestor desta edilidade AUTORIZO o setor competente a realizar 
procedimento licitatório. 

A contratação do presente objeto se faz essencial para un1 melhor fluxo administrativo, 
assim como uma melhor eficiência na execução de nossas atividades. Destarte, salienta-se que 
devem ser observados em máxima obediência a legislação pertinente e os princípios 
reguladores das licitações pátrias, sobretudo, os da Economicidade e da Eficiência, sempre. 

Encaminho o presente processo, solicitando que seja observado a sugestão do setor 
demandante, qual seja, a modalidade pregão presencial, na forma de registro de preços, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. 

Bayeux- PB, 24 de Janeiro de 20 18. 

~~SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

Av: L~~) 3445- ~cr- 13~~- POvYaMxv- CEP. 58.301ó -OOO- CNPJ 

08 .lóOió. q 7:2../000:1- -31ó 

Fa-vw. (83) 3.2.3.2.. 3.2.81ó - Ft:1.1<1. (83) 3.2.3.2..5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

• 4 ' 

PROCESSO LICITA TÓRIO N" 00006/2018- CMB 
PREGAO PRESENCIAL SRP N" 00001/2018- CMB 

PAGINA 24 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

PROTOCOLO DE 
,.,. 

AUTUAÇAO 

Av-: L~~J 3445 - Cuvlr~ - 8o..yfA.I.1V - PCLYCLÜxv - CEP. 58 .30~ -000 - CNP J 

os.~o~.q721ooo:1 -3~ 

F0'1'\.l.l. (83) 3232. 328~ - Fo.-w. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSir=O:c-:-:---::-----------____, 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 rti ~'AfH •A"""rm. f"\ ' O " '" 

COMISSÃO PERMA NENTE DE LICITAÇÃO 
PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO PRocesso LICITATÓRIO"J•oooo6!20I:l-CMB 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00001/20 18- CMB 
PAGINA 25 

PROCESSO LICITATÓRIO ..__ __________ _J 

Observado o disposto na legislação pertinente bem como os princípios 
reguladores da licitação no que concerne à modalidade de licitação empregada em 
relação ao valor previsto do certame e as características e particularidades da 
despesa, bem como a sugestão do setor requerente que solicita que o presente 
processo seja adquirido de forma parcelada, tendo em vista que a contratação do 
objeto está sendo almejada de acordo com as especificações dos itens 
correlacionados e que atenderá de sobremaneira as demandas provenientes deste 
município, e ainda o que consta dos elementos de planejamento da administração, 
em especial o orçamento vigente, esta Comissão Permanente de Licitação 
protocolou o processo em tela como: 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018 
PROCESSO LICITA TÓRIO No 00006/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. 

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto 
acima indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial do setor 
demandante, junto com o Termo de Referência que baseia os itens correlacionados, 
nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação; cotação de preços 
de 03 (três) empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa comparativo 
entre cotações de mercado elaborado pela Diretoria de Compras; declaração 
contendo a disponibilidade orçamentária correspondente ao do objeto em tela e a 
autorização emitida pelo gestor constitucional desta edilidade. 

Bayeux- PB, 25 de Janeiro de 2018. 

j 11cwJ ~ -~0 ~ c rlu0 & /AJ2 
\_ ' t/ I 

'-.....__/ IRANILDO GONÇALVES DE MELO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av-: L~d.a.d,.e.,, 3445 -~o- - f3et-yi!»-?V- Po.-r-o..W<:v- CEP. 58.306 -000- CNPJ 

08.606. q 72/000:1. -36 

Fovw. (83) 3232. 3.2.86 - F00</. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DION;::.::ÍS=-=1:..=:0:...__ __________ ___, 

Instituída em 1 O de Novembro Ide 196Q. 

PREGÃO PRESENCIAL SRPN° 
00001/2018- CMB 

REQUERIMENTO DE 
PARECER DA ,. 

ASSESSORIA JURIDICA 

Av-: L~~) 3445 - ~cr- 13o.-yW1V- Pa..r~- CEP. 58.30~-ooo - CNP J 

os .~o~. q 7:2../oool. -3~ 

FO"t'\.tl. (83) 32.3.2. 3.28~ - Fo.-w. (83) 3.23.2.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro der.1u9ie6;n0~----------_, 

, COMISSÃO PERMANENTE DE l iCITAÇÃO 
REQUERIMENTO DE PARECER JURIDI<DQ.sso uciTATóRION°00oo6!2oi8-CMB 

PREGAO PRES"NCIAL SRP No 000011201 8- CMB 

Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PAGINA
27 

Para: ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

Excelentíssimo(a) Sr.(a) Procurador(a) , 

Considerando a necessidade de abertura de licitação do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP No 00001/2018 concernente ao PROCESSO LICITATÓRIO No 
00006/2018 ,que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. 

E considerando o que está preceituado no parágrafo único do art. 38 
da Lei 8.666/93 e suas alterações que estabelece que as minutas de editais de 
licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 
Segue a redação do referido dispositivo: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente 
autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso 
próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: 
I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o 
caso; 
11 -comprovante das publicações do edital resumido, na 
forma do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite; 
111 -ato de designação da comissão de licitação, do 
leiloeiro administrativo ou oficial, ou do responsável pelo 
convite; 
IV - original das propostas e dos documentos que as 
instruírem; 
V- atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a 
licitação, dispensa ou inexigibilidade; 
VIl - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua 
homologação; 
VIII- recursos eventualmente apresentados pelos 
licitantes e respectivas manifestações e decisões; 

Av: Li.hu-d.a.d.e,, 3445 - ~o- - f3cu.:JW1V - Po.,.ya-Wcv - CEP. 58.306 - 000 - CNP J 

08 .(o0(o,q 7:2./0001. - 3(o 

FON.l. (83) 3.23.2. 3.286 - F0-1</. (83) 3.2.3.2..5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro der-::1:-:9:-:6-=o- -----------, 

~ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

IX- despacho de anulação ou d~;J~~qg,~~~u·:;J áRiil~it~!pãCB~o,s -cMs 
quando for o caso, fundament do c~wt1$1g/1~rr1{'çt~~pf~~01120 1 8 - cMB 
X -termo de contrato ou LjnstFtJmeAte--eq-t:li-v-aleffi·e:-, _ __ _J 

conforme o caso; 
XI - outros comprovantes de publ icações; 
XII - demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem 
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 
devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. (Redação 
dada pela Lei n° 8.883, de 1994) [grifo nosso] 

Encaminho a presente minuta de edital para que seja realizada a 
análise adequada e elabore o parecer jurídico aprovando a mesma ou emita parecer 
solicitando as alterações que julgar necessárias de acordo com a Lei no 8.666/93 
e/ou legislação pertinente. 

Solicito o parecer com a maior brevidade possível para que seja dada a 
devida continuidade ao processo 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 29 de Janeiro de 2018. 

) C\L\,vJ Qa ·~;\0 ,V\. C~J.-\ lU lliP 
__j IRANILDOCbONÇÀLVES DE MELO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av: Li.ht-Y~, 3445- Ce-wfro-- 13o.,yw..,u- po.,y~- CEP. 58.30~-ooo - GNPJ 

08.~0~.q72/000:J.. -3~ 

FDi'w. ( 83) 3232. 328~ - FO--)(.I. (83) 3232.5080 
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PROCESSO LIC!TATÓR!O W 0000612018- CMB 
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PAGINA 29 

PREGAO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

MINUTA DE EDITAL 

Av: LWe..r-Mdh, 3 445 - Cuv!Ya- - BCJ..1:11?»-?V - po..,y~ - CEP. 58 .30C:> - OOO - GNPJ 

08 .C:>OC:>.q72/000J.. -3C:> 

F~ ( 8 3) 3232. 328C:> - FC0<-1. (83) 3232.508 0 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

e 1960 Instituída em 1 O de Novembro ~ 
r' ' , O AI lld lr'll) n r. D V l O . 1"\. 

rnMI<:<:.\n Pr-RMt.Nr-NTr- nr:: 1 Ir TAÇÃO 

EDITAL PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2 18 - CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001 (.; 

I'A\JII'I/\ JU 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA E EXPEDIENTE. 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
' DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, AS 07:00 HORAS 

LOCAL: A V. LIBERDADE, 3445 - CENTRO- BA YEUX -
PARAÍBA- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36 

FONE: (83) 3232.3286 - FAX: (83) 3232.5080 

INFORMAÇÕES: 
E-MAIL: EVELINE.TESOURARIA@HOTMAIL.COM 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00001 /2018 
PROCESSO LICITA TÓR IO N° 00006/2018 

>- Conforme do Artigo 40, da Lei 8666/ 1993. 

A CÂMARA MUNICI PAL DE BA YEUX - COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, por 
intermédio do Pregoeiro Sr. lranildo Gonçalves de Melo junto com sua equipe de apoio composta por Eveline 
Dayse Correia Lima e Maria José da Silva Araújo, torna públ ico que, de acordo com Lei Federal N° I 0.520, de 
17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregão. e respectivas a lterações e pe las condições constantes 
neste Edital , cuja minuta foi aprovada p ela Procuradoria Jur ídica, real izar-se-á licitação na moda lidade PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N ° 00001 /2018, do T IPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REG ISTRO DE 
PREÇO CONSIGNA DO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EX PEDIENTE, de acordo com as especificações dos 
itens correlacionados no ANEXO 1- ESPECIFICAÇÃO DO OBJ ETO deste Edital, na forma abaixo: 

RECEBIMENTO E INÍC IO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

Os envelopes contendo a "Pr oposta de Pr eço" e a " Documentação de Habilitação" definidos neste Edita l 
deverão ser entregues no local, data e horário seguinte: DIA 16 DE FEVEREIRO DE 20 18 ÀS 07:00 (OITO) 
HORAS. 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação s ituada à Sede da Câmara M unicipal de Bayeux, AV. 
LIBERDADE, 3445 - CENTRO- BA YEUX- PARAÍBA- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 
INFORMAÇÕES: 

E-ma il: EVELINE.TESOURARIA@HOTMAIL.COM 

I. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o iníc io da abenura dos envelopes re ferentes a 
este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
-COM ISSÃO PE RMANENT E DE LICITAÇÃO que se segui r. 

2. No local indicado serão rea lizados os procedimentos pertinen tes a este Pregão, com respeito a : 
2. 1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em panicipar deste P regão; 
2.2. Recebimento dos envelopes "Pr oposta de Preço" e " Documentação de Habil itação" 
2.3. Abertura dos envelopes " Proposta de Preço"; 
2.4. Divulgação das licita ntes classificadas e das desclass ificadas; 
2.5. Condução dos trabalhos relativos aos la nces ver bais; 
2 .6. Abertura do envelope " Documentação de Habilitação" da(s) licitante(s) ofcrtante(s) do menor preço; 
2. 7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

3. As decisões do Pregoeiro c equipe de apoio serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a 
sessão, e lavradas em ata e/ou publicadas em imprensa oficial e/ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intennédio 
de oficio, com comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame será também d ivulgado mediante 
publicação na Imprensa Oficial. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE L! CITAÇAO 
4. Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo PregP.lffior(,~aieq:W1péf{IRiá}:it:l~dlOOj)l'!efit ll- CMB 
do orig inal, até OI (um) dia útil anterior à data marcada para o recebime1to eP~ért\f?á'li~§F~~W'!i5'rB~\9St'a018 - CMB 
e "Documentação" . PA A 32 

5. Os interessados poderão formular consultas, questionamentos e ainda impugnações, sempre por escrito e na 
abordagem do caso concreto, até 02 (dois) dias úteis antes da abertura dos envelopes, as petições devem ser 
protocoladas diretamente na comissão permanente de licitação dirig indo-se ao Pregoeiro, sob pena de ter seu 
recebimento intempestivo, que atende ao público de segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 13 horas, na sala 
da CPL, no prédio sede da CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX, com endereço definido no preâmbulo deste 
Edital. 

> Confonne o Inciso I I do Artigo 3° da Le i I 0.520/2002. 

1.1. O presente Pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUA L 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
E EXPEDIENTE., conforme discriminação constante do ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste 
Edita l, por um período de 12 meses. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga esta edilidade a firmar as contratações que dele poderão advir 
ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens inclusos na Ata de Registro 
de Preços, hipótese em que, em igualdade de cond ições, o beneficiário do registro terá preferência , nos termos do 
§ 4° do art. 15 da Le i Federal 8.666/93 . 

1.3. A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX se reserva ao di re ito de monitorar, sempre que julgar plausível 
e necessário ou quando solicitado por componentes dessa administração ou ate por solicitação de terceiros os 
preços dos produtos/serviços, avaliando o mercado constantemente e podendo rever os preços registrados e/ou 
contratados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar novos valores desde que 
comprovadamente documentada aos autos. 

1.4 A Administração não emitirá qualquer ordem de empenho sem a prévia existência do respectivo crédito 
orçamentário. 

1.5 A licitante obriga-se a aceitar, quando solic itado pela desta edi lidade, nas mesmas cond ições e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões resultantes de acordo celebrado entre as panes, do 
valor inicial atualizado da contratação. 

0 , 1 14 't·~--~> ~".;: ""'~I'>'' •;t'tf~~e~~lJ~flfU"•~,..,. ,: • .;1~•<:\~tH,'!>"'-i, t:a .tc~;:l •f!ii•.C- · i'•~! 
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2.1. As despesas decon-entes da contratação do objeto desta I ic itação correrão à conta dos recursos consignados 
no orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX para os exercícios alcançados pelo prazo de val idade 
da Ata de Registro de Preços e os contratos oriundos da mesma, a cargo da edilidade contratante, cujos 
programas de trabalho e e lementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de Empenho, o que será 
pago com recursos orçamentários oriundos da: 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BA YEUX: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE 
BA YEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 30 00 000 -

MATERIAL DE CONSUMO; 
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3.1. Poderão partic ipar do Certame todos e qualquer interessados, do rarnd de :ffi~n~lí\én~JffiYõl3~®6J~018-CM8 
contratação legalmente estabelecidos no País e que atendam às exigênc ias Jesté''tfclí'~Pd'~I{~~!Wn!~&s~RP N 0000112018- CMB 
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3.2. Não poderá participar do presente Pregão Presencial: 
3.2.1. Empresas consti tuídas em consórcios e que sejam co ntrol adas, coligada s o u s ubsidiárias entre 
si , sob nenhuma forma; 
3.2.2. Empresas que estejam suspensas de partic ipar de lic itação rea lizada pela CÂMARA M UN ICIPAL DE 
BAYEUX; 
3.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquan to 
perdurarem os motivos da punição; 
3.2.4. Empresas que se encontre sob fa lênc ia, concordata, recuperação judicia l ou extrajudicial concurso de 
credores, dissolução, liquidação, qualquer que sej a sua forma de constituição; 
3.2.5. Tenham funcionário, membro ou dirigente de qua lquer órgão desta edilidade; e; 
3.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionam no País. 
3.2.6.1. Devem-se levar em consideração as regras do art. 9° da Lei n° 8.666/93 : 

Art. 9~ Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
de obra ou serviço e do fornecimento de bens a e les necessários: 
I- o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fís ica ou jurídica; 
11 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela e laboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acion ista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
I li - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
§ I ~ É permitida a participação do autor do proj eto ou da empresa a que se refere o 
inciso 11 deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como 
consultor ou técn ico, nas funções de fiscalização. supervisão ou gerenciamento, 
exclusivamente a serviço da Administração interessada. 
§ 2~ O disposto neste artigo não impede a lic itação ou contratação de obra ou serviço 
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo elo contratado ou pe lo 
preço previamente fixado pela Admin istração. 
§ 3~ Considera-se partic ipação indi reta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica. comercial, econômica, financeira 
ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços. fornec imentos e obras, incluindo-se os fo rnecimentos de 
bens e serviços a estes necessários. 
§ 4~ O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
lic itação. 

3.3. Pe la simples participação no presente processo licitatório, a empresa estará aceitando todas as condições 
estabelecidas no edita l. 

3.4. Só terão direito a usar ela palavra, rubricar e ter acesso à documentação e propostas, apresentar reclamações 
ou recursos e assinar a ata, os representantes legais elas proponentes e que estejam devidamente credenciados. o 
Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio. 
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COMISSIIO PERMANENTE DE LICIT/\ÇÃO 
4. 1. No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste ed ital, serão receb~S>~tliD11fi~lfilflftt(()s.JêQtlootít'aOI8 - CMB 
pelo Pregoeiro a sessão pública destinada ao recebimento e abenura dos · nvél~p~s'-tlt~Wi'l)foS'th WPi~é~Q9<ll@018 - CMB 
"Documentação de Habilitação", correspondentes a este Pregão, confo ·me dis osto na Le i rr1'0~2'b/2002, 
aplicando-se a estes, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/ 1993. 
4.1. I. O pregoeiro poderá retardar o inicio dos traba lhos em espaços de tempo que cheguem ao máximo a 
OOh 15m in (quinze minutos) visando abranger uma maior concorrência ou sanar algum problema eventual, 
podendo aplicar novamente o mesmo prazo, caso esse período de tempo não seja suficiente para sanar esse 
problema eventual deverá remarcar a sessão em acordo com os licitantes ou ainda suspender os trabalhos. 

4.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 
4.2. 1. A retardatária, a não ser com a concordância expressa dos demais licitantes, inclusive tendo tal fato sido 
constado em ata; 

4.3. Aberta a sessão, o representante legal da licita nte deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equipe 
de Apoio do Pregoeiro que, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procedimento 
licitatório e que venha a responder por sua representada, comprovando possu ir poderes para formulação de 
propostas e para prática de todos os demais atos re lativos a este Pregão, inclusive dar lances. 
4.3.1. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante devidamente 
credenciado. 

4.4. No mesmo ato, o Pregoeiro receberá a documentação de credenciamento e os envelopes "Proposta de 
Preços" e "Documentação de Habilitação", em separado, procedendo. em seguida à abertura dos envelopes 
"Proposta de Preço" e aos seguintes procedimentos: 
4.4. 1. Exame de conformidade da proposta, consistindo rubrica, conferência, análise e classificação das 
propostas em confronto com o objeto e ex igências deste edital; 
4.4.2. Classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresemadas com valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), em re lação ao menor preço por item; ou 
4.4.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições defin idas no item anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos; 
4.4.3.1. Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo 
preço; 
4.4.4. Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das 
licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais; 
4.4.5. Início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, em 
valores distintos e decrescentes. 

4.5. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará individualmente 
as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da 
proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados. 
4.5.1. A desclass ificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances 
verbais, inclus ive tendo seu preço vindo a ser desconsiderado. 
4.5.2. Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

4.6. A desistência em apresentar lance verbal , quando convocada pelo Pregoeiro, implicará exclusão da licitante 
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela lic itante, para efei to de 
classificação das propostas. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
4.7. Concluída a fase de lances e definida a licita n te de menor preço Jor ~fOOCEeselllgD~ll~~o~~018-CMB 
necessário, poderá fi xar prazo para apresentação de amostras, fo lders exp icatli'%f!Ã%~Bflaf:l~~~~1'daSdf&sNji)Jill~20 1 8 - CMB 
ou algum tipo de comprovação que venha a demonstrar o obj eto licitado, desde que cd'\{Sf{!lWPêm ata 
circunstanciada da sessão tal informação, para que este seja analisado pela Comissão de Análise e Recebimento 
e/ou Setor Demandante que assumir tal responsabilidade, ou ainda poderá facu ltar essa responsabilidade para 
que os mesmos venham a solicitar tal apresentação visando comparar as condições do produto/serviço que fora 
solic itado em edital com o produto/serviço que fora ofertado pela empresa. 

4.8. A licita nte que deixar de apresentar quaisquer dos documentos ex ig idos no envelope "Documentação d e 
Habilita ção", ou os apresentar e m desacordo com o estabelecido neste edita l ou com in·egularidades, será 
inabilitada, sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couber, as penal idades previstas no Item 32.1 deste edital e 
demais cominações legais. 
4.8.1. Não será admit ida complementação de documentos posteriormente à sessão, exceto para documentos 
fiscais das e mpresas que fi zerem j us aos benefícios contidos na Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as 
suas alterações conforme a Lei ComplementarN° 147/2014. 

4.9. Caberá ao Pregoeiro (a), ainda, como parte das atribuições que lhe compete d urante a realização deste 
Pregã o: 
4.9.1. Conduzir os trabalhos da equipe de a poio; 
4.9.2. Examinar a ace itabilidade da proposta ou do la nce de menor preço por item, quanto ao objeto e valor, 
dec idindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 
4.9.3. Adj udicar o objeto deste Pregão à lic ita nte vencedora , detentora da proposta considerada como a ma is 
vantaj osa para a C ÂM ARA MUNIC IPAL DE BA YEUX, após constatado o atend imento das exigências deste 
edital; 
4.9.4. Receber, exam inar e instruir os recursos contra suas dec isões, relativamente a este P regão; 
4.9.5. Encaminhar à autoridade superior da CÂMA RA MUN IC IPAL DE BA YEUX o processo re lativo a este 
P r egão, devidamente instruído, depois de ocorr ida a adjud icação, com vistas à homo logação deste 
proced imento licitatório e à contratação do objeto com a lic ita nte vencedo ra . 

4.10. Ao Gesto r Const itucional da CÂMERA MUNIC IPAL DE BA YE UX caberá: 
4.1 0.1. Adjudicar os resultados deste pregão, após decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s) contra ato(s) do 
P r egoeiro ; e 
4.10.2. Homologar o resultado deste P regão, após decid idos os r ecu rsos porvenrura interpostos contra atos do 
Pregoe iro, e promover a celebração do contrato correspondente. 

4.11. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta de P reço " e " Documen tação da 
H a bilitação" em um único momento, em face do exame da pr oposta/documentação com os requ is itos do 
edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgi rem dúvidas que não possam ser 
dir imidas de imediato, os motivos serão cons ignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 
posteriormente, podendo a mesma ser publicada caso haja necess idade ou não caso todos os presentes e 
interessados tomem c iência dos fatos que deram causa a essa intetTupção. 
4. I 1. t. Os envelopes não abertos, j á rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, equipe de a poio e 
pelos representantes legais das licita ntes presentes, ficarão em poder do P regoeiro e sob sua guarda até nova 
reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

4. I 2. Qualquer reclamação a respeito deverá ser fe ita, no ato da reuntao. pelos representantes legais das 
licitantes presentes. Não acolhida a reclamação, a matéria relativa ao proced imento pode ser obj eto de recurso. 
4. 13. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, 
pela equipe de apoio e pe los representantes lega is das licitantes presentes à sessão deste P regão. 
4.14. U ltrapassada a fase de anál ise das propostas e abertos os enve lopes " Documentação d e Habilitação" não 

Av: L~~, 3445- ~o-- BO-!:Je.M-1V- PO-t"~- CEP. 58.306 -000 - GNPJ 

08 .606. q 72./000.1. - 36 

FOV\..e/. (83) 32.32.. 32.86 - FCt1l/. (83) 32.32..5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSr-10:::..._ ___________ _, 

Instituída em 1 O de Novembro d~ 1960 " ~M.t..R . .o. Mllhllru>t>~ o10: R a vç;uv 

I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da mesma. PREGÃO PRESENCIAL SRP No 0000112018 - CMB 

PAGINA 36 

4.15. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade S uperior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentação, salvo no caso 
previsto no item 4.8.1 por força da Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas a lterações conforme a 
Lei Complementar N° 147/20 14. 
4.15.1. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da dil igência promovida. 

4.16. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 
4.1 6.1. Se não houver manifestação da licitante de sua intenção ele interpor recurso, devidamente registrada em 
ata durante o transcurso da sessão do Pregão; 
4.16.1.1. Nesse caso, a adjudicação caberá ao Pregoeiro; 
4.16.2. Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, após o deferimento ou indeferimento do 
recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado; 
4.16.1.2. nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão ao gestor constituc iona l da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

4.17. A abertura dos envelopes " Proposta de P1·cço" e "Documentação de Habilitação" serão realizadas 
sempre em sessão pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da sessão, que deverá 
obrigatoriamente ser assinada pelo PregoeiJ·o e pelos representantes das licitantes presentes, e pelos membros 
da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às 
propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes presentes. 

4.18. Da ata re lativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenc iados das licitantes, da 
análise das propostas e dos documentos de habi litação, dos preços das propostas escritas e dos lances verbais 
apresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros registros entendidos 
necessários. 

4. 19. Após concluída a licitação e assinada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, os envelopes contendo a 
documentação ficarão em posse do Pregoeiro, à disposição das licitantes, pelo período de 10 (dez) dias úteis, 
após este prazo os mesmos serão destruídos. 

5.1. Qua lquer pessoa, física ou jurídica, é par1e legítima para so lic itar esc larecimentos, providências ou 
impugnar, por escrito, os termos do ato convocatório do Edital, desde que enca minhada e protocolada 
diretamente na Comissão Permanente de Licitação para que seja resguardado tanto o dire ito da empresa 
como o prazo da comissão de responder tal ato. 

16/02/20 18 09/02/2018 

OBS: AS PETIÇÕES DEVEM SER PROTOCOLADAS DIRETAMENTE NA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LIC ITAÇÃO, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 
13:00HS, SOB PENA DE TER SEU RECEBIMENTO INTEMPESTIVO. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LJC'ITAÇAO 
5.2. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será desig adaJ~~;~~u~116r~i:zaÇlloo61ooJ8-CMB 
certame, intentando sanar o vicio apresentado inicialmente preservando o n aiofftft&~\Ylft~df'.L SRP N" 0000112018- crvrn 
5.3. Quando tratar-se de impugnação interposta pela mesma empresa será <.preciada nova impugn'à~!J'bAa1lenas do 
que foi a lterado no Edital ficando o restante da matéria. não impugnada no primeiro momento, preclusa. 
5.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edita l perante CÂMARA MUN IC IPAL DE BA YEUX a 
licitante que não o fizer até o segundo dia úti I que anteceder à data prevista para a abert11ra dos envelopes 
" Proposta de Preço" e " Documentação de Habilitação", hipótese em que tal documento não terá efeito de 
impugnação. 
5.5. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licita nte de participar deste processo licitatório até o 
trâns ito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data 
marcada para o recebimento e abertura dos envelopes " Proposta de Preço" e " Documentação de 
Habilitação". 

~ Conforme o Inciso VI do Artigo 4° da Lei 10.52012002 

6.1. O representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equ ipe de Apoio do 
Pregoeiro que, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procedimento licitatório e 
que vetlha a responder por sua representada, comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para 
prática de todos os demais atos relativos a este Pregão, inclusive dar lances e a inda: 
6. 1.1. Apresentar declaração dando ciência ele que atende plenamente os requ isitos de habil itação, conforme 
preceitua o Inciso VIl , Art. 4°, Le i n° I 0.520/2002, nos termos aba ixo: 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIME TO DE REQUIS ITOS DE HABIL/TAÇriO 

(Razão Social da Empresa), inscrita no CNP.J n". com sede (endereço completo da empresa), 
por intermédio de seu representante legal, Sr(a) (nome completo do(a) representante), em cumprimento ao 
disposto no inciso V/1 do artigo 4° da Lei 11°. 10.520, de 17 de julho de 2002, DECLA RA expressamente 
cumprir plenamente todos os requisitos de habilitaçcio exigidos no Edital do Pregiio Presencial ~~ ~ 

__ 120I8, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX. 
de de 2018. 

(Local e data) 

Assinatura do re 

6.1.2. Para fins de obtenção dos benefic ios concedidos pela Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as 
suas a lterações con forme a Lei Complementar N° 147/20 14 , as Microempresas (ME) e/ou Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) deverão comprovar essa condição mediante apresentação ela seguinte docume ntação: 
6.1.2.1. Para empresas optantes pelo Simples Nacional, regida pela Le i Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 14 7/2014: 
6.1.2.1.1. Comprovante de opção pelo Simples obtido através elo site da Secretaria da Receita Federal: 
www .receita. fazenda. gov. br/pessoaj urid ica/si mples. ht m; 
6.1.2.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal ela empresa, ele não haver nenhum elos impedimentos 
previstos no §4 ° do artigo 3 ° da LC 14 7/04 ; 
6. 1.2.2. Para empresas não optantes pelo Simples Nacional. regido pel a Lei Comple mentar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/20 14: 
6.1.2.2.2. Balanço patrimonial e Demonstração elo Resultado do Exercício- ORE. comprovando ter receita bruta 
dentro dos limites estabelec idos nos incisos I e 11 , do art. 3° da LC 147/ 14; 
6.1.2.2.3. Cópia da Declaração de In formação Econômico - Fiscais ela Pessoa Jurídica - DI PJ e respect ivo recibo 
de entrega, em conformidade com o Balanço c a ORE; 
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
6.1.2.2.4. Comprovante de Inscrição e situação cadastral no CN P J, com pra:zi'R6<::_Ieif\<íStã611:1Hfi\Rifiltfh~iMlYWOO 18- CMB 
(noventa) dias anteriores a data de abertura da sessão. PREGAO PRESENCIAL SRP N" 0000112018- CMB 

6.1.3. Os itens relacionados ac ima (6. 1.2), para e feito de comprovaçã ~ da condição de rJ!fc?lMfi'l~~·esa ou 
Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial. 
6.1.4. Declaração de que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte e 
requerimento de benefícios adquiridos na Le i Complementar N° 123/2006. já adequadas as suas a lterações 
confonne a Lei Complementar N° 147/2014 nos termos abaixo: 

DECLARAÇÃO: 
Referência: PREGA-O PRESENCIAL W ___ 12018 (nome da empresa), CNPJ ou CIC n~ sediada à 
(endereço completo), declara sob as penas da lei, que se enquadra na categoria de 
---------------~· em conformidade com a Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/20 /-I e requer, ao mesmo tempo, os 
beneficios adquiridos no citado diploma legal para o presente processo licitatório. 

de de2018. 
(Local e data) 

6.1.5. As empresas que mesmo estando inc luídas na categoria de Microempresa- ME o u Empresa de Pequeno 
Porte- EPP, mas que não fizerem a comprovação o Pregoe iro ou a sua equipe de apoio no ato do credenc iamento 
ou deixarem de apresentar um dos documentos exigidos nos subitens 6.1.2 e 6.1.4. terão seus beneficios de ME 
ou EPP automaticamente cancelados para este certame por fa lta de comprovação de mane ira e/ou em tempo 
hábil. 
6.1.6. A não apresentação da Declaração disposta no item 6. 1.4 implica na RENÚNCIA ao dire ito de apl icação 
da Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Le i Complementa r N° 147/20 14; 
6.1.7. A falsidade da Declaração apresentada, referida no item 6. 1.4, objetivando os benefíc ios da Lei 
Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Le i Complementar N° 147/2014, 
caracteriza o crime previsto no Artigo 299 do Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízos das 
sanções previstas neste edital; 

6.2. O Credenciamento é a condição obrigatória para a formu lação de lances e praticar todos os atos neste Pregão 
(artigo 4°, inciso VI da Lei n. 0 I 0.520/2002). 

6.3. O credenciamento far-se-á por meio de Procuração Pública ou documento Credencia l (conforme modelo 
ANEXO VIII) ou Procuração Particular, ambos com firm a reconhecida ou documento equivalente da empresa 
lic itante com firma reconhecida, com poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da representada e acompan hada de documento comprobatório d a 
capacidade do outorgante para constituir mandatários. 
6.3.1. Entende-se por documento credencial: 
6.3.J.I. Estatuto/contrato social, com todas as alterações. 
6.3.1.2. No caso de sociedade simples/civil, apresentar cont rato social/estatuto acompanhado de todas as 
alterações com a certidão d o cartório de pessoas competente, certificando as a lterações havidas no 
instrumento contratua l orig ina l; 
6.3.1.3. Registro Comercial, no caso de empresa individual, apresentar certidão simplificada da JUCEF 
competente; 
6.3. 1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em func ionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
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6.3.1.5. Credencial (conforme modelo ANEXO V 111 ) com firma reconhecllliP~úS1Q·bl<Ur~ã(B.r~uiJ'IOOfi0~18 -CMI3 
Procuração Particular com firma reconhecida ou documento equivaiJ nte Pd\J~'t\ÇPr&J1'>~ft!ffá\{x.S~~1 Offl~Ht0 1 8- CMB 

h 'd I d d · d ·r PAC,l'NA J~ recon ec1 a, expressanc o po eres para que a pessoa cre enc1a a possa m 1111estar-se em seu nome em ual uer 
fase deste Pregão, acompanhada de documento comprobatório da capacidade do outorgante para 
constituir mandatários; 
6.3.1.6. Cópia da Carteira de Identidade da pessoa credenciada devidamente autenticada. 
6.3.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais. negociar 
preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim. para 
praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão; 
6.3.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante para o respectivo item a que se propõe, não 
podendo assim um mesmo credenciado representar mais de uma empresa em um mesmo item, sob pena de 
cancelar o sigilo da proposta, em tra tando-se de itens diferentes não há vedação para participação de um 
mesmo credenciado; 
6.3.4. O representante legal da licitante que não se credencia r perante o P regoeiro fi cará impedido de pa11ic ipar 
da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso e de renunciar ao 
direito de interposição de recursos. 

6.4. Estes documentos deverão ser apresentados no inicio dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes 
contendo Proposta e Documentação. Deverão ser apresentadas cópias autenticadas. 

6.5. A não apresentação, incorreção do documento de c redencia mento ou ausência do representante, não 
importará na desclassificação d a sua proposta no presente certame. Contudo, e la não poder á apresentar 
lances verbais e nem fazer qualquer manifestação em nome da mesma na(s) sessão(õcs), desde que não se 
trate de declaração de habilitação, devendo esta estar subscri ta por quem de direito (com poderes para ta l), de 
acordo com o cadastro socia l da lic itante e suas alte rações pertinentes. Portanto. ta l declaração, obrigatoriamente, 
deverá ser apresentada em conjunto com o contrato soc ia l c TOD/\S as suas a lterações, como também, por 
documento da Junta Comercial/Cartório de Registro de Pessoas, que ateste a últ ima a lteração contratua l ocorrida 
na pessoa jurídica licitante, incluindo-se aí, caso haj a. a consol idação contratual. datado dos últimos 30 (trinta) 
dias. 

);;- Conforme os Incisos VI e XII do /\rtigo 4° da Lei I 0.520/2002. 

7.1. Até o dia e horário e no loca l ftxados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada lic itante 
deverá apresentar ao P regoeiro, simultaneamente, além do credenc iamento c das declarações de habilitação 
tratadas nos Itens 6.1.1 e 6.1 .2, a proposta de preços e a documentação de habi li tação, em enve lopes separados, 
fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos. contendo em suas panes externas e frontais, em 
caracteres destacados, além da razão social da licitante. os seguintes dizeres: 

:~" ~·. :· :: 
. . _,. 

.. '~ ·: '~ ·-·~ 
" • -' ~. <"':-., 

. . !t,.;~~ 

);;- Conforme o Artigo 6° da Lei I 0.520/2002 . 
);;- Conforme o Artigo 5° da Lei 866611993. 
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇ O 
8.1. A proposta de preço, emitida por computador ou datilografada, redigi a ernHfffg!ttàSptirt!il§itetill~tWól~pl8- CMB 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e a~si n~illj:.Gé'ónf8f<'ffiffi<éh1 ' r~Bf'i ~cflP.llQ:ld?-0 1 8 - Cl\1B 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante c deverá conter: PAGINA -tO 

8.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa. indicando marca (se houver), fabricante (se houver), 
modelo (se houver), procedência, (país de origem), descrição detalhada do objeto ofertado e demais dados 
pertinentes, observadas as especificações constantes no AN EXO I - ESPECifiCAÇÃO DO OBJETO 
8.1.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda coiTente nacional (real), de acordo com 
os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do ANEXO I - ESPEC IFICAÇÃO 
DO OBJETO. 
8.13. No preço proposto deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem. ta is como as despesas com 
impostos, inclusive ICMS, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

8.2. Apresentar junto à proposta de preço, caso exig ido no Termo de Referência e/ou nas especificações do 
objeto, documento contendo as características do material ofe11ado quais sejam marca (se houver), fabricante (se 
houver), modelo (se houver), procedência, (país de origem). além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ilustrativos, manuais, em ponuguês ou traduzidos, compatíveis e adequados às 
especificações técnicas, fo lhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.2.1. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
8.2.2. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 
8.2.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) d ias corridos, a contar da data da sua 
apresentação. 
8.2.4. Indicação do banco, número da agência c agência do licitante, para fins de pagamento. 
8.2.5. Obrigatoriamente deverá informar a a líquota de ICMS do seu estado de origem; 
8.2.6. No caso de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de alíquota, informar o 
dispositivo legal que comprove tal beneficio; 
8.2.7. No caso de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). declarar expressamente na proposta 
comercial a opção pelo SIMPLES Nacional. 
8.2.8. No caso de empresa de outro Estado, em obediência ao Decreto Estadual 11° 20.2 10/98, informar os valores 
propostos com a alíquota vigente em seu Estado c os valores propostos acrescidos da diferença de alíquota; 

8.3. Atender as demais exigências pertinentes a proposta de preços ex igidas no Termo de Referência e/ou 
especificações do objeto; 

8.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação. por parte do lic itante. das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 

8.5. Para efeitos de classificação, lances e ju lgamento das propostas, considerar-se-ão os preços inclusos todos os 
encargos e impostos, inclusive o ICMS, e a diferença de alíquota no caso de empresas fora do estado. 

8.6. A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de j ulgamento será de exc lusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso. o direito de pleitear qualquer a lteração, seja para mais 
ou para menos. 

8.7. Somente serão acei tos preços cotados em moeda nacional, o u seja, em Real (RS), em algarismos, e, de 
preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de di vergência. 

8.8. Serão desclassificadas as propostas que o fereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais 
I icitantes. 

Av-: Llhu-~, 3445 - (À_.vvfyo- - B~f».W - po.-y~ - CEP. 58.30to-ooo- CNPJ 

08.fo0fo.q 72/0001. -3(o 

FQ11\..€.l. (83) 3232. 328fo - FO-?u. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

~~-------------------------------. 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 r;~ I A O 

1!-..!l f~IIUJ. l .. DF .RAYFJ JY 

COMISS AO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO W 00006/2018- CMB 

9.1. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesse Pregll8QA<eB~li\W~dS\Ls~&d'e6!9P9l!~O l 8-CMB 
como mais vantajosa para a CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX, a ofl rta do TIPO MENOlf~~fttb POR 
ITEM , desde que atenda as exigências técnicas do produto/serviço. 

9.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais I icitantes; 

9.3. Não se admitirá proposta que apresentar preços un itários simbólicos. itTisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem à materia is e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4. Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às condições 
aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital. 

9.5. Poderá ser solicitado ao fornecedor, informações ad icionais necessárias, laudo técnico, amostra do 
produto/serviço a qualquer tempo ou fase do Processo Licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas e instruir 
as decisões relativas ao julgamento. 

9.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da CÂ MARA 
MUN ICIPAL DE BA YEUX ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a e la, para orientar sua decisão. 

,.. Conforme Artigo 4°, inciso X da Lei I 0.520/2002. 

10.1. A classificação das propostas será pelo critério de menor preço por item; 

10.2. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada pelo Pregoeiro e Eq uipe de Apo io, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital, devendo ser classificadas 
para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 

I 0.3. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora ela proposta de menor preço por item e todas 
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até I 0°1Í• (dez) por cento, em relação ao menor 
preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das li citantes participem ela 
etapa de lances verbais. 
I 0.3.1. Quando não forem identificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas com preços conforme de finido 
na condição anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará os menores preços. por item, até que haja no 
máximo de 03 (três) licitantes classificados, por item, colocados em ordem crescente, quaisquer que sejam os 
valores ofertados nas propostas escritas, para que os representantes legais elas licitantes participem, também, ela 
etapa de lances verbais. 

10.4. Às proponentes class ificadas conforme subitens 10.3 c 10.3.1 será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio ele lances verbais e sucessivos, de valores distintos c decrescentes. 

10.5. A desistência em apresentar lance verbal , quando convocada pelo Pregoeiro (a), implicará exclusão da 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção elo último preço apresentado pela licitante, para efeito de 
classificação das propostas. 
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1 0.7. Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente, pelo critério de menor preço 
por item. 

10.8. Em seguida, o Pregoeiro examinará a acei tabil idade da proposta primeira classificada quanto ao valor 
apresentado, de acordo com o estimado pela CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX para o fornec imento, 
decidindo motivadamente a respeito. 
I 0.9. Para encerrar o exame da conformidade das propostas com o estabelecido neste Pregão poderá a, critério 
do Setor Demandante, se for o caso, ser efetuada a análise das amostras, conforme disposto no subitern 12 -
Da Solicitação de Amostras. 

10. 1 O. Aceita a proposta de menor preço será aberto o envelope " Documentação de Habilitação", contendo os 
documentos de habilitação da licitante que a tiver formu lado. para confirmação das suas condições habilitatórias 
assegurando-se à licitante já cadastrada o dire ito de apresentar a documentação atua lizada e regula rizada na 
própria sessão. 

10.11. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, no 
sentido de que sej a obtido melhor preço: 
I 0.1 1. 1. Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o esti mado pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX para o fornec imento; 
10.1 1.2. Mesmo após encerrada a etapa competi tiva. ordenação das ofe rtas e exame, quanto ao objeto e va lor 
ofertado, da ace itabil idade da proposta classificada em primeiro lugar, ou sej a, da de menor preço; 
I 0.11.3. Se não for aceita a proposta escrita de meno r preço; 
I 0.11.4. Se a licitante detentora do menor preço desatender às ex igências habilitatórias. 
10.11.4.1. Na ocorrência das situações previstas nos subitens 12.11.3 c 12.11.4, será examinada a o ferta 
seguinte cuja amostra tenha sido aprovada, se for o caso, c a sua ace itabilidade, proced ida à habi litação da 
licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda às condições deste edital ; 
I 0.11.4.2. Na hipótese da al inea anterior, o Pregoeiro( a) poderá negociar di retamente com o proponente para que 
sej a obtido o melhor preço. 

I 0.12. Verificado que a proposta de menor preço atende às ex igências edita líc ias, quanto à proposta e à 
habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado, pelo Pregoeiro, o objeto 
definido neste Edita l. 

10. 13. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não for habilitada, o Pregoeiro exam ina rá as o fertas 
subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva proponente declarada vencedora e a e la adj udicado o obj eto deste Edital e seus Anexos. 

I 0.14. Nas situações previstas no s ub item 12.13, poderá o Pregoeiro negociar d iretamente com a proponente, 
para que seja obtido preço melhor. 

I 0. 15. Da reunião lavrar-se-á Ata ci rcunstanc iada, na qual serão registradas as ocorrênc ias re levantes e que, ao 
fina l, será assinada pe lo Pregoeiro, pela Equ ipe de Apoio e pelos representantes presentes das licitantes. 

I 0.16. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital. a proposta 
será desclassificada. 
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11.1. Após a anál ise das propostas, serão desclassificadas. com base no art igo 48, incisos I e 11 da Lei n". 
8.666/93, as propostas que: 
11.1.1. Apresentarem preços excessivos ou com valor unitário superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os ele mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução elo objeto; 
11.1.2. Não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 

11.2. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para apresentação de outras propostas. escoimadas das causas referidas na condição anterior. 

12. 1. Finalizada a sessão, o Pregoeiro poderá solicitar do(s) lic itantc(s) dec larado(s) vcnceclor(es) a apresentação 
de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que venha a 
demonstrar o objeto licitado, para que sej am entregues no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a 
sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela Comissão de Analise e Recebimento e/ou Setor 
Demandante que venha assum ir tal responsabilidade. 
12.1.1. Caso o pregoeiro não sol icite do(s) lic itante(s) declaraclo(s) vencedor(es) a apresentação das amostras 
apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técn ica dos objetos ou algum tipo de comprovação que 
venha a demonstrar o objeto licitado, a própria Comissão Pennanente de Licitação e/ou Setor Demandante que 
venha assum ir tal responsabilidade tem poderes para solicitar que sejam entregues no prazo máximo de 72 horas 
após a sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela mesma. 
12.1.2. Durante a análise da amostra, poderá haver inspeção nas instalações da empresa a ser contratada: 
12. 1.3. A licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido. será desclassificada e convocada a 
empresa próxima classificada. 
12.1.4. Em caso de dúvida, poderá a CÂMARA MU ICIPAL DE BA YEUX, a seu critério, em qualquer fase da 
lic itação ou do recebimento dos produtos licitados, indicar inst ituição reconhecida para proceder a análise dos 
produtos apresentados pelas licitantes participantes, pelas 1 icitantes vencedoras ou pela contratada, ficando a 
cargo dos mesmos todos os custos oriundos da aná lise. 
12.1.5. Não será aceito pedido de prorrogação. Em caso de não Atendimento elo Prazo automaticamente será 
convocado o segundo colocado e será aberto PROCESSO ADM INISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE 
PENALIDADES. 

13.1. O envelope contendo a documentação de habilitação deverá ser indevassável, lacrado c rubricado no fecho. 

13.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em orig inal, por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente ou por servidor da admin ist ração ou mediante publicação em órgão de imprensa oficial. 
Ficando os mesmos retidos no processo. 

13.3. As empresas que não fi zerem seu cadastramento poderão apresentar os documentos a seguir relacionados, 
dentro do Envelope n° 2, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de 
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forma a pennitir maior rapidez na conferênc ia e exame correspondentes: 
13.3.1. Relativa à Habilitação Jurídica : 
13.3.1.1. Registro comercia l, no caso de empresa individual: 

COM ISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
PROCfSSO LICITA TÓRIO N° 00ü06/2018 - CMB 
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13.3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se n·atando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
13.3.1.2.1. Os documentos mencionados no subitem anterior deverão estar acompanhados da última alteração 
consolidada; 
13.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; e 
13.3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

13.3.2. Relativa à Regularidade Fiscal: 
13.3.2. 1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juríd ica - CNPJ emitida com data não anterior a 30 
(trinta) dias da data de abertura do certame; 
13.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. se houver, relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 
13.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com e feitos ele Negativa: Quitação de Tributos e 
Contribuições Sociais administrados pela RFB ( Receita Federal do Brasil) e quanto a Dívida Ativa da União. 
13.3.2.4. Prova de regularidade para com a f-azenda Estadual da sede do licitante: 
13.3.2.5. Prova de regularidade para com a f-azenda Municipal da sede do licitante; 
13.3.2.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo C RF - Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica f-ederal; 
13.3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, 
do artigo 3°, da Lei n°. 12.440/2011 , e Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas. 

13.3.3. Relativo à Qualificação Técnica: 
13.3.3.1. Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresen tar ainda: 
13.3.3.1.1. Comprovação de capacitação técnico-operacional da licitante (Art.30. 11 da Lei 8.666/93) através de 
Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com firma 
reconhecida do emitente, que comprove a execução de serviços ou de fornecime nto semelhante ao do objeto 
desta licitação, sendo que pelo menos um seja acompanhado da cópia da nota fiscal e do contrato aulent icado em 
cartório oficial; 

13.3.4. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
13.3.4.1. Todas as licita ntes, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do Envelope de Habilitação os 
documentos a seguir listados: 
13.3.4.1.1. Certidão negativa de fal ência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
emitida nos últimos 30 (Trinta) dias, contados da data prevista para o recebimento dos envelopes e declaração 
do foro de sua sede, indicando quais os Car1órios ou Oficios de Reg istro que controlam a distribuição de fa lênc ia 
e concordata. 
13.3.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, ex ig íveis e apresentados na 
fonna da Lei , registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação finance ira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atua lizados por Índices ofic ia is quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta: 
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
13.3.4.2.1. A comprovação de que trata a a línea anterior. deverá ser feia atd~í\~S'IiliS<àó!IÃ~s/diDftjfetenOO!i§6é001 8 - CMB 
Livro Diário (n° do livro, Termo de Abertura e Encerramento), inclusiv~ cól:Miflâlilê'Miêãd'f~"lli~rt8fl1a~08~\:íe0 1 8-CMB 
contenha o balanço patrimonial e demonstrati vos contábeis extraídas des e Livro com evidênti)P~t).J~i stro da 
Junta Comercial ou publicação na imprensa , de acordo com a personalidade Jurídica da empresa Licitante. Nos 
termos da NBC-T-2 . 1 do Conselho Federa l de Contabilidade, o balanço e demais demonstrações contábeis de 
encerramento de exercício bem como a demonstração dos índ ices comerciais deverão ser obrigatoriamente 
ass inados por contador credenciado junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC e pe lo titular da 
empresa ou seu representante legal, e a inda anexar Certificado de Regularidade do Profissional de Contabi lidade 
junto ao CRC e cópia autenticada da Carteira de Habil itação Profissional com Foto. 
13.3.4.2.2. Se necessária a atualização do balanço e do capita l social, deverá ser apresentado j ustamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 
13.3.4.2.3. As empresas constituídas no ano em curso, poderão substituir o balanço anual por balanço de 
abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 
13.3.4.2.4. A comprovação de boa situação finance ira da empresa será feita de forma objetiva, acompanhada de 
um quadro explic itando o cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), devendo 
apresentar índices maiores ou iguais a I ,5 (um vírg ula c inco). e do Grau de Endi vidamento (GE) devendo 
apresentar valor menor ou igual que I ,O (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REA LIZÁVEL /1. LONG O PRAZO 
LG : 

PASS IVO C IRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO C IRCULANTE 
L C : ----------------------------------------------- --- ----------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE + EX IGÍV EL A LONGO PRAZO 
G E : ------------------------------------------------------------------------------------------------

t\TIVO TOTAL 

13.3.4.2.5. Comprovação do Capital Social de I 0% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio 
da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercíc io socia l, apresentados na 
forma da lei, vedada a substituição por balancetes o u balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficia is quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

13.3.5. Declarações 
13.3.5. t. Todas as licitantes, cadas tradas ou não, deverão apresentar dentro do Envelope d e Habilitação os 
documentos a seguir listados: 
13.3.5. 1.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habi litação, na forma do § 2°. do art. 
32, da Lei n.0 8.666/93, alterado pela Lei n.0 9.648/98 e Instrução Normativa n.0 5/95, do MARE, conforme 
ANEXO V. 
13.3.5.1.2. Declarar, em cumprimento ao Decreto n° 4.358, de 05 de setembro de 2002, a não utili zação de mão
de-obra infantil, obrigatoriamente nos tennos do AN EXO VI. 
13.3.5.1.3. Declaração negativa de relação familia r ou parentesco com os servidores da CÂ MARA MU IC IPAL 
DE BA YEUX, conforme o AN EXO VI l. 
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
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13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para hal i l ita'Ç%5QJ~9lr%5~~~:"L SRP W 0000112018- CMB 

13.4.1. Em nome da licitante, com número do CNP J c, preferencialmente, com o endereço respb~q~~ 46 

13.4. 1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
13.4.1.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fi lial , exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da matriz; 
13.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome c com 
CNP J da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 
13.5. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia, autenticada por Cartório competente, pelo Pregoei ro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ou 
mediante publicação em órgão da imprensa oficial. 
13.5.1. Os documentos previstos nesta licitação pode rão ser autenticados pelo Pregoeiro (a) e equipe de apoio a 
partir do original, até O I (um) dia útil anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes 
"Proposta de Preço" e a "Documentação de Habilitação". (Não serão autenticados documentos no dia da 
sessão). 
13.5.2. Serão ace itas somente cópias legíveis; 
13.5.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; c 
13.5.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solic itar o original de qua lquer documento, sempre que tiver dúvida e 
ju lgar necessário, durante qualquer fase do processo, visando sana r eventuais questionamentos de outros 
licitantes interessados, da própria equipe de apoio ou a pedido de qualquer ente da adminis tração, ou ainda 
mediante solicitação por escrito de membro da sociedade civil. 

13.6. OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS, PREFER ENCIALMENTE, 
GRAMPEADOS E/OU ENCADER NADOS, NUMERADOS SEQÜENCIALMENTE E NA ORDEM 
RETRO MENCIONADA, DESCRITOS NA FOLHA ABAIXO O NÚMERO DO ITEM A QUE 
CORRESPONDE, ESTA MEDIDA VISA FACILITAR A CONFERÊNCIA DA C ITADA 
DOCUMENT ACÃO. 

13.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente E dita l. 
13.8. Os licitantes que a legarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos exigidos na 
fase habilitatória deverão comprovar esta condição por me io de certificado expedido por órgão competente ou 
legislação em vigor. 

13.9. Observações aplicáveis às Micro e Pequenas Empresas, na forma ela Lei Complementar No 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 14 7/2014: 
13.9. 1. Havendo alguma restrição na comprovação ela regularidade fiscal, será assegurado prazo ele 05 (cinco) 
dias úteis, cuj o termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante (ME ou EPP) for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da CÂMA RA MU IC IPAL DE BA YEUX. para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento elo débito, c emissão ele eventua is certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
13.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto na al ínea anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previ stas no art. 8 1, da Lei n°. 8.666, de 21.06.1993. sendo 
facu ltada à CÂMARA MUNIC IPAL DE BA YEUX convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a ass inatura do contTato, ou revogar a licitação. 
13.9.3. A regularidade fiscal é condição indispensável para a assinatura do contrato. 
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14.1. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeiAAGlli:Sft1l~IIIC!~ã<rá:t~ H~itflM~IS-CMB 
mediante confronto com as condições deste edita l, serão desqualific dosPªEfiM}>~~'ffijjC~~~:!jL9809!1;(601 8-CMB 
atenderem às exigências aqui estabelecidas. PA INA 47 

14.2. Quando todas as licita ntes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclass ificadas, o P regoeiro 
poderá fixar- lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das 
causas referidas no ato inabilitatório (art. 48, parágrafo 3°, da Lei n°. 8.666/93). 
14.2.1. Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos. 
14.2.2. Os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo. desde que devidamente expresso 
na ata c ircunstanciada da sessão. 

15.1. Declarada(s) a(s) vencedora(s), qualquer lic itante poderá manifestar. imediata e motivadamente, a 
intenção de inter por recurso, deverá ser fe ita ao fin al da sessão, com registro em ata circunstanciada da 
sessão da síntese das suas r azões de recon·er, no que lhe será concedido prazo de 03 (três) d ias úteis para 
apresentação das razões do recurso, desde que encam inh ada e protocolada d ireta mente na Co missão 
Permanen te de Licitação, que atende no horário ao público de Segunda à Sexta-feira, das 08 às 14horas, 
ficando as demai s licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, em igual número ele dias, que 
começarão a con-er do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imed iata elos autos. 

15.2. Das decisões do Pregoeiro, decon-entes da real ização deste P regão, caberá à licitante a j untada dos 
memoriais re lativos aos recu rsos, registrados na ata respectiva, no p razo de 03 (três) dias úteis contados da 
lavratura da ata, nos casos de: 
15.2.1. Julgamento das propostas; 
15.2.2. Habil itação ou inabi litação da licitante; e 
15.2.3. Outros atos e procedimentos. 
15.3. A fa lta de ma nifestação imediata c motivada da in tenção de interpor recurso, no momento da sessão 
deste P regão, tendo sua fala transcrita na ata ci rcunstanciada da sessão, implicará decadência e preclusão desse 
direito da licitante, podendo o P regoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 

15.4. Os memoria is correspo ndentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoei ro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais licita ntes para cont rarrazoar, apresentando memo riais com suas 
contrarrazões, também, no prazo de 03 (t rês) d ias úteis. 
15.4.1. Será franqueada às licita ntes, sempre que esta for solic itada, vista dos autos na sala da Comissão 
Pennanente de Licitação. 

15.5. O recurso porventura in terposto contra decisão do Pregoeiro, nos casos de habilitação ou inabili tação do 
licitante terá efeito suspensivo. 

15.6. Caberá ao Pre~oeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e ao Gestor 
Constitucional da CAMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX, que poderá diligenciar junto a outros setores para 
dirimir dúvidas, a decisão fi nal sobre os recursos contra atos do P regoeiro(a). 

15.7. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais. o Gestor Constitucional 
da CÂMARA MUNIC PAL DE BA YEUX, poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a 
contratação com a(s) licita nte{s) vencedo ra(s). 

15.8. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total 
ou parcial das decisões do Pregoei ro deverão ser apresentados por escrito, exclus ivamente, e anexados ao 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSr-=-1-=0---------------, 

Instituída em 1 O de Novembro d ~ 1960 rÃMAR .A MIINirrPAr m: RA vFr rx 

COMISSAO PERMANENTE DE LI CITi\ÇAO 
recurso próprio. PROCESSO LI ClT A TÓRIO No 0000612018 - CMB 

PRCGÀO PRESENCIAL SRP No 00001120 18- CMB 

15.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos imeressados na sffaGmi\ ef!omissão 
Permanente de Licitação no endereço, horários e dias estipulados no Preâmbulo deste Edita l. 

15.10. Dos Atos da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX caberá: 
I - recurso, dirigido ao Presidente, interposto no prazo de 03 (três) dias úteis. a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço referido no Preâmbulo deste Edital, nos casos de: 
15.1 0.1. Anulação ou revogação da licitação; 
15.10.2. Rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n.0 8.666/93; 
15.10.3. Aplicação das penas de suspensão ou multa. 
11 - representação, no prazo de OS (cinco) dias úteis da intimação da decisão relac ionada com o objeto do 
Contrato, de que não caiba recurso hierárqu ico. 
15.10.1. O recurso será dirig ido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encamin há- lo 
devidamente informado àquela autoridade. Neste caso. a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade(§ 4° do artigo I 09 da Lei no 8.666/93). 
15.1 0.2. A intimação dos atos referidos no inciso I do subitem 9.8, excluindo-se a pena de multa, será feita 
mediante publicação na imprensa oficial. 

15.11. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

16.1. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. nos termos da Lei Complementar N° 
123/2006, já adequadas as suas alterações con forme a Le i Complementar N° 147/2014 e para que essa possa 
gozar dos beneficios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento 
acrescentar a Declaração exigida no subi tem 6.1.2. 

16.2. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar N° 123/2006. já adequadas as suas a lterações 
conforme a Lei Complementar N° 147/20 14. 

16.3. A identificação do PROPONENTE como Microempresa-M E ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, deverá 
ser feita na forma do item 16.1 deste edital. 

16.4. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pe las microempresas ou 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ele menor preço. 

16.5. Para efeito do d isposto no item 16.4 deste edital. oco1Tendo o empate. proceder-se-á da seguinte forma: 
16.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classi li cada será convocada para apresentar nova 
proposta, a qual deverá ser fe ita no prazo máximo de OS (c inco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de 
primeira classificada do certame; 
16.5.2. Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa ele pequeno porte na forma ela alínea ·'a" deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 16.4 deste edital, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito: e 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas ele pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no item 16.4 deste edital. será realizado sorteio enrre e las para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
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16.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 16.~ d~>~gC"!Mi\Jif,~81[1ftá'~S&rn~'iÇ'ãl80!fé0 1 8-CMB 
primeira classi fi cada, a empresa autora da proposta de menor preço origina mente apresentada. PAGINA 49 

16.7. O disposto nos itens 16.4 e 16.5 somente se aplicará quando a proposta de menor preço não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

16.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadrem nas hipóteses da Lei 
Complementar N° 123/2006, j á adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/20 14, e 
tendo preenchidos todos os critérios de favorecimento contidos na Lei n° 8.666/93, não havendo lances, será 
efetuado sorteio em ato público, com a participação de todas as licitantes. 
16.8. 1. Frise-se que poderá haver empate de propostas, nunca de lances . 

16.9. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exig ida para comprovação da regularidade fiscal, 
ainda que apresente alguma restrição; 

16.10. Havendo restrição da regularidade fisca l da ME e /ou EPP, será assegurado o prazo de até 05 (c inco) dias 
úteis, contados do momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, podendo ta l prazo ser 
protTogado por igual período, a critério da Admin istração, para regularização, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Negati va. 

17. 1. Homologado o procedimento e adjudicado o registro de preços, será (ão) convocada(s) a(s) vencedora(s) 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úte is, a contar da data de recebimento da noti ficação, assinar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra esse Ed ital. sob pena de decair do direito ao registro de preços, 
podendo, ainda, suje itar-se as penalidades previstas neste edi tal. 
17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando so licitado pela parte 
durante o seu transcurso e desde que ocon·a motivo justi ficado c acei to pelo Pregoeiro( a). 

17.2. O fomecimento dos materiais será e fetuado mediante te rmo de contrato e expedição da Nota de Empenho, 
da qua l constarão a data de expedição, especificações do material, quantitat ivos(s). prazo, loca l de entrega e 
preços unitários e totais e a inda ajuntada da ATA DE REG ISTRO DE PR EÇOS. 

17.3. Homo logada a lic itação, a Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) 
meses, sendo documento vinculativo obrigaciona l; 

17.4. Será lavrada a ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS com a licitante vencedora. a qual terá vigência a partir 
da sua ass inatura e encetTar-se no prazo improrrogável de 12 (doze) meses. 
17.5. Se a(s) licitante(s) vencedora(s) recusar(em)-se a ass inar a Ata de Registro de Preços, bem como o 
Contrato, sem justificativa por escrito, o pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções adm inistrativas 
previstas neste Edita l e no art. 81 da Lei n° 8.666/93. examinará as ofertas subsequentcs e a qualificação dos 
licitantes, respeitada a ordem de classificação para, após comprovados os requisitos hab il itatórios e fe ita a 
negociação, dec larar o respectivo licitante vencedor, celebrado com e le o compromisso representado pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 

17.6. A CÂMA RA MUN IC IPAL DE BA YEUX não está obrigada a adquirir urna quant idade mínima do 
material, fi cando a seu excl usivo crité rio a defi nição da quantidade e do momento da aquis ição. 
17.6.1. Os quantitativos totais expressos no anexo I são estimativos e representam previsões da CÂMARA 
MUN ICIPAL DE BA YEUX para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍS;=I=O=----------------, 

Instituída em 1 O de Novembro d 1960 . 

I COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
17.7. A existência do preço registrado não obriga a CÂ MARA MU1!J I CIPM!CI.BSP B~l\f~l:.ÔRI~HflrfffiM6/â91 8-CMB 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros , eiof.Rm~BI*Ià'S'àN~~I§!;ã'Q'lv~Q@I>tH?,O I 8- CMB 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em i ua ldade de condi Õé~?I"KA :>O 

17.8. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro elos Preços as situações referidas nos artigos 
77 e 78 da Lei Federal n. 8.666/93 . 

17.9. A licitante vencedora da presente licitação por item. será o DETENTOR DA ATA, para aque le(s) item(ns) 
por cada empresa. 

18.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consul ta a Câmara Municipal de Bayeux, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e , respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabe lecidas na Lei n° 
8.666/93 e relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 
2013. 

18.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Reg istro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Câmara Municipal de Bayeux, conforme estabelece 
a legislação vigente em nosso ordenamento juríd ico. 

18.3. Os quantitativos a serem disponibilizados das adesões obedecerão ao disposto no parágrafo 4°, do art. 22 
do Decreto Federal no 7.892113. 

19. 1 O Fornecedor Reg istrado terá o seu registro cancelado quando: 
19.1. 1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais: 
19.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades: 
19. 1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público. que não possa ser recuperado; 
19.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
19.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada 
em re latório da fiscalização; 
19.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, 
comprovar estar impossibilitado de cumpri r as ex igênc ias do compromisso do fornecimento; 
19. 1.7. Por decurso de prazo de vigência; 
19. 1.8. Não restarem fornecedores registrados; 
19.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
19. 1.1 O. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justi ficativa; 
19.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução tota l ou parcia l da Ata decorrente de Registro de Preços; 
1Q. 1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos prat icados no mercado e o FORNECEDOR 
REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; 
19.1. 13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Adm inistração Pública; 
19.1.1 4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste C láusula, será fe ita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Reg istro 
de Preços: 
19. 1.1 5. A so licitação referida na alínea ·'n" desta c láusula deverá ser formu lada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
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19.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECE DOR HFG ISTRA D_.....,._...a--___ __, 
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
O I (um) dia da publicação. 

19.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovado e justificado nos autos do processo. 
19.2. 1. A devida comprovação de ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, pode vir a evitar a aplicação das 
penalidades previstas na legislação pertinente e neste instrumento convocatório. 

20.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da emissão de Contrato 
referente ao fornec imento do produto/prestação dos serviços será forma lizado e conterá, necessariamente, as 
condições já especificadas neste ato convocatório, do qual fará parte, independente de transcrição, o presente 
edital e seus anexos e a proposta da contratada, no que couber, celebrado entre a CÂMA RA MUNICIPAL DE 
BA YEUX e a licitante vencedora, que observará os termos da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores e demais normas pertinentes. 

20.2. A licitante vencedora deverá comparecer no prazo máx imo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da convocação oficial pelo Pregoeiro (a), para assinatura do Termo contratua l. 

20.3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da convocação oficial e não tendo a licitante vencedora comparecido 
ao chamamento, sem justificativa aceita pela CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX, decairá o direito de 
celebrar o contrato, bem como, sujeitando-se, automaticamente, às sanções legalmente previstas e 
administrativas e cabendo, assim, à Câmara o direito de convocar as demais classificadas, observada à ordem de 
classificação, para assinatura da ata de registro de preços. nas mesmas condições da primeira colocada. inclusive 
quanto ao preço, ou revogar a presente licitação em par1e ou no seu todo. 

20.4. Com base e termos presentes no Ed ital , da /\ta de Registro de Preços e por consequência transcritos ao 
Contrato é que a CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX expedirá a Nota de Empenho para a empresa 
contratada. 

20.5. Qualquer entendimento relevante entre o contratado e a ed ilidade contratante será formalizado por escrito, 
sem o que não terá qualquer validade e integrará o processo. 

20.6. A inexecução total ou parcial, ou ainda o imrdimplemcnto do contrato enseja sua rescisflo c conscquente 
aplicação das sanções. 

20. 7. Poderá ser ass inado novo contrato no exercício financeiro atual ou no seguinte, desde que dentro da 
validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

20.7. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos. regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente. os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n." 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 
55, do mesmo diploma legal. 
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• A • I COMISSÃO PERMANENTE DE LI CITAÇÃO 
21.1. O prazo de vrgencra do contrato será de 12 {doze) meses, a contar da dalmd~~inmura:xt'GR~t)ltaxJUO~IlOJ &-CMB 
poderão ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com i stag!lf6b'túfjifão'SI!Iêlj}~~~ C{jr{~l~&l 18- CMB 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; PAGINA 52 

2l.2. Sua eficácia legal some nte se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Ofic ial. 

22.1. Caberá a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX: 

22.1.1. Permitir duran te a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados da 
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos/prestação dos serviços nas dependências da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX, desde que devidamente identi ficados e acompanhados por representante do 
CONTRATANT E; 
22.1.2. Promover o acompanhamento e a fi scalização quando da entrega dos produtos/prestação dos serviços, 
sob os aspectos q uantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comun icando à 
CONTRATA DA a ocorrência de q ua lquer fato que exija medidas corretivas por parte desta; 
22.1.3. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
22.1.4. Impedir que terceiros forneçam os produtos/ prestação dos serviços objeto deste Pregão; 
22.1.5. Pres tar as informações e os esclarec imentos que venham a ser solicitado pela CONT RATADA; 
22.1.6. Fiscal izar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93. 
22.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal! Fatura do 
Material. 
22.1.8. Atestar a execução do objeto deste Contrato. por meio do Setor Competente: 

22.2. Caberá à licitante vencedora: 
22.2.1. Responder, em re lação aos seus empregados. por todas as despesas decorre ntes da entrega de 
produtos/ prestação dos serviços, ta is como: 
22.2.1.1. Salários; 
22.2.1.2. Seguros de acidente; 
22.2.1.3. Taxas, impostos e contribuições; 
22.2.1.4. Indenizações; 
22.2.1 .5. Vale-refeição; 
22.2.1.6. Vale-transporte; e 
22.2.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e ex igidas pelo Governo; 
22.2.2. Manter, ainda, os seus empregados identi ficados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas discipl inares da 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX; 
22.2.3. Respeitar as normas e procedimentos de contro le e acesso às dependências da CÂMARA MUNICIPAL 
DE BAYEUX; 
22.2.4. Responder pelos danos causados diretamente a CÂMARA MUNIC IPAL DE BA YEUX ou a tercei ros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto /prestação dos serviços licitado, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CÂMARA M UN ICIPAL DE 
BAYEUX; 
22.2.5. Responder, a inda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do 
produto /prestação dos serviços licitado; 
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22.2.7. Comunicar ao Setor Solicitante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
22.2.8. Justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do fornecimento, 
por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada; 
22.2.9. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a prestação 
ou a iminênc ia de fatos que possam interferi r na perfeita execução deste contrato, bem como arraso ou 
paralisação do fornecimento apresentando razões justi ficadoras. as quais serão objeto de análise, que poderão ser 
ou não aceitas pelo Contratante; 
22.2.1 O. Encontrar-se em dia com as obrigações fi scais, em conformidade com o previsto no procedimento 
I icitatório. 
22.2.11. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas todas as condições de habi litação e 
qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do fu turo tcnno contratual. 

r , ~ • ~ h ' • •w • -'" • • '' ~ • • ..,~ • ~ 
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23.1. À licitante vencedor a caberá, ainda: 
23.1. 1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação socia l e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX; 
23.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vít imas os seus empregados 
quando do fornecimento do produto/prestação dos serviços ou em conexão com e le, ainda que acontec ido em 
dependência da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX; 
23.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalh ista, civi l ou penal, relacionadas ao fornec imento 
dos produtos/prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou contingência; e 
23.1.4. Assumir, a inda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Pregão. 

23.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior. não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à CÂMARA MUNI C IPAL DE BA YEUX. nem poderá onerar o objeto 
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renunc ia expressamente a qualquer vínculo ele solidariedade, 
ativa ou passiva, com a CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX. 

24.1. Deverá a lic itante vencedor a observar, também, o seguinte: 
24.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor per1encente ao quadro de pessoal da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX durante a vigência do contrato: 
24. 1.2. Expressamente proibida, também, a ve iculação de public idade acerca deste Pregão, salvo se houver 
prévia autorização da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YE UX; e 
24.1.3. Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornec imento do produto e/ou serviço objeto deste 
Pregão. 

25.1. A entrega do produto/prestação dos serviços licitado será em até 5 (cinco) dias após a nota de 
empenho/ordem de serviço. 
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25.1.2. A prestação dos serviços lic itado eleve ser realizada em parle física das insta ll< ~!J'l·t~ARA 
MUNl CIPAL DE BA YEUX ou em local a inda a ser clctcnninado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na 
ordem de serviço. 

25.2 No momento da entrega os fornecedores deverão atender as seguintes exigências: 
25.2.1. Documento de nota fiscal em duas vias, em quantidades de acordo com a Autorização de Empenho. 
25.2.2. A nota fiscal deverá conter também : 
25.2.2.1. Número do Contrato 
25.2.2.2. Número do Empenho 

25.3. Os produtos entregues no almoxari fado deverão obrigatoriamente ter validade e em caso de algum produto 
se estragar dentro da embalagem e dentro da val idade, a empresa fornecedora será notificada a fazer de pronto a 
sua substituição. 

26.1. O recebimento dos produtos será efetuado pelo responsável da COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, OU AINDA POR OUTRO SERVIDOR DESIGNADO PARA 
ESTE RECEBIMENTO. 

26.2. Os itens correlacionados no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edita l objeto do contrato 
serão recebidos provisória e defin itivamente, em parcelas, mediante pedidos e notas de empenho, através de 
atestados passados pela COM ISSÃO DE R ECE BIM ENTO DA CÂMA R A MUN IC IPAL DE BA YEUX O U 
AINDA POR O UTRO SERVlDOR DESIGNA DO PARA ESTE RECEBIMENTO. 

26.3. A atestação das faturas correspondentes ao rornecimento do produto caberá a CO MISSÃO DE 
RECEBIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, pelo responsável da Comissão e/ou a outro 
servidor designado para esse fim. 

26.4. Quando tratar-se de prestação de serviços, o atesto caberá ao SETOR DEMANDANTE. 

27.1. O Contrato será acompanhado e fiscalizado pela COM ISSÃO DE RECEBIMENTO - CÂMARA 
MUN IC IPAL DE BAYEUX e/ou Setor Demandante que venha a assumir tal responsabi lidade, ou ai nda o Setor 
Demandante que deverá indicar os Servidores responsáve is pelo Contro le, e que será designado para esse fim, na 
condição de representantes da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX. 

27.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes gestores deverão ser solicitadas à 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

27.3. A lic itante vencedora deverá manter preposto, aceito pela CÂMAR A MUNIC IPAL DE BA Y EUX, 
durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

28.1. A adjudicatária deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação c pagamento da despesa pela CÂM ARA 
MUNIC IPAL DE BA YEUX, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, quando deverão ser 
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28.2. Para efeito de cada pagamento, ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma 
apresentar a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das cópias das Ce11idões que provem a regularidade 
para com a: Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais); Fazenda 
Estadual da sede do licitante; Fazenda Municipal da sede do lic itante; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS-CAIXA), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais inst ituídos por lei; e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CN DT, em orig inal ou em fotocópia autent icada. 
28.2.1. Não sendo fe ita a regularização no prazo estabelecido o contrato poderá ser rescindido c a Contratada 
sujeita às multas estabelecidas neste Contrato. 

28.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fa tura será objeto de correção pela 
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado. 

28.4. A CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX reserva-se o di reito de recusar o pagamento se. no ato da 
atestação, os serviços fornecidos estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

28.5. A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX poderá deduzir da importância a pagar os valores 
correspondentes às multas ou indenizações dev idas pela licitante vencedora nos termos deste Pregão. 
28.5.1. Caso haj a multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
I -a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; c 
11 -se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornec imento do material. responderá o cont ratado pela 
sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, 
quando for o caso, cobrada j udicialmente. 

28.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso 
de pagamento. 
28.6.1. O prazo de pagamento dos serviços será contado a partir da data final do período de ad im plemento de 
cada parcela. 

28.7. Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribu ições em 
conformidade com a legislação vigente, inclusive as de ordem municipal. 

29.1. O contrato a ser fi rmado poderá ser a lterado nos casos previstos no art. 57 e 65 da Lei 8.666/93. desde que 
haja interesse da CÂMARA MUN1CIPAL DE BA YE UX, com a apresentação das devidas j ustificativas 
adequadas a este Pregão. 

30.1. No interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, o Contrato poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art igo 65, parágrafos t• c 2", da Lei n• 
8.666/93. 
30.1.1. A licitante vencedora fica obrigada a ace itar, nas mesmas condições lici tadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 
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31. I. A contratada deverá de monstrar de mane ira clara a composição do preço de cada item constante de sua 
proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas re lativas a todos os insumos, encargos em geral, 
lucro e part icipação percentual em relação ao preço final. 

31.2. A não apresentação da Plani lha de Custos impossibi litará à unidade administrativa a proceder a futuras 
revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 

31.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as a lterações havidas na 
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

31.4. No caso de o detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar 
de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descr ição das parce las re lativas ao valor 
de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral. lucro e participação 
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de C us tos). 

31.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida 
pe los fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de in íc io de sua vigência e numeração sequencial , para 
instrução de pedidos de revisão de preços. 

31.6. Na aná lise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Munic ipa l adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comerc ia lizadoras, a ser rea lizada pe la própria unidade 
ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, també m. de índices setoriais ou outros adotados pe lo Governo 
Federal, devendo a deliberação de de ferimento ou indeferime nto da alteração sol ici tada ser instru ída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo 
de 05 (cinco) dias. 

31.7. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 

32. J. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Le i n° 8.666/93 , a adjudicatária ficará SUJ eita , no caso de 
descumprimento dos prazos, atraso injustificado c demais obrigações assumidas. ass im consideradas pe la 
Admin istração, de inexecução total ou parc ial da obrigação, resultante deste Pregão, sem prej uízo das 
responsabil idades ci vil e criminal , assegurada prévia e a mpla defesa, às seguintes pena lidades, c umulativamente 
ou não : 
32.1.1. advertência; 
32.1.2. multa de I 0% (dez por cento) sobre o va lor total do Contrato. no caso de inexecução tota l da obrigação 
assumida; 
32.1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de I 0% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licita nte vencedora, injustificadamente ou por motivo não 
aceito pela CÂMARA MlJNICIPAL DE BA YEUX, deixar de atender totalme nte à Autorização de 
Fornecimento ou à solicitação previs ta nos Itens 24.2.7 e 24.2.8 deste Edita l; 
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32.2. Ficará impedida de licita r e de contratar com a Administração P úbl ica, pelo prazo de até OS 
(CINCO) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
pena lidade, a licitante que: 
32.2.1 . ensejar o retardamento da execução do obj eto deste Pregão; 
32.2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente; 
32.2.3. comportar-se de modo inidôneo; 
32.2.4. fizer declaração fal sa; 
32.2.5. cometer fraude fiscal ; 
32.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato ; 
32.2.7. Não celebrar o contrato; 
32.2.8. Deixar de entregar documentação ex igida no certame; 
32.2.9. Apresentar documentação falsa. 

32.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará suje ita, ainda, ao cance lamento de sua inscrição 
no Cadastro de Registro de Fornecedores - C RF da CÂMA RA MUNIC IPAL DE BA YEUX c, no que couber, 
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n°. 8.666/93. 

32.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela C ÂMARA 
MUNIC IPAL DE BA YEUX, em re lação a um dos eventos arrolados no Item 33, a licitante vencedora fica rá 
isenta das penal idades mencionadas. 
32.5. As sanções de advertência e impedim ento d e licita r e cont ratar com a Administr ação da CÂMARA 
MUNICIPA L DE BA YEUX ou com a Administração Pública poderá ser apl icada à licitante vencedora 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

32.6. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a C ÂMA RA M UN ICIPAL DE BA YEUX, a seu 
exclusivo Juízo, convocar os lic itantes remanescentes, na ordem de c lass ificação. para q ue manifestem interesse 
na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as cond ições ed ita lícias para fornecimento do objeto licitado ou 
então cancelar o item as seguintes hipóteses: 
32.6.1. Após decorridos 10 (dez) dias da convocação da CÂMAR A MUNICIPAL DE BA YEUX sem que a 
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual. 
32.6.2. Após decorridos 1 O (dez) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a entrega dos serviços, 
obj eto desta licitação, no caso de ter sido solic itada, sem justificativa de atraso ou com j ust ificat iva de atraso não 
ace ita. 

32.7. Devem-se levar em consideração as regras dos arts. 93 e 96 da Lei n° 8.666/93: 

Art. 93. Impedi r, perturbar ou fraudar a rea lização de qua lquer ato de procedimento 
licitatório: 
Pena- detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 96. Fraudar, em prej uízo da Fazenda Púb lica, licitação instaurada para 
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, o u contrato dela decorrente: 
I - e levando arb itrariamente os preços: 
II - vendendo, como ve rdade ira ou perfe ita, mercadoria fal sificada ou deteriorada; 
Ill -entregando urna mercador ia por o utra; 
IV - a lterando substância , qua lidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
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33.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisilo, confonne disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei no 8.666/93. 
35.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moti vados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

33.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
35.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a 
antecedência mínima de lO (dez) dias; ou 
33.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja conven iência para a 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX; ou 
35.2.3. Judicial , nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

33.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
33.3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

34.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

34.2. A presente licitação não importa necessa riamente em celeb ração de contrato. 

34.3. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei Federal n° I 0.520/2002, do Decreto Federal 
n° 3.555/2000 e 3.931/200 I, e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/1 993 e alterações posteriores. 

34.4. O Pregoeiro poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 

34.5. O PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas c dos 
documentos apresentados em qualquer fase da lic itação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do PROPONENTE que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata. sem prej uízo das demais sanções cabíveis. 

34.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a e le superior, em q ualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

34.7. Os PROPONENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/ inabilitação. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
34.8. Nos documentos que não trazem prazo de va lidade. serão considera os ,fiit(~sSW 4lfrflfoífOO iélnil~liíüfH8 -CMB 
30 (trinta) dias, antes da data de recebimento e abertura dos envelopes. PREGAO PRESENCIAL SRP No 0000112018- CMB 
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34.9. As decisões referentes a este processo licitató rio poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação nos meios dispostos na 
legis lação; 

34.1 O. As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, aindll , mediante publicação na Imprensa Oficial. 

34.11. Os casos não previstos neste Edita l serão decididos pelo Pregoeiro. 

35.1. A critério da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX poderá: 
35.1.1. Ser anulado, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros. mediante parecer escrito c 
devidamente fundamentado; ou 
35.1.2. Se r revogado, a juízo da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta; ou 
35.1.3. Ter sua data de abertura dos envelopes "Proposta" e " Documentação" rransferida, por conveniência 
exclusiva da CÂMA RA MUNIC IPAL DE BA YEUX. 

35.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 
35.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo ún ico do art. 59 da Lei n." 8.666/93; 
35.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressa lvado, ainda, o dispositivo c itado na 
alínea anterior; e 
35.2.3. No caso de desfazime nto do processo lic itatório. fica assegurado o contraditório e a ampla de fesa. 

36. 1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
ANEXO 1- ESPECLFICAÇÃO DO OBJETO; 
ANEXO li- TERMO DE REFERÊNCIA - RESUMO; 
ANEXO 111 - MTNUTA DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO IV - MfNUTA DE CONTRATO; 
ANEXO V- MfNUTA DE DECLARAÇÃO DE IN EX ISTÊNC IA DE FATO SUPERVEN IENTE; 
ANEXO VI- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE I EX ISTÊNCIA DE EMPREGADO ME OR NO 
QUADRO DA EMPRESA. 
ANEXO VIl- MfNUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO PAR ENTESCO COM FUNCIONÁRIOS DA 
CÂMARA MUN IC IPAL DE BAYEUX 
ANEXO VIII - C REDENCIAL (MODELO) 

37.1. As questões decorrentes da execução deste instrume nto, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da c idade de 
BA YEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, sa lvo nos casos previstos no art. 
I 02, Inc iso I, alínea " d" da Constituição Federa l. 

A~r. Lihe.-Y~, 3445- ~o-- f3o..yi?.M--)u- Po.-v~- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 

08.~0~.q72/000l. -3~ 

Favw. (83) 3 232. 3281& - F/M(./. (83) 3232.5080 



1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

~~~-------------------------. Instituída em 10 de Novembro d 1960 

lRANILOO GONÇALVES DE MELO 
PRESIDENTE/PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT ÃO 

/ 1" - 7' ' 
.. »•·. ~:?"":T"~Ff:~l!(~.~?:~!~·;~~:~~;r·7-:,~ffs;-;{~:ft~~f::~;~·:~ ·~ri 'j -,~ 

~:~l!~~~~~~ti:~·~~:~;::!~-~:~3 .:1:_ .. ·.···~' :~.·;1~ ~:;:··i.~~~~-~~ 
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DESI FENTANTE 2L 300 UN O 

AGUA SANIT ARJA I L 400 UN O 

ESPONJA DE AÇO COM 08 UNO 100 PTC 

ESPONJA DE NYLON 200 UN O 

DETERGENTE 500 ML 400 UN O 

LIMPA VIDRO 500 ML 50 UN O 

AROMATIZANTE DE AR 380 ML 50 ex 
SABÃO DE PEDRA C/05 UNO 50 PTC 

SABÃO EM PÓ C/500G 240 PTC 

LUSTRA MOVEL 200 ML 60 UN O 

POLIDOR DE ALUMfNIO 500ML 40 UN O 

ESCOVA DE LIMPEZA 30 UN O 

PANO DE CHÃO GRANDE 100 UNO 

PANO DE PRATO 100 UN O 

ÁLCOOL 500 ML 50 UN O 

FLANELA TAM. G 48 UNO 

SABONETE LIQUIDO I L T 60 LT 

LUVAS DE LA TEX M/G 40 PTC 

PAPEL H IG. FOLHA DUPLA BR PCT C/ 16 100 FD 

FÓSFORO CX C/1 0 UNO 30 PTC 

GUARDANAPO 60X60 200 PTC 

SACO DE LIXO 30 L T 120 PTC 

SACO DE LIXO I 00 L T !50 PTC 

VASSOURA DE PIAÇAVA C/CABO 60 UN O 

RODO 40 CM C/CABO 50 UN O 

PÁ DE LI XO C/ CABO 24 UN O 

BALDE IOLT 50 UN O 

LÂMPADA DE LED 20 W 144 UNO 
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Instituída em 1 O de Novembro d e 1960 
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COMISSÃO PERN ANENTE DE LICITAÇÃO 
COPO DESC. 80 ML PF OCESS@QJ CITA ÓRIO ~0006/2( 18-CMB 

- ... ...- r " 
COPO DESC 180 ML - .~ :,.';;-" '" · ~ · 1~ v ~v ' v 

60 r GINA 

PAPEL A4 CX C/ 10 RESMAS IUU ex 
GRAMPEADOR P/20 FLS 80 UNO 

PERFURADOR P/20 FLS 60 UN O 

EXTRATOR DE GRAMPO 30 ex 
APONTADOR DE LAPIS 100 UN O 

CANETA ESFEROGRAFICA 50 UNO 80 ex 
LAPIS GRAFITE CX 144 50 ex 
PAPEL CONTATO 12 ROLO 

PAPEL MADEIRA 66X96 150 f-'LS 

COLA BRANCA 90 G 160 UN O 

PASTA AZ LARGA 200 UNO 

PASTA CANALETA 150 UNO 

CORRETIVO 60 UNO 

CANETA P/CD-OVO 60 ex 
GRAMPO TRILHO PLAST C/50 50 PTC 

LIVRO ATA 100 FLS 40 UNO 

LIVRO DE PROTOCOLO 30 UNO 

CO-OVO C/50 UNO 20 ex 
ENVELOPE P/CONV ITE C/50 40 PTC 

PAPEL CONVITE 6/50 UN O 24 PTC 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSroi-=0-------------. 

Instituída em 1 O de Novembro d~ 1960 CÃMARA Mt JN WtPA t n._: RAYFIIx 

COM ISSAO PERMANENTE DE LICIT1\ÇAO 
PROCESSO LICITATÓKJO No 00006/2018 - CMB 

11111111111111111111111111 .. 111111111111 ............. )18 - CMB 
/ \\JII'IA O.l. 

• ' ~ ' ~ < • I' • ';'""" ' • I ._ ' 

0 , ~ l l, ~ .. , O' o ' _.,., • ' I t j ,,.. :.. ~ O 

REGISTRO DE PREÇO CO SIGN/\DO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. 

Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação do objeto está sendo 
almejada de acordo com as especificações dos itens correlac ionados e que atenderá de 
sobremaneira as demandas provenientes desta câmara. ademais é impot1ante frisar que 
estamos solicitando tal contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de ati vidades 
pertinentes ao que essa gestão prioriza. Sa lienta-se que o planejamento adequado 
configura-se com um dos fatores que in fluem decisivamente para garantir as 
contratações que visam o sucesso dos programas e das metas defin idas por essa gestão 
as is visam o bem estar da 

prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas 
características, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93. está 
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: 5 (c inco) dias 
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício 
finance · considerado da data de sua ass inatura. 

O prazo de vigência do contrato será até o final do exercício financeiro, a contar da 
data de assinatura do contrato. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
PROCESSO LICITA TÓRIO W 00006120 I8 - CMB 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001120I8 - Clvffi 
PAGINA 63 

Aos .......... dias do mês de ...... .. ......... do ano de 20_ , a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Juríd ica 
de Direito Publico, com sede na AV. LIBERDADE, 3445 - CENTRO - BA YEUX - PA RAÍBA - CEP. 58.306-
000 - CNPJ 08.606.972/000 l-36, neste ato representada pe lo Sr. Mauri Batista da Silva, Brasileiro, que nes te ato 
designa o Pregoeiro, o Sr. lranildo Gonçalves de Melo. como gerenciador da presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS (ARP), decorrente da licitação na modal idade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018, 
cujo objetivo fora à formalização REGI STRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUA L 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIM PEZA 
E EXPEDIENTE, processada nos termos do PROCESSO LIC ITA TÓRIO N° 0000 1/20 18 a qual se constitui em 
documento vinculat ivo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, 
regulamentado pelo Municipal n° 7.884/20 13, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1.1. A presente estabe lece as cláusulas e condições gerais para o REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM 
ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES PECIALIZA DA NO FORN ECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E EXPED IENTE, cujos quantitativos, especificações. preços, e fornecedores foram 
previamente definidos através do procedimento lic itatório em epígrafe. 

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a CÂMA RA MUN ICIPA L DE BA YEUX, Pessoa Jurid ica de 
Direito Publico, com sede na A v. Liberdade n°3445 Centro. Bayeux-PB, inscrita no CN P J n° 08.606.972/000 1-
36, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 

2.2. Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar 
a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na lici tação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas no art. 8° do Decreto n°. 7.884/201 3. 

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Lic itação. obriga-se a: 

3.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os 
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados. observada a ordem de classifi cação 
indicada na lic itação; 
3.2. Convocar os particulares, via fax , telefone ou e- rna il , para assinatura da ARP, assinatura do contrato c 
retirada da nota de empenho; 
3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata. sejam mant idas todas as condições de habilitação c 
qualificação exigidas na licitação, bem ass im, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 
sol icitação de novas certidões ou documentos vencidos: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro d r---:-1-=-g-=-so-=-------------------, 
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COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de fU:CWJSSiegÍl<t!I<rdas::>~ara:ofio:~)(;:lroiS -CMB 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00001 12018- CMB 

3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a faMfi"\\MMiio das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 
3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de 
utilizar a presente ARP; 
3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 
3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes: 
3.9. Acompanhar e fi scalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação durante a execução 
contratual, na presente ARP. 

. . '. .' ~- ~-~~· ··~· ~-.· ~ -~- -~ ~ t:---.~~ ~. ~-

• •• • • • .... ! ,._. • 

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORr, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 

4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inc lusive as respectivas alterações, para fi ns de utilização de forma 
correta da mesma; 
4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à 
aquisição pretendida; 
4.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR evenn1ais desvantagens verificadas; 
4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 
4.5. Enviar, no prazo máximo de OS (cinco) dias úte is. as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 
4.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da lic itação e na presente 
A RP, infonnando ao ÓRGÃO GERENCIADOR q ualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: 

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máxi mo de OS (cinco) dias úteis, contados da convocação, e 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 
S. 2. In formar, no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis. quanto à ace itação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de util izar a presente ARP; 
5.3. Entregar o (s) materia l (ais) solic itado (s) nos prazos estabelecidos no edital ; 
5.4. Fornecer o (s) material (ais) confonne especificações. marcas. c preços registrados na presente ARP; 
5.5. Entregar o (s) material (ais) solic itado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
pa1tic ipante a Posteriori da presente ARP; 
5.6. Providenciar a imediata correção de defic iências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições finnadas na presente ARP; 
5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. documentação ele habi litação c 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura dn 
presente ARP; 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
5.9. Ressarcir os eventuais prej uízos causados aos órgãos gerenciador e plll®f1J5l:ll'lceL(cs)r.eiií1"Riál 1~00tXí~OI8- CMB 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução d s o~ijfa~@CsR&"fl!Yfi:íffi.\sSRá' !B'h9s~fll80 18- CMB 
AR.P; PAGINA ~5 

5.1 O. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (cs) e cumprir com as obrigações fi scais, re lativos ao (s) materia l 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabil idade solidária 
ou subs idiária por ta l pagamento ; 
5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, plani lha de formação de preços atua lizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de lic itação, após os lances, se for o caso; 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano. a contar da data da sua assinatura, vigorando até o 
dia .... . de .......... de 20 ... 

• ~ • - - ·' , ~.. • -< • ') ~ • 

- > • • • - ~ • - • 

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) c as especificações do (s) material (ais) regist rados nesta Ata 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de c lassi ficação obtida no certame 
licitatório. 

7.2. Os preços regis trados cobrem todas as despesas inerentes ao fornec imento, e ncargos, lucros e dema is ônus 
que, porventura, possam recair sobre o fornecimento . 

EMPRESA: ______________________________________________________ __ 

Endereço= ------------------~~~~--------------------~--------------------
CNPJ: --- --- - - ----- FONE: FAX ________ Ins. Est. _______ __ 
Responsável: Doc. ldent. -----------------

ITEM ESPECI FICAÇÃO QNTD UNID 
MARCA PREÇO PREÇO 

PRODUTO UNITÁRIO TOTAL 

7.3. O va lor total da presente A ta de Registro de Preços é de: R$: XXXXXXXXXXXXXXX 

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Reg istro de Preços através da ass inatura de um 
instrumento contratual, após a plena vigência c eficácia do mesmo, c mediante a emissão de empenho, que será 
entregue ao fornecedor contratado para o fornecimcmo. obedecidas as nonnas contidas no instrumento 
convocatór io. 

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍr-S,_,IO~----------------, 

Instituída em 1 O de Novembro e 1960 

. . . . . j COMISSAO PERMANENTE !JE LICITAÇAO 
9.1. A exostene>a de.ta Ata de Regostro de Pceços não obnga o ÓRGr ~;EWi'MJJ<Im.Tli"Kl~~8-CMB 
PARTICIPANTE, se for o caso, a fi rmar as futuras aquisições, sendo-lhe factftN<fai\9t1Wctl'~t'ã<.Y'de~lb~cffilV~\@18-CMB 
específico para determinada contratação, assegurado ao pat1icular c ·o re o fo i re i st!a~9 ê\~6 caso de 
igualdade de condições, a preferência. 

10.1. Os preços, os quantitati vos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como também 
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa oficial , na forma de extrato, em 
confonnidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93 . 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer a lterações, obedec idas às disposições contidas no art. 65. da Lei 
8.666/93; 
11.1.1. Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em dccotTência de eventual 
redução ocotTida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERE CIADOR 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

12.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na c láusula das Penalidade : 
12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado ; 
12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intui to de auferi r vantagem ilícita; 
12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracteri zada 
em re latório da fiscalização; 
12.1.6. Q uando o FORNECEDOR REG ISTRADO/DETENTOR DA ATA. mediante comunicação por escrito, 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento; 
12.1.7. Por decurso de prazo de vigência; 
12.1.8. Não restarem fornecedores registrados; 
12. 1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
12.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido c a Administração não aceitar sua justificativa; 
12.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR 
REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solic itação expressa da Secretaria; 
12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Púb lica; 
12.1.1 4. A comunicação do cancelamento do preço registrado. nos casos previstos neste Cláusu la, será feita por 
cotTespondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que de ram origem do Registro 
de Preços: 
12. 1.15. A sol ic itação referida na a línea "n" desta c láusula deverá ser lormulacla com antecedência mínima ele 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penal idades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Le i n° 8.666/93. 
12.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FOR ECEDOR REG ISTRADO, a 
comunicação será fe ita por publicação em Imprensa Oficial. considerando-se cancelado o preço registrado após 
O I (um) dia da pub licação. 

A v: L~~, 34-4-5 - ~o-- Bo.-yw.-,v- POvYa..Uxv- CEP. 58 .30~ -ooo - CNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

.-~--~---------------------------. 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

COMISSÃO PERMANENTE OE UCITAÇAO 
12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço nHRrat?_EI'êt~ lg(l:l(fAàl!'ÓR:t~r~i~rU~I8-CMB 
que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edita l, decorr nteP&!=Gá'Sd lffiftl)lffli>Cóuld~IW>?'Ca<vWáli~O 18- CMB 
devidamente comprovado. PAGINA 67 ' 

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e o 
cont r aditório, ficará o particular sujeito às seguintes sançõe . sem prejuízo da responsabilidade c ivil e criminal 
que seu(s) ato(s) ensejar( em): 
13.1. Advertência; 
13.2. Multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 
13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de I 0% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente, ou por motivo não 
aceito pela CÂMARA MUNICPAL DE BA YEUX, deixar de atender totalmente à solicitação prevista na 
cláusula quinta, item 5.2, a línea "g" e "h", do presente instrumento contratual ; 
13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) 
anos. 
13.4.1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regu lar processo ad ministrativo, será descon tado 
da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, 
quando for o caso, cobrados judicialmente. 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
1 4. 1.1. Processo Licitatório no 00006/20 18; 
14.1.2. Edital do PREGÃO PRESENC IAL SRP N° 0000 I /2018 e anexos; 
14.1.3. Proposta Comerc ia l da (s) FORNECEDORA (S): 
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO PR ESENC IAL SRP N° 00001 /2018 

15. 1. Para dirimir as questões decorrentes ela execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da fazenda Pública, no Foro da cidade de 
BA YEUX/ PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
I 02, Inc iso I, a línea "d" da Constitu ição Federal. Nada mais havendo a tratar eu, lranildo Gonçalves de Melo 
Pregoeiro, designado pelo Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux o como 
Gerenciador da ARP, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo 
gestor constitucional do ÓRGÃO GERENCIADOR, pelo Pregoeiro na qualidade ele Gerenciador e pelo (s) 
particular (es) fornecedor (es). 

MA URI BATISTA DA S ILVA 
PRESIDENTE DA CÂ MARA MU IC IPAL DE BAYEUX 

Av: L~M.dh, 3445- Cu-v~Yo-- Bo.-y~ - pa.,y~- CEP. 58.30(o-000 - CNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSr=I=O=-------:-____________ -----, 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 _ . _ 
r 'À •A A >< A •AHhllriP/1 1 IJF RAYFIIY 

COMISSA O PERMANENTE DE LI ClT AÇAO 
IRANILDO GONÇALVES DE ME 1'0 PROCESSO LICITATÓRIOW00006120 18 -CMB 

GERENCIADOR DA ARP PREGÃO PRESENCIAL SRP W 0000 1/20 18 - CMB 
PACiiNA 68 

EMPRESA (S) DETENTORA DA ARP: 
CNPJ: 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S I CELEBRAM A CÂ MARA 
MUNIC IPAL DE BAYEUX, POR rNTERMEDIO DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA, E A EMPRESA xxxxxxxxxxx,xxxxxxxxxxxxxxxxxx. CNPJ: 
xx.xxx.xxx/xxx-xx, VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO -
MODALIDADE PREGÃO PRESEN C IAL No 0000 1/2018, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, NA FO RMA ABA IXO. 

Aos .......... dias do mês de ..... .. ........ .. do ano de 20 , a Câmara Municipa l de Bayeux, Pessoa Jurídica 
de Direito Publico, com sede na AV. LIBERDADE, 3445 - CENTRO - BAYEUX - PARA ÍBA - CEP. 58 .306-
000 - CN PJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo Sr. Mauri Batista da Silva, Brasilei ro, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CN PJ: xxxxxxxxxxxxx, 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: xxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxx, n° xxxx, Bairro xxxxxxxxxx, Cidade 
xxxxxxxxx, CEP: x.xxxxxxxx, FONE: xxxxxxxxxx, doravante denom inada CONTRATA DA, representado neste 
ato pelo(a) Sr(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF: xxxxxxxxxx, RG xxxxxxxxxxxxxx, reso lvem celebrar o presente 
instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

LI. O presente contrato reger-se-á pe los seguintes diplomas legais: 
1.1.1. Lei Federal n° 8.666/93 e suas a lterações; 
1. 1.2. Lei Federal no l 0.520/2002; 
1.1.3. Decreto no 3.555/2000; 
1.1.4. Lei Orgân ica para esta edilidade; 
1.1.5. Lei Complementar n° 123/2006; 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BA YEUX: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 30 00 000 -

MATERIAL DE CONSUMO; 

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONS IGNA DO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA DA NO FORN EC IMENTO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA E EXPEDIENTE, dentro das especificações so lic itadas no Termo ele Referência e ele acordo com 

Av: L~d.o..d..e.-, 3445- ~o-- f3~W--)u- Pcvr~ - CEP. 58.30e:.-ooo - CNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída e m 10 de Novembro 'e-1:-:9:-::6:-::0-------------.. 

I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transe içãcPRcpm3Sdlll.legrmnéRJCi~I 8 -CMB 
deste instrumento. PREGÃO PRESENCIAL SRP N• 0000112018- CMB 
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O valor total deste contrato, a base do 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Conforme consta no anexo I do presente contrato. 

preço proposto, é de R$ 

Os preços contratados são fi xos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 6°, da 
Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11, Alínea cl, da Lei 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do Contratado. 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante. mediante processo regular, da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, c que admite 
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do 
Pedido de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias 
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o linal do exercício finance iro, considerado da 
data ele sua assinatura. 

a- Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 
b- Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c- Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos. exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e 
legais. 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contrawal, com 
observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabil izar-se por todos os ônus c obrigações concernentes à legislação fisca l, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado: 

Av-: L~~' 3445- ~o- - 13~eM-?u- PCLV~ - GEP. 58 .30ro - OOO- GN PJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSr-:1=-=0:.__ _ _ ________ ____, 

Instituída em 10 de Novembro c e 1960r'ÃMJ\RAMl !Nic,PAI n r:HA w llx 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, qu ndo Pélá>~~4ll6Il:lgT6ümràt'bOOql'!c'2 1bl8 -CMB 
represente integralmente em todos os seus atos; PREGAO PRESENCIAL SRP N~ 0000112018- CMB 

d- Permitir e facilitar a fi scalização do Cono·atantc devendo prestar os infprmes e esc l arec imerftéP~fiéWados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decon·entes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabil idade a fisca li zação ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento. sem o conhec imento e 
a devida autorização expressa do Contratante; 
g- Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório. apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 
8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões q ue se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato . 

I • ··~- ', ,·', • • ••,~.,~··•·:{,,~: 5/ 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Le i 8.666/93 : a - advertênc ia: b 
- multa de mora de 0,5% (zero vírgula c inco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na 
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente. qualquer elas penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Le i I 0.520/02. 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o r: oro da Comarca de Baycux. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente conrraro em 02(duas) vias. o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas. 

Bayeux- PB, XX de XXXXXXXXXX de XXXX . 

MAURI BATISTA DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA Y EU X 

EMPRESA 
CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL 
C PF: 
RG: 

CONTRATADA 

Av: Lihe,y~, 3445- ~o- - f3o..y~- PCLYCLi:ho.-- GEP. 58 . 30~-ooo - GNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO r==-----------------------------, 

Instituída em 10 de Novembro< e 1960rÃM A RAMIIN trrP Al nr:: r:~Avr::IIY 

TESTEMUNHAS: 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO 
PROCLSSO LICITA TÓRIO N° 00006/20 111 - CMB 

PRLGÀO PRESENCIAL SRP W 00001120 18- CMB 
PAGINA 71 

I a) ------------------------------------

2') -----------------------------------

Bayeux- PB, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

MAURI BATISTA DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

EMPRESA 
CNPJ: 

REPRESENTA TE LEGAL 
CPF: 
RG: 

CONTRATADA 

Av-: Lih-e-Yd.a.dh, 3445- Uw!Yo- - Bt11::J I?»-?V - PIM'~ - CEP. 58 .30ro - ooo - CNPJ 

08.(o0(o.q72/000J.. - 3(o 

F~ (83) 3232. 328(o - F00u. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSr-1-=0'---------------, 

Instituída em 1 O de Novembro d~ 1960 r:AMARA MIJNICIPAI n r: BA vFr 1x 

Ref. : identificação da lic itação 

- . . 

C..OM ISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018 - CMB 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N• 00001/20 18 - CMB 
PAGINA 72 

• ' ,.~~' !•• .. .._ ..... ::._.'! ,.,.,~_ '•! •• ~ ., ! :' ... ~· 

Para fins de pa1t ic ipação na licitação (indicar o n° registrado no Edital), a(o) (NOME COM PLETO DO 
PROPONENTE) .............................. , CNPJ ou C IC n°. sediada(o) à ....... (E DEREÇO COMPLETO), 
declara(amos) sob as penas da lei, que até a presente data inex iste{m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habi litação 
no presente processo lic itatório, estando c iente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de de 2018 ----- -----------

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Av-: LWu-~, 3445- Uvvfro- - Bo..yW0U - POvYo..Wo..- - CEP. 58.30~ -ooo - CNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSr=I=O:....__ __________ ____, 

Instituída em 1 O de Novembro d 1960 

' ~'~~-;l-~~~~~~~~2~~~,.~~~~t:~t~~ 1:)~!~!0~~~~: 4-~:r·~~ l' ~~1 .. 
------- ~~..._ - - ' . 

'.,· >. · ....... ·.:.:}.s.:·;~;:.· .. :.:: •.. ~: ... ;. ,,;,,", .... ,~:;;;~ !~ 

Ref.: identificação da licitação 

(nome da empresa), inscrita no CN P J n°. . por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a) portador(a) da Carteira de Identidade n°. , órgão expedidor . e 
do CPF n°. DECLARA, para fins do disposto no inciso V elo art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 , acrescido pela Lei n° 9.854 , de 27 ele outubro de 1999, declara que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezo ito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXI II do art. 
7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n°. 9.854/99). 

___ de ______ de2018 

(nome, carimbo e assina tura do representa nte legal da emp resa). 

A v: L~d.o..dh, 3 445-~o-- BCl-!;!f!»..)u - P!l-t'~- CEP. 58.30~-ooo - CNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro r:=, ~1796-:::--:::------------

Ref.: identificação da licitação 

(nome da empresa), inscrita no CN P J n°. , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n°. . órgão expedidor . e do 
CPF n°. vem por meio deste DECLARAR para fins de participação neste processo sob as penas da 
Lei, que NÃO MANTEM PARENTESCO com os servidores municipais da administração direta e indi reta, 
principalmente com re lação aos servidores pertencentes a esta edilidade quer seja por laço de matrimônio quer 
seja por laço de parentesco afim ou consanguíneo ate o segundo grau. 

___ de ____ __ dc2017 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Av: L~~' 3445- Uvvfro-- BO--!:JU0U- PtM'~- CEP. 58.300 -000- GNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSr-=1=0 ___________ __, 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 rÃMAI?A MIINrr ·nlh. l _nF ruw ,x 

Ref.: identi ficação da licitação 

COMISSAO PERMANENTE DE LICIT/\Ç.i\0 
PROCESSO LICITATÓRIO W 00006/2018- CMB 

PREGAO PRESF:NCIAL SRP W 0000112018- CMB 
PAGINA 75 

Credencio o Senhor (a) , (nacionalidade, estado 
civil, profissão), portador do Registro de Identidade n° , expedido pela ____ _ 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da f-azenda, sob o n° --------
residente na rua , n° , c idade de como 
meu mandatário, para representar a empresa , CN P J 
podendo praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento lic itatório, inclusive com poderes para 
formu lação de propostas, lances verbais e interposição de recursos, r enúncia ao prazo recursal c 
desis tência expressa dos mesmos, concernente ao PREGÃO PRESENC IA L SRP W 00001 /2018, cujo objeto é 
o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNA DO EM ATA PARA EVENT UAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORN ECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPE DIENTE. , conforme 
especificações constantes do Tenno de Referência, Anexo I do Ed ital. 

de _____ de 201 8. 
(Local e data) 

Nome, carimbo c assinatura do representante legal da empresa. 

Av: LWe..Y~, 3445- ~o-- B~UMU- Pel-Y~- CEP. 5 8.30((;, -000- GNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSr-=1~0=---------------.. 

Instituída em 10 de Novembro e 1960,. 
C ML"A(J : A . • 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018- CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N<- 00001/2018- CMB 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LI CITAÇÃO 
PROÇESSO LlC!T A TÓRIO N° 0000612018- CMB 

PREGAO PRESENCIAL SRP N° 00001/201 8 - CMB 
EMENTA: DIREITO , DMINISTRATIVCP.ABR~(2ESSO 

LICITATÓRIO. COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO W 

00006/2018. MODALIDADE: PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 00001/2018. OBJETO: REGISTRO 

DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. 

Solicitado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL da 

Câmara Municipal de Bayeux/PB, Sr. Cristiano Ferreira Conserva, quanto à necess idade de 

abertura de licitação, do PROCESSO LICITATÓRIO W 00006/2018 concernente ao PREGÃO 

PRESENCIAL W 00001/2018, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM 

ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE, esta Procuradoria Jurídica passa a analisar e emitir 

parecer sobre o presente edital e seus anexos. 

A Autorização para a abertura do referido processo licitatório se deu através 

de ato exarado pelo Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Sr. MAURI BATISTA 

DA SILVA. 

Consta nesse processo quando do recebimento do mesmo por essa assessoria a 

seguinte documentação: solicitação do Setor Demandante, junto com o Termo de Referência 

que baseia os itens da contratação, nos quais constam as exigências necessárias a esta 

contratação; cotação de preços, de 03 (três) empresas da atividade comercial do objeto 

solicitado; mapa comparativo entre cotações de mercado; declaração contendo a 

disponibilidade orçamentária correspondente ao do objeto em tela; autorização emitida 

pelo gestor constitucional desta edilidade, protoco lo de autuação, expedido pelo presidente 

da CPL/pregoeiro, Sr. lranildo Gonçalves de Melo e a minuta do edital de licitação. 
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PREGAO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018 - CMB 
A seguir, o presente processo fora encaminhado plara essa Procura:dm!tih00m a 

finalidade de promover análise e emissão de parecer jurídico. 

É o sucinto relató rio. 

Passa-se a opinar. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

É cediço que a Administração Pública, ao contrário dos particulares, não dispõe 

de ampla liberdade quando pretende adquirir, alienar e locar bens ou contratar a execução 

de obras ou serviços. Para fa zê-lo se faz necessário que a mesma adote procedimentos 

preestabelecidos rigorosamente na conformidade da lei. 

Dessa forma, a Constituição da República em seu art. 37, XXI, determina que os 

contratos administrativos sejam precedidos de licitação, ressalvadas as exceções previstas 

em lei, em respeito aos princípios constitucionais sobre os quais a atividade administrativa 

deve se sustentar, vejamos a redação constitucional : 

Art. 37-A administração pública direta e indireta 

de qualquer dos Poderes da União, dos estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impossibilidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, também, ao 

seguinte : 

( ... ) 
XXI- ressalvados os caso especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegu re igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas de que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e 
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Licitação é o procedimento admin istrativo mediante o qual a Administração 

Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. Como 

procedimento, desenvolve-se através de uma sucessão ordenada de atos vinculantes para a 

Administração e para os licitantes, o que propicia igual oportunidade a todos os interessados 

e atua como fator de eficiência e moralidade nos negócios administrativos. 

Sabe-se que a Licitação, além de prover a Administração Pública com o melhor 

contrato, observa ainda, em sua estrutura, um verdadeiro instrumento efetivador dos 

princípios constitucionais da impessoalidade, da legalidade, da eficiência, da publicidade e 

da moralidade. 

Por Licitação, entende-se que é o conjunto de procedimentos que permite que a 

Administração Pública no intuito de alienar, adquirir ou locar bens, além de executar obras e 

serviços, convoque o particular, segundo condições por ela estipuladas previamente, a 

apresentar proposta, as quais as pessoas governamentais selecionarão a que se revele mais 

conveniente, de acordo com paramentos antecipadamente e divulgados. 

Mello: 

Nestes termos vejamos o que assevera o professor Celso Antônio Bandeira de 

Licitação- em suma síntese - é um certame que 

as entidades governamentais devem promover e 

no qual abrem disputa entre os interessados em 

com elas travar determinadas relações de 

conteúdo patrimonial, para escolher a proposta 

mais vantajosa às conveniências públicas. 

Estriba-se na ideia de competição, a ser travada 

isomonicamente entre os que preencham os 

atributos e aptidões necessários ao bom 

cumprimento das obrigações que se propõem 

assumir. 

Na lição de Marçal Justem Filho, licitação é definida da seguinte forma : 
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por lei e por um ato administratiVG>JlfllJtéY.ig)~ que 

determina critérios objetivos visando à seleção 

da proposta de contratação mais vantajosa e à 

promoção do desenvolvimento nacional, com 

observância do principio da isonomia, conduzido 

por um órgão dotado de competência especifica . 

DA MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

No que concerne à modalidade de licitação escolhida, o Pregão Presencial, esta é 

instituída pela Lei Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002, denominada doravante de "Lei 

do Pregão", no âmbito da União, Estados, do Distrito federal e dos Municípios, para a 

aquisição de bens e serviços comu ns, qualquer que seja o va lor est imado, considerados 

estes como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

O advento da referida lei representou para o Poder Público a aquisição de mais 

um novo instrumento de contratação, que t em como maior de seus objetivos propiciar 

velocidade e economicidade nas contratações entre o ente público e o particular, buscando 

sempre atingir a eficiência administrativa e permitindo uma ampliação da disputa na busca 

pelo menor preço. 

Nessa senda, o Art. 1 o da Lei do Pregão delimita com clareza a abrangência desta 

modalidade licitatória: 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns 

poderá ser adotada a licitação na modalidade de 

pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços 

comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 

aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser ob jetivamente definidos 
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O Pregão foi criado para imprimir celeridade no processo de contratação e 

ampliar a competição entre os interessados nas licitações, gerando estimulo à redução de 

preços, fato justificáve l em virtude de sua apt idão para contratação mais simples. 

Ademais, conforme ensinamentos de Marçal Justen Filho, um objeto comum "é a 

padron ização de sua configuração, que é viabilizada pela ausência e necessidade especial a 

ser at endida e pela experiência e t radição do mercado". 

De acordo com a Lei Federal no 10.520/2002, bens e serviços comuns são aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possa ser objetivamente definido no edital, 

vejamos: 

Art. 1° ( ... ) 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços 

comuns, para os fin s e efeitos deste artigo, 

aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos 

por edital, por meio de especificação usual no 

mercado. 

Destarte poderá ser utilizada a modalidade Pregão para compras e contratações 

de bens e serviços comuns, conforme a Lei Federal no 10.520/2002, a saber: 

Art.11 - As compras e contratações de bens e 

serviços comuns, no âmbito da União dos 

Estados, do distrito Federal e dos Municípios, 

quando efetuadas pelo sistema de registro de 

preço previsto no art.15 da lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, poderão adotar a modalidade de 

pregão, conforme regulamento específico. 
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No caso em comento, trata-se da solrc1taçao de l1c1taçao queA<P.I'lJ~SJVa o 

REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE, sendo assim, 

observamos que o presente objeto está plenamente de acordo com o que diz respeito à 
característica utilizada para a modalidade adotada. 

No tocante ao procedimento, devem estar presentes os requisitos do art.3°, da 

Lei que disciplina a modalidade pregão, que assim dispõe: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o 

seguinte: 

1- A autoridade competente justificará a 

necessidade de contratação e definirá o objeto 

do certame, as exigências de habilitação, os 

critérios de aceitação das propostas, as sanções 

por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 

inclusive com fixação dos prazos para 

fornecimento : 

11- a definição do objeto deverá ser precisa, 

suficiente e clara, vedadas especificações que, 

por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 

limitem a competição; 

111- dos autos do procedimento constará a 

justificativa das definições referidas no inciso I 

deste artigo e os indispensáveis elementos 

técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 

como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 

entidade promotora da licitação, dos bens ou 

serviços a serem licitados: e 

IV- a autoridade compet ente designará, 

dentre os servidores do órgão ou entidade 

promotora da licitação, o pregoeiro e, respectiva 

equipe de apoio, cuja atribuição inclu i, dentre 
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análise de sua acei abilidade e sua olas5iNeilção, 

bem como a habilitação e a adjudicação o 

objeto do certame ao licitante vencedor. 

Dessa forma, quanto à escolha de modalidade de licitação, qual seja Pregão 

Presencial, não há óbice, sendo adequada para o que se pretende contratar, ou seja, 

aquisição de bens e/ou serviços cujo para padrões de qualidade possam ser objetivamente 

definidos no edital. 

No caso em tela, tem-se a orientação do setor demandante foi acatada pela 

comissão permanente de licitação com a escolha da modalidade pregão presencial, na forma 

de registro de preços, haja vista que tal modalidade permite a contratação parcelada dos 

itens so licitados, quer seja para aquisição de bens, quer seja para contratação de serviços, 

para o qual, não verificamos óbice quanto à contratação dos bens objeto da presente 

licitação. 

DO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

No que se refere ao tipo licitatório, foi adotado o tipo por menor preço que é o 

mais utilizado e tratado pela Lei no 8.666/93, como preferencial. Além disso, a referida Lei 

Federal explica a adoção do critério por menor preço para realização do procedimento. 

Vejamos o que fala a Súmula 247 do Tribunal de Contas da União: 

Súmula 247: É obrigatória a admissão da 

adjudicação por item e não por preço global, nos 

edita is das licitações para a contratação de 

obras, serviços, compras e alienações, cujo 

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 

para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de 

propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da 
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a 1tens ou um a es autonomas, 1Q~\f.~J\l\UJ as 

exigências de habilitação a equar-se a essa 

divisibilidade. 

Assim, a administração deverá buscar a maior qualidade e o menor desembolso 

possível, segundo a natureza do interesse a ser satisfeito. Em razão disso, considerando as 

propostas de qualidades equivalentes, deverá escolher-se a de menor preço. 

DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 

No caso em epígrafe verifica-se que foi realizada pesquisa de mercado, conforme 

se depreende das propostas de preços acostados dos autos, realizados pela Diretoria de 

Compras, dessa forma, o Pregoeiro no momento do certame, deve verifica se tal pesquisa de 

mercado não ultrapassa o prazo de 90 (noventa) dias da coleta e com isso examinar os 

preços ofertados, fazendo um paramento com a referência, não adjudicando, assim, preços 

acima da média. 

Quanto a sua elaboração, o presente edital obedeceu plenamente aos preceitos 

e requisitos preestabelecidos no art. 40, da Lei 8.666/93. 

Ressalte-se que o mesmo está em consonância com a Lei Complementar NQ 

123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar NQ 147, de 07 de 

agosto de 2014. 

Deste modo, após as considerações acima, informamos que para a Licitação em 

questão será a Lei interna que irá reger todo o procedimento licitatório, vincu lado aos seus 

termos os licitantes e a Administração. Devendo dispor de regras claras, completas, objetivas 

e imparciais, e de acordo com a Lei 8.666/93, a fim de, garantindo a igualdade entre os 

licitantes, assegure a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

CONCLUSÃO 
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exclusivamente os elementos que constam ate a presente data nos autosr.cd.QI\p.r:Qcesso 

licitatório em epígrafe, realizando-se parecer sob o prisma estritamente jurídico. 

Ante o exposto, tendo em vista que os órgãos públ icos gozam de fé públ ica e 

levando em consideração as informações cont idas no processo, nos moldes deste parecer, 

considero que houve pleno enquadramento do procedimento licitatório em epígrafe quanto 

ao previsto na Lei Federal no 10.520/ 2002 e na Lei Federal no 8.666/93, bem como nas 

legislações correlatas, devendo haver legalmente o prosseguimento do procedimento 

licitatório, post o que considero adequados os termos das minutas do edital e anexos do 

processo licitatório em análise. 

Sendo assim, opinamos pela seguinte providência: 

a) Dar ciência do presente parecer ao Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação para promover o aviso de licitação e assim iniciar a fase externa do processo 

li cit atório. 

Bayeux- PB, 30 de Janeiro de 2018. 

AÉCIO FLÁVI DE BARROS FILHO 

OABffB 2.864 

CÂMARA M UNICI PAL DE BAYEUX/PB 
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A Câmara Municipal de Bayeux CNPJ: 
08.606.972/0001-36, através do seu Pregoeiro, torna 
público que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, às 
07:00 hs (horário local) do dia 16 de Fevereiro de 2018, 
objetivando: Registro de preço consignado em ata para 
eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de material de limpeza e expediente. A 
sessão pública será realizada na sede da Câmara 
Municipal de Bayeux, situada na Av. Liberdade n°3445 
Centro, Bayeux-PB. Cópia do Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos, in loco, no endereço acima, das 
08:00 às 13:00hs e (horário local), a partir da 
publicação deste aviso. Informações pelo Fone: (083) 
3232-3286 

Bayeux, 01 de Fevereiro de 2018. 

~~G~ dp ~tJ AI\(_~"~ ~ ~ 
-._j IRANILDO GqLNÇ~VES DE MELO 

Presidente da CPL/Pregoe&ro da Câmara Municipal de Bayeux 
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aos mtr:rchados t(Uc se e ncontra abert:. 3 1icllaç:io na mod:tlld.:l.(fc Pn•giju Prrworinl n•. 0.6.fHHnO t8. 
a ser reali13dJ no dia 19/02120 I H '" 09hO!Imin (hor.irio local). que rem por objeto CONTRATAÇ ;\0 
DE E\H'RFS \ l'\llA A COXFECÇÃO UE \I E:\S,\RIO OFICIAl E\1 PAPEl. JOR1\AL DE 
60 GR, I) f. FO!l~IA PARCEI. AilA PAI~A ATE'II IlER AS 1\ECESSIDA UES llA l'llf.FF.ITURA 
~I UN I CIPAL ()E \IOi\'TEi ltO. O edital c seu~ .1ncxos. cnconlra-sc dhponhcl no ~c1o1 de licttaç..ão 
da l'rcfcnura Munu.:1pal de Montc1ro, snuado a Rua Or. Alcindo Bczcrrn d.: \fcnc/cS, n° 1 ), ]0 Andar. 
Centro. Mnntmn !'li. lnf(>mmçôc> pelo telefone (83) D5 I -1544, no hor:'mo das OM:OO as I 2:00. 

1\!ontclro·PB. 3 I de Janeiro de 20 I R. 
ANNE RAFAf.I.LE UE SANTA CRUZ 1\IEI.O 

Prcgucirn 

Câmara Municipal 
de Bayeux 

I LICITAÇÃO I 
C.\~IARA ~I IJ:\ ICII'AL m: BAYEUX 

AVISO OE LIC ITAÇÃO 
PRf.G ,\0 l' llESE:\C IALN"OliOOI /20 18 

A C:lmar'õl Municipal de 13aycux CNPJ: 08.606.972/0001-36, ~•tra vés do seu Pregocilo. torna público que 
la rã rc3IÍ7.tr I icitaç:io na modalid.tdc Prcgdo Pn:scnci.al, do tipo rttcnor preço por itcrn, à."' 07:00hs(horário 
~ •I) do ~ia 16 de l"evcrciro d_e ~OIS. ohjcuv:mdcl: Registro de P:CÇO comagnado crn 3la_J):Ua eventual 
~.llaç-ao de cmpn:sa cspccralr7:'1da no fomcc nncnro de matcnal dl! hmpe1. .... 1 c cxpcdrcntc.A sessão 
1 ~·rca '\tr.i u:.:sh1ada n;1 sede da Câmara \tuniCÍ[lJI de Raycu'<. situada na A\'. Liberdade n8 344S Centm. 

O:t)'CU\-PR Cópra do Edi1al c seus anexos poderão \.c::r obtidos. in loco. no endereço acirnn. das 08:00 às 
I J:OOhs c (luorJno local). a panir da pubhca~ào deste aviso. lnfonnaçõcs pdo Fone: (083) J2J2.J286 

83\ <U<, o I Jc r C\'Cf<Írodc 2018. 
IRA:\ ILUO GOL'\( ALVES DE ~ I ELO. 

Presidente da C I'IJ Prc,::uci ro clu Câmara \lunicipal de Oayeu\ 

Prefeitura Municipal 
de Cacimbas 

PREFEITURA ~l ln' ICII'AL UF. CACI~IBA~ 

AV ISO I>E LICITAÇÃO 
TO\IADA DE PREÇ OS 1\" 0005/2018 

A Prcfcilllr.t \1uncc•pal de C.tcimha;: - PR .. llmvê~ do Prc~idc:n tc Ja CPl, torna puhlico aos interessa~ 
do'i que re:tlitar:l «' processo licil.:uôrio nJ mod:thd:ulc Tom:-td.:t de Preços n" 0005/20 18. objetivando J 

Contr.tt:tçilo de c•nprcs:l p:u":l pr!!st:w~o de ~crviç-os dt: asscssona c consultoria 1~cnic.1. admitli srrativ:t c 
fin anceira ua Jrc;t pt'•hlica tlc fonna gcnércca, COI"tamlo a inda. os "crviços de el~tbowçüo de halancctc 
mcn~:tl. prc~I:H,·ãn de contas :muais. alêm de outros demonstrativos relacionados :t contabilid:u.tc pública. 
acompanhamc:ntut: uricntação têcnica no~ proccs~u' JUnto ao Tribunal d~ Ct•ntns d.1 l'araiba, da Un•ào 
c outro' nrg.in:-. li,c.•l i7 ... 'UJ,>rcs. Os cm•dope' contendo os ducumcmos de habilirnç.io c propostolS de 
p reços. dc\ct.io ~cr entregues na sc~~jo ~lr.l abcnum c julgaml!nto no diJ 2110ln OBf as 0Hhç:30mj. 
na ~la d..: rcun•ôc:ç t.!:t CP L. Qualquer mfomlth;õc~;. (\Ode r.\ Sc:r obtido atrnv~~ do Prc~adcnlc da CPL das 
OHh-;:OOms 3:. 12hs:UChns, 11:1 Ru:. S:io José. n" 35. Cemro. Co.tc imb:•s- Pll. ou atr.wés do c-m:ti l: ~ 
caofcr C3CJ!IlbJ, nb goy br 

Cacimba\· PB. em Oi de Fc1ercito de 201 R. 
Jadson Guhlo d 4t Sifv:r 

Presidente da C I' I. 

l'll E Ft·: ITURA ~ I UN I C I PAL DE CACit\lll t\ 
FlJNilO MUNICIPAL m: SAÚDE llE CACI\ITIAS 

AVISO OE LIC ITAÇ,\0 
TO~I .\DA I> E PllEÇOS 1\" OOOtnOIR 

O Fundo Mumc1pal tlc SaUdc de CacnnbJ.) PR, atr.wés do Presidente: da CPL, toma publico r~os iruc
rcs~.ado~ qth: r.:alil.l.tr:J o procc"'o licitatório na modalidade Tomada de Pr~..-çoo; notOOO 1·'201 S. objetivando 
3 Cont~t3t;3o d~ empresa par.1 prest:tç3o de c;;erviço~ de ac::scs'\oria e consultori3 técn rc:l,:tdminis lr.n iva 
C finance ira na :\rea pública de fonna gcnénca. constando ainda. OS ~erviÇOS de elaboração de halancCIC 
nten"al, pi'C,Iou.,·ão Jc contas anuais. além de outrO'\ tlc:mon'\trat ivos rcl:tcionai.Jo' 3 contabilidade: f)Ublica. 
acomp3nhamcnto c orientação 1écnica nos processos junto ao Tribunal de Cont:ts da l'arniba, da Unhio 
c outros órg;'ilh ti~calizadon.:s. Ü!\ envelope" con1c:ndo os documentos de habilit a~·ão c propostas de 
prec;cr .... dever .lo 'c r ~.:ntregues na scs~.in p:.ra abertura ~ julg.un~nto nh dia 21102/201 H as I Ohs·OOms. 
na SJia de reune~~ d.t CPL. Qualquer informaçõc.; fHk.ler.i st:r tlbtida JlrJvê~ do Prcstdcntc d:~ CPL das 
O~h,:OOm' ;h I ~h~ (10m~. na Ru~' Soin Jo!'~. n~t 35. Centro , C~H:imh~t~ PH. ou atravê" do c-mail: fuàla.: 
cao!<1 C3Ctmb.h ~Q.Y..br 

Cac1mbas • PB. em OI de l"c\c:rc•m de 2:01 8 . 
• Jad ~on Gahln da S i h·~ 
Prc~idenle d" CP I. 

PllEFEITURA .\IUNICIPAL UI' CACIMII \ ~ 
1'\Sl iTUT O PRE\'IIlE:"'CI;\RIO 00 "U~ICiP IO UE CACI.\IIlAS 

AVISO I)E I.I CITAÇ,\0 
TO~IADA IH : PREÇOS I\"0001120 1H 

O ln"\titulu Prcvidcnc1;Írio do Município th: C.tcimh.ts Nl, atr.tvé:.; do Prcl\idenlc do.~ ('PL. torna publ ico 

Cacimba~- PB. Clll OI de rcvereiro de lO IR. 
Jacl~on G~tblo da Silva 

Pt·csidcnh.' d a CP! . 

!'R E FEl I'IJRA \I U:\' IC:II'AL Dt: CACI~IBAS 

A \'ISO DE \IIF.RT IL\ E J VLGA \IE:\TO 
TO\IADA OE l' ll E('OS :-;• 000 1120 18 

A Ptcfeirura Municipal de Cadmb:t~ PIJ. atr:wés do Prc l\ü.knh: da CPL. 1orna puhlico aos intcrc .. Q

do~ que com,).3rcccm c t:ntrcgarnm O;) doc.:mncntos de hab1lit.1çào c propot;la de preços, no ültimo din 
2Q OI/20 1X, as ORh!\:OOms, na ~alo~ de rctlll lilcs da C'PL. rcfcrcntt.· :lo procc,, o lkilatt'lrio na mod~1lid.adc 
Tonmda de Preços 11

01 0001/20 18. ohJCtl\Jndn .t Contr.uaç5o de empresa para cxccuçilo dos serviço~ de 
l'ngcnha rin nn rccupctafào c reforma dn~ c;;cnlns da rede llHUllcipa l dt I.'USlllO, locnlin tdJ na 70na rur.t l C' 

.sede do município de Cacimha,;;- PB. Qur.: 11 M.:ss;io p::m1 au:ali...:e r.: julgamento fica dcsignad:t plra n din 
o:;JQ2/201H taS OHhs: '0ms. na sala de rcuntõc~ dói Cf' L. Qualquer rnfomtaçõcs podcr{t ser obt~tia ati:lv(.~ 
do Presidente da CPL das OHh .. :OOm' 3<: 12h,:OOms. na Rua São Jo,é, n• 35. C~ntro, Cncimbas- PB. ou 
através do C·mail: licitacao<!t cacimba2J!h..~ 

Cadmba.o;- PB. em OI de Fevereiro de 2018. 
Jad<nn Gnhlo da Sih•a 

r•rt!o idcnh· da C I' L 

Prefeitura Municipal 
de Esperança 

LICITAÇÃO 
PREFEITUIV\ \1 :\' ICI PAL Dt:: ESI'EilA:\ÇA 

AVISO UE I.IC ITAÇ,\0 
PR EGÃO I'RESENC IAL :\" 003120 18 

(llefluhlic~tdo por incorrcç!io) 
Toma público que f;tr::i rca liL.1ratr.t\.;" do l'rcgociro Oficial c.: Lquipc Je Apoio. scdiad;t na Rua Anh:nor 
Na\'~rro. ~37 ~Centro- Espc:rança. f'R. jç 14h00min do diil 14 de Fc.\·crriro de 201H, Iicitaçào mod.1~ 
lidndc Prcg:'io l)rcscnci31, do tipo menor JHc~·o, para: l'rcstaç:io de ser. iços de Trnnspone Escola r para 
atender as n~ccssidadcs da Sec.:rcl:ma de l:.duca~:Jo cl t.:Sh! ~huuciput Recurso'\: previstos no orçamento 
v1gcntc. Fundamento legal: Lei Fedcrdlna 10.:'20J02é Decreto ~hmiclpdll1°. 1.459/0?. Infonn~tções no 
hor:\rio d:ts O~hOOmin ,\s 12h00min dos di:1'\ t'uc.:is. no c.:ndcrc(,.'u supracitado. Tc.:lc.:fonc: (83) 3361 ~3~0 I . 
E-Juail; cpl(o csperanca.pb.go\',bt ~dll.tl . httfh:Jipürtal.tcc.pb.go\.br'aplicati\'Osisagrcsl. 

E'p;rJn~J · PO. OI de Fevereiro de 20 1S. 
JL \ ' ENCIO ROUIHGLES .'\ETO 

PrcJ.!oeiro O fi cial. 

Prefeitura Municipal 
de Sâo Bentinho 

" PJRATOS 'I 'OI 

PREFEITUllA M U:\IC II'AL DE S \0 llEI\TI~IIO 
FU ' llO o\I U:-I IC II'AI.IlE SAÚUE 

A\ 'ISO DE RET IFIC.\ ÇÃO 
EXTRATO ll E CONTRATO N° 021201 8 
ERRATA: Na pâgina 32 do Di:irio Oficial do b tado. do dia 31 OI 201&. Onclc se lê ... 1 !OMOLOGA· 
DA. FCOPLAN COi'<TAOILIDADE PUBLICA E SOFn\'ARES LTDA - \tE, inseri ~, no CNPJ sob 
o n• 05.905.06510001-08. Leia-se: ... IIO~IOLOGA I)A; \IARI'\GÁ I'OSTO DE C'OMOUSTiVEIS 
E SERVIÇOS LTDA - ~tE. in>ento no CNI'J <oh <• n• 07.~44 96! 000 1-21 As dcmai> infom10çbc< 
pcrm.\ncccm Inalteradas. 
São lhmtinho ~ PH, OI de Fcv..:n.: iro dr.: 201~ 
GIOVA NA LEITE CA\'A LCA~T I 01.1 .\11'10 
l'rdt'lla 

FU1'WO ~ IU :--' ICII'\ I. DE SAL'DF 

EXTRATO OE CO'\TIUTO 
CO'\Tf!, \TO 1\" 0912018 -ADES.\0 RLCiiS I'RO 11E I'RF(,'OS' O~ ~OI~. E'\TIDAOE 110~101 O· 
GAOORA: FUNDO \CUNICIPAI OI. SAlJilE OE SilO B!·\!TI'IIO - I'B. CNI'J: IU.770.716.0001-
21. 110~10LGADA : \IIARCOS PI'REIR \ ~ANTOS 0505UR5&4·15, in«rita no CNPJ sob o n• 
27.779.389 000 1-71, objeto. P~la~·ào de t\c"·iços para a conrc~çào de \latcnats Gr.itlcos c lrnprc,so~ 
par.1 atender :1 demanda do Fundo \tumc1p.tl de Saúde de S:in Bcnlmlm- I)B. VALOR GLOBA L: RS 
90.724.50. VIGÊNCIA: 30 OI 2018 iJ 30 0112019. DATA E \SSI 'ATURA: S:io Tlcntinho -I'B. 30 de 
Janc1r0 de 201 R, Elisrmgda Na10cim..:ntn Tngueiro, G~.:stOr<l do FMS C' MarCO'\ P~:rcir:t Santos. rcprcscn
t:Jnlc dn Emp1 c"a Cont rJIJda. 
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Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto de 2005 

Câmara Municipal de Bayeux- Paraíba 

sEcRElT'A<Rm~tLaa1s~.A~!VAoo6/2o l s- cMB I PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00001/2018- CMB 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENT~:f5<J 1b'f.1e~1/IIS E DA CÃMA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LE I, PROJETOS DE LEI COMPLEM ENTAR, PROJ ETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LE I ORGÂNICA DO MUN ICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COM ISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO. 

REQUERIM ENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNC IA. 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX-PB 

AVISO DE LICITAÇÂO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0000 1/20 18 

A Câmara Municipal de Bayeux CN P J: 08.606.972/000 I -36, através do seu 
Pregoeiro, torna púb lico que fará real izar Licitação na modal idade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço por item, às 07:00 hs (horário local) do dia 
I 6 de Fevereiro de 2018, obj etivando: Registro de preço consignado em ata 
para eventual contratação de empresa especial izada no fornecimento de 
material de limpeza e expediente. A sessão públ ica será realizada na sede 
da Câmara Municipal de Bayeux, situada na Av. Liberdade n°3445 Centro. 
Bayeux-PB. Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos, in loco, no 
endereço acima, das 08:00 às 13 :OOhs e (horário local), a partir da 
publicação deste aviso. Informações pelo Fone: (083) 3232-3286. 

Bayeux, O I de Fevereiro de 20 I 8. 

IRAN ILDO GOLNÇALVES DE MELO 
Presidente da CPL/Pregoeiro da Câmara Municipal de Bayeux 

14a LEGISLATURA 
1° BIÊNIO 

(2017 A 2018) 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

TRAMITA- Sistema de Tramitação de Processos e Documentos 

RECIBO DE PROTOCOLO 

CÂMA RA MUNICIPAL DE BA YEUX 
cm.11SSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 0000612018 - CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 0000 112018- CMB 

PAGINA 91 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2018 às 14:20:03 foi protocolizado o documento 
sob o N° 08812/18 do Aviso da Licitação no 00001/2018 referente ao exercício de , exercício 2018, referente a(o) 
Câmara Municipa l de Bayeux, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por 
lranildo Gonça lves de Melo. 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Número da Licitação: 00001/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Valor Estimado: R$ 55.424,65 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE 
Data do Ato: 02/02/2018 
Data e Hora do Certame: 16/02/2018 07:00 
Local do Certame : AV. LIBERDADE, 3445 - CENTRO - BAYEUX/PB 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim 
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] N° de Dias Fora do Prazo: 1 

Documento Informado? 

[PDF] Edital da Licitação Sim 

A utenticação 

24e826d680222335e980cc91 79fcf41 f 

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 201 8 

Assinado Eletronicamente 
coutom\0 LC 18!93. alterada peta LC 9 1fl009 e 

pekt Reg.mento Interno. altert~do pela 
RA TC 18/?009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 08812/18. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 06/02/2018 14:20. 
Impresso por imelo em 06/02/2018 14:26. Validação: 0408.171A.EDD2.7139.BEBB.6A09.B781.FEE6. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018- CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N"' 00001/2018- CMB 

PAGINA 92 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

EDITAL 

Av-: LiJn.t-~ .. 3445 - ~cr - Bo..y~ - Pa..tro..Wa.- - CEP. ss .30~ -ooo - CNP J 

08.~06.q72/000:L-36 

F0"1'\.t.l. (83) 3232. 3286 - F0-1</. (83) 323.2..5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍS._IO __ 

Instituída em 10 de Novembro d~ 1960 c.\MARA MlJNrr·rp~~.r f)j: RAvr:Tiv 

l COMISSAO PERM~NENTE OE LICITAÇÃO 

EDITAL 
I PROCESSO LICITATORIO N" 00006/ 018-CMB 

I PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001 ~018- CMB 
n ,...,_._, r.-. 

i ··~·· ·~ 

·- . 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018 

, 
PROCESSO LICITATORIO N° 00006/2018 

~ 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA ,... 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIJvlENTO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA E EXPEDIENTE. 

TIPO JvlENOR PREÇO POR ITEM 

RECEBIJvlENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
' DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, AS 07:00 HORAS 

~ 

LOCAL: A V. LIBERDADE, 3445- CENTRO- BA YEUX-, 
PARAIBA- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 

FONE: (83) 3232.3286- FAX: (83) 3232.5080 

INFORMAÇÕES: 
E-MAIL: EVELINE.TESOURARIA@HOTMAIL.COM 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSr=IO=------------ ----, 

Instituída em 1 O de Novembro d 1960 

EDITAL 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018 

).:- Confonne do Artigo 40, da Lei 8666/1993. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, por 
intermédio do Pregoeiro Sr. lrani ldo Gonçalves de Melo junto com sua equipe de apoio composta por Eveline 
Dayse Correia Lima e Maria José da Silva Araújo, torna público que, de acordo com Lei Federal N° I 0.520, de 
17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregão, e respectivas alterações e pelas condições constantes 
neste Edital, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL SRP W 0000112018, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE, de acordo com as especificações dos 
itens correlacionados no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edital, na forma abaixo: 

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

Os envelopes contendo a "Proposta de Preço" e a "Documentação de Habilitação" definidos neste Edital 
deverão ser entregues no local, data e horário seguinte: DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018 ÀS 07:00 (OITO) 
HORAS. 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação situada à Sede da Câmara Municipal de Bayeux, AV. 
LIDERDADE, 3445 - CENTRO - BAYEUX - PARAÍBA - CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 
INFORMAÇÕES: 

E-mail: EVELINE.TESOURARIA@HOTMAIL.COM 

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a 
este Pregão serão realizados no primeiro dia úti l de funcionamento da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO que se seguir. 

2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito a: 
2.1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 
2.2. Recebimento dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de Habilitação" 
2.3. Abertura dos envelopes "Proposta de Preço"; 
2.4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
2.5. Condução dos trabalhos relativos aos lances v~rbais; 
2.6. Abertura do envelope " Documentação de Habili tação" da(s) licitante(s) ofertante(s) do menor preço; 
2.7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

3. As decisões do P regoeiro e equipe de apoio serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a 
sessão, e lavradas em ata e/ou publicadas em imprensa oficial e/ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio 
de oficio, com comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame será também divulgado mediante 
publicação na Imprensa Oficial. 
4. Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro (a) e equipe de apoio a partir 
do original, até O I (um) dia útil anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" 
e "Documentação". 

Av: Llhu-M..d.e,, 3445 - Cu-vfyo- - 1301::1~ - Po.-r-~ - CEP. 58.306-000 - GN~J 

08Jó06,q7:2./0001--36 ~ 

F{)11\.lj, (83) 3.:2.3.:2.. 3.:2.86 - F/),)(.1. (83) 3232.5080 '~ ( 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSr=I -=0------ -------.. 

Instituída em 1 O de Novembro dr 1960 
COMISSA O PERMANENTE DE UCJTAÇ O 

5. Os interessados poderão formular consultas, questionamentos e ainda tmpu~~ê§,OselftjJr.CT~<e~érim'J@Pfi'lll ll-CMB 
abordagem do caso concreto, até 02 (dois) dias úteis antes da abertura ~os ~\W21b~ef,~S:tp<eiWaffrd~.vBfWO~éi1)] 8- CMB 
protocoladas diretamente na comissão permanente de licitação dirigindo se ao Pregoeiro, sob/\gehá\Y~ ter seu 
recebimento intempestivo, que atende ao público de segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 13 horas, na sala 
da CPL, no prédio sede da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, com endereço definido no preâmbulo deste 
Edital. 

)> Conforme o Inciso 11 do Artigo 3° da Lei I 0.520/2002. 

1.1. O presente Pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MA TERIA L DE LIMPEZA 
E EXPEDIENTE., conforme discriminação constante do ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste 
Edital, por um período de 12 meses. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga esta edilidade a firmar as contratações que dele poderão advir 
ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens inclusos na Ata de Registro 
de Preços, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do 
§ 4° do art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

1.3. A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX se reserva ao direito de monitorar, sempre que julgar plausível 
e necessário ou quando solicitado por componentes dessa administração ou ate por solicitação de terceiros os 
preços dos produtos/serviços, avaliando o mercado constantemente e podendo rever os preços registrados e/ou 
contratados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar novos valores desde que 
comprovadamente documentada aos autos. 

1.4 A Administração não emitirá qualquer ordem de empenho sem a prévia existência do respectivo crédito 
orçamentário. 

1.5 A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela desta edi lidade, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do 
valor inicial atualizado da contratação. 

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados 
no orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX para os exerclcios alcançados pelo prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços e os contratos oriundos da mesma, a cargo da edilidade contratante, cujos 
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de Empenho, o que será 
pago com recursos orçamentários oriundos da: 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BA YEUX: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAYEUX; 01.031.2000.2001- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 30 00 000-

MATERIAL DE CONSUMO; 

3.1. Poderão participar do Certame todos e qualquer interessados, do ramo de atividade pertinente ao objeto de 
contratação, legalmente estabelecidos no País e que atendam às exigências deste Edital e seus anexos. 

Av-: LWe-Y~, 3445- ~cr- 130-1:}~- po..,y~- CEP. S8.30tD-OOO- CNPJ 

08.tDOtD.q72/0001--3tD 

F011\.A!/. (83) 3232. 3.;8tD - Fo.w. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSr=IO=----------- --, 

Instituída em 10 de Novembro dê 1960 rÃMA RA MIJN iriP'" n~ l'lAV~" ' 'v 

3.2. Não poderá participar do presente Pregão Presencia l: 
3.2.1. Empresas consti tu ídas em consórcios e que sejam contro lad 
s i, sob nenhuma forma; 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LI ClT A TÓRIO W 00006120 I R- CMB 

s d'&f!i~~lf/f6'if~(ib'Sltd'lâPrffi"sO@ffiVeO 18- CMB 
' PAGINA 96 

3.2.2. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAYEUX; 
3.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição; 
3.2.4. Empresas que se encontre sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial concurso de 
credores, dissolução, liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.5. Tenham funcionário, membro ou dirigente de qualquer órgão desta edilidade; e; 
3.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionam no-Pais. 
3.2.6.1. Devem-se levar em consideração as regras do art. 9° da Lei n° 8.666/93: 

Art. 9~ Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
I- o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; 
11 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
§ I ~ É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso li deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como 
consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, 
exclusivamente a serviço da Administração interessada. 
§ 2~ O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 
pre9o previamente fixado pela Administração. 
§ 3- Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fmanceira 
ou trabaU1ista entre o autor do projeto, pessoa fisica ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de 
bens e serviços a estes necessários. 
§ 4~ O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
licitação. 

3.3. Pela simples participação no presente processo licitatório, a empresa estará aceitando todas as condições 
estabelecidas no edital. 

3.4. Só terão direito a usar da palavra, rubricar e ter acesso à documentação e propostas, apresentar reclamações 
ou recursos e ass inar a ata, os representantes legais das proponentes e que estejam devidamente credenciados, o 
Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio. 

4.1. No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edita l, serão recebidos os credenciamentos e aberta 
pelo Pregoeiro a sessão pública destinada ao recebimento e abertura dos envelopes de "Proposta de Preço" e 
"Documentação de Habilitação", correspondentes a este Pregão, conforme disposto na Lei n° I 0.520/2002, 
aplicando-se a estes, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/ 1993. 
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problema eventual deverá remarcar a sessão em acordo com os licitantes ou ainda suspender os trabalhos. 

4.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 
4.2.1. A retardatária, a não ser com a concordância expressa dos demais licitantes, inclusive tendo tal fato sido 
constado em ata; 

4.3. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equipe 
de Apoio do Pregoeiro que, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procedimento 
licitatório e que venha a responder por sua representada, comprovando possuir poderes para formulação de 
propostas e para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão, inclusive dar lances. 
4.3.1. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante devidamente 
credenciado. 

4.4. No mesmo ato, o Pregoeiro receberá a documentação de credenciamento e os envelopes "Proposta de 
Preços" e "Documentação de Habilitação", em separado, procedendo, em seguida à abertura dos envelopes 
"Proposta de Preço" e aos seguintes procedimentos: 
4.4.1. Exame de conformidade da proposta, consist indo rubrica, conferência, anál ise e class ificação das 
propostas em confronto com o objeto e exigências deste edital; 
4.4.2. Classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço por item; ou 
4.4.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos; 
4.4.3.1. Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo 
preço; 
4.4.4. Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das 
licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais; 
4.4.5. Início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, em 
valores distintos e decrescentes. 

4.5. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará individualmente 
as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da 
proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados. 
4.5.1. A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances 
verbais, inclusive tendo seu preço vindo a ser desconsiderado. 
4.5.2. Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

4.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará exclusão da licitante 
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 
class ificação das propostas. 

4.7. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço por item, o Pregoeiro, caso julgue 
necessário, poderá fixar prazo para apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos 
ou algum tipo de comprovação que venha a demonstrar o objeto licitado, desde que constante em ata 
circunstanciada da sessão tal informação, para que este seja analisado pela Comissão de Análise e Recebimento 
e/ou Setor Demandante que assumir tal responsabilidade, ou ainda poderá facultar essa responsabilidade para 
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4.8. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope "Documentação de 
Habilitação", ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, será 
inabilitada, sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades previstas no Item 32.1 deste edital e 
demais cominações legais. 
4.8.1. Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão, exceto para documentos 
fiscais das empresas que fizerem jus aos beneficios contidos na Lei Complementar N° I 23/2006, já adequadas as 
suas alterações conforme a Lei ComplementarN° 1 ~7/20 14. 

4.9. Caberá ao Pregoeiro (a), ainda, como parte das atribuições que lhe compete durante a realização deste 
Pregão: 
4.9.1. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
4.9.2. Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço por item, quanto ao objeto e valor, 
decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 
4.9.3. Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a mais 
vantajosa para a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, após constatado o atendimento das exigências deste 
edital; 
4.9.4. Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão; 
4.9.5. Encaminhar à autoridade superior da CÂMARA MUNICLP AL DE BA YEUX o processo re lativo a este 
Pregão, devidamente instruído, depois de ocorrida a adj udicação, com vistas à homologação deste 
procedimento licitatório e à contratação do objeto com a licitante vencedora. 

4.10. Ao Gestor Constituciona l da CÂMERA MUNICIPAL DE BAYEUX caberá: 
4.1 0.1. Adjudicar os resultados deste pregão, após decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s) contra ato(s) do 
Pregoeiro; e 
4.1 0.2. Homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos porventura interpostos contra atos do 
Pregoeiro, e promover a celebração do contrato correspondente. 

4.11. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação da 
Habilitação" em um único momento, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do 
edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 
posteriormente, podendo a mesma ser publicada caso haja necessidade ou não caso todos os presentes e 
interessados tomem ciência dos fatos que deram causa a essa interrupção. 
4.11.1. Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 
pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova 
reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

4.12. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das 
licitantes presentes. Não acolhida a reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso. 
4.13. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, 
pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão. 
4.14. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação de Habilitação" não 
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da mesma. 

4.15. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

Av-: L~~- 3445- ~17- Bo,..y~ - po-y~- CEP. 58 .30~ -ooo - CNPJ 

r~ 
~ 

08.~0~,q7;2../0002--3~ 

F{)'11\.Vo (83) 3.23.2. 3.28~ - Fo..,v. (83) 3.23.2.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSr-10=---------------, 

Instituída em 1 o de Novembro d ~ 1960 C'ÀMA RA Ml i"\Jif'IPAI nl= Rh V IO"IJX 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÁO 
informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da gropdYW'&6~&fueiiUi"Çãõ9&M>/ô0ó'ôOOás~ 18- CMB 
previsto no item 4.8.1 por força da Lei Complementar N° 123/2006,já adtqulcfifs<'~qiJ~f~~~~Õ~eWd'it8P/We'80 1 8- CMB 
Lei Complementar N° 147/2014. L 1 GINA 9 

4.15.1. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

4.16. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 
4.16.1. Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente registrada em 
ata durante o transcurso da sessão do Pregão; 
4.16.1.1. Nesse caso, a adjudicação caberá ao Pregoeiro; 
4.16.2. Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, após o deferimento ou indeferimento do 
recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado; 
4.16.1.2. nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão ao gestor constitucional da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX. 

4.17. A abertura dos envelopes " Proposta de Preço" e " Documentação de Habilitação" serão realizadas 
sempre em sessão pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da sessão, que deverá 
obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e pelos representantes das licitantes presentes, e pelos membros 
da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às 
propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes presentes. 

4.18. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das licitantes, da 
análise das propostas e dos documentos de habilitação, dos preços das propostas escritas e dos lances verba is 
apresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros registros entendidos 
necessários. 

4.19. Após concluída a licitação e ass inada a ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS, os envelopes contendo a 
documentação ficarão em posse do Pregoeiro, à disposição das licitantes, pelo período de 10 (dez) dias úteis, 
após este prazo os mesmos serão destruídos. 

5.1. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar, por escrito, os termos do ato convocatório do Edital, desde que encaminhada e protocolada 
diretamente na Comissão Permanente de Licifação para que seja resguardado tanto o direito da empresa 
como o prazo da comissão de responder tal ato. 

16/02/20 18 09/02/2018 

OBS: AS PETIÇÕES DEVEM SER PROTOCOLADAS DIRETAMENTE NA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 
13:00HS, SOB PENA DE TER SEU RECEBIMENTO INTEMPESTIVO. 

5.2. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a rea lização do 
certame, intentando sanar o vicio apresentado inicialmente preservando o maior interesse público. 
5.3. Quando tratar-se de impugnação interposta pela mesma empresa será apreciada nova impugnação apenas do 
que foi alterado no Edital ficando o restante da materia, não impugnada no primeiro momento, preclusa. 
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"Proposta de Preço" e " Documentação de Habilitação", hipótese em ue tal documento hftbl1~~á1 ~~eito de 
impugnação. 
5.5. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data 
marcada para o recebimento e abertura dos envelopes " Proposta de Preço" e "Documentação de 
Habilitação". 

~ Conforme o Inciso VI do Artigo 4° da Lei 10.52012002 

6.1. O representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equipe de Apoio do 
Pregoeiro que, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procedimento licitatório e 
que venha a responder por sua representada, comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para 
prática de todos os demais atos relativos a este Pregão, inclusive dar lances e ainda: 
6.1.1. Apresentar declaração dando ciência de que atende plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
preceitua o Inciso VII, Art. 4°, Lei n° I 0.520/2002, nos termos abaixo: 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ n°. com sede (endereço completo da empresa), 
por intermédio de seu representante legal, Sr(a) (nome completo do( a) representante), em cumprimento ao 
disposto no inciso VII do artigo 4° da Lei n°. I 0.520, de 17 de julho de 2002, DECLARA expressamente 
cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Presencial n ".. 
__ 12018, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

de de 2018. 
(Local e data) 

6.1.2. Para fins de obtenção dos beneficios concedidos pela Lei Complementar W 123/2006, já adequadas as 
suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014, as Microempresas (ME) e/ou Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) deverão comprovar essa condição mediante apresentação da seguinte documentação: 
6.1.2.1. Para empresas optantes pelo Simples Nacional, regida pela Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar No 147/2014: 
6.1.2.1.1. Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal: 
www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/simples.htm; 
6.1.2.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no §4° do artigo 3° da LC 147/04; 
6.1.2.2. Para empresas não optantes pelo Simples Nacional, regido pela Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/20 14: 
6.1.2.2.2. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, comprovando ter receita bruta 
dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e 11, do art. 3° da LC 147/ 14; 
6.1.2.2.3. Cópia da Declaração de Informação Econômico- Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e respectivo recibo 
de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
6.1.2.2.4. Comprovante de Inscrição e situação cadastral no CNPJ, com prazo de emissão de no máximo 90 
(noventa) dias anteriores a data de abertura da sessão. 
6.1.3. Os itens relacionados acima (6.1.2), para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial. 
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DECLARAÇAO: 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° ___ 120/8 (nome da empresa), CNPJ ou CJC n~ sediada à 
(endereço completo), declara sob as penas da lei, que se enquadra na categoria de 
-----------------'' em conformidade com a Lei Complementar No 12312006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 14712014 e requer, ao mesmo tempo, os 
beneficios adquiridos no citado diploma legal para o presente processo licitatório. 

de de 2018. 
(Local e data) 

6.1.5. As empresas que mesmo estando incluídas na categoria de Microempresa- ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, mas que não fizerem a comprovação o Pregoeiro ou a sua equipe de apoio no ato do credenciamento 
ou deixarem de apresentar um dos documentos exigidos nos subitens 6.1.2 e 6.1.4, terão seus beneficios de ME 
ou EPP automaticamente cancelados para este certame por fa lta de comprovação de maneira e/ou em tempo 
hábi l. 
6.1.6. A não apresentação da Declaração disposta no item 6.1.4 implica na RENÚNCIA ao direito de aplicação 
da Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 14 7/20 14; 
6.1.7. A falsidade da Declaração apresentada, referida no item 6.1.4, objetivando os beneficios da Lei 
Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014, 
caracteriza o crime previsto no Artigo 299 do Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízos das 
sanções previstas neste edital; 

6.2. O Credenciamento é a condição obrigatória para a formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão 
(artigo 4°, inciso VI da Lei n. 0 10.520/2002). 

6.3. O credenciamento far-se-á por meio de Procuração Pública ou documento Credencial (conforme modelo 
ANEXO VII I) ou Procuração Particular, ambos com flll11a reconhecida ou documento equivalente da empresa 
licitante com firma reconhecida, com poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da representada e acompanhada de documento comprobatório da 
capacidade do outorgante para constituir mandatários. 
6.3.1. Entende-se por documento credencial: 
6.3.1.1. Estatuto/contrato social, com todas as alterações, 
6.3.1.2. No caso de sociedade simples/civil, apresentar contrato social/estatuto acompanhado de todas as 
alterações com a certidão do cartório de pessoas competente, certificando as alterações havidas no 
instrumento contratual original; 
6.3.1.3. Registro Comercial, no caso de empresa individual, apresentar certidão simplificada da JUCEF 
competente; 
6.3.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
6.3.1.5. Credencial (conforme modelo ANEXO VIII) com firma reconhecida ou Procuração Pública ou 
Procuração Particular com flll11a reconhecida ou documento equivalente da empresa licitante com firma 
reconhecida, expressando poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer 
fase deste Pregão, acompanhada de documento comprobatório da capacidade do outorgante para 
constitui r mandatários; 
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preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 'nte osi ão de rec r~&, ·~ m, ara 
praticar em nome da licita nte todos os atos pertinentes a este Pregão; 
6.3.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante para o respectivo item a que se propõe, não 
podendo assim um mesmo credenciado r epresentar mais de uma empresa em um mesmo item, sob pena de 
cancelar o sigilo da proposta, em tratando-se de itens diferentes não há vedação para participação de um 
mesmo credenciado; 
6.3.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar 
da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso e de renunciar ao 
direito de interposição de recursos. 

6.4. Estes documentos deverão ser apresentados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes 
contendo Proposta e Documentação. Deverão ser apresentadas cópias autenticadas. 

6.5. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou a usência do representante, não 
importará na desclassificação da sua proposta no presente certame. Contudo, ela não poderá apresentar 
lances verbais e nem fazer qualquer manifestação em nome da mesma na(s) sessão(ões), desde que não se 
trate de declaração de habil itação, devendo esta estar subscrita por quem de direito (com poderes para tal), de 
acordo com o cadastro social da lic itante e suas alterações pertinentes. Portanto, tal declaração, obrigatoriamente, 
deverá ser apresentada em conjunto com o contrato social e TODAS as suas alterações, como também, por 
documento da Junta Comercial/Cartório de Registro de Pessoas, que ateste a última alteração contratual ocorrida 
na pessoa jurídica licitante, incluindo-se ai, caso haja, a consolidação contratual, datado dos últimos 30 (trinta) 
d ias. 

)> Conforme os Incisos VI e Xll do Artigo 4° da Lei 10.520/2002. 

7.1. Até o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada licitante 
deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e das declarações de habi litação 
tratadas nos Itens 6.1.1 e 6.1.2, a proposta de preços e a documentação de habilitação, em envelopes separados, 
fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontai s, em 
caracteres destacados, a lém da razão social da licitante, os seguintes d izeres: 
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~ Conforme o Artigo 6° da Lei 10.520/2002. 
)> Conforme o Artigo 5° da Lei 866611993. 

8.1. A proposta de preço, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas em 
todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante e deverá conter: 
8.1.1. As caracterlsticas do objeto de forma clara e precisa, indicando marca (se houver), fabricante (se houver), 
modelo (se houver), procedência, (país de origem), descrição detalhada do objeto ofertado e demais dados 
pertinentes, observadas as especificações constantes no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
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. . . . I COMISSÃO PERMANE TE DE LICITAÇÃO 
8.1.2. Preço ~Itáno e total por Item, e~ algarismo, expre.sso em moeda cprrerf~éi6fiàli(lltflt!):éd~ra~11M.UJMíil:tll 8-CMB 
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8.13. No preço proposto deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 
impostos, inclusive ICMS, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

8.2. Apresentar junto à proposta de preço, caso exigido no Termo de Referência e/ou nas especificações do 
objeto, documento contendo as características do material ofertado quais sejam marca (se houver), fabricante (se 
houver), modelo (se houver), procedência, (país de origem), além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ilustrativos, manuais, em português ou traduzidos, compatíveis e adequados às 
especificações técnicas, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.2.1. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
8.2.2. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 
8.2.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentação. 
8.2.4. Indicação do banco, número da agência e agência do licitante, para fms de pagamento. 
8.2.5. Obrigatoriamente deverá informar a alíquota de ICMS do seu estado de origem; 
8.2.6. No caso de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de alíquota, informar o 
dispositivo legal que comprove tal beneficio; 
8.2.7. No caso de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), declarar expressamente na proposta 
comercial a opção pelo SIMPLES Nacional. 
8.2.8. No caso de empresa de outro Estado, em obediência ao Decreto Estadual no 20.210/98, informar os valores 
propostos com a alíquota vigente em seu Estado e os valores propostos acrescidos da d iferença de alíquota; 

8.3. Atender as demais exigências pertinentes a proposta de preços exigidas no Termo de Referência e/ou 
especificações do objeto; 

8.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 

8.5. Para efeitos de classificação, lances e julgamento das propostas, considerar-se-ão os preços inclusos todos os 
encargos e impostos, inclusive o ICMS, e a diferença de alíquota no caso de empresas fora do estado. 

8.6. A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais 
ou para menos. 

8.7. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos, e, de 
preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. 

8.8. Serão desclassificadas as propostas que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais 
licitantes. 

9.1. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesse Pregão e seus Anexos, será declarada 
como mais vantajosa para a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, a oferta do TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, desde que atenda as exigências técnicas do produto/serviço. 

9.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos 
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subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas d s deffiáls:_ij fu~fàht€~fATÓRION"00006/20 1 8 -CMB 

b 
PREGAO PRESENCIAL SRP N" 00001/2018- CMB 

. . . . . . . . . PACINA I 4 
9.3. Não se adm1t1rá proposta que apresentar preços umtános s1mb lic_QS,.JII!.: ou de vaPor zero 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem à materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4. Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às condições 
aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital. 

9.5. Poderá ser solicitado ao fornecedor, informações adicionais necessárias, laudo técnico, amostra do 
produto/serviço a qualquer tempo ou fase do Processo Licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas e instrui r 
as decisões relativas ao julgamento. 

9.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

I' I J ~ f ) 1 t ' ' r .._ ' I I ' ' ' I I ~ • I I',' \.., I .., ' ) h \I : ~ ..( ! ' 

)>- Conforme Artigo 4°, inciso X da Lei 10.520/2002. 

10.1. A classificação das propostas será pelo critério de menor preço por item; 

10.2. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital, devendo ser classificadas 
para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 

1 0.3. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas 
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em relação ao menor 
preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da 
etapa de lances verbais. 
10.3.1. Quando não forem identificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas com preços conforme definido 
na condição anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará os menores preços, por item, até que haja no 
máximo de 03 (três) licitantes classificados, por item, colocados em ordem crescente, quaisquer que sejam os 
valores ofertados nas propostas escritas, para que os representantes legais das licitantes participem, também, da 
etapa de lances verbais. 

1 0.4. Às proponentes classificadas conforme subitens 10.3 e 1 0.3.1 será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

10.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro (a), implicará exclusão da 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 
classificação das propostas. 

10.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 
relacionadas no item 32 - DAS PENALIDADES deste Edital. 

10.7. Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente, pelo critério de menor preço 
por item. 
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10.8. Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta p imefilà~ij.§§ffiblfdatqilà'nt~Hâo'J(iQ{~iWJR-CMB 
apresentado, de acordo com o estimado pela CÂMARA MUNICIPAL 

1 
E 1iítÁYitlNEP~l)\lfo'W&~hl'Bilffi~O J 8-CMB 

d "d" d · d · PAGINA 105 ect m o mottva amente a respetto. 
10.9. Para encerrar o exame da conformidade das propostas com o estabelecido neste Pregão poderá a, critério 
do Setor Demandante, se for o caso, ser efetuada a análise das amostras, conforme disposto no subitem 12-
Da Solicitação de Amostras. 

10.10. Aceita a proposta de menor preço será aberio o envelope "Documentação de Habilitação", contendo os 
documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias 
assegurando-se à licitante já cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na 
própria sessão. 

1 0.11. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, no 
sentido de que seja obtido melhor preço: 
10.11.1. Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX para o fornecimento; 
10.11.2. Mesmo após encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e exame, quanto ao objeto e valor 
ofertado, da aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, da de menor preço; 
I 0.11.3. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 
I 0.11.4. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias. 
10.11.4.1. Na ocorrência das situações previstas nos subitens 12.11.3 e 12.11.4, será examinada a oferta 
seguinte cuja amostra tenha sido aprovada, se for o caso, e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da 
licita nte que t iver formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda às condições deste edi tal; 
10.11.4.2. Na hipótese da alínea anterior, o Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido o melhor preço. 

10.12. Verificado que a proposta de menor preço atende às exigências editalícias, quanto à proposta e à 
habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado, pelo Pregoeiro, o objeto 
definido neste Edital. 

10.13. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não for habilitada, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos. 

10.14. Nas situações previstas no subitem 12.13, poderá o Pregoeiro negociar diretamente com a proponente, 
para que seja obtido preço melhor. 

1 0.15. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências re levantes e que, ao 
final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes das licitantes. 

10.16. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requis itos estabelecidos neste Edital, a proposta 
será desclassificada. 

10.17. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerá esta última. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo Edital 
e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 
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COMISSÃO PER!VJANF.NTE DE LICITAÇÃO 
11.1. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no ~rtig~C~Síneisl'>!ITl\~éiii<druolJeion'lolll -CMB 
8.666/93, as propostas que: PREGAO PRESENCIAL SRP W 00001120 18 - CMB 

11.1.1. Apresentarem preços excessivos ou com valor unitário superior ao limite estabelecidbA6úN&lfl6preços 
manifestamente inexequlveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
11.1.2. Não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 

11.2. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de 08 
(oito) d ias úteis para apresentação de outras propostas, escoimadas das causas referidas na condição anterior. 

\ ! f; V• :~ '1 I f, 1 
• '' I ~ ~: 11 f I\ • ~ , ,. 

12.1. Finalizada a sessão, o Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) a apresentação 
de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que venha a 
demonstrar o objeto licitado, para que sejam entregues no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a 
sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela Comissão de Analise e Recebimento e/ou Setor 
Demandante que venha assumir tal responsabilidade. 
12.1.1. Caso o pregoeiro não solicite do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) a apresentação das amostras 
apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que 
venha a demonstrar o objeto licitado, a própria Comissão Permanente de Licitação e/ou Setor Demandante que 
venha assumir tal responsabilidade tem poderes para solicitar que sejam entregues no prazo máximo de 72 horas 
após a sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela mesma. 
12.1.2. Durante a anál ise da amostra, poderá haver inspeção nas instalações da empresa a ser contratada; 
12.1.3. A licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, será desclassificada e convocada a 
empresa próxima classificada. 
12.1.4. Em caso de dúvida, poderá a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, a seu critério, em qualquer fase da 
licitação ou do recebimento dos produtos licitados, indicar instituição reconhecida para proceder a análise dos 
produtos apresentados pelas licitantes participantes, pelas licitantes vencedoras ou pela contratada, ficando a 
cargo dos mesmos todos os custos oriundos da análise. 
12.1.5. Não será aceito pedido de prorrogação. Em caso de não Atendimento do Prazo automaticamente será 
convocado o segundo colocado e será aberto PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE 
PENALIDADES. 

13.1. O envelope contendo a documentação de habilitação deverá ser indevassável, lacrado e rubricado no fecho. 

13.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente ou por servidor da administração ou mediante publicação em órgão de imprensa oficial. 
Ficando os mesmos retidos no processo. 

13.3. As empresas que não fizerem seu cadastramento poderão apresentar os documentos a seguir relacionados, 
dentro do Envelope n° 2, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de 
forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
13.3.1. Relativa à Habilitação Jurídica: 
13.3.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
13.3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
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13.3.1.2.1. Os documentos mencionados no sub item anterior deverão est r ac8Ri?f(\}ili'à'ac.l>sQfiiPültim~ ~ltêilãfiãtlO I!!- CMB 
consolidada· PREGAO PRESENCIAL SRP W 0000112018- CMB 

13.3.1.3. l~scrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de grova"'d~'~i}JfJria em 
exercício; e 
13.3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

13.3.2. Relativa à Regularidade Fiscal: 
13.3.2. 1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juríd ica- CNP J emitida com data não anterior a 30 
(trinta) dias da data de abertura do certame; _ 
13.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
13.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa: Quitação de Tributos e 
Contribuições Sociais administrados pela RFB (Receita Federal do Brasil) e quanto a Divida Ativa da União. 
13.3.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante; 
13.3.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
13.3.2.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF- Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
13.3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, 
do artigo 3°, da Lei n°. 12.440/2011 , e Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas. 

13.3.3. Relativo à Qualificação Técnica: 
13.3.3.1. Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar ainda: 
13.3.3.1.1. Comprovação de capacitação técnico-operacional da licitante (Art.30, li da Lei 8.666/93) através de 
Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de di re ito público ou privado, com firma 
reconhecida do emitente, que comprove a execução de serviços ou de fornecimento semelhante ao do objeto 
desta licitação, sendo que pelo menos um seja acompanhado da cópia da nota fiscal e do contrato autenticado em 
cartório oficial; 

13.3.4. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
13.3.4.1. Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do Envelope de Habilitação os 
documentos a seguir listados: 
13.3.4.1.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
emitida nos últimos 30 (Trinta) dias, contados da data prevista para o recebimento dos envelopes e declaração 
do foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Oficios de Registro que controlam a distribuição de falência 
e concordata. 
13.3.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, exig íveis e apresentados na 
forma da Lei, registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta: 
13.3.4.2.1. A comprovação de que trata a alínea anterior, deverá ser feita através de cópias de referências do 
Livro Diário (n° do livro, Termo de Abertura e Encerramento), inclusive cópias autenticadas das folhas onde 
contenha o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência de registro da 
Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade Jurídica da empresa Licitante. Nos 
termos da NBC-T-2.1 do Conselho Federal de Contabilidade, o balanço e demais demonstrações contábeis de 
encerramento de exercício bem como a demonstração dos índices comerciais deverão ser obrigatoriamente 
assinados por contador credenciado junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC e pelo titu lar da 

08.~o~.q72/ooo'1.-3~ 
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empresa ou seu representante legal, e ainda anexar Certificado de Regular i ade 8\:l~'fmsi~àf ~ec'@tifuà6nMii6~0 I H- CMB 
junto ao CRC e cópia autenticada da Carteira de Habilitação Profissional co Fb&f.G 0 PRESI~NCIAL SRP No 0000112018- Clvffi 

13.3.4.2.2. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deve ....s_eupresentado ·!st~~tb0~om os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 
13.3.4.2.3. As empresas constituídas no ano em curso, poderão substituir o balanço anual por balanço de 
abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 
13.3.4.2.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, acompanhada de 
um quadro explicitando o cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), devendo 
apresentar índices maiores ou iguais a I ,5 (um vírgula cinco), e do Grau de Endividamento (GE) devendo 
apresentar valor menor ou igual que I ,O (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG: 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC : ------------------------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
G E : ------------------------------------------------------------------------------------------------

ATIVOTOTAL 

13.3.4.2.5. Comprovação do Capital Social de 1 0% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio 
da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na 
forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

13.3.5. Declarações 
13.3.5.1. Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do Envelope de Habilitação os 
documentos a seguir listados: 
13.3.5.1.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do art. 
32, da Lei n.0 8.666/93, alterado pela Lei n.0 9.648/98 e Instrução Normativa n.0 5/95, do MARE, conforme 
ANEXO V. 
13.3.5.1.2. Declarar, em cumprimento ao Decreto no 4.358, de 05 de setembro de 2002, a não utilização de mão
de-obra infantil, obrigatoriamente nos termos do ANEXO VI. 
13.3.5.1.3. Declaração negativa de relação fam iliar ou parentesco com os servidores da CÂMARA MUNICIPAL 
DE BA YEUX, conforme o ANEXO VII. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
13.4.1. Em nome da licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com o endereço respectivo: 
13.4.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
13.4.1.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
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13.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica pode ão ~~fê.S'éfltà6ós~Riórn~ OOút!1l:ttO 18 - CMB 
CNP J da matriz e/ou da(s) filial( ais) da licitante; PREGÃO PRESENCIAL SRP N~ 0000112018 - CMB 

13.5. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados e ori inal or ual ~áf ~o'c0~sso de 
cópia, autenticada por Cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ou 
mediante publicação em órgão da imprensa oficial. 
13.5.1. Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro (a) e equipe de apoio a 
partir do original, até O I (um) dia úti l anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes 
"Proposta de Preço" e a "Documentação de Habilitação". (Não serão autenticados documentos no dia da 
sessão). 
13.5.2. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
13.5.3. Não serão aceitos documentos cujas datas e~tejam rasuradas; e 
13.5.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e 
julgar necessário, durante qualquer fase do processo, visando sanar eventuais questionamentos de outros 
licitantes interessados, da própria equipe de apoio ou a pedido de qualquer ente da administração, ou ainda 
mediante solicitação por escrito de membro da sociedade civil. 

13.6. OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS. PREFERENCIALMENTE, 
GRAMPEADOS E/OU ENCADERNADOS, NUMERADOS SEQÜENCIALMENTE E NA ORDEM 
RETRO MENCIONADA, DESCRITOS NA FOLHA ABAIXO O NÚMERO DO ITEM A QUE 
CORRESPONDE, ESTA MEDIDA VISA FACILITAR A CONFERÊNCIA DA C ITADA 
DOCUMENTAÇÃO. 

13.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital. 
13.8. Os licitantes que alegarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos exigidos na 
fase habilitatória deverão comprovar esta condiçãq por meio de certificado expedido por órgão competente ou 
legislação em vigor. 

13.9. Observações aplicáveis às Micro e Pequenas Empresas, na forma da Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014: 
13.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante (ME ou EPP) for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
13.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n°. 8.666, de 21.06.1993, sendo 
facultada à CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
13.9.3. A regularidade fiscal é condição indispensável para a assinatura do contrato. 

14.1. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, 
mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

14.2. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro 
poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos docwnentos escoimados das 
causas referidas no ato inabilitatório (art. 48, parágrafo 3°, da Lei n°. 8.666/93). 
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14.2.1. Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desquali ficaddS~'I!i~di~SJ:A TÓRIO No 00006/201 8 - CMB 

14.2.2. Os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum aco do/&fs<ciê<qfi~WV'f!!Mtle~\\!' ~,.{\QQQ.J,.(20 1 8 - CMB 
' . d d ft'Â<JINA rt1f' wJv 

na ata c1rcunstanc1a a a sessão. 

15.1. Declarada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a 
intenção de interpor recurso, deverá ser feita ao final da sessão, com registro em ata circunstanciada da 
sessão da síntese das suas razões de recorrer, no que lhe será concedido prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, desde que encaminhada e protocolada diretamente na Comissão 
Permanente de Licitação, que atende no horário ao público de Segunda à Sexta-feira, das 08 às 14horas, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.2. Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá à licitante a juntada dos 
memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da 
lavratura da ata, nos casos de: 
15.2.1. Julgamento das propostas; 
15.2.2. Habilitação ou inabilitação da licitante; e 
15.2.3. Outros atos e procedimentos. 
15.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
deste Pregão, tendo sua fala transcrita na ata circunstanciada da sessão, implicará decadência e preclusão desse 
di reito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 

15.4. Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais licitantes para contrarrazoar, apresentando memoriais com suas 
contra rrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis. 
15.4.1. Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na sala da Comissão 
Permanente de Licitação. 

15.5. O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro, nos casos de habil itação ou inabilitação do 
licitante terá efeito suspensivo. 

15.6. Caberá ao Pre~oeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e ao Gestor 
Constitucional da CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, que poderá diligenciar junto a outros setores para 
dirimir dúvidas, a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro( a). 

15.7. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor Constitucional 
da CÂMARA MUNICPAL DE BAYEUX, poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a 
contratação com a(s) licitante(s) vencedora(s). 

15.8. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total 
ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao 
recurso próprio. 

15.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação no endereço, horários e dias estipulados no Preâmbulo deste Edital. 

15.10. Dos Atos da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX caberá: 
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I - recurso, dmg1do ao Pres1den te, mterposto no prazo de 03 (tres) d1as ute1s, a ~tlmciroí.Irti.:ITraQilíJRQI.o ~tQ~OMl~lo 18 _ CMB 
protocolizado no endereço referido no Preâmbulo deste Edital, nos casos de PREGÃO PRESENCIAL SRP w OOOO I/2018- CMB 
15.10.1. Anulação ou revogação da licitação; PAGINA 111 
15.10.2. Rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n.0 8.666/93; 
15.10.3. Aplicação das penas de suspensão ou multa. 
li - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto do 
Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
15.1 0.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo 
devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento do recurso, sob penã de responsabilidade(§ 4° do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 
15.10.2. A intimação dos atos referidos no inciso I do subitem 9.8, excluindo-se a pena de multa, será feita 
mediante publicação na imprensa oficial. 

15.11. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

16.1. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar N° 
123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar W 147/2014 e para que essa possa 
gozar dos beneficios previstos no capitulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento 
acrescentar a Declaração exigida no subitem 6.1.2. 

16.2. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações 
conforme a Lei Complementar N° 147/2014. 

16.3. A identificação do PROPONENTE como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, deverá 
ser fe ita na forma do item 16.1 deste edital. 

16.4. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço. 

16.5. Para efeito do disposto no item 16.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
16.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova 
proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de 
primeira classificada do certame; 
16.5.2. Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea "a" deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 16.4 deste edital, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no item 16.4 deste edital, será real izado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

16.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 16.4 deste edital, voltará à condição de 
primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada. 

16.7. O disposto nos itens 16.4 e 16.5 somente se aplicará quando a proposta de menor preço não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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16.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que n o sé''el1~dfili~8n1<> fi~S:lil~ófegesodti0WO I 8-CMB 
Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementat~~t/2014, e 
tendo preenchidos todos os critérios de favorecimento contidos na Lei n° 8.666/93, não havendo lances, será 
efetuado sorteio em ato público, com a participação de todas as licitantes. 
16.8.1. Frise-se que poderá haver empate de propostas, nunca de lances. 

16.9. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação da regularidade fiscal, 
ainda que apresente alguma restrição; 

16.1 O. Havendo restrição da regularidade fisca l da ME e /ou EPP, será assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração, para regularização, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Negativa. 

17.1. Homologado o procedimento e adjudicado o. registro de preços, será (ão) convocada(s) a(s) vencedora(s) 
para, dentro do prazo de OS (cinco) d ias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra esse Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, 
podendo, ainda, sujeitar-se as penalidades previstas neste edital. 
17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Pregoeiro( a). 

17 .2. O fomecimento dos materiais será efetuado mediante termo de contrato e expedição da Nota de Empenho, 
da qual constarão a data de expedição, especificações do material, quantitativos(s), prazo, local de entrega e 
preços unitários e totais e ainda a juntada da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

17.3. Homologada a licitação, a Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) 
meses, sendo documento vinculativo obrigacional; 

17.4. Será lavrada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com a licitante vencedora, a qual terá vigência a partir 
da sua assinatura e encerrar-se no prazo improrrogável de 12 (doze) meses. 
17.5. Se a(s) licitante(s) vencedora(s) recusar(em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o 
Contrato, sem justificativa por escrito, o pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n° 8.666/93, examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes, respeitada a ordem de classificação para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, celebrado com ele o compromisso representado pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 

17.6. A CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
17.6.1. Os quantitativos totais expressos no anexo I são estimativos e representam previsões da CÂMARA 
MUN ICIPAL DE BAYEUX para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 
17.7. A existência do preço registrado não obriga a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX a firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

17.8. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 
77 e 78 da Lei Federal n. 8.666/93 . 
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I COMISSÃO PERM~NENTE DE LI ClT AÇÃO 
I PROCESSO LICITATORIO No 00006/2018- CMB 

17.9. A licitante vencedora da presente licitação por item, será o DETENTOR mt~.tf,Rfj§ffi'JáMelêOOI«ewl~§YOI8-CMB 
PAGINA 113 por cada empresa. 

18.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Câmara Municipal de Bayeux, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 
8.666/93 e relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 
2013. 

18.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Câmara Municipal de Bayeux, conforme estabelece 
a legislação vigente em nosso ordenamento jurfdico. 

18.3. Os quantitativos a serem disponibilizados das adesões obedecerão ao disposto no parágrafo 4°, do art. 22 
do Decreto Federal n° 7.892/13. 

19.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
19.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
19.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 
19.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio PúblicQ, que não possa ser recuperado; 
19.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
19.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada 
em relatório da fiscalização; 
19.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento; 
19.1.7. Por decurso de prazo de vigência; 
19.1.8. Não restarem fornecedores registrados; 
19.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
19.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
19.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
19.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR 
REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; 
19.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública; 
19.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro 
de Preços: 
19.1.15. A solicitação referida na alínea "n" desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido, sendo assegurada o direito ao contraditório e a ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 
8.666/93. 
19.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a 
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
01 (um) dia da publicação. 
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19.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na m'afren'Oful-fféiTátõQrupeW~têU I8- CMB 

que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorre 1 te d'lcfS'6Cf8Ftli~fêNS'J'tleSfb~À\" ~IP,O 18- CMB 

d 'd d · 'fi d d PAGINA fi4 evt amente comprova o e JUStt tca o nos autos o processo. 
19.2.1. A devida comprovação de ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, pode vir a evitar a aplicação das 
penalidades previstas na legislação pertinente e neste instrumento convocatório. 

), I, I~ I C ·' . ~· ' iJ 

20.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão forma lizadas através da emissão de Contrato 
referente ao fornecimento do produto/prestação dos serviços será formalizado e conterá, necessariamente, as 
condições já especificadas neste ato convocatório, do qual fará parte, independente de transcrição, o presente 
edital e seus anexos e a proposta da contratada, no que couber, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BA YEUX e a licitante vencedora, que observará os termos da Lei n°. 8.666, de 2 1 de junho de I 993, e alterações 
posteriores e demais normas pertinentes. 

20.2. A licitante vencedora deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da convocação oficial pelo Pregoeiro (a), para assinatura do Termo contratual. 

20.3. DecotTido o prazo de 05 (cinco) dias da convocação oficial e não tendo a licitante vencedora comparecido 
ao chamamento, sem justificativa aceita pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, decairá o direito de 
celebrar o contrato, bem como, sujeitando-se, automaticamente, às sanções legalmente previstas e 
administrativas e cabendo, assim, à Câmara o direito de convocar as demais classificadas, observada à ordem de 
classificação, para assinatura da ata de registro de preços, nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive 
quanto ao preço, ou revogar a presente licitação em parte ou no seu todo. 

20.4. Com base e termos presentes no Edital, da Ata de Registro de Preços e por consequência transcritos ao 
Contrato é que a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX expedirá a Nota de Empenho para a empresa 
contratada. 

20.5. Qualquer entendimento relevante entre o contratado e a edilidade contratante será formalizado por escrito, 
sem o que não terá qualquer validade e integrará o processo. 

20.6. A inexecução total ou parcial, ou ainda o inadimplemento do contrato enseja sua rescisão e consequente 
aplicação das sanções. 

20. 7. Poderá ser assinado novo contrato no exercício financeiro atual ou no seguinte, desde que dentro da 
validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

20.7. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.0 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 
55, do mesmo diploma legal. 

',I : i í • ' ' li l ~ '''I ' ' ) . ' . ' . 

21.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, que 
poderão ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

21.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial. 
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22.1. Caberá a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX: 

22.1.1. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empre&_ados da 
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos/prestação dos serviços nas dependências da CAMARA 
MUNlCIPAL DE BAYEUX, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante do 
CONTRATANTE; 
22.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos/prestação dos serviços, 
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta; 
22.1.3. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
22.1.4. Impedir que terceiros forneçam os produtos/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 
22.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela CONTRATADA; 
22.1.6. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93. 
22.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota FiscaU Fatura do 
Material. 
22.1.8. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente; 

22.2. Caberá à licitante vencedora : 
22.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de 
produtos/prestação dos serviços, tais como: 
22.2.1.1. Salários; 
22.2.1.2. Seguros de acidente; 
22.2.1.3. Taxas, impostos e contribuições; 
22.2.1.4. Indenizações; 
22.2.1.5. Vale-refeição; 
22.2.1.6. Vale-transporte; e 
22.2.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
22.2.2. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX; 
22.2.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CÂMARA MUNICIPAL 
DE BAYEUX; 
22.2.4. Responder pelos danos causados diretamente a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX ou a tercei ros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto /prestação dos servixos licitado, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabi lidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CAMARA MUNICIPAL DE 
BAYEUX; 
22.2.5. Responder, ainda, por quaisquer danos . causados diretamente a bens de propriedade CÂMARA 
MUNICfPAL DE BAYEUX, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do 
produto /prestação dos serviços licitado; 
22.2.6. Efetuar a entrega do produto /prestação dos serviços licitado objeto da Autorização de Empenho (AE) de 
acordo com a necessidade e o interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, no prazo estipulado em 
contrato. 
22.2.7. Comunicar ao Setor Solicitante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
22.2.8. Justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do fornecimento, 
por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada; 
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COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
22.2.9. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condiçõjs qi.M~fstfffi pttefflldl<t'm:IED "P'fe""sta~·oo 18 - CMB 
ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução destePft[;Ht'r~t8~%'\fi\'JC&ô\nWatfág~Q)@O J 8- CMB 
paralisação do fornecimento apresentando razões justificadoras, as quais sebo obieto de anál isl,~\\IJ'I~old&rão ser 
ou não aceitas pelo Contratante; 
22.2.1 O. Encontrar-se em dia com as obrigações fi scais, em conformidade com o previsto no procedimento 
licitatório. 
22.2.11. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do futuro termo contratual. 

23.1. À licitante vencedora caberá, ainda: 
23.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 
23.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando do fornecimento do produto/prestação dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 
23.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e 
23.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Pregão. 

23.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, nem poderá onerar o objeto 
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. 

24.1. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 
24.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX durante a vigência do contrato; 
24.1.2. Expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Pregão, salvo se houver 
prévia autorização da CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; e 
24.1.3. Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto e/ou serviço objeto deste 
Pregão. 

25.1. A entrega do produto/prestação dos serviços licitado será em até 5 (cinco) dias após a nota de 
empenho/ordem de serviço. 
25.1.1. A entrega do produto deverá ser realizada no Almoxarifado Central da CÂMARA MUNICIPAL DE 
BA YEUX ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho. 
25.1.2. A prestação dos serviços licitado deve ser realizada em parte fisica das instalações CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX ou em local ainda a ser detenninado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na 
ordem de serviço. 

25.2 No momento da entrega os fornecedores deverão atender as seguintes exigências: 
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I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
25.2.1. Documento de nota fiscal em duas vias, em quantidades de acordo com <PACUt~:4â'Çãíitrle\1%rpenilooooo6/201 8 -CMB 
25.2.2. A nota fiscal deverá conter também: PREGAO PRESENCIAL SRP N• 0000112018 - CMB 
25.2.2.1. Número do Contrato PAGINA 117 

25.2.2.2. Número do Empenho 

25.3. Os produtos entregues no almoxarifado deverão obrigatoriamente ter validade e em caso de algum produto 
se estragar dentro da embalagem e dentro da validade, a empresa fornecedora será notificada a fazer de pronto a 
sua substituição. 

26.1. O recebimento dos produtos será efetuado pelo responsável da COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, OU AINDA POR OUTRO SERVIDOR DESIGNADO PARA 
ESTE RECEBIMENTO. 

26.2. Os itens correlacionados no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edital objeto do contrato 
serão recebidos provisória e definitivamente, em parcelas, mediante pedidos e notas de empenho, através de 
atestados passados pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX OU 
AINDA POR OUTRO SERVIDOR DESIGNADO PARA ESTE RECEBIMENTO. 

26.3. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a C OMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, pelo responsável da Comissão e/ou a outro 
servidor designado para esse fim. 

26.4. Quando tratar-se de prestação de serviços, o a~esto caberá ao SETOR DEMANDANTE. 

27.1. O Contrato será acompanhado e fiscalizado pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO - CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX e/ou Setor Demandante que venha a assumir tal responsabilidade, ou ainda o Setor 
Demandante que deverá indicar os Servidores responsáveis pelo Controle, e que será designado para esse fim, na 
condição de representantes da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. 

27.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes gestores deverão ser solicitadas à 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

27.3. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, 
durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

28.1. A adjudicatária deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, quando deverão ser 
mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação. O pagamento será feito a Contratada até 30 (trinta) dias, 
após o atesto, na Nota Fiscal Faturada. 

28.2. Para efeito de cada pagamento, ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma 
apresentar a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das cópias das Certidões que provem a regularidade 
para com a: Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais); Fazenda 
Estadual da sede do licitante; Fazenda Municipal da sede do licitante; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
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(FGTS-CAIXA), demonstrando situação regular no cumprimento dos eq.cargmosféíOO>Li~!;lítiff'd(9!0põl{)<lfW~/!O 18- CMB 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT, em orig inal ou em fotdcópf*5fft'êÇltf8f<fa.:NCIAL SRP W 0000112018- CMB 
28.2.1. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido o contrato b derá ser rescindicfÓ'~Jtii·'C~Jtratada 
sujeita às multas estabelecidas neste Contrato. 

28.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado. 

28.4. A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os serviços fornecidos estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

28.5. A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX poderá deduzir da importância a pagar os valores 
correspondentes às multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos deste Pregão. 
28.5.1. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
I- a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e 
li- se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado pela 
sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

28.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso 
de pagamento. 
28.6.1. O prazo de pagamento dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de 
cada parcela. 

28.7. Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em 
conformidade com a legislação vigente, inclusive as de ordem municipal. 

29.1. O contrato a ser fmnado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65 da Lei 8.666/93, desde que 
haja interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, com a apresentação das devidas justificativas 
adequadas a este Pregão. 

30.1. No interesse da CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX, o Contrato poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 
8.666/93. 
30.1.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 
30.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 
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COMISSAO PERl'v1ANENTE DE L!CITAÇAO 

31.1. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do pre~~~ffillitênf tcCIÍ\~fáh't~ ~Q!ü~ 18 - CMB 
proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a t:>dosiHSG1fi9tfrfi5~~~ftb!fg?R:Pelffi ~Bffir,O I8- CMB 
I · · 1 1 fi 1 PAlill\l'Ã I19 ucro e participação percentua em re ação ao preço ma . 

31.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras 
revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 

31.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

31.4. No caso de o detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar 
de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor 
de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação 
percentual de cada item em relação ao preço fmal (Planilha de Custos). 

31.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida 
pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para 
instrução de pedidos de revisão de preços. 

31.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade 
ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo 
Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo 
de 05 (cinco) dias. 

31.7. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 

32.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de 
descumprimento dos prazos, atraso injustificado e demais obrigações assumidas, assim consideradas pela 
Administração, de inexecução total ou parcial da obrigação, resultante deste Pregão, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente 
ou não: 
32.1.1. advertência; 
32.1.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 
32.1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não 
aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, deixar de atender totalmente à Autorização de 
Fornecimento ou à solicitação prevista nos Itens 24.2.7 e 24.2.8 deste Edital; 
32.1.4. suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Bayeux e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos; 

32.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(CINCO) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

Av-: Lihu-~, 3445- Cf,w/ro-- f3o..yW-1V- Po-v~- CEP. 58.30tó-ooo- CNPJ 

08.tó0(ó.q72/000j.-3(ó 

F()111..(/. (83) 3232. 328tó - FCl-1Uo (83) 323:2..5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSr-10~------------, 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perant 
penalidade, a licitante que: I 
32.2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; .___ _ _______________ __) 
32.2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente; 
32.2.3. comportar-se de modo inidôneo; 
32.2.4. fizer declaração falsa; 
32.2.5. cometer fraude fiscal; 
32.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
32.2.7. Não celebrar o contrato; 
32.2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
32.2.9. Apresentar documentação falsa. 

32.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Registro de Fornecedores- CRF da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX e, no que couber, 
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n". 8.666/93. 

32.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX, em relação a um dos eventos arrolados no Item 33, a licitante vencedora ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 
32.5. As sanções de advertência e impedimento de licitar e contratar com a Administração da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX ou com a Administração Pública poderá ser aplicada à licitante vencedora 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

32.6. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, a seu 
exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse 
na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto licitado ou 
então cancelar o item as seguintes hipóteses: 
32.6.1. Após decorridos 10 (dez) dias da convocação da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX sem que a 
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual. 
32.6.2. Após decorridos 10 (dez) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a entrega dos serviços, 
objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não 
aceita. 

32.7. Devem-se levar em consideração as regras dos arts. 93 e 96 da Lei n• 8.666/93: 

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório: 
Pena- detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente: 
I - elevando arbitrariamente os preços; 
11 - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; 
III - entregando uma mercadoria por outra; 
IV- alterando substância, qual idade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
V- tomando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 
execução do contrato: 
Pena- detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N• 00006/2018 - CMB 

33.1. A inexecução total ou parcial do contrato ens.eja a sua rescisão, confi rme'1~11S'tftRtBRR<5Hi~ti'Jo~Rf'P'a~QJ{fO I 8-CMB 
Lei no 8.666/93. PÃti fNA 121 

35.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

33.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
35.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, nos casos enumerados 
nos incisos I a X II e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a 
antecedência mínima de lO (dez) dias; ou 
33.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja conven iência para a 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX; ou 
35.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

33.3. A rescisão adm inistrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
33.3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

34.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

34.2. A presente licitação não importa necessariamente em celebração de contrato. 

34.3. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei Federal n° I 0.520/2002, do Decreto Federal 
n° 3.555/2000 e 3.931/200 I, e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/1993 e alterações posteriores. 

34.4. O Pregoeiro poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. · 

34.5. O PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do PROPONENTE que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

34.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

34.7. Os PROPONENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro(a), sob pena de desclassifi cação/inabilitação. 

34.8. Nos documentos que não trazem prazo de validade, serão considerados válidos, os que forem emitidos até 
30 (trinta) dias, antes da data de recebimento e abertura dos envelopes. 

34.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação nos meios dispostos na 
legislação; 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO No 00006/20 I8 - CMB 
34.1 O. As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos P ~OP(!li'-IE'i<vtsSif~uàl~fiêP'ffi~!fiO<lleo I8- ctvm 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação a Imprensa Oficial.PAGI A 122 

34.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

·. {~ '~I'' I I~ , • I 

35.1. A critério da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX poderá: 
35.1.1. Ser anulado, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; ou 
35.1.2. Ser revogado, a juízo da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta; ou 
35.1.3. Ter sua data de abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação" transferida, por conveniência 
exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX. 

35.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 
35.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n. o 8.666/93; 
35.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na 
alínea anterior; e 
35.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

36.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO; 
ANEXO 11 - TERMO DE REFERÊNCIA - RESUMO; 
ANEXO III- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRA TO; 
ANEXO V- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE; 
ANEXO VI- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO 
QUADRO DA EMPRESA. 
ANEXO VII- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO COM FUNCIONÁRIOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
ANEXO Vlll- CREDENCIAL (MODELO) 

37.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
BA YEUXIPB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

Sala da Comissão Permanente de Licitação. 
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DESIFENTANTE2L 

AGUA SANIT ARIA I L 

ESPONJA DE AÇO COM 08 UNO 

ESPONJA DE NYLON 

DETERGENTE 500 ML 

LIMPA VIDRO 500 ML 

AROMATIZANTE DE AR 380 ML 

SABÃO DE PEDRA C/05 UND 

SABÃO EM PÓ C/500G 

LUSTRA MOVEL 200 ML 

POLI DOR DE ALUM INIO 500ML 

ESCOVA DE LIMPEZA 

PANO DE CHÃO GRANDE 

PANO DE PRATO 

ÁLCOOL 500 ML 

FLANELA T AM, G 

SABONETE LIQUlDO I L T 

LUVAS DE LA TEX MIG 

PAPEL HIG. FOLHA DUPLA BR PCT C/16 

FÓSFORO CX C/1 O UND 

GUARDANAPO 60X60 

SACO DE LIXO 30 L T 

SACO DE LIXO 100 LT 

VASSOURA DE PIAÇA VA C/CABO 

RODO 40 CM C/CABO 

PÁ DE LIXO C/ CABO 

BALDE 10 LT 

LÂMPADA DE LED 20 W 

COPO DESC. 80 ML 

COPO DESC 180 ML 

PAPEL A4 CX C/ 10 RESMAS 

GRAMPEADOR P/20 FLS 

,, ; 

300 UND 

400 UND 

100 PTC 

200 UNO 

400 UNO 

50 UND 

50 ex 
50 PTC 

240 PTC 

60 UND 

40 UN D 

30 UND 

100 UNO 

100 UND 

50 UND 

48 UND 

60 LT 

40 PTC 

100 FD 

30 PTC 

200 PTC 

120 PTC 

150 PTC 

60 UNO 

50 UND 

24 UND 

50 UNO 

144 UNO 

60 ex 
60 ex 
100 ex 
80 UNO 

Av: LUn.r-~, 3445- ~o-- B~w..,v- po-yo..Wa.-- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 

08 .~o~. q 72/ooo:J. -3~ 

F~ (83) 3232. 328~ - FCI.?'I. (83) 3232.5080 



33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 
40 

41 

42 

43 

44 
45 

46 

47 

48 

49 

50 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro d+ 1960 cÃMARA MlJNir iPAI nr- RAvr: IIY 

I 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PERFURADOR P/20 FLS P O~ES~JC IT A' ÓRI~t!)J006/2 LS- CMB 
n c,-, :nn-o-r:~,-, .,,... "~nn . o 018-ClvfB 

EXTRA TOR DE GRAMPO I 30 P; GINA GX 

APONTADOR DE LAPIS 100 UND 

CANETA ESFEROGRAFICA 50 UND 80 ex 
LAPIS GRAFITE CX 144 50 ex 
PAPEL CONTA TO 12 ROLO 

PAPEL MADEIRA 66X96 150 FLS 

COLA BRANCA 90 G 160 UND 

PASTA AZ LARGA 200 UND 

PASTA CANALETA 150 UND 

CORRETIVO 60 UND 

CANETA P/CD-DVD 60 ex 
GRAMPO TRILHO PLAST C/50 50 PTC 

LIVRO ATA 100 FLS 40 UND 

LIVRO DE PROTOCOLO 30 UND 

CD-DVD C/50 UND 20 ex 
ENVELOPE P/CONVITE C/50 40 PTC 

PAPEL CONVITE 6/50 UND 24 PTC 
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REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MA TERIA L DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. 

Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação do objeto está sendo 
almejada de acordo com as especificações dos itens correlacionados e que atenderá de 
sobremaneira as demandas provenientes desta câmara, ademais é importante frisar que 
estamos solicitando tal contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes ao que essa gestão prioriza. Salienta-se que o planejamento adequado 
configura-se com um dos fatores que influem decisivamente para garantir as 
contratações que visam o sucesso dos programas e das metas definidas por essa gestão 

uais visam o bem estar da 

prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas 
características, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está 
abaixo indicado e será con~iderado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias 
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício 

considerado da data de sua assinatura. 

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo 
de trinta dias contados do de do PmnPr•hn 

O prazo de vigência do contrato será até o final do exercício financeiro, a contar da 
data de assinatura do contrato. 
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COMISSAO PERMANENTE DE LI CITAÇÃO 
PROCESSO LI ClT A TÓRIO W 00006/20 18 - CMB 

PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00001/2018- CMB 
PAGINA 126 

Aos .......... dias do mês de ................. do ano de 20 , a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica 
de Direito Publico, com sede na AV. LIBERDADE, 3445- CENTRO- BAYEUX- PARAÍBA- CEP. 58.306-
000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo Sr. Mauri Batista da Silva, Brasileiro, que neste ato 
designa o Pregoeiro, o Sr. Iranildo Gonçalves de Melo, como gerenciador da presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS (ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018, 
cujo objetivo fora à formalização REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
E EXPEDIENTE, processada nos termos do PROCESSO LICITA TÓRIO N° OOOOl/2018 a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei no 8.666/93, 
regulamentado pelo Municipal n° 7.884/20 13, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM 
ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE, cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram 
previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe. 

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa Jurídica de 
Direito Publico, com sede na Av. Liberdade 0°3445 Centro, Bayeux-PB, inscrita no CNPJ n° 08.606.972/0001-
36, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 

2.2. Parágrafo único- qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar 
a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas no art. 8° do Decreto n°. 7.884/2013 . 

O ÓRGÃO GERENC IADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a: 

3.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os 
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação; 
3.2. Convocar os particulares, via fax, telefone o.u e-mail, para assinatura da ARP, ass inatura do contrato e 
retirada da nota de empenho; 
3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de p~silégàs~Fpararofiosotdeo t&-CMB 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; PREGAO PRESENCIAL SRP W 0000112018 - CMB 

3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a fahfiíl!filiHÇão das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 
3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de 
utilizar a presente ARP; 
3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 
3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 
3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação durante a execução 
contratual, na presente ARP. 

: ) ~ , \! • .... ~ ~ .... , • ~. ~ ~ ,., ' :i ~ ~ r r. , .. : ... ~ ' J l ~ ~ , • _ ~ · 1 , ·, ~ ·, • l ~. , 1 , u 1 u 
-.,'. , ~,], ,, ~· • •I• 11{1!\: : ~·~( r1)~</ 

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 

4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta da mesma; 
4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à 
aquisição pretendida; 
4.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 
4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 
4.5. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 
4.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: 

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 
5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 
5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital; 
5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP; 
5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a Posteriori da presente ARP; 
5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP; 
5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a pa1tir da data da assinatura da 
presente ARP; 
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COMISSÃO PE!Uv1ANENTF. DE; LICITAÇÃO 
5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e pa~pll!IDlL(<§?f~4Q}RI~)]\er~m~m~ot8 - CMB 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução d s offlfgà~~a§SilffiidásSM!p'réSMtew i 8-CMB 
ARP; PAGINA 128 

5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) matenal 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária 
ou subsidiária por tal pagamento; 
5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for o caso; 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o 
dia ..... de .......... de 20 .. . 

1• ', }~/_d\[,:1, ' ;.~ lí'r.~'Ji'' ~( \~ J)~ I ()\."' ~ ~-, ~'"'I~, \i~'l)\~ 

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta Ata 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório. 

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais ônus 
que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

EMPRESA: ________________________________________________________ __ 

Endereço: __________________ ~~~~~------------~--~-------------------
CNPJ: _________________ FONE: FAX _ _______ __ Ins. Est. _______ _ 
Responsável: Doc. ldent. _______ __ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNTD UNID 
MARCA PREÇO PREÇO 

PRODUTO UNITÁRIO TOTAL 

7.3. O valor tota l da presente Ata de Registro de Preços é de: R$: XXXXXXXXXXXXXXX 

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que será 
entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento 
convocatório. 

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 
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_ COMISSÂO PERMANENTJ; DE I,.ICITAÇÂO 
9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGA~ GH.RB~CSM1IDIDR',.-'\.!fémJ<Dl'G~<m 18 - CMB 
PARTICIPANTE, se for o caso, a finnar as futuras aquisições, sendo-lhe f'culfmf!Aí\feHI11laÇ'àl).l:ft:!-g~~êiliiW@~t&O l 8-CMB 
esp.ecífico para determinada contratação, assegurado ao particular cujQ preço foi registr/cf<H ~fi-Pc9aso de 
igualdade de condições, a preferência. 

10.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como também 
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa oficial, na forma de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93 . 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93; . 
11.1.1. Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

12.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 
12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
12.1.4. Praticar atos fraudu lentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada 
em relatório da fiscalização; 
12.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento; 
12.1.7. Por decurso de prazo de vigência; 
12.1.8. Não restarem fornecedores registrados; 
12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
12.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
12.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR 
REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; 
12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Admjnistração Pública; 
12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro 
de Preços: 
12.1.15. A solicitação referida na alínea "n" desta cláusula deverá ser formu lada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93. 
12.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a 
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço reg istrado após 
0 1 (um) dia da publicação. 

08.~0~,q7;}../0001. -3~ 
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12.2. O fornecedor poderá sol icitar o cancelamento do seu registro de preçp na J(JOD~rutiad..afatP:)}up.ft.llVW~~ro l8 _ CMB 
que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente cf~éas1A<JFtú'if~úocteSfij?Çã' ft!lM:it'fO I 8-CMB 
devidamente comprovado. PAGINA 130 

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e o 
contrad itór io, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civi l e crim inal 
que seu(s) ato(s) ensejar( em) : 
13.1. Advertência; 
13.2. Multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 
13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de I 0% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente, ou por motivo não 
aceito pela CÂMARA MUNICPAL DE BA YEUX, deixar de atender totalmente à solicitação prevista na 
cláusula quinta, item 5.2, alínea "g" e "h", do presente instrumento contratual; 
13.4. Suspensão temporária do d ireito de partic ipar de licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) 
anos. 
13.4.1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado 
da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, 
quando for o caso, cobrados j udicialmente. 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. Processo Licitatório n° 00006/2018; 
14.1.2. Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000 I /20 18 e anexos; 
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S); 
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) c ircunstanciada(s) do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001 /20 18 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
adm inistrativamente, serão processadas e j ulgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
BA YEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
I 02, Inciso I, a línea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar eu, lranildo Gonçalves de Melo 
Pregoeiro, designado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux o como 
Gerenciador da ARP, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo 
gestor constitucional do ÓRGÃO GERENCIADOR, pelo Pregoeiro na qualidade de Gerenciador e pelo (s) 
particular (es) fornecedor (es). 

MAURI BATISTA DA SILVA 
PRESIDE NTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

Av-: LU%Y~, 3 445 - ~o-- f3o..yW-1V- po..y~ - CEP. 58.306-000 - CNPJ 

08.606.q72/000J..-36 

FO"Yw. ( 83) 323 2 . 3286 - FCl-?</. (8 3 ) 3232.508 0 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro der1 ~19"'6;;ü0:.----------------. 

b COMISSÃü PERM.0NENTE DE LICITAÇÃO 
IRANILDO GONÇALVES DE MEL PROCESSO LICITATORIO W00006/2018-CMB 

GERENCIADOR DA ARP PREGÃO PRESENCLAL SRP No 00001/20 18- CMB 
PAGINA 131 

EMPRESA (S) DETENTORA DA ARP: 
CNPJ: 

\ • ',, ~ • ·..:. \} l •• , 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX, POR INTERMEDIO DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA, E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: 
xx.xxx.xxx/xxx-xx, VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO -
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 00001/2018, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO. 

Aos .......... dias do mês de ................. do ano de 20_, a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica 
de Direito Publico, com sede na AV. LIBERDADE, 3445- CENTRO- BA YEUX- PARAÍBA- CEP. 58.306-
000- CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo Sr. Mauri Batista da Silva, Brasileiro, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxxxx, 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: xxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxx, n° xxxx, Bairro xxxxxxxxxx, Cidade 
xxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxx, FONE: xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, representado neste 
ato pelo(a) Sr(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF: xxxxxxxxxx, RG xxxxxxxxxxxxxx, resolvem celebrar o presente 
instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 
1.1.1. Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 
1.1.2. Lei Federal n° 10.520/2002; 
1.1.3. Decreto no 3.555/2000; 
1.1.4. Lei Orgânica para esta edilidade; 
1.1.5. Lei Complementar n° 123/2006; 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BA YEUX: 01.01 -CÂMARA MUNICIPAL DE 
BA YEUX; 01.031.2000.2001 -MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 30 00 000-

MATERIAL DE CONSUMO; 

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA E EXPEDIENTE, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com 
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O valor total deste contrato, a base do preço 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Conforme consta no anexo I do presente contrato. 

proposto, 

--

é de R$ 

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 6°, da 
Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as pattes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11 , Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do Contratado. 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período. de adimplemento. 

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite 
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do 
Pedido de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias 
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro, considerado da 
data de sua assinatura. 

a- Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e 
legais. 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
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c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, qua do clttc.t:rneou.QãJK:AO\ 'A.9RtültP>, o~R.i/:ftlt8 _ CMO 
represente integralmente em todos os seus atos; PREGÃO PRESENCiAL SRP No 00001 /2018- CMB 
d- Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimenrM~õitclfu'dos; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes e sua cu pa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e 
a devida autorização expressa do Contratante; 
g- Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habi litação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 

( • • , . \• ! ':-« . • 1 · 1,, : . • : ~. \ , . · : ~c, ~ ~ , · . , : r, J , í r,.'., '' • ·: r. , 

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmenté pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 
8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

~(./L. 1
_\1 • ·:i t 1 

:.. ~'i : • I r I '1 t ~ , ' ' 1 : '' '' . l ' t ). 'I • I : :: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b 
- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na 
entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei I 0.520/02. 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bayeux. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas paJtes 
e por duas testemunhas. 

Bayeux - PB, XX de XXXXXXXXXX de XXXX . . 

MAURI BATISTA DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

EMPRESA 
CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 
RG: 

CONTRATADA 

Av-: LWu-~, 34-4-5- Ce-wlro- - B~~ - Pcwa.Wo.-- CEP. 58.306 - 000- CNPJ 

08.606,q72/0001--36 

F~ (83) 3232. 3 2 86 - FC1.1C!. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSirO:-=-::-:----------- -. 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 r'ÀM •• RA ~111'-HrrPt> nr." 
n: 

TESTEMUNHAS: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI CITAÇÃO 
PROCESSO LIC ITATÓRIO N° 00006/20 18 - CMB 

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 0000112018- CMB 
PAGINA 134 

I") -----------------------------------

2.) 
----------------------------------

' I ' ·, ' I'',. f' ~-' I' 

Bayeux - PB, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

MAURI BATISTA DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

EMPRESA 
CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 
RG: 

CONTRATADA 

08.tDOfD.q 72/ 0001...-3tD 

FO"I'\.V- (83 ) 3232. 3 .28tá - FOv)(J. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro dEr:1:..9;v6"0.-------------. 

Ref.: identificação da licitação 

" ' " " ' 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO W 000061201 8 - CMB 

PREGÃO PRESENCIAL SR.P W 0000112018- CMB 
PAGINA 135 

Para fins de participação na licitação (indicar o n° registrado no Edital), a( o) (NOME COMPLETO DO 
PROPONENTE) .............................. , CNPJ ou CIC n°, sediada(o) à ....... (ENDEREÇO COMPLETO), 
declara(amos) sob as penas da lei, que até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação 
no presente processo Iicitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

_ __ de ______ de20 18 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

A v: L~~ 3445 - Ce,w{yo-- B~W1U - po-y~- CEP. 58 .30 6-000 - CNPJ 

08.606.q 72/0001. - 36 

F~ (8 3 ) 3232. 3286 - Ftl«... (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro d ....-.~,..------------------. 

Ref.: identificação da licitação 

(nome da empresa), inscrita no CNP J n°. , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a) portador(a) da Carteira de Identidade n°. , órgão expedidor e 
do CPF n°. DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 2 I de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado(s) com menos de I 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n°. 9.854/99). 

_ _ _ de ___ ___ de 2018 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

08.606,q72/000j..-36 

F~ (83) 3232. 328 6 - Fo,..w. (83) 3232.5080 

AÇÃO 
8 -CMB 
18- CMB 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro d t.iõ;;v;:-;~------------. 

Ref.: identificação da licitação 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n°. , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a) portador(a) da Carteira de Identidade n°. órgão expedidor e do 
CPF n°. vem por meio deste DECLARAR para fins de participação neste processo sob as penas da 
Lei, que NÃO MANTEM PARENTESCO com os servidores municipais da administração direta e indireta, 
principalmente com relação aos servidores pertencentes a esta edilidade quer seja por laço de matrimônio quer 
seja por laço de parentesco afim ou consanguíneo ate o segundo grau. 

___ de ______ de2017 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Av-: Li.h«-~, 3445- Ce-wfro-- B~W1V - pa-y~ - GEP. 58.306-000 - CNPJ 

08.606.q 7:2../000:1--36 

F{)V\.V, (83) 3232. 3.286 - Fo.-w. (83) 3232.5080 

AÇÃO 
8-CMB 
18-CMB 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro der::o.19;;\;6"'0..-----------------, 
I 

'~v. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO W 00006!20 18- CMB 

PREGAO PRESENCIAL SRP N" 0000112018- Cr-.1B 
PAGINA 138 

•• • • 1 ~ •,r i' • • •• h 

Ref.: identificação da licitação 

Credencio o Senhor (a) , (nacionalidade, estado 
civil, profissão), portador do Registro de Identidade no , expedido pela ____ _ 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° _______ _ 
residente na rua , n° cidade de como 
meu mandatário, para representar a empresa CNPJ ______ _ 
podendo praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório, inclusive com poderes para 
formulação de propostas, lances verbais e interposição de recursos, renúncia ao prazo recursal e 
desistência expressa dos mesmos, concernente ao PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001 /2018, cujo objeto é 
o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE., conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

de de2018. --:------
(Local e data) 

Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

Av-: LWe..r-~ 3445 - Ce-wfro-- 1301}~ - pa,y~- CEP. 58.306-000- CNPJ 

08.606.q72/000:J.. - 36 

Fo-vw. (83) 3232. 3286 - F0-1</. (83) 3232.5080 



CC . ., 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro .---1 e_1_9_6_0_,, 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

PROTOCOLO DE 
ENTREGA DE EDITAL 

Av-: L~~~ 3445- Ce-vvfro-- 13~~- pa-y~- CEP. 58.30~-ooo - CNPJ 

08.~0~. q 72/000l. -3~ 

F~ (83) 3232. 32.86 - Fo..w. (83) 32.32.5080 



C.&.MARA iiJ,UN'·~;·r::AL ~1E BAYEUX 
..._ _:~sA <3f: .l.E :v;.:; DIONÍ~:I"\.,_ ___________ -.. 

:ns&:itUÍda em 'H} ~~ ;\k·VembrO e 1960CÂMARA M\JNICIPAL DE BAYEUX 
________ _,..,.,--..:..«-="..-...-,.,..-_, _ _,_ ---= · ~-lfS'SÀB''PERMANE]'\l'J'E-l'jf!"Ef'Pl"'"l'l'l"'_,~-· 

-------;;:·; _ ;.-,.-:c::----1--,.~eEsse tteJ'T'A'fÓRJ~úO CMB 
RECIBO De .::: N 1 Rt:GA DE ~DI~o I'RESENCJALSRPw oooo11201 - CMB 

PREG-ÁOPRESE}~c~4~--ªkr..i N° ood,o112018- CMBPAGJNA 14o 

PROCESSO LiC'"fA-i :. ~-(!0 N" 00006/2018 - CMB 
---·---- -.. ·- ----::---:=:-==~:--! 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇ:J COi-JSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ::s;:·êCiALIZADA NO FORNECiMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPE?A E EXPEDr~f,TE. 

-·----· · ···· ---- --- - ---· --
1-------------------· ·--- ------! 

DACOS :J ;;_ ~MPRESA 
1--- ---------·. 

·-
-- _ ... :::,' . .;:::L ::'ELA. COLETA DO ::::J'T/ ... L 

SERV!DOí-<(A) RESPONSPNEL 
PELA EN-.-Rc:r::A D· 0 c.o·-r ! .A ' 

I 
I . '- L- v. c L.. I A~... , . 

EMPRESA LICíT 1\NTE 
' 

L ____ .. _ -
Av. Li berdade, 2~·4'i .. ~ . .:" •0 .. B :.yet~x - Par, :1 : .. CEP. 58.306-00Q- CNPJ 08.606.972/0001-36 

For c: í:1 ~ • :::..::i2- 3:~86 
W WW.CéJ. .. UI .. ·. 1· ;y .::~>: . pb .guv .br 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASASEVERAQUEDION~~~----------------~ 

Instituída em 1 O de Novembro e 196Q:ÃMARA MUNICIPAL DE BAYEux 

' J I J ~ ' 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO No 00006/2018- CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 0000 l /20 J 8 - CMB 

PAGINA 141 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

CREDENCIAMENTO: 
LEANDRO DANTAS 

HERMINIO 03487931460, 
CNPJ: 26.946.751/0001-99 

Av-: Li.h-eK~~ 3445- Ce,vvfrcr- 13~~- PCLYCLÜxv- CEP. S8.30tó-OOO- CNPJ 

08 .tóOtó. q 72/0001. -3tó 

FO"II\.v. (83) 323.2. 3.2.8tó - Ft:l.1U (83) 3.2.3.2..5080 



••• •· •'• •• ,_ _ _. • .,.,,., ,.._ • - • . ., - -••,•• • --r~ ... , • ., .... '~' • '•• ' .... ~~ ._._, ' ••• , ,. ... ,. • ~. _,_...,...,. 

1 
Certificado da Condição de MicroempreendedÔr Índ.ividÜal · .... --~~--- · 

'"-·--- -·- ----~- --- ------~-~------ ·---·-- · -·- -· ---- ·---· __ ,,, -. - . ---· -----·----·-- -·---· 
. -·-··----. -·- -- ----·~·-. --------------- ···-- ·-~- .. ·-· - - -~ ·- . 

-- " ..... ------ ----- .. - --~- ---~~ .. ·-····---~-------------- -·--·· -----·--· .. ····- ... ·- --
Nome Empresarial 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

Nome do Empresário 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 
Nome Fantasia 
HERMINIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 
Capital Social 
5.000,00 

N° da Identidade 
2526611 

Órgão Emissor 
SSDS 

i ~~!ldiç~<? de_ Microe.r:npreendedor Individual 

UF Emissor 
PB 

CPF 
034.879.314-60 

CÀMARA ,.,,_., .. ._...,. 
COM ISSÃO P 

PROCESSO LI 
PREGÃO PRESf 

CONFO GINAL 

.. ·wt~;J;j~z~-~---:-~~: 
Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
25/01/2017 

f Nú·~~;~~s d~ -R~·gi·;t~~--- ~ -·· -·--~-~ ~-- ... ·"-~---~ -~ .. ·-- ·------- - -~ -~-~~--- -~- -----·------ .............. ~-- -----·· --····· __ .._ _ _.. _____ . __ _. ·-· ··· ...... _._._ .. _ ~-~ -..... --
-- ---·---. ~- ~- --~- .. 8-- ·-· .. --... - ... -- ,·-·· ·----····· - .. ·-·-~·------ -----· ---- . -·-------~·-·----·· .. ......... - -- · ~-~ ---- . ····----- -···· 

CNPJ NIRE 
·26.946.751/0001-99 25-8-0122305·0 

" 

En_d_ereço Co_mercial 

CEP 
58076-070 

Bairro 
JOAO PAULO li 

Município UF 

Logradouro 
RUA ABDIAS GENUINO DE LIMA 

• JOAO PESSOA PB 
Ponto de Referência 

Número 
SN 

PROXIMO AO SUPERMERCADO TODO DIA 

Data de Início de Atividades 
25/01/2017 
Código da Atividade Principal 
47.89-0/05 

Descrição da Atividade Principal 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

1 

2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 

12 

13 
14 
15 

Código da Atividade 
Secundária 

47.12-1/00 

47 .89-0/99 
47.54-7/02 
47.54-7/01 
47.63-6/02 
47 .55-5/03 

Descrição da Atividade Secundária 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
Comércio varejista de artigos de colchoaria 
Comércio varejista de móveis 
Comércio varejista de artigos esportivos 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

56.12-1/00 
47.22-9/02 

..;;... Serviços ambulantes de alimentação 
Peixaria 

47.21-1/03 
47.23-7/00 
73.19-0/02 

47.59-8/99 

47.61-0/03 
47.72-5/00 
47.51-2/01 

Comércio varejista de laticínios e frios 
Comércio varejista de bebidas 
Promoção de vendas 
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
Comércio varejista de artigos de papelaria 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

r------- ......... - .. ·-·- - ... ......... ....... ..... ... . .. . ... - .. ·-·. .. .... --- .. . .. . - .. - ------- ·- . .. ... -· ·--~ 
, Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório -declaração prestada no ! 

~.mome~t~-~~~~s~ri2_ã~:__ _ .. ---- .. . _ _ .. _ ... , _ _ ·-·---· . ______ i 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município 
para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de 



14/09/2017 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

· Nome Empresarial 
LEANDRO DANTAS HERMIN!O 03487931460 

Nome do Empresário 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 

Nome Fantasia 
HERMINIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 

Capital Social 
5.000,00 
NO da Identidade 
2526611 

Órgão Emissor 
S505 

UF Emissor CPF 
PB 034.879.314-60 

Condição do Microompreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Números do Registro 

CNPJ NIRE 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
25/01/2017 

26.946.751/0001-99 25-8-0122305-0 

Endereço Comercial 

CEP 
58076-070 

Bairro 

Logradouro 
RUA ABDIAS GENU!NO DE UMA 

JOAO PAULO II 

Município UF 
JOAO PESSOA PB 
Ponto de Referência 

Número 
SN 

PROXIMO AO SUPERMERCADO TODO DIA 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
25/01/2017 
Código da Atividade Principal 
47.89-0/05 

Código da Atividade 
Secundária 

1 47.12-1/00 

2 47.89-0/99 
3 47.54-7/02 
4 47.54-7/01 
5 47.63-6/02 
6 47.55-5/03 
7 56.12-1/00 
8 47.22-9/02 
9 47.21-1/03 
10 47.23-7/00 
11 73.19-0/02 
12 47.61-0/03 
13 47.72-5/00 
14 47.51-2/01 

Descrição da Atividade Principal 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Descrição da Atividade Secundária 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos aliment(cios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
Comércio varejista de artigos de colchoaria 
Comércio varejista de móveis 
Comércio varejista de artigos esportivos 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
Serviços ambulantes de alimentação 
Peixaria 
Comércio varejista de laticínios e frios 
Comércio varejista de bebidas 
Promoção de vendas 
Comércio varejista de artigos de papelaria 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença o Funcionamento Provisório • declaração prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município para emissão do Alvará de 
Ucença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Ucença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as Inscrições, alvará, ficenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à 
verificação de sua autenticldade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n• 16, de 11 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional pa13 a SimpiWcação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios - REDES IM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 
Para pesquisar a Inscrição estadual e/ou municipal (quando convcnentes do cadastro sincronizado necionaQ, inlonne os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http:/lwwvuecelta faunda,gov.br/Pes,soaJurldlca/CNPJHcpl/con•ulb.asp 

Número do Recibo: ME12506400 

Número do Identificador: 26946751000199 

Data de Emissão: 
14/09/2017 



12109/2017 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - lmpressao 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

Nome do Empresário 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 
Nome Fantasia 
HERI>11NIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 

Capital Social 
5.000,00 
N° da Identidade 
2526611 

Órgão Emissor 
SSDS 

Condlçao de Mlcroempreendedor Individual 

UF Emissor 
PB 

CPF 
034.879.314-60 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
25/01/2017 

CONFORM RIGINAL 

Números de Registro 

CNPJ NIRE 
26.946.751/0001-99 25-8-0122305-0 

Endereço Comon::lal 

CEP 
58076-070 
Bairro 
JOAO PAULO 11 
Municfpio UF 
JOAO PESSOA PB 

Logradouro 
RUA ABDIAS GENUINO DE UMA 

Ponto de Referência 
PROXIMO AO SUPERMERCADO TODO DIA 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades 
25/01/2017 

Número 
SN 

Descrição da Atividade Principal Código da Atividade Principal 
47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Código da Atividade 
Secundária 

Descrição da Atividade Secundária 

1 47.22-9/02 Peixaria 

oZ! t/2/ diJ 1& 

2 56.12-1/00 

3 47.12-1/00 

Serviços ambulantes de alimentação 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

4 47.21-1/03 
5 47.54-7/02 
6 4 7.89-0/99 
7 47.23-7/00 
8 47.72-5/00 
9 47.61-0/03 
10 47.51-2/01 

Comércio varejista de laticínios e frios 
Comérdo varejista de artigos de colchoarla 
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
Comércio varejista de bebidas 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Comércio varejista de artigos de papelaria 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Tormo de Ciência e Responsabilidade com Efeito do Aiyarã de Llconca o Funcionamento Provisório - declaraçao prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município para emissão do Alvará de 
Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscriçOes. alvara. licenças e a snuação de enquadramento do empresano na condição de Microemprecndedor lndivi<lual A sua aceitação está condicionada a 
verificação de sua autenticidade na Interno!. no endereço: http:/.WWW.por1aldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n• 16. de 17 de dezombro da 2009, do Comi1ê para Gestão da Rede Nacional para a Simpfificaçao do Registro a da Legalização de Empresas e 
Negócios - REOESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidam este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentcs do cadastro sinCfonizado nacional). infonne os elementos abaixo no endereço eletrOnico 
hHp://www.recelta.fazenda.gov,brfPessoaJurfdlciliCNPJtrcpVconsutta.asp 

Número do Recibo: ME12449036 
Número do Identiflcador: 26946751000199 

Data de Emissão: 

12/09/2017 

1/1 



)6/02/L.'017 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

Nome do Empresário 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 

Nome Fantasia 
HERMINIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 

Capital Social 
5.000,00 

N° da Identidade 
2526611 

Órgão Emissor 
SSDS 

Condição de Microempreendedor Individual 

UF Emissor 
PB 

CPF 
034.879.314-60 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
25/01/2017 

Nu meros de Registro 

CNPJ NIRE 
26.946.751/0001-99 25-8-0122305-0 

Endereço Comercial 

CEP 
58076-070 

Bairro 

Logradouro 

JOAO PAULO li 
Município UF 
JOAO PESSOA PB 

RUA ABDIAS GENUINO DE UMA 

Ponto de Referência 
PROXIMO AO SUPERMERCADO TODO DIA 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
"15/01/2017 

Número 
SN 

Descrição da Atividade Principal 

CONFO RIGINAL 

a:/0'-ld!JI ó 

ódigo da Atividade Principal 
47.89-0/05 Comércio varej ista de produtos saneantes domissanitários 

1 
2 

3 

4 
5 
6 
7 
8 
9 

Código da Atividade 
Secundária 

47.22-9/02 
56.12-1/00 

47.12-1/00 

47.21-1/03 
47.89-0/99 
47.23-7/00 
47.72-5/00 
47.61-0/03 
47.51-2/01 

Descrição da Atividade Secundária 

Peixaria 
Serviços ambulantes de alimentação 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
- minimercados, mercearias e armazéns 
Comércio varejista de laticínios e frios 
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
Comércio varejista de bebidas 
Comércio varejista de cosmét icos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Comércio varejista de artigos de papelaria 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Tenno de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório -declaração prestada no 
momento da Inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Ucença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambienta is, 
tributár ios, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a sítuação de enquadramento do empresário na condição de Mlcroempreend~or 
Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua au tenticidade na Internet, no ender. · 

hltpol/www.port••o•mpre'"d'd"·•"'·' ' 

4
; ,
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0610212017 Certificado da Condlcao de Microemp-eelldeda lrdvililal - lmp-essão 

Certificado emnido com base na Resolução n• 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simpfificação do 
'* Registro e da Legalização de Empresas e Negócios- REDESIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
• Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), Informe os elementos abaixo no 

endereço eletrônico http://www.recelta.fazenda.gov.br/PessoaJurldlca/CNPJ/fcp!lconsulta.asp 

Número do Recibo: ME04720178 

Número do Identificador: 26946751000199 

Data de Emissão: 
06/02/2017 

CONFORME ORIGINAL 

c&2;?! õ2j) (ó 
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27/01/2017 
f .. 

Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual- Impressão 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

Nome do Empresário 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 

Nome Fantasia 
HERMINIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 

Capital Social 
5.000,00 

N° da Identidade 
2526611 

Órgão Emissor 
SSDS 

UF Emissor 
PB 

CPF 
034.879.314-60 CONFO ORIGINAL 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
25/01/ 2017 

meros de Registro 

CNPJ NIRE 
26.946.751/0001-99 25-8-0122305-0 

Endereço Comercial 

CEP 
58076-070 

Bairro 

Logradouro 
RUA ABDIAS GENUINO DE UMA 

JOAO PAULO II 

Município UF 
JOAO PESSOA PB 
Ponto de Referência 
PROXIMO AO SUPERMERCADO TODO DIA 

Atividades 

Data de Infdo de Atividades 
?5/01/2017 

Número 
SN 

ódigo da Atividade Principal 
47.89-0/05 

Descrição da Atividade Principal 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Qo/()ti/ 1214 

1 
2 
3 
4 

Código da Atividade 
Secundária 

56.12-1/00 

Descrição da Atividade Secundária 

Serviços ambulantes de alimentação 
47.23-7/00 
82.11-3/00 
47.61-0/03 

5 47.51-2/01 

Comércio varejista de bebidas 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
Comércio varejista de artigos de papelaria 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório -declaração prestada no 
momento da Inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, 
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor 
Individual. A sua aceitação está condicionada à verifiCação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http:lfwww.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n• 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a SimpUficação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios- REDES IM. DI 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda ínvafidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo o 

ooderoço ""'""'ro bUp,l/www.-.oella .fau"do.go,.b,/Pm~Ju,Jdloo/CNPJif<pj/<o"'utt..o~ 

1
~ ' ' ~ .!::, 
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~7/01/2017 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 

Número do Recibo: ME04344661 

Número do I dentificador: 26946751000199 

Data de Emissão: 
27/01/2017 

CONFORME ORIGINAL 

- (!5/o:J I'J!l{h 
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27/0112017 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual- Impressão 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

Nome do Empresário 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 

Nome Fantasia 
HERM1NIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 

Capital Social 
5.qoo,oo 
N° da Identidade 
2526611 

Órgão Emissor 
SSDS 

Condição de Micro empreendedor Individual 

UF Emissor 
PB 

CPF 
034.879.314-60 

Situação cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
25/01/2017 

Números de Registro 

CNPJ NIRE 
26.946.751/0001-99 25-8-0122305-0 

Endereço Comercial 

CEP 
58076-070 

Bairro 
JOAO PAULO II 

Município UF 
JOAO PESSOA PB 

Logradouro 
RUA ABDIAS GENUINO DE UMA 

Ponto de Referência · 
PROXIMO AO SUPERMERCADO TODO DIA 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
25/01/2017 

Número 
SN 

Desaição da Atividade Principal 

CONF RIGINAL 

é!3/r!J)(q/; (D 
I 

Código da Atividade Principal 
47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

1 
2 
3 
4 

5 

Código da Athtidade 
Secundária 

56.12.-1/00 
47.23-7/00 
82.11-3/00 
47.61-0/03 

47.51-2/01 

Descrição da Atividade Secundária 

Serviços ambulantes de alimentação 
Comércio varejista de bebidas 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
Comércio varejista de artigos de papelaria 
Comércio va rejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório -declaração prestada no 
momento da inscrição: · 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município pa ra emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, 
tributários, de segurança .pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições aà uso de espaços 
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelameni:o deste Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório. 

~te Certificado comprova as inscrições, alVará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor 
Individual. A sua aceita~o está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n• 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comi:,;, ;>ara Ge~o da Rede Nacional para a Simplific~-o do 
Registro e da Legaliza~ o de Empresas e Negócios- REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional). informe os elementos aba· o no. 
endereço eletrônico htm:l/www.receil;l.fazt:nda.qov.br/Pessoa.Jurldica/CNPJ/fçpjiGonsu;;~~: ( *;!{ 

1 



:• ..,11..'l fl I ' 

Número do Recibo: ME04344661 

• NúrT'ero do Identificador: 2694 67 51000199 

Data de Emissão: 

27/ 01/201] 

CO RIGINAL 

óo//tJ)/ iJJ ( 6 
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2510112017 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual- Impressão 

I Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

Nome do Empresário 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 

Nome Fantasia 
HERMINIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 

Capital Social 
5.000,00 

MB 

N° da Identidade 
2526611 

Órgão Emissor 
SSDS 

UF Emissor 
PB 

CPF 
034.879.314-60 CONF ORIGINAL 

Condição de Microempreendedor Individual og/o;;l J.filt 
Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
25/01/2017 

úmeros de Registro 

CNPJ NIRE 
26.946.751/0001-99 25-8-0122305-0 

Endereço Comercial 

CEP 
58076-070 

Bairro 

Logradouro 
RUA ABDIAS GENUINO DE UMA 

JOAO PAULO II 

Município UF 
JOAO PESSOA PB 
Ponto de Referência 
PROXIMO AO SUPERMERCADO TODO DIA 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
~5/01/2017 

Número 
SN 

'ódigo da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal 
47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Código da Atividade Secundária Descrição da Atividade Secundária 
1 56 .12-1/00 Serviços ambulantes de alimentação 
2 4 7.23-7/00 Comércio varejista de bebidas 
3 82.11 -3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Tenno de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório- declaração prestada no 
momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais ex igidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, 
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório. 

Este Certificado comprova as lnsclições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor 
Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, no endereço: 
http://WWN.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n• 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simpüficação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios- REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no 
endereço eletrônico http://www.recelta.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp 

Número do Recibo: ME04219895 

Número do Identificador: 00003487931460 

112 



2510112017 
Certificado da Conãcoo de Microemjreendedcr lnlivid.lal - lmp-essão 

Data de Emissão: 
• 25/01/2017 

212 



•mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - lmpíessão 11;1~ .i/www. ;·ccena.razenaa. guv.Uir.:-e~:;ue:u ultUI'-'111'-- ' ,r J / '-'ll!lJ, cvru ' '" · . . 

Comprovante de Inscrição e de Situaçãc Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer diver rovidencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. F~~--'-'-''-'-''...:...;:_'-'-'-.::..:.:.;=-=-L.:.;..:..:..::....-=--------, 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTI: DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LI ClT ATÓRIO W 00006/2018 - CMB 
I A ' o 11 o 18 - CMB 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,__ __ PA_G_·IN_'A_
152 
__ 1 ___ _J 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

26.946.751/0001-99 
MATRIZ 

NOME Elv'PRESARI.AI.. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E o::: SiTUAÇÃO I D~TA~EABE:TURA 
CADASTRAL · 

2
y

10 
"

201
' 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 03437931460 

TITULO DO ESTABELECII;ENTO (NOME DE FANTASI.<y 

HERMINIO COMERCIO VAREJISTA DE PROD UTOS DIVERSOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIInDADE ê:CONOMCA PRiNCIPAL 

47.89-0-05- Comércio varej ista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADeS ECONÓMCAS SECUNDARIAS 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorié:s er.1 geral, com predominância de produtos alimentlcios- minimercados, 
mercearias e annazéns 
47.89-0-99- Comércio varejista de out ros produtos não especificados anteriormente 
47.54-7-02- Comérc io varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-01 -Comércio varej ista de móveis 

t 47.63-6-02- Comércio varej ista de artigos esportivos 

~ de 2 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
56.12-1-00- Serviços ambuiantes de alimentação 
47.22-9-02- Peixaria 
47.21-1-03- Comércio varejista de laticínios e frios 
47.23-7-00- Comércio varej ista de bebidas 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
47.59-8-99- Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especmcadcs anteriormente 
47.61-0-03- Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.72-5-00- Comércio varejista de cosméticos, produtos de ~rfumaria e de higiene pessoal 
47.51-2-01 -Comércio varej ista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 ·Empresário (Individual) 

I 
LOGRADOURO 

1

, NUI.t:RO ' I COWL!:~,CC!~TC 

I R ABDIAS GENUINO DE LIMA . 
1 

SN 

~------------------------------------~ 

I CEP 
58.076-070 I 

BAIRROIDISTRITO I ' MJNlCIPIO 

JOAO PAULO 11 I JOAO PESSOA L_ ____________________ __J 

ENDEREÇO ELEiRÓNICO 

DANTASHER433@GMAIL.COM 

I ;~:; FEDERATIVO RESPONSÁveL (EFR) 

I SITUAÇÃOCADASTRAL 

_ATIVA 

I MOllVO DE SITUAÇÃO CADASTR.AI.. 

I 
SITUI'ÇÃO ESPECIAL .......... 

· TELEFONE 

: (33) 9968-5331 

DAi A OASITUI'ÇAo CPDASTRAL 

25/01/2017 

DATA DA SITUI'ÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/01/201 8 às 12:45:58 (data e hora de Brasília). Página : 1~ 

24/01/2018 1: 



: 

1 SIMPLES 
~'•ACIONi<L 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 09/02/2018 

III Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 
CÀMIIRA MUNICIPAL DE BA YEUX 

CNPJ · 26 946 51/ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
· · .7 0001·99 PROCESSO UCITATÓRIO W 0000/:í/2018-CMB 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabeleffifn'Mtt'cfsii-M~~~oooou2o l &-cr-vrn 

Nome Empresarial: LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

III Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 25/01/2017 

Situação no SIMEI: Optante pelo SIMEI desde 25/01/2017 

III Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

- 1I1 Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

1I1 Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

1I1 Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 
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LOCAL í [)AtA UAI~SÁO ::-:-:-:1 
ÍJoAo PEssoA, PB J 01/11/~ 1 

~ 14654273610 
-----=-;;... 00,.~"'"--~-~--PB033482322 

CARTÓRIO CELEI D A ;,··-t..:r-~ ·--
1" SERVIÇO NOTARIAL DISTRITAL ~<.;~~.;:!.: 

COMARCA DA CAPITAL •-<"' 
RUA USO:.U'tOJQ.A 1' IL $'-. ~lESTOGEJCia · c:EPS ~· JOI.OPESSOA PAAA.:8A- TE1UAX...., 3l31-407& 

Cet·ti fi Cü que a prec.-eo te copia é a reprcxluç~o fie 1 do 
original que me foi exibido. Dcx.t fé. CELEIL~ aJSI'[J 

FfREIRA SILVA -

Ri\ MlNtCII'AL DE 13A YEUX 
I'ER'vlANE~l E DE LJCITAÇAO 

TA TÓRIO N? 00006/2018- CMI3 
SRP W 00001/20 18- CMB 

PAGINA 154 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA· SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUIN+c 
I 

NÚMERO DE INSCRIÇAO ISITVAÇÁO 

I 
CAMARA MUN ICIPAL DE BAYl 

16.287.252-6 ATIVO COMISSÃO PERMANENTE DE LICI 
FIRMA OU RAzAo S0CW. KV\.... L.) ,)V ,l\... 1 . t\ , 'JKL\.1 I~ VVVV O/L \J 

PREGAO PRESENCIAL SRP N• 00001 /2 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 n r• I - ~ 

NOME FMITASIA 

HERMINIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 
CNPJICPF ~lSC. JUNTA COMERCIAl. 

26.946.751/0001-99 2580122305-0 
LOGRADOURO I NÚMERO 

R ABDIAS GENUINO DE LIMA SN 
COMPLEMENTO BAIRRO 

JOAOPAULO 11 
MUNICIPIO CEP 

JOAOPESSOA 58076-070 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

ICMS D~NOMINAÇÁO 

789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

PRINCIPAL DENOMlNAçAO 

789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

S~CUNOARIO OENO~UNAç..\0 

4712-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANClA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

4789-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4754-7/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4754-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4763-6/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4755-5/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

5612-1/00 SERVICOS AMBULANTES DE ALIMENTACAO 

4722-9/02 PEIXARIA 

4721- 1/03 COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

4723-7/00 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

7319-0/02 PROMOCAO DE VENDAS 

4759-8/99 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4761-()/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4772-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4751-2101 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

NATUREZA JURIDICA COD. NATUREZA JURIOICA 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 2135 

TIPO DE ESTAUELECIMEIITO TIPO DE UNIDADE 

MATRIZ ~NIDADE PRODUTIVA 

FORMA DE A TUAÇÁO 

ESTABELECIMENTO FIXO 
REGIME DE RECOLHIMENTO INICIO DE A TMOADE 

SIMPLES NACIONAL 25/0112017 

RESPONSÁVEL. LEGAL. a>F 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 034.879.31 4-60 

REPARTiçAO FISCAL VALIDADE 

SUBGER~NCIA DA RECEBEDORIA DE RENDAS DA GERtNCIA 24/0712018 

CONTROLE DATA DE EMISSÃO 

201801241451437205 24/01 /2018 14:51:43 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

ux 
AÇÃO 

18 - CMB 
18 -CMB 
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L D H Leandro Dantas Herminio 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018 
DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, ÀS 07:00 HORAS 

DECLARAÇÃO 

C N P J : 26.946.7 51 /0001-99 
INSCRIÇÃO ESTADUAL :162872526 

CÂMARA MUNICJPAL DE BA YEUX 
COM JSSÀO PER.MANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO W 00006/201 8 -CMB 
PREGAO PRESENCIAL SRP No 00001/2018- CMB 

PAGINA 156 

Para ftns de participação do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018, a empresa 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, também denominada HERMINIO 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS, CNPJ sob o n°. 26.946.751/0001-

99, Inscrição Estadual n°. 16.287.252-6, situada a Rua Abdias Genuíno de Lima, SN - João 

Pessoa Paulo II -João Pessoa, CEP: 58.076-070, vem por meio deste, declarar sob penas da 

Lei que tem conhecimento e aceita todas as cláusulas do respectivo instrumento convocatório e 

submete-se as condições nele estipuladas. 

João Pessoa, 16 de fevereiro de 20 18 

LEANDRO DANTAS H.J&:.Ji A'-lTAA 

CPF n°. 034.879.314-60 
Representante Legal 

RUA: ABDIAS GENUÍNO DE LIMA, S/N- JOÃO PAULO li 
JOÃO PESSOA-PB - CEP:58076-070 

<;> dantasher433@gmail.com 83 99685-3314 
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L D H Leandro Dantas Herminio 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018 
DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, ÀS 07:00 HORAS 

DECLARAÇÃO 

CNPJ:26.946.751/0001-99 
INSCRIÇÃO ESTADUAL :162872526 

CÂMARA MU'liCIPAL DE BAYEUX 
COM ISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO r-:• 00006/20 18 - CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00001/20 18- CMB 

PAGNA 157 

Para fins de participação do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018, a empresa 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, também denominada HERMINIO 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS, CNPJ sob o n°. 26.946.751/0001 -

99, Inscrição Estadual n° . 16.287.252-6, situada a Rua Abdias Genuíno de Lima, SN - João 

Pessoa Paulo li - João Pessoa, CEP: 58.076-070, declara(amos) sob as penas da lei, que até a 

presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2018. 

EANDRO DANTAS HE 
CPF n°. 034.879.3 14-60 

Representante Legal 

RUA: ABDIAS GENUÍNO DE LIMA , S/N- JOÃO PAULO 11 
JOÃO PESSOA-PB - CEP:58076-070 

o dantasher433@gmail.com 11 83 99685-3314 



L D H Leandro Dantas Herminio 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000112018 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018 
DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, ÀS 07:00 HORAS 

DECLARAÇÃO 

CNPJ:26.946.751/0001-99 
INSCRIÇÃO ESTADUAL :162872526 

CÀMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COM IS~ÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO W 00~6/20 18- CMB 
PREGAO PRESENCIAL SRP N° 00001/20 18- CMB 

PAGINA 158 

Para fins de participação do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018, a empresa 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, também denominada HERMINIO 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS, CNPJ sob o n°. 26.946.751/0001-

99, Inscrição Estadual n°. 16.287.252-6, situada a Rua Abdias Genuíno de Lima, SN -João 

Pessoa Paulo li -João Pessoa, CEP: 58.076-070, vem por meio deste, declarar sob penas da 

Lei que está enquadrada como MICROEMPRESA, nos termos dos incisos I e li do art. 3° da 

Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos 

do §4° do mesmo artigo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2018 

LEANDRO DANTAS HERMI 
CPF n°. 034.879.3:4-60 

Representante Legal 

RUA: ABDIAS GENUÍNO DE LIMA , S/N - JOÃO PAULO 11 
JOÃO PESSOA-PB - CEP:58076-070 

O dantasher433@gmail.com 11 83 99685·3314 
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L D H Leandro Dantas Herminio 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000112018 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018 
DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, ÀS 07:00 HORAS 

DECLARAÇÃO 

CNPJ:26.946. 751/0001 -99 
INSCRIÇÃO ESTADUAL :162872526 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI CITAÇÃO 

PROCESSO LICITA T(JRIO W 00006/2018 - CMB 
PREGÃO PR J::SJ::NCIAL SRP N" 00001 /2018 - CMB 

PAGfNA 159 

Para fms de participação do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000112018, a empresa 

LEANDRO DANTAS HERMJNIO 03487931460, também denominada HERMINIO 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS, CNPJ sob o n°. 26.946.75110001 -

99, Inscrição Estadual n°. 16.287.252-6, situada a Rua Abdias Genuíno de Lima, SN - João 

Pessoa Paulo li- João Pessoa, CEP: 58.076-070, DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXTII do art. 7° da 

Constituição Federal de 1998 (Lei n°. 9.854/99). 

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2018 

LEANDRO DANTAS HE MINI O 
CPF n°. 034.879.314-60 

Representante Legal 

RUA: ABDIAS GENUÍNO DE LIMA, S/N - JOÃO PAULO li 
JOÃO PESSOA-PB - CEP:58076-070 

O dantasher433@gmail.com 11 83 99685-3314 
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L D H Leandro Dantas Herminio 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000112018 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018 
DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, ÀS 07:00 HORAS 

DECLARAÇÃO 

CNPJ:26.946. 751/0001-99 
INSCRIÇÃO ESTADUAL :162872526 

CÀMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO W 00006120 I 8 - CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00001 /20 18- CMB 

PAGINA 160 

Para fins de participação do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000112018, a empresa 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, também denominada HERMINIO 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS, CNPJ sob o n°. 26.946.751/0001-

99, Inscrição Estadual n°. 16.287.252-6, situada a Rua Abdias Genuíno de Lima, SN -João 

Pessoa Paulo II- João Pessoa, CEP: 58.076-070, vem por meio deste DECLARAR para fi ns 

de participação neste processo sob as penas da Lei, que NÃO MANTEM PARENTESCO 

com os servidores municipais da administração direta e indireta, principalmente com relação 

aos servidores pertencentes a esta edilidade quer seja por laço de matrimônio quer seja por 

laço de parentesco afim ou consanguineo ate o segw1do grau. 

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2018 

Representante Legal 

RUA: ABDIAS GENUÍNO DE LIMA, S/N - JOÃO PAULO l i 
JOÃO PESSOA-PB - CEP:58076-070 

o dantashe r433@gmail.com 11 83 99685-3314 
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L D H Leandro Dantas Herminio 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000112018 
J>ROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018 
DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, ÀS 07:00 HORAS 

DECLARAÇÃO 

CNPJ:26.946. 751/0001-99 
INSCRIÇÃO ESTADUAL :162872526 

CÀMIIRA MIJNICII'AL DE Bll YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO I.!CITA TÓRIO W 00006/2018 - CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00001/2018- Cl'vffi 

PAG INA 161 

Para fins de participação do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018, a empresa 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, também denominada HERMINIO 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS, CNPJ sob o n°. 

26.946.75110001-99, Inscrição Estadual n°. 16.287.252-6, situada a Rua Abdias Genuíno 

de Lima, SN - João Pessoa Paulo li - João Pessoa, CEP: 58.076-070, vem por meio deste, 

declarar que em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei 10.520/02, que 

está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 

instrumento convocatório que rege o certame acima indicado. 

João Pessoa, 16 de fevereiro de 20 18 

ANDRO DANTAS HER 
CPF n°. 034.879.314-60 

Representante Legal 

RUA: ABDIAS GENUÍNO DE LIMA , S/N- JOÃO PAULO 11 
JOÃO PESSOA-PB - CEP:58076-070 

U dantasher433@gmail.com " 83 99685-3314 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONJSIO ------------, 

Instituída em 1 O de Novembro Ide 196~ÃMARA MUNICIPAL DE BAYEux 

, 

COMISSA{) PERM/'1\Jt.N Ir. l.Jt. LICITI\yAV 
PROCESSO LICITA TÓRIO No 00006/2018- CMB 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00001/2018- CMB 
PAGINA 162 

PREGAO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

PROPOSTA DE PREÇOS: 
LEANDRO DANTAS 

HERMINIO 03487931460, 
CN PJ: 26.946.751/0001-99 

Av-: L~~J 3445- ~o-- B~~- P~~- CEP. 58.306-000- CNPJ 

O 8. tóOtó. q 72/0001. -3 tó 

F~ (83) 323.2. 3.286 - F00Vo (83) 3232.5080 
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L D H Leandro Dantas Herminio 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 0000112018 

CNPJ:26.946.751/0001-99 
INSCRIÇÃO ESTADUAL :162872526 

DATA DE ABERTURA: 16 DE FEVEREIRO DE 2018, ÀS 07:00 HORAS 
~--------------------------~ 

OBJETO: REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDlENTE. 

A EMPRESA LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, TAMBÉM DENOMINADA HERM INIO COMERCIO 
VAREJ ISTA DE PRODUTOS DIVERSOS, INSCRJTA NO CN PJ SOB O No 26.946.75 1.000 1-99 , lnsc. Estadual n°. 
16.287.252-6, SITUADA A RUA ABDIAS GENU INO DE LIMA, SN- JOAO PAULO 11- JOÃO PESSOA- PARAÍBA- CEP 
58.076-070, REPRESENTADO POR LEANDRO DANTAS HERMTNIO, CARTEIRA DE IDENTIDADE N°. 2526611 
SSP/ PB, CPF SOB O N°. 034.879.314-60, BRASILEIRO, RES IDENTE E DOMICILIADO EM JOÃO PESSOA- PARAÍBA, 
SUBORD INANDO-SE A TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO EDITA L, APRESENTAMOS PROPOSTA DE 
PREÇOS: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNO QTD 

I DESIFENTANTE 2L MAX UNO 300 

2 AGUA SAN ITARIA IL TROJA UND 400 

3 ES PONJA DE AÇO COM 08 UNO ASSOLAN PTC 100 

4 ESPONJA DE NYLON BACAN INHA UND 200 

5 DETERGENTE 500 ML MAX UNO 400 

6 LIMPA VIDRO 500 ML BRJLUX UNO 50 

7 AROMATLZANTE DE AR 380 ML BOM AR ex 50 

8 SABÃO DE PEDRA C/05 UND GUARANI PTC 50 

9 SABÃO EM PÓ C/500G GUARAN I PTC 240 

lO LUSTRA MOVEL 200 ML AUDAX UND 60 

li POLI DOR DE ALUMINIO 500ML MAX UND 40 

12 ESCOVA DE LIMPEZA PLANETA UNO 30 

13 PANO DE CHÃO GRANDE CRISTAL UNO 100 

14 PANO DE PRATO CRISTAL UND 100 

15 ÁLCOOL 500 ML ZUMBI UND 50 

16 FLANELA TAM. G CRISTAL UND 48 

17 SABONETE LIQUIDO I L T MAX LT 60 

18 LUVAS DE LATEX M/G LU VEX PTC 40 

19 
PAPEL HIG. FOLHA DUPLA BR PCT 

FLORAL FD 100 
C/ 16 

20 FÓSFORO CX C/ 10 UND OLHO PTC 30 

2 1 GUARDANAPO 60X60 FLORAL PTC 200 

22 SACO DE LIXO 30 L T RAVA PTC 120 

23 SACO DE LI XO 100 LT RAVA PTC 150 

24 VASSOURA DE PIAÇA V A C/CABO BRASIL UNO 60 

25 RODO 40 CM C/CABO BRASIL UNO 50 

26 PÁ DE LIXO C/ CABO BRASIL UNO 24 

27 BALDE lO LT POLIUTIL UND 50 

28 LÂMPADA DE LED20 W L UX UNO 144 

RUA: ABDIAS GENUÍNO DE LIMA, S/N- JOÃO PAULO 11 ~ 
JOÃO PESSOA-PB - CEP:58076-070 

<:.> dantasher433@gmail.com 

P. UNIT. P. TOTAL 

R$ 3,70 R$ 1.110,00 

R$ 1,39 R$ 556,00 

R$ 1,42 R$ 142,00 

R$ 0,72 R$ 144,00 

R$ 1,32 R$ 528,00 

R$ 3,34 R$ 167,00 

R$ 66,95 R$ 3.347,50 

R$ 3,52 R$ 176,00 

R$ 1,66 R$ 398,40 

R$ 4 ,79 R$ 287,40 

R$ 1,44 R$ 57,60 

R$ 4 ,56 R$ 136,80 

R$ 2,02 R$ 202,00 

R$ 2 ,38 R$ 238,00 

R$ 3,34 R$ 167,00 

R$ 2, 16 R$ 103,68 

R$ 6, 16 R$ 369,60 

R$ 3,44 R$ 137,60 

R$ 39,82 R$ 3.982,00 

R$ 3, 11 R$ 93,30 

R$ 1,32 R$ 264,00 

R$ 6,22 R$ 746,40 

R$ 16,75 R$ 2.5 12,50 

R$ 5,20 R$ 312,00 

R$ 4,67 R$ 233,50 

R$ 3,70 R$ 88,80 

R$ 12, 16 R$ 608,00 

R$ 10,24 R$ 1.474,56 

vdr'( 
11 83 99685-3314 



L D H Leandro Dantas Herminio 

CNPJ:26.946.751/0001-99 
INSCRIÇÃO ESTADUAL :162872526 

29 COPO DESC. 80 ML CRISTAL COPO ex 60 R$ 77,98 R$ 4.678,80 

30 COPO DESC 180 ML CRISTAL COPO ex 'nR~M/\ (' ;<;Ã ~~~:"~~z~ l.un~=~~~~~§r?O 
31 PAPEL A4 CX C/ I O RESMAS COPIMAX o;x I ROdOOOI ICR~ "It80j001 OOO~lOOOj{!IO 

32 GRAMPEADOR P/20 FLS TRIS u1)Jo ~· ~'-t:.'".Us'ó ~·~~~, )~~~:tq~'(g: ;vv~f\ll§(}.t,IJ'tf 

33 PERFURADOR P/20 FLS TRIS tnliD- - 60 f.':$-t0;80- - R$- 648;00-

34 EXTRATOR DE GRAMPO BRW ex 30 R$ 16,80 R$ 504,00 

35 APONTADOR DE LAPJS BRW UNO 100 R$ 0,36 R$ 36,00 

36 CANETA ESFEROGRAFICA 50 UND COMPACTO ex 80 R$ 22,27 R$ 1.781 ,60 

37 LA PIS GRAFITE CX 144 F ABER CASTEL ex 50 R$ 15,60 R$ 780,00 

38 PAPEL CONTA TO PAPEX ROLO 12 R$ 66,20 R$ 794,40 

39 PAPEL MADEIRA 66X96 PAPEX FLS 150 R$ 0,88 R$ 132,00 

40 COLA BRANCA 90 G KOALA UNO 160 R$ 1,54 R$ 246,40 

41 PASTA AZ LARGA F RAMA UNO 200 R$ 10,15 R$ 2.030,00 

42 PASTA CANALETA PLAST UND 150 R$ 1,66 R$ 249,00 

43 CORRETIVO KOALA UND 60 R$ 1,39 R$ 83,40 

44 CANETA P/CD-DVD PILOT ex 60 R$ 7,05 R$ 423,00 

45 GRAMPO TRILHO PLAST C/50 PLAST PTC 50 R$ 7,63 R$ 38 1,50 

46 LIVRO ATA 100 FLS TI LIBRA UNO 40 R$ 10,78 R$ 431 ,20 

47 LIVRO DE PROTOCOLO TIL!BRA UNO 30 R$ 6,43 R$ 192,90 

48 CD-DVD C/50 UND MULTILASER ex 20 R$ 22,80 R$ 456,00 

49 ENVELOPE P/CONVITE C/50 TILIBRA PTC 40 R$ 7,90 R$ 316,00 

50 PAPEL CONV ITE 6/50 UNO PAPEX PTC 24 R$ 9,43 R$ 226,32 

TOTAL R$ 55.724,96 (CINQUENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E NOVENTA E 
SEIS CENTAVOS). 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias, de acordo com o estabelecido no referido Edital; 
Prazo de Validade dos produtos: De acordo com o estabelecido no referido Edital; 
Prazo de entrega: A partir da emissão da Nota de Empenho de acordo com o estabelecido no referido Edital; 
Local de entrega: Conforme o estabelecido no referido Ed ital; 
Prazo de Pagamento: De acordo com o estabelecido no Edital; 
Prazo de Vigência do contrato: Conforme o estabelecido no referido Edital; 
ICMS: 18% 
Procedência: Todos os nossos produtos são de origem/Procedência nacional; 
Conta Corrente: Banco do Brasil I Agencia 1681-0 I C/P: 39.650-8 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, também denominada HERMINlO COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DIVERSOS, DECLARA EXPRESSAM ENTE QUE É OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL. 

LEANDRO DANTAS HERMJNIO 03487931460, também denominada HERM!NIO COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS DIVERSOS, DECLARA ESTA DE ACORDO COM TODAS AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES DO REFERIDO EDITAL. 

LEANDRO DANTAS HERMINI 
CPF n°. 034.879.314-60 

Representante Legal 

RUA: ABDIAS GENUÍNO DE LIMA , S/N- JOÃO PAULO 11 
JOÃO PESSOA-PB - CEP:58076-070 

O dantasher433@gmail.com 11 83 99685-3314 
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L D H Leandro Dantas Herminio 

C N P J: 26.946.75 1 /0001-99 
INSCRIÇÃO ESTADUAL :162872526 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, também denominad 
1 

ER 10 VAREJISTA DE 
PRODUTOS DIVERSOS, DECLARA que nos preços cotados estão incluídas ctéd~RáSMtlesf)~àS .. l~ê,A ffrtéta_ ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, todos os insumos que o co~põen9.~Cllà'YS'%SM)E~K~lfs%1JqVM~t:\Çlo.~ 
· · . . . I Pg ESj)O IJ_ÇITf. TORro W OÕUôbl2iiig'- 'tN!'o 
mclus1ve ICMS, taxas, frete, seguros e quatsquer outros que mctdam na ont:lj~~1!.tl lf$kf?:.,qi_R~t!&<l§f8$1'-<d~&Jmr!6~~-ce!Jfi3 
suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas ou quaisquer outr s que possam inciq-iJ.\~J'.!!~S da empresa, 
sem quaisquer acréscimos em virtude da expectativa inflacionária. 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, também denominada HERM INIO COMERCIO VAREJ ISTA DE 
PRODUTOS DIVERSOS, declara sob as penas da Lei que; 

a) Tem conhecimento e aceita todas as cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submete-se as 
condições nele estipuladas; 

b) Para fms do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 2 1 de junho de 1993 , acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de I 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Const ituição 
Federal de 1998 (Lei n°. 9.854/99); 

c) Até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação no presente processo lic itatório, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Está de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edita l e seus Anexos, bem como aceita 
todas as obrigações e responsabi lidades especificadas no Termo de Referência. 

e) Não mantém parentesco com os servidores municipais da administração direta e indireta, principalmente 
com relação aos servidores pertencentes a esta Prefeitura quer seja por laço de matrimônio quer seja por 
laço de parentesco afim ou consangüíneo até o segundo grau; 

f) É Microempresa na forma da Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Representante Legal 

RUA: ABDIAS GENUÍNO DE LIMA , S/N - JOÃO PAULO 11 
JOÃO PESSOA-PB - CEP:58076-070 

<;;> dantasher433@gmail.com 11 83 99685-3314 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONir-= .. S=-"'10~-------

Instituída em 10 de Novembro ide 196 , ---____, 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

~ 

HABILITAÇAO: 
LEANDRO DANTAS 

HERMINIO 03487931460, 
CN PJ: 26.946.751/0001-99 

Av: Li.JJ..ur~~ 3445 - Ce.+vfro-- I3CL!:JW-1V - Pa..t"tMJxv - CEP. 58.30~ -ooo - GNP J 

08.~0~.q72/000:1.-3~ 

F~: (83) 3232. 328~ - Fo..,v. (83) 3232.5080 



c 

- ~·- .... ~ · - ·- ..... .. - • - - -4+~ • • • • • • 

L Certificado da Condição de Microempreendedor l~d-ividuat 
·--·-·-· ·- ···-···---·-- ·---··-·-·-- -·---·-···- ·-·---·· ·--·-.. -· -- -----· .. -·---··- ---------

~de_~!lfi~~_9.~~=·==-=--===~=: ~-~-~ 
- ... ___ -·- -· --- ·-----------------·-·-- .. ··- ... ·--··· 

o • o - -- - ---·--•--· -r·~· --•• '"-"""'" ---~ ~--•• -- __ ,_ -··•- • • •-•-·•-• • •• 

Nome Empresarial 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

Nome do Empresário 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 
Nome Fantasia 
HERMINIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 
Capital Social 
5.000,00 

N° da Identidade 
2526611 

-

Órgão Emissor 
SSDS 

. C~~dlç~~ d~ Mlcroe!!lpreendedor Individual 

UF Emissor CPF 
PB 034.879 .314-60 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
25/01/2017 

i - . . ....... _ .. .. .,_ .... -·-·-·--- ... - ~----·- ----- ........ - .. - .. 
:Números de Registro . ----·-----..-.-- --~--- ·-· ~. - .. ___ .._....,.. ---~--~ -~-·--·- ·-··--- - ··· ---
·-··----- . . ··- · .......... , ____ ___ --~-----··------·-------· ----··-· --· .... 

-NPJ NIRE 
26.946.751/0001-99 25-8-0122305-0 

-
End_ereç~ Comercial 

CEP 
58076-070 

Bairro 
JOAO PAULO I! 
Município UF 
JOAO PESSOA PB 

Logradouro 
RUA ABDIAS GENUINO DE UMA 

Número 
SN 

Ponto de Referência 
PROXIMO AO SUPERMERCADO TODO DIA 

fÃÍivid~d~s - . 

Data de Início de Atividades 
25/01/2017 
Código da Atividade Principal 
47.89-0/05 

Descrição da Atividade Principal 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

1 

2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 

12 

13 
14 
15 

Código da Atividade 
Secundária 

47.12-1/00 

47.89-0/99 
47 .54-7/ 02 
47.54-7/01 
47.63-6/02 
47.55-5/03 

Descrição da Ativ idade Secundária 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
Comércio varejista de artigos de colchoaria 
Comércio varejista de móveis 
Comércio varejista de artigos esportivos 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

56.12-1/00 
47 .22-9/02 

_.,.. Serviços ambulantes de alimentação 
Peixaria 

47.21-1/03 
47 .23-7/00 
73.19-0/02 

47.59-8/99 

47 .61-0/03 
47.72-5/00 
47.51-2/01 

Comércio varejista de laticínios e frios 
Comércio varejista de bebidas 
Promoção de vendas 
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
Comércio varejista de artigos de papelaria 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

r---- --- ·· ···-- ·-- .. .. . ... .. . . ..... ·- .. . ·- - .. ·- .. - . . - . ·-··-·--.. .. . .. - ... 
, Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório -declaração prestada no 
~ mome~t~-~~~~~_cri~-ã~:.. .. _ -··-· _ . _ . __ _ . . _______ ______ _ 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município 
para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de 

J 



14/09/2017 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

Nome do Empresário 
LEANDRO DANTAS HERMIN!O 

Nome Fantasia 
HERMINIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 

Capital Social 
5.000,00 
No da Identidade 
2526611 

Órgão Emissor 
SSDS 

Condição de Nicroempreendedor Individual 

UF Emissor CPF 
PB 034.879.314-60 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de I nício da Situação Cadastral Vigente 
25/01/2017 

Número& de Registro 

CNPJ NIRE 
26.946.751/0001-99 25-8-0122305-0 

Endereço Comercial 

CEP 
58076-070 

Bairro 

Logradouro 
RUA ABDIAS GENUINO DE U1'1A 

JOAO PAULO H 

Município UF 
JOAO PESSOA PB 
Ponto de Referência 
PROXIMO AO SUPERMERCADO TODO DIA 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades 
25/01/2017 

Número 
SN 

Código da Atividade Principal 
47.89-0/05 

Descrição da Atividade Principal 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÀMJ\RJ\ MlJ 
COMISSÃO I'ER~/1~!~~JE"l~ 

PROCESSO LICIT, ~1:\'C~B 

PREGÃO PRESE 

CONFORME ORIGINAL 

f) &i o; I ~óJ tk 

Código da Atividade 
Secundária 

Descrição da Atividade Secundária 

1 47.12-1/00 

2 4 7 .89-0/99 
3 47.54-7/02 
4 47.54-7/01 
5 4 7.63-6/02 
6 47.55-5/03 
7 56.12-1/00 
8 4 7.22-9/02 
9 47.21-1/03 
10 47.23-7/00 
11 73 .19-0/02 
12 47.61-0/03 
13 47.72-5/00 
14 47.51-2/01 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos allmentfclos- mlnimercados, 
mercearias e armazéns 
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
Comércio varejista de artigos de colchoaria 
Comércio varejista de móveis 
Comércio varejista de artigos esportivos 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
Serviços ambulantes de alimentação 
Peixaria 
Comércio varejista de laticínios e frios 
Comércio varejista de bebidas 
Promoção de vendas 
Comércio varejista de artigos de papelaria 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará da licença o Funcionamento Provisório . declaração prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município para emissão do Alvará de 
Ucença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova os insaições, alvará, Ucenças e a situação de enquadramento do empresáno na condição de Microemprcendedor Indivíduo!. A sua aceitação está condicionada â 
verificação de sua autenlicidadc na Internet, no endereço: http:/!Y.ww.ponafdoempreendedor.gov.bt/ 
Certificado emitido com base na Resotuçao n• 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comité para GestAo da Rede Nacional para a Slmpificação do Registro e da legalzação de Empresa& e 
Negócios - REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda lnvafiderá este documento. 
Para pesquisar a insaição estedua! e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacionaQ, informe os elementos abaixo no endereço etetrõnico 
http:/lwww.recelta.razenda,gov,brlPmoaJurfdlca/CNPJ/fcp!lcon•ulb.asp 

Número do Recibo: ME12506400 

Número do Identificador: 26946751000199 

Data de Emissão: 

14/09/2017 



12/09/2017 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

Nome do Empresário 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 

Nome Fantasia 
HERMINIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 

Capital Social 
5.000,00 
NO da Identidade 
2526611 

Órg:lo Emissor 
SSDS 

UF Emissor CPF 
PB 034.879.314-60 

Condlçllo do Mlcroompreondodor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data d e Início da Situação Cadastral Vigente 
25/01/2017 

CONFORME ORIGINAL 

r; cof&_;;. / 2dJ!D -
NOmeros do Registro 

CNPJ NIRE 
26.946.751/0001-99 25-8-0122305-0 

Endereço Comorcial 

Logradouro CEP 
58076-070 
Bairro 

RUA ABDIAS GENUINO DE UMA 
Número 
SN 

JOAO PAULO li 
Municfpio UF 
JOAO PESSOA PB 
Ponto de Referência 
PROXIMO AO SUPERMERCADO TODO DIA 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades 
25/ 01/2017 
Código da Atividade Principal 
47.89-0/05 

Código da Atividade 
Secundária 

1 4 7.22-9/02 
2 56.12-1/00 

3 47.12-1/00 

4 47.21-1/03 
5 47.54-7/02 
6 4 7.89-0/99 
7 47.23-7/00 
8 47.72-5/ 00 
9 47.61-0/03 
10 47.51-2/01 

Descrição da Atividade Principal 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanítários 

Descriç:lo da Atividade Secundária 

Peixaria 
Serviços ambulantes de alimentação 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
Comércio varejista de laticínios e frios 
Comércio varejista de artigos de colchoaria 
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
Comércio varejista de bebidas 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Comércio varejista de artigos de papelaria 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Tormo de Ciência o Responsabilidade com Efeito do Alyan\ de Llcenca o Funcionamento Provisódo- doclaraçao prestada no momento da lnscriçao: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município para emissão do Alvará de 
Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova os insa>çOes. alvaril, licenças c a snuaçao do enquadramento do empreS<lrio na condlçao de Miaoemp<eendedor Individual A sua aceitação estâ condicionada a 
vorifocaçao de sua autenticidade na Internet. no endereço: http://www.po<taldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resoluçao n• 16, de 17 do dezembro de 2009. do Com•tê para Gestão da Rode Nacional para a Slmpt,ficaçao do Registro e da lagalizaçáo de Empresas e 
Negócios- REOESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda •nvalidar.'leste documento. 
Porn pesquisar a lnscriçao estadual e/ou municipal (quando convenonlos do cadaslto sincronll:ado nacional). lnfcmno os elementos abaixo no endereço elelrOnico 
http:/lwww.recella.fazenda.gov.brfPessoaJurfdlc:JICNPJ/fcpVconsulta.asp 

Número do Recibo: ME12449036 
Número do ldentlncador: 26946751000199 

Data de Emissão: 

12/09/2017 

1/1 



)6/02/LD17 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 

• 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

Nome do Empresário 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 

Nome Fantasia 
HERMINIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 

Capital Social 
- 5.000,00 

No da Identidade 
2526611 

Órgão Emissor 
SSDS 

UF Emissor 
PB 

CPF 
034.879.314-60 

Condição de Micro empreendedor Individual CONFORME ORIGINAL 

etf&) I ?42ft Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
25/01/2017 

Numeres de Registro 

CNPJ NIRE 
26.946.751/0001-99 25-8-0122305-0 

Endereço Comercial 

CEP 
58076-070 

Bairro 

Logradouro 

JOAO PAULO li 

Município UF 
JOAO PESSOA PB 

RUA ABDIAS GENUINO DE LIMA 

Ponto de Referência 
PROXIMO AO SUPERMERCADO TODO DIA 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
-.5/01/2017 

Número 
SN 

Descrição da Atividade Principal 

-

' digo da Atividade Principal 
47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

1 
2 

3 

4 
5 
6 
7 
8 
9 

Código da Atividade 
Secundária 

47.22-9/02 
56.12-1/00 

47.12-1/00 

47.21-1/03 
47.89-0/99 
47.23-7/00 
47.72-5/00 
47.61-0/03 
47 .51-2/01 

Descrição da Atividade Secundária 

Peixar ia 
Serviços ambulantes de alimentação 
Comércio va rejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
- minimercados, mercearias e armazéns 
Comércio varejista de laticínios e frios 
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
Comércio va rejista de bebidas 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Comércio varej ista de artigos de papelaria 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório- declaração prestada no 
momento da Inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, 
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Mlcroempreendedor 
Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 

1/2 



U6i0212017 Certificado da Condicao de Microempreendeda lndivililal- Impressão 

Certificado emitido com base na Resolução n• 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a SimpHficação do 
~egistro e da Legalização de Empresas e Negócios- REDESIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invafidará este documento. 

.... 

Para pesquisar a Inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro slncronízado nacional), Informe os elementos abaixo no 
endereço eletrônico http://www.recelta.falenda.gov.br/PessoaJurldlca/CNPJ/fcp!lconsulta.asp 

Número do Recibo: ME04720178 

Número do Identificador: 26946751000199 

Data de Emissão: 

06/02/2017 

212 



27101/2017 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

Nome do Empresário 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 

Nome Fantasia 
HERMINIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 

Capital Social 
- 5.000,00 

N° da Identidade 
2526611 

Órgão Emissor 
SSDS 

Condição de Mlcroempreendedor Individuar 

UF Emissor 
PB 

CPF 
034.879.314-60 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
25/01/2017 

umeros de Registro 

CNPJ NIRE 
26 o 946.751/0001-99 25-8-0122305-0 

Endereço Comercial 

CEP 
58076-070 

Bairro 
JOAO PAULO II 

Município UF 
JOAO PESSOA PB 

Logradouro 
RUA ABDIAS GENUINO DE UMA 

Ponto de Referência 

Número 
SN 

PROXIMO AO SUPERMERCADO TODO DIA 

Atividades 

Data de Inido de Atividades 
:15/01/2017 

ódigo da Atividade Principal 
47.89-0/05 

1 
2 
3 
4 

5 

Código da Atividade 
Sec;undária 

56.12-1/00 
47 .23-7/00 
82.11-3/00 
47.61-0/03 

47 .51-2/01 

Descrição da Atividade Principal 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Descrição da Atividade Secundária 

Serviços ambu lantes de alimentação 
Comércio varejista de bebidas 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
Comércio varejista de artigos de papelaria 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

Tenno de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório -declaração prestada no 
momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, 
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor 
Individual. A sua aceitação está condicionada à verifiCação de sua autenticidade na lntemet, no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simpüficação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negódos- REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invafidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal {quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no 
endereço eletrônico h :11 .rece· .faze d • ov br Pe so J ridica/CNPJ fc 'lconsulta.as ~( L.. 
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27/01/2017 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual- Impressão 
r' • 

Número do Recibo: ME04344661 

Número do Identificador: 26946751000199 

Data de Emissão: 

27/01/2017 

212 



27/01/2017 Certificado ela Condicao de Microempreendedor Individual· Impressão 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial . 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

Nome do Empresário 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 

Nome Fantasia 
HERM1NIO COMERCIO \jAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 

Capital Social 
5.goo,oo 
N° da Identidade 
2526611 

Órgão Emissor 
SSDS 

Condição de Microempreendedor Individual 

UF Emissor 
PB 

CPF 
034.879.314-60 

Situação cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
25/01/2017 

Núme~s de Registro 

CNPJ NIRE 
26.946:751/0001-99 25-.8-.0122305-0 

Endereço Comercial 

CEP 
58076-070 

Bairro 
JOAO PAULO II 

Município UF 
JOAO PESSOA PB 

Logradouro 
RUA ABDIAS GENUINO DE UMA 

Ponto de Referência · 
PROXIMO AO SUPERMERCADO TODO DIA 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
25/01/2017 

Número 
SN 

Descrição da Atividade Principal 

CONFORME ORIGI~AL 
051 ;J)/ ?42 /f; -I 

Código da Atividade Principal 
47.89-0/05 Com ércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

1 
2 
3 
4 

5 

Código da Ati"\lidade 
Secundária 

56.12·1/00 
47.2.}-7/00 
82.11-3/00 
47.61-0/03 

47.51-2/01 

Descrição da Atividade Secundária 

Serviços ambulantes de alimentação 
Comércio varejista de bebidas 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
Comércio varejista de artigos de papelaria 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

Tenno de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório -declaração prestada no 
momento da inscrição: · 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, 
tributários, de segurança . pública, uso e ocupação do so lo, atividades domiciliares e restrições a à uso de espaços 
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelame.nto deste Alvará de Licença e Funcionament/ 
Provisório . . . · ~ 

Etite Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Mlcroempreendedor 
Individual. A sua aceitação estâ condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comit€: para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da LegaliZação de Empresas e Negócios - REDES IM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro Elncronizado nacional), infonne os elementos a ixo no. 
endereço eletrônico http:l/www.receita.fazenda.aov.br/PessoaJuridjca!CNPJ/fcpjl::onsu/ta.asp 

C7":f 1vt4Jr 
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Número do Recibo: ME04344661 

, Número do Identificador: 26946751000199 

Data de Emissão: 

27/01/2017 

CONFORME ORIGINAL 

6 C)) el2 I ffi I,Ó --

j~ ·L 
~ Jttfl( 

212 



25101/2017 Certificado da Condicao ele Microempreendedor Individual - Impressão 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

Nome do Empresário 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 

Nome Fantasia 
HERMINIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 

Capital Social 
5.000,00 
N° da Identidade 
2526611 

Órgão Emissor 
SSDS 

Condição de Micro empreendedor Individual 

UF Emissor 
PB 

CPF 
034 .879.314-60 

CONFORME ORIGINAL 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
25/01/2017 

&Xor; /:;pft -Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

úmeros de Registro 

CNPJ NIRE 
26.946.751/0001-99 25-8-0122305-0 

Endereço Comercial 

CEP 
58076-070 

Bairro 

Logradouro 
RUA ABDIAS GENUINO DE LIMA 

JOAO PAULO li 
Município UF 
JOAO PESSOA PB 
Ponto de Referência 
PROXIMO AO SUPERMERCADO TODO DIA 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
~5/01/2017 

Número 
SN 

"ódigo da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal 
47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Código da Atividade Secundária Descrição da Atividade Secundária 
1 56.12-1/00 Serviços ambulantes de alimentação 
2 47.23-7/00 Comércio varej ista de bebidas 
3 82.11-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Tenno de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alyará de Ljçença e Funcionamento Provisório ·declaração prestada no 
momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionam ento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, 
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório. 

Este Certificado comprova as Inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor 
Individual. A sua aceitação está condlclonada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n• 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simpüficação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios- REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no 
endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp 

Número do Recibo: ME04219895 
Número do Identificador: 00003487931460 

1/2 



25101r.1017 

Data de Emissão: 
25/01/2017 

Certificado da Cmfcao de Microems:reendeda lncivicbal - lrns:ressão 

CONFORME ÜKivll'·· 

()~/(}) / 2@$ 
i 
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MUNICIPAL DE BAYEUX 
NENTE DE LICITAÇÃO 

ITATÓRIO W 00006/20 !8 -CMB 
' ""'"'' .. "'-"'1 . SRP N° 00001 /2018- CMB 

r_ lOCAt r C...V. IMW.l.O~ 
ciJ~O.:.:AO.::.....:P:..:E:.:s~s.:.oA:.:.:..., ...:P:..:a _ _ --:-_ _ __ _.1 01/11/2016 1 

~ 14654273610 
------PBq33482322 

CARTÓRIO CELEIDA ~-(~~•-::1 
1° SERVIÇO NOTARIAL DISTRITAL . l::;;-'.~4.•'·;·"'~ 1 

COMARCA DA CAPITAL • 
R'~ ..... 'CLJSOK1JBffSCH'"I(.S ', EP'oE~TOGaSél CEPLt07>400·J0AoPESSOA..PAAAJBA. TEU:FAX;{83)3111~ 

Certifico que a presente copia é a reonxluc~o fiel do 

PA(ilNA 176 

oriqinal que me foi exibido. Dcx.t fé. CE..EIM COSI'[) 
F'EfifiRA SILVA - Tabelia. em 06/02/2018 15:24:26 
Eiool:l\'$2,37 FEPJ 1\'$0.12 F~tN:R$0,40 ISS 1\'$ 0,~1 . 
Dioi tal- ?fiK86Tl2- ))<18JJ Coosul te em ,"il •• • 

https: / /selodiqM.ahot.,4~iw3>ofbl"o"ocooeoCJ .. co (~ 
• ' I< li 

o~ 



:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral -Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevalim ... 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualq lei'Cl!vergencla, prov1ãenc1e Juntõâ 
RFB a sua atualização cadastral. CÀMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO W 00006/2018 - CMB 

PREGAO PRESENCIAL SRP W 00001120I8 - CMB 
PAGINA 177 

REPÚBLICA FEDERATIVA DOBRA 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

26.946.751/0001-99 25/01/2017 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAS!Aj 

HERMINIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAA'Il\IIDADE ECONÕMCAPRINCIPAL 

47.89-0-05- Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS All\IIDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS 

47.12-1-00- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentlcios- mini mercados, 
mercearias e armazéns 
47.89-0-99 -Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.54-7..02- Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7..01 - Comércio varejista de móveis 
47.63-6-02- Comércio varejista de artigos esportivos 
47.55-5-03- Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
56.12-1-00 - Serviços ambulantes de alimentação 
47.22-9-02- Peixaria 
47.21-1-03 ·Comércio varejista de laticínios e f rios 
47.23-7-00- Comércio varejista de bebidas 
73.19-0-02- Promoção de vendas 
47.59-8-99 ·Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03- Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.72-5-00 -Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5- Empresário {Individual) 

I 
LOGRADOURO 

R ABDIAS GENUINO DE LIMA I ~~MERO I ~..I C- OM>--LE_ME_ N_l'_O __________ ....J 

I CEP I I BAIRROJDISTRiro 
'-5_8_.0_7_6-0_70 ___ ....J. • JOAO PAULO 11 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DANTASHER433@GMAIL.COM 

I ENTE FEDERAllVO RESPONSÁVEL (EFR) ....... 
I Sll'UAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I Sll'UAÇÃO ESPECIAL ........... 

I 
MJNICIPIO 

~OAO PESSOA 

I 
TELEFONE 

(83) 9968-5331 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/01/2018 às 12:45:58 (data e hora de Brasília). 
1 

í_/~ 

fUFI 
~ 

DATA DA Sll'UAÇÃO CADASTRAL 

25/01 /2017 

DATA DA Sll'UAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARA(BA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇAO DO CONTRIBVJNTr:: 

NÚMERO DE INSCRIÇAO I~"VAçAO CÂMARA MIJN ICIPAL DE BA YE 

16.287.252-6 ATIVO COM ISSÃO PERMANENTE DE LICJ'l 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAl I"KU<-:_I; ::,::,u LIL.II A I U I< lU I" 
PREGAO PRESENCIAL SRP W 00001 /20 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 
n "''" 

.. o 
NOME FANTASIA 

.. 
HERMINIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 
CNPJICPF ~lSC. JUNTA COMERCIAl 

26.946.751/0001-99 2580122305-0 
LOGR!\DOURO I NÚMERO 

R ABDIAS GENUINO DE LIMA SN 
COMPLEMENTO BAIAAO 

JOAO PAULO li 
MUNICIPIO CEP 

JOAO PESSOA 58076-070 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

ICMS DENOMINAçAo 

789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

PRINCIPAL DENOMIN!\ÇAO 

789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

SECUNDÁRIO DENOMINAÇAO 

4712-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

4789-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4754-7/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4754-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4763-6/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4755-5/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

5612·1/00 SERVICOS AMBULANTES DE ALIMENTACAO 

4722-9/02 PEIXARIA 

4721-1/03 COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

4723-7/00 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

7319-0/02 PROMOCAO DE VENDAS 

4759-8/99 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4761-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4772-5100 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4751-2101 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

NA TU REZA JURIOIC!\ COO. NATUREZA JURIDIC!\ 

EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 2135 
TIPO DE ESTABEI.éCtMENTO TIPO DE UNIDADE 

MATRIZ UNIDADE PRODUTIVA 

FORMA DE ATUAçAO 

ESTABELECIMENTO FIXO 
REGIME DE RECOlHIMENTO INICIO DE !\TMDADE 

SIMPLES NACIONAL 25/01/2017 

RESPONSÁVEl lEGAL CPF 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 034.879.314-60 

REPAATiçAO FISCAJ. VAJ.ICAOE 

SUBGER~NCIA DA RECEBEOORIA DE RENDAS DA GERtNCIA 24/07/2018 

CONTROLE OI< TA DE EMISSÃO 

201801241451437205 24/01/2018 14:51:43 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

) 

IX 
\ÇÃO 
8 -CMB 
8-CMB 



24/01 /2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA' 
Secretaria da Receita Federa! de 8ras il 
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍViDA ATIVA 
DA UNIÃO 

CÀMi\RA MUNICIPAL DE BA YEUX 

Nome: LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 
CNPJ: 26.946.751/0001-99 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 
PROCESSO LI ClT ATÓRIO N" 00006/2018 - CMB 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018- CMB 
PAGINA 179 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e in crever-qoaisqoer-ciividac---.-~-cr------' 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a insc;ições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu ições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwW.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:58:1 9 do dia 24/01 /2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/07/2018. 
Código de controle da certidão: D4A6.D42E.AB93.0EAC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

j 
1/1 
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- GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE EST.A.DO DA Rt:CEITA- SER 

CER TID ÃO 

CÓDIGO: 94FB.C7F3.2941 .DBEO 

Nome Empresarial: 
LEANDRO DANTAS HERMJNJO 03487931460 

CÀMA RA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO UCITATÓRIO No 00006/2018 - CMB 
.. ~. PREc;A.O Cl~~Sf'NÇJ.P,..L SjtP, N~ OOQ01n018- CMB 

Em1t1 Ja no dia ~4tU1/~j1~aSJ 14:40:34 

Endereço: Número: Complemento: 
ABDIAS GENUJNO DE LIMA SN 

Bairro: Município: 
JOAO PAULO 11 JOAO PESSOA 

lnscr. Estadual: 
16.287.252-6 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

CNPJ/CPF: 
26.946.751/0001-99 

CEP: 
58076-070 

Certifi co, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual , com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dív ida A tiva. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual , a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sassent a) d ias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticid9de através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.receita.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'lntey 



I 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 
Data: 24/01/2018 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Hora: 14:38 

CERTIDÃO NEGAT!VA DE DÉBITOS MUNICI0 AIS 

l-~~ CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
Número da Certidão C~~~li9tf.B~~t= gfW,~AÇAO RO ·S '. ~ . 8-CMB 

2018/006149 EGÀO PRES~~~~5f~~C)000112018-CMB 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. Nome do Contribuinte 

26946751000199 LEANDRO DANTAS HERMÍNIO 

Endereço jNúmero Apto/Sala i Bioco !Complemento 

RUA ABDIAS GENUINO DE LIMA IS/N 

Bairro !cEP !Cidade IUF 
JOAO PAULO 11 

I 58076070 I I 

.essalvado o direito de a Fazenda Publica Municipal lançar e inscreve~ auaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até~ ~ 
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza 
tributária ou não, inscritas ou não no Reaistro da Dívida Ativa do MunicipaL 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 

I MOBILIARIAS: 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1". da Lei Complementar n" 53. de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras. bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br. 
Certidão emitida gratuitamente em 24/01/2018 14:38:01 

f 
1/1 



24/01 /201 8 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCF31mprir.-ir?acel.asp ?VARPessoaMatriz=45315199& VARPessoa=45315199& VARUf. . . 

_.j··_ .. ;,: • .:r .. - · .~ -._::-; __ ;; .-

I CÀMARAMUNICIPAL >EI3AYEUX 

C rt'fi d d R l .:d ...li d ~d"!7'S c 1or COMISSÃO PERMAI'lENTE OE LI CITAÇÃO e 1 Ca 0 e egu 1íl!'.1 a~e 0 K'~ - - ~L- PROCESSOLICITA'IÓRIOW00006/2018 -CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N' 0000112018- CMB 

PAGTNA 18 

Inscrição: 26946751/000l -99 

Razão Socia l: LEANDRO DANTOAS HERMI NI O 

N ome F a ntasia: HERMI NIO COMERCIO VAREGISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 
Endereço: R ABDIAS GENUINO DE UMA SN CASA/ JOAO PAULO II / JOAO 

PESSOA I PB I 58076-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
em presa acima identificada encontra-se em situação regular perant e o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não serv irá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a cont ribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/01/ 2018 a 20/02/2018 

Certificação Número: 2018012220473583778036 

j I nformação obt ida em 24/ 0:1.j2018. às :í.5 :48: 16. 

A utilização deste Certificado para os fins previst os em Lei está 
cond icionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov.br 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FÇJeCFSimorimirPaool.iJso?VAP.PP~"""M<>tri,-:..1t; "t1 <;1 aal!.\lllo o--~---• ""' "'~~o • •• ~·" - -- · · 



CERTIDÃO ~~GATIVA DE DÉBITOS 

Nome : LEANDRO DANTAS H~RMINIO C3~87931460 

CÀMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO N" 00006/2018- CMB 
'IUi\àS~tS.'.DAS<P N" 00001/2018 - Cl\lli 

PAGINA 183 

(V~TRIZ E FILIAIS) CNPJ : 26 . 946 . 751/0001- 99 
Certidão n° : 143644841/2018 
Expedição : 24/0l /20~8 : às 15 : 41 :5 1 
Validade: 22/ 07 / 20:8 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de s ua expedição . 

Certifica - se que LEAN D RO DANTAS HERMINIO 034879 31 4 6 0 

(MATRIZ E FILIAIS}, inscrito( a) no CNPJ sob o n° 
26 . 9 46.7 51 /0001 - 9 9, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Deve dores 
Trabalhistas . 
Certidão emi tida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 1 2 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa na :470/2011 do Tribuna l Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constante s d esta Certidão são de responsabilidade dos 
Trib unai s do Trabalho e estão a tualizados a té 2 (doi s) dias 
anteriores à da La da su a expedição . 
No cas o de pessoa jurí dica , a Ce~tidão atesta a empresa em re lação 
a todos o s seus estabelecimentos, agência s ou filiais . 
A ace itação des ta certidã o condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribu ~ a l Superior do Trabalho na 
Internet (h t t p : I I www . t s t . j t.: s . b r) 
Cer t idão emi tida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO I MPORTANTE 
Do Banco Naciona l de Devedo~es Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho q u anto à s obriga ções 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabal h is-::as , inclusive no concer n ente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a c u stas , a 
emolumentos ou a reco~hinentos deLerminaàos em l ei; ou decorrentes 
de execução de acordos fi rmados p era nte o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissã o de Conclliação Prévia . 
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SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 (HERMINIO 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS) 
CNPJ: 26.946.751/0001-99 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 30/01/2018, às 09h53 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio de 201 1, que discip lina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 5°§ ónlco da portaria 1421/2014 do MTE, a certldl o ora lnatlturda reftetlrá 
aempra a óltlma altuaçio ocorrida em cadastros admlnlatratlvoa pato emitente, de modo que, 
havendo procenoa enviados l Procuradoria da Fazenda Nadonal - PFN, quanto a eates, poderá 
aer obtida cartfdi o perante aquele 6rgio, visando a demonstrar a altuaçi o atualizada doa 
meamoa. 

4 . A au t e n ti c i da de desta c ert id ã o p od e r á se r con firm a da no e ndereço 
http ://www.mte .g ov .br/ce r ti dao/i n f raco es / d eblt os ut il izand o o có d igo 2GZCI6C . 

5. Expedida com base na Portaria MTE n• 1.421 , de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Página 1 de 1 
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CONTRATO Nº 00008/2017 

C.ÀMARA 
COMISSÃO P~~.t<:1111., 1''

PROCESSO L.,.~· .,~ . .,. 
PREGAO PR .SEN~~rJTi\rli'o 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL D!l EXPEDIIlNTE E GÊNEROS AL!MEN-&ilSfPA'li'A.fA ~I!W'L 
A DEMANDA DESTA CASA LEGlSLATlVA, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2017{Qo/o_Jf'Jjt ~ 

Através do presente instrumento a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, Estado da Paraíba, 
neste ato representada pelo seu Presidente Vereador Mauri Batista da Silva, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado LEANDRO DANTAS HERMINIO 
0348793i460, pessoa jurídica cie direito privado, inscrita do êNPJ sob o n2 26.945.751/0001-99 
com sede na cidade de JOÃO PESSOA/PB, na R. Abdias Genuíno de Lima, sjn, Bairro João Paulo 
li, daqui por diante denominada de contratada, e perante as testemunhas abaixo firmadas 
pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pela homologação do Presidente da 
Câmara Municipal de Bayeux-PB, doravante denominada contratante, conforme Cláusula 
Primeira deste lnstrumento; nos Autos do Processo do Pregão Presencial Nº 00007/2017, com 
base na Lei Federal n2 10.520/2002 pela Lei de Licitações 8.666/93, aplicada subsidiariamente, 
pela Lei Complementar nº 123/2006 e nº 147/2014. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto 

1.1 Aquisição de material de expediente e gêneros alimentícios para atender a demanda 
desta casa legislativa, durante o exercício de 2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL 

2.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue nos prazos estipulados nos subitens 19.2 e 19.3 
do referido Edital. 

2.2 Entrega não efetuada no prazo determinado no item "19.2 e 19.3" do edital, sujeitará a 
adjudicatária às penalidades previstas no presente edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR E DOTAÇÃO 

3.1 O valor global deste contrato é de R$ 45.340,04 (Quarenta e Cinco, Trezentos e Quarenta Reais 
e Quatro Centavos), correspondente ao preço oferecido e as quantidade especificadas no Edital 
e em seus Anexos, sendo o mesmo flxo e irreajustável nos termos da legislação vigente. 

3.2 A presente despesa onerará o por conta dos Recursos Próprios/Conveniados, 
conforme as seguintes Dotações Orçamentárias: 

01.031.2001.2001 ~Manutenção das Atividades Legislativas 
3390.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, ASSINATURA DO CONTRATO, 
REAJUSTE E VIG~NCIA. 

Av. Liberdade, 3445 - Centro ..:. Bayeux - Paraíba- CEP. 58.306- 000- CNPJ 
08.606.972/0001-36 - j 
Fone: (83) 3232. 3286 C/1''" 
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4.2A Administração convocará regularmente o interessado para-assinar-o-termo-de-contra , 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta 
Lei. 

4.3 Os preços serão irreajustáveis. 

4.4 O contrato será válido até o dia 31 de Dezembro de 2017, podendo o mesmo ser 
prorrogado, com fundamentos no Art 57 da Lei Nº 8.666/93, caso haja interesse entre as partes 
e manifestação antecipada. 

CLÁUSULA QUINTA- SECRETARIA COMPETENTE PARA FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 
RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.1 É competência da Câmara Municipal de Bayeux, designar preposto responsável pelo 
acompanhamento da entrega dos produtos. 

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA 

6.1 A Contratada se responsabilizará pela entrega dos produtos nos prazos previstos neste 
Instrumento Convocatório, bem como garantindo a Qualidade dos mesmos, conforme o 
especificado em sua Proposta Comercial. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 Efetuar o pagamento relativo a execução do objeto, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 

7.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
contratado; 

7.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

8.1 Executar devidamente a entrega dos produtos descritos na Cláusula correspondente do 
.. presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

8.2 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; \ 

Av. liberdade, 3445 .:: C~ntro :.. Bayeux ::: Parafba =- CEP. 58.306=-000 :... CNPJ j I i-
08.606.972/0001-36 ~ 1Jvtfrt1 

Fone: (83) 3232. 3286 ~ 
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8.4 Permitir e facilitar a fiscalização do Contratado d vendo ptestar--us-informes 
esclarecimentos solicitados; 

8.5 Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

8.6 Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante. 

8.7 O contratado terá a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação exigidas 
na licitação (Art. 55, XIII da Lei 8.666/93). 

CLÁUSULA NONA 
PREVISTOS: 

OS FORNECIMENTOS NÃO 

9.1 Não serão fornecidos que não estejam descritos neste Instrumento Convocatório, bem 
como na Proposta Comercial da empresa CONTRATADAO. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA PARALIZAÇÃO: 

10.10 Contratante por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de 
paralisar, a qualquer tempo, as entregas dos produtos, cientificando devidamente o Contratado de 
tal decisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO: 

11.1 Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES: 

12.1 A recusa injusta do Contratado em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou 
preceitos legais, serãu aplicadas as seguintes penalidades a critério do Contratante: 

12.1.1 Advertência; 

12.1.2 Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia 
de atraso na entrega, no início ou na execuçãe de objeto ora licitado; 

12.1.3 Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial 
deste contrato; 

Av. Liberdade, 3445 - Centro- Bayeux - Parafba - CEP. 58.306..:. 000 - CNPJ 
08.606.972/0001 - 36 ~ 
Fone: (83) 3232. 3286 \J~ 
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13.1 A rescisão contratual poderá ser: 

13.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos 
incisos I a XII e XVIII do art 78 da Lei 8.666/93; 

13.1.2 Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração. 

13.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as 
conseqüências previstas no item 77, além de reconhecer os direitos da administração nos 
termos do art 55, IX. 

13.3 Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no art 78 da Lei 8.666/93. 

13.3.1 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, sem que haja culpa da contatada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

13..3.2 A rescisão contratual de que se trata o inciso I do art. 78 acarretará as conseqüências 
previstas no art 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BAYEUX (PB); para dirimir questões resultantes da ou 
relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera 
administrativa. 

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas. 

Bayeux, em 03 de Abril de 2017 

I 

Câmara Municipal de Bayeux-PB 

Presidente - Mauri Batista da Silva 

Presidente da Câmara 

CONTRATANTE 

Av. Liberdade, 3445 - Centro :.. Bayeux - Parafba - CEP. 58.306"-000- CNPJ 
08.606.972/0001-36 ---....c:::=- 1 
Fone: (83) 3232. 3286 _/ ~ 
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CNPJ 26.945.75110001-99 

CONTRATADA 

Testemunhas 

Testemunhas " CON IGINAL 

Av. Ub·erdade, 3445 - Centro - Baye\Jx - Paraiba - CEP. 58.306- 000 - CNPJ 
08.606.972/0001-36 
Foneo (83) 3232. 3286 , ~ 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX. CNPJ sob o n°. 08.606.972/0001-36, situada a Avenida 
Liberdade, n°. 3445, Centro, Bayeux - Paraíba - CEP: 58306-000 declara para os devidos fins que a empresa 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, também denominada HERMJNJO COMERCIO V AREllSTA DE 
PRODUTOS DIVERSOS, CNPJ sob o 11°. 26.946.751/0001 -99, Inscrição Estadual n°. 16.287.252-6, situada a Rua 
Abdias Genuino de Lima, SN - João Pessoa Paulo n - João Pessoa, CEP: 58.076-070 entregou os produtos abaixo 
especificados de forma satisfatória e dentro do prazo estabelecido. 

Agua sanitária, embalagem plástica com 1000 ml, caixa com 12 unidades. 
Alcool etílico a 46% embalado em caixa com 12 unidades com I litro. 
Amaciante para roupa 6x2 litros. 
Copo descartável 180 ml, caixa com 25x I 00 unidades. 
Detergente neutro para louça, em embalagem de plástico resistente, com 6x2litros. 
Esponja de aço para limpeza de louças, talheres, vidros, panelas e objetos de alumínio. 
Esponja para lavar louça, dupla fuce, caixa com 60 unidades. 
Fósforo de madeira, caixa com 40 palitos médio, pacote com 1 O caixas. 
Luva de borracha (látex natural), antiderrapante, tamanho M. 
Pano de chão em algodão lavado, tipo saco, para limpeza, dimensões aprox. 65x40cm. 
Pano de prato, I 00% algodão, alta absorção de umidade. 
Papel hig iênico folha simpl es, de alta qualidade, produzido em 100% celulose virgem. 
Rodo de borracha 30 em. 
Sabão em barra - Cor azul, embalado em caixa com 1 Ox5 tabletes de 200g. 
Sabão em pó, embalado em caixa ou pacote de 500g, caixa com 20 unidades. 
Sabonete cremoso anti-séptico, inodoro. Embalado em caixa com 12 refis. 
Saco para lixo infectante, capacidade para 100 litros. 
Saco _para lixo infectante, capacidade para 200 litros. 
Saco para lixo, cor preta, capacidade para 50 litros. 
Vassoura de piaçava tipo Gari. 
Vassoura tipo piaçava em nylon. 

Bayeux, 06 de Fevereiro de 2017. 

_c~'r~~~x- -=:- f 

Maurí Bgtista da Silva 
N QUINHA 

PR ES IDENTE-VEREADOR-PSl 

15 Caixa 
lO Caixa 
18 Caixa 
27 Caixa 
30 Caixa 
10 Fardo 
15 Caixa 
60 Maço 
35 Par 
5 Dúzia 
3 Dúzia 
15 Fardo 
3 Dúzia 
8 Caixa 
10 Caixa 
5 Caixa 
1 Fardo 
I Fardo 
3 Fardo 
6 Dúzia 
8 Dúzia 

' .. 

Av. Uberdade, 3445 - Centro - Bayeux- Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNP J 08.606.972/ 000 I -36 j_ 
Fone: (83) 3232. 3286 J f. 

www.camarabayeux.pb.gov.br ----.:j 4vl 1 ~ 1 
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C.N.P.J. : 08.606.972/0001-36 NOTA DE EMPENHO ,- ~ - Endereço: Av liberdade '\ , . • ... 1 

\.~:~~~ <:"'~; .. ~.-;: Cidade: Bayeux EXERCÍCIO- 2017 
·_-; -:·. ~-,} -\t?.;_:- :: Estado da Paraíba 

UNIDADE ORÇAMENTARIA NÚMERO DATA 
· Unídade Emitente 

00356 01 /12/2017 0101 CÂMARA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária . VALOR 960 6( 
0101 CÂMARA MUNICIPAL 

:AMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 1 

CO ~ ISSÃO PERM~NENTE DE LICITAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA I Pn F r. ÀO Pf~~~~~~~~.~~~PN~ou~~~~;~~~8 ~~C~~ 
Tipo de Cr~dito O· OrÇ>n><nlároo ,I Credito Especial / Extraordinário Origem Recursos I PAGfNA 191 Modalidad~ o· Ordnw" 

I · E.spwol 00 • Recursos Ordinários . ''"""'' o :! • Excrnordinário o 1 . tiluool 

NA TU REZA DA DESPESA: 33.90.30-19 PROGRAl\IA DE TRABALHO FICHA N° 9 

0=.: Material de Ccnsumo 01 031 2001 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
Sub<iemenlo OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO L L 4 AÇÃO LEGISLATIVA 
Fonte de Recurso Orçamentário Metas· 07 - Outras -. Ação Legislativa 
000 RECURSOS PRÓPRIOS Lcgbl&ti,·a 

Obra/Serviço de Engenharia 
(S;m~àol I Ob•~liServiço Iniciado 

t~un.f'NJo 
Regime de Adiantamento 

tSimiNàoJ 
N I Convenio N" de Diárias o 

I LICITAÇÃO 
_.,Aodalidade da Licitação O· Prc:g~o 5. Lt>•l3o Processo 000072017 I Homologada 

l I -Con~orrênc.·1a 6 - Ob(t'C'JU;l por vo~lor 
~ - T Ull\::hl;. de: l)re .. ·u - - Ol~fl&:I\_'-IJWr o utros nlOIIVtl< 

11 3- Convuc '. ltk",lgl\d 
.f. c.m~ur:-\1 lf . ~ ... 111 Lk:ll.tÇ~O 

I IJ- Prt",e!."i\l C:t>UOili\.1' , 1 • l'rt•!ju i'rl."vo:nCiõll 

CREDOR 
Nome: LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

Endereço: 

Bairro: Jaguaribe 

Cidade: J OAO PESSOA 

Banco 

HISTÓRICO 

Conta Bancaria 

T1ispcn'<<llncxigibilidadc 

Cod. Contnuo 8 I Vnl01 do AditiYo 

- . 
CNP J/C Pl·: 26.946.751 /0001-99 

CEP: 

UF: PB Telefone: 

inscrição Estadual 

REFERENTE A r\QUISIC.-'.0 Dr- \f.ATf-RIAIS DE l.lt-.1 PE7.A E CONSERVAÇÃO. CONF.DOC.ANEXO. 

Histórico de Materiais/Serviços Tipo de Bem 

SALDO ORÇAMENTÁRIO 

31/0312017 [mp011:i.ncia 45.340,04 

0.00 Tom I 0,00 

ld~nlldade: 

Fax: 

lnscriçiio Muni~ipa l 

CONFORME ORIGINAL 

oS/ OJ/:JJ§J t& 

Total: 960,60 

Saldo Anterior : 60.332,58 Saldo Atual : 59.371,98 

'Declaro que a despesa foi 
deduzida da respectiva 

dotação 

1v<4nr 
EVELINE DAYSE C LIMA FERNANDES 

Em1tenlc 

ASSINATURAS 

Autorizo a Despesa 

Mauri Batista da Silva 

Pre,idcnte da Camora 

Atesto a Despesa 

( 
' Responsóvel 



'-

N" 000.000-030 

DATA O~ RC-t'WI\I~NTO ID~N'Tifll'A~ÁO ( A~SINAWRA DO R[('W~OOR 

SÉRIE: I 

DANFE <:ONTROLE DO fiSCO 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 
03487931460 

Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll lll ll llllllllllll 

R ABDIAS GENU INO LIMA, SN- -JOÃO 1'.-\üLO 11 , Jono 
Pessou, PB- CE P: 58076070- Fon~/Fax: 83996!15331-t 

'"-Tl'ltCZ~ DA OrCRAÇ,\0 

VENDAS 
!:>>tRI('ÀO ESTADUAL 

162 8 72526 

OESTINAT cÍ.R I O!Ilt::~IET ENTF I 

SO\IC..RAZÁOS()('IAL 

BA YEUX CAMARA MUNICIPAL 
ó.'<O~I!E~'O 

AV. LIBERDADE, 3445 -

~IUNI('IPIO 

Bayeux 
F'ATUHA 

[PAGAM ENTO À VISTA 

CÁLCULO DO 11\II'OSTO 

O- Entrada ~ 
l-Saída ~ 
N° 000.000.030 
SÉRlE: 1 

Página 1 de 1 

9 \IRRO OISTIUTO 

CENTRO 
ru-.:U.'FAX 

8332323286 

('liA\'[ DE ACESSO 

2517 1226 9467 5100 01 99 5500 1000 0000 301 0 7004 -1007 

Cousul.ta_dc.autenticidade..IIo-pot:taLnaciona.l-d, 
Nf-e www.nfe. fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefá~~fLM'dflllC1PAL Dl! BA YELIX _ . ' ... ' . ~ . 

1 ü8~6õ6.972/000 1 -36 
IJAT A OA E.\IISSÁU 

0 1/12/20 17 

j 5 'ibo6-ooo 

UATA 0 (:. t:NTRAON'SAIOA 

O l / 12/20 1 7 l UPB J INSCRI('AO E~'TADUAL IIORA DE ~NTRAOAo>AIOA 

08:40 

BASE OE CÁLCULU 00 lt'\IS 0.00 , •• '· -~ Jj -~ ·~, o' 00 I BA~E OU'ÁLCULO ()() IC\1S ~· I I VALOR ou 1~'\IS ~· VALOR TOTAL DOS PRODUTO' 

0 , 0 0 0 ,00 960,60 

VALOR t>U FRC1F 

o,oo I"· ·: •r• ... , 0 .00 , • • ,_ .. u,:u 0,0 0 I Ol'l'RAS DE~I'L>ASAt'ESSÚHIAS 0 ,00 I VALUR OOIPI VALOR lUTA L DA NOTA 

0,00 960,60 

THANSI'OilTAOOR/ \ O L L.\ I C~ Tn \ ' SPOR r \ llO~ 

RAZÃO S<X.'IAL I :anr roncu,T., J too~<;u .,N1r J I'L,lA IX> • EI( ULtl ur CNPJ1\ l'r 

J. U~stinatúrioiRcmctent~ 

El'O(R(('U _I \I('NIU~IIl UF II'S('RI(',\0 E\'TADU.\L 

QUAt.: fiiMOE I 
- I \1·1« (' , l NV~II'R,\(',\U j i'CSOOHUTU ll'f.so Lluumu 

DADOS 1)0 I'HU DLTO ~lR\ I ( U 

lÓDitiO I ,t'\1::,11 (\T (r-or UNI O. QTIJ VLR UNI1 VLR. TOTAL OCIOIS VLR. I(.'MS VI.R. IPI ALIQ AI.IQ. 
IC~IS li' I 

000016 l)liôl'\h . l \'•' " \íL'_ 3~UH94c9 11102 5102 UN 24,0000 5.2500 126,00 
l uut ... ; ~ .: .... ·,..; ., ' ._ .... , .... ·~- ...... 
munh.:j\::. 

000017 ACL'.; S.-\'\IT; .,; :);.,\u·\ú 2:.2~·101 I 1110~ .' 102 U:--1 24.0000 1 .~000 4),20 
Tol.li::J'n''·:~ ... " · .~:"' .: ... , f. u.,.l .... _,i-J....J, •. 
muoklpat)· l'.·,-... 

00029 PAPEL HIGIE'\IC'O ~;) 4>1S IOOO OIOc 5102 FI) 4.0000 29.2000 116,80 

000025 S'\CO !)!: U:O.O 
• ~T "'"·' }\1~31 1YO 0102 5102 UN 6,0000 15.1500 90.90 

Toulaçro\:1:-.:....:: ~~ -~~-:...~,. f~~~~b . ....... ~ . .!_ .. ;,.: 
mtmi.:;p.li,·U.W 

~JC\P~Lm B~':t X 
000022 t'OI'OD:OS(-\!tT,\\El !S<!L'L1R\ 3-12410\Jú 0 102 5102 ex 3,0001) 70.3000 210,90 t~M,\~. ~~ 'O 

(... 0001l2.1 

'1\IIJI.lj !\., : ·-:-.'-_:.. ... · ~ .; .. ·· .. "'· ~'-I .. ES'T m.n::1.: 

[ ... <t (UP(I U!:!-( ·\i{ I\\ t.. '"~ \H \.. L! K \ .:t >2-l l l~ J{J IJlO: ~11)2 ex 1,0000 68,4000 ~S,·IO t~ ·.~ :-
000112 1 ~.lllAu E\1 PU y,.,.t\;J•)u U!ll~ 5-I'J~ U" 20.0000 2,0NOO 4 1.60 ~ 

1 uul :!fl\'\l:a . ..~.!~ ..:.: W't-t,;W ~ 1·.:.1.-~ J~ ... , ,_ .. ..J ....... 

n\111\IO:Ifl.l•\ (J,I .. "J 

000019 1\ROMA 1'12..\IJOI! DF Ai! UO~I ,\R 1.ltt-I\KJl) üto~ 511J: L :O. 24.1Kl01l IU.OSOO 2~ 1.111 
1 ot.:Jt apro,im:lJ!J IJ~o.' tributt~) r.:J~.-rJt,, .: .. t.1Jw ... ~ 
municipais: O,OU 

000020 SAUÀO EM I'EDI!A 5>200 .S-'1112()90 uJO: ;w2 l ' 4 ,()(]()() 5AI)(JO 21.h0 Tot.:JI apru:\im:s~lo tk tributM 1\:tl.:l':ti-.. ~udu.:Jh c 
1\lliiiÍC"iP.:Jl'l: u.oo 

CALCU LO UO IS.SQN 
\ Al l)l\ ll) I AI IXl'\ ~[R \ I{'US IL\~( Ur ( \LCIJLO 1>0 I~SON 

0000 

DADOS ADICIONA IS 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de novembro de 19~fllo __________ ,......_~~7~--~ 

I COM,ISSNX'~Prlo==1'Kfffi. 
ATESTADO DE CAPA CIDADE TÉCJNIC~Wc_Essó-!'lel 'li.J\·I't1~l1~lN-ob6Mt~õíà'..:tMB 

I Gi\0 PRE?J5!t=»l20 18- CMB 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, CNPJ sob o D
0

. 08.606.972/0001-36, situada a 
Avenida Liberdade, n°. 3445, Centro, Bayeu-'<- Paraíba- CEP: 58306-000 declara para os devidos fins que 
a empresa LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, também denominada HERMINIO 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DNERSOS, CNPJ sob o n°. 26.946.75110001-99, Inscrição 
Estadual n°. 16.287.252-6, situada a Rua Abdias Genuíno de Lima, SN - João Pessoa Paulo II- João Pessoa, 
CEP: 58.076-070 entregou os produtos abaixo especificados de forma satisfatória e dentro do prazo 
estabelecido. 

Bonacha bicolor 12 Duzia 
Borracha ponteira 20 Duzia 
Caderno brochura 48 folhas 80 Und. 
Caderno de maté1ia (8 matérias) 60 Und. 
Caderno espiral 96 folhas 72 Und. 
Caneta esferográfica, caixa com 50 und. lO Caixa 
Cola branca 90g. 
Lápis de cor (tam. Médio) 
Lápis grafite 
Papel A4 
Pasta Az 
Pasta classificador 
Pasta p lástica com elástico 
Régua transparente 

Bayeux, 06 de Fevereiro de 20 17. 

~~~ux 
.... Maurí Bçrtista da Silva 

NOOUINHA 
PRESIOENTE· VEREADOR-PS L 

62 Und. 
30 Caixa 
32 Duzia 
130 Resma 
30 Duzia 
12 Duzia 
60 Und. 
60 Und. 

-. 

Av. Liberdade, 3445- Centro - Bayeux- Paraíba - CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 ) 
Fone: (83) 3232. 3286 J J fA 

www.camarabayeux.pb.gov.br ~ {Pú11\{ 
~ 
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,~ , ~ -
!Camara Municipal de Bayeux 

C.N.P.J.: 08.606.972/0001-36 
'·\ \• ~- · .'1 

\~~.:~ ":-;_..:.-:: 
Endereço: Av Liberdade 
Cidade: Bayeux 

·:: -... ~~ -·\il:.:~.: ·. Estado da Paraíba 

UNIDADE ORÇAMENTARIA 

Unidade Emitente 

0101 CÂMARA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 

0101 CÂMARA MUNICIPAL 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

Tipo de Crédito U. ( Ji ~· :u ncutilnn Credito Espcci;ll Extmordinário 
I · E~;peci:\l 

o ~ - [.xlr..~onfinoin\l 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30-07 

Dc.c.: Material de Consumo 

Subelemento MATERIAL DE EXPEDIENTE 

Fonte de Recurso Orçamentário Metas: 07 - Outms 

000 RECURSOS PRÓPRIOS 

Obra/Serviço ele Engenharia 
($im/Níiol I tSin11'Não 

Obra/Scrv i~o Iniciado 

LICITAÇÃO 

{_, Modalidade da Licitação o - Pr.:g3o 5 -l cel!iu 
I · t'om:orri·ncJot b · J>iS(lCJt'\.1 [lOI vaiO! 

2 - Tomad•\ de l'rcçu ., • D hpt.'ll:'::l por O\lli'O$ 1\ ll.llivo~ 
11 3 ·Convite ~ · I IIC"<Igivd 

4 - Concun-o '1 - S<-m Licnaç,io 
I O • Preg~o Ektronko l i · Pre;ão Presrnd.1l 

CREDOR 
Nome: LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

Ender~ço: 

BaitTo: Jaguaribe 

Cidade: JOAO PESSOA 

Banco Agência 

HISTÓRICO 

Conta Bancaria 

NOTA DE EMPENHO 

EXERCfCIO- 2017 

NÚMERO DATA . 

0035:Z o 1 /_12/2 0_1~ 

c MAf\A~~>AL DE BA YEU~&33 -: 1 
COM SSÃO I : ·1 N NTE OE LICJTAÇA , .1. 

PROCE. SO LICITA TÓRIO W 00006/20 18 - CMB 
-!\.'-''-''"''- r"~"'- ''-'ru... •>•"-' VVVV '"-'1 1 Q- '-'IVUJ 

PAGINA 194 

Origem Recursos II'VImtatt~";" 
00- Recursos Ordinários I · E!ttun:uho 

O ! - filob:\1 

PROGRAMA DE TRABALHO FICHA N° 9 

01 031 2001 2001 __,. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGl!:iLA1'IVAS L L L-AÇÃO LEGISLATIVA 
Ação Legislativa 

Legislativa 

Regim~ de Adiantamelllo 
(Sim'Nào) 

N I Convenio I N" de Diárias o 

Proccs~o 000072017 I Homologada 31103/2017 llmp011iincia .J5.14ll.U·I 

D isrcnsa/1 11cx i gihi !idade 

Cod. Co11trato 8 1 Valor do Aditivo O,OOITotal 0,00 

CNPJ/CPF: 26.946.751 /0001-99 ldcnlJdadc: 

CEP: 

UF: PB Telefone: 

Inscrição Estadual Inscrição Municipal 

REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, CONF.DOC.ANEXO. L 

Histórico de Materiais/Serviços Tipo de Bem 

O Z FEV. 2018 

Saldo Anterior : 59.371,98 

Declaro que a despesa foi 
deduzida da respectiva 

dotação 

L fi( 

Em11en1e 

SALDO ORÇAMENTÁRIO 

ASSINATURAS 

Autorizo a Despesa 

Mauri Batista da Silva 

p,cstdentc díl Cr~m .. 1rrt 

Total 

Total: 1.833,21 

Saldo Atual : 57.538,77 

Atesto a Despesa 

I 

' "' 

Responsável 



l~ . VVU.UVU.UJ I 

~ATA DE Rl!n:.OI\1l:Nfit I !DE'<rlflt"At"l.•> L '~'lr<Anm,, !){) RKEOEDOR 

SÉRIE: I 

.. - . -
DANFE ( "O,.õRCll ~ 110 FISCO 

LEAI\DRO DANTAS HERMINIO Documento Auxiliar da Nota 

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 03487931460 
Fiscal Eletrônica 

O- Entrada GJ I -Saída I CHAVE DE ACESSO I 
2517 1226 9467 5100 0199 5500 1000 0000 3110 5007 0000 

R AllDIAS GEi'\U INO LIMA, SN - - JOÃO PAULO 11, Joao 
N" 000.000.031 

Consulta de autenticidade no oortal nacional ch 
SÉRIE: 1 Pessoa, Pl3- Cl!:P: 58076070- Fone/Fax: !!3~968533 1 4 Nl-"-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 

Página 1 de 1 da Sefa~M9{~11<URINICIPAL DE BA YEUX _ .. ~ 
~A TUREZA llA UPERA('ÃO I' RilTOt11l ' ~·.J.<f'D~O' ~• ' ' 

VENDAS PRO~E~ft{YmlfiiJ~?i. B.lfi1N(2~PPG§f4,1P~ ~o-~~n 
1!\SCRIÇÀO ESTADU,\L ~ ~~SC'RirAo I!ST.\OliA L Do SUB>> TRIR 1 2"6~946. 7511 

r1...Cunv ·" c:."~' • Y>~ • 

162872526 0001 -99 PAGINA !95 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NmtEIRAZÀO SOCIAL l ü8~6Õ6.972/0001-36 
DATA DA EMISSÃO 

BA YEUX CAMARA MUNICIPAL 01 /1 2/201 7 
[!NDEREÇO OAIRRU'DISTRITO 

158306-000 
DATA DE EtorrRADAtSAIDA 

A V. LIBERDADE, 3445 - CENTRO 01/12/2017 
~IUNICII'IO nn..:ErAX r r 8 I INSt'R I('ÃO ESTADUAL U(JRA DE EN'TRADI\ SA IO.\ 

Bayeux 83323232X6 08:45 

FATURA 

[PAGAMENTO À ViSTA 

CALCULO DO I ~II'OSTO 
VAlOR TOTAL DOS PRUI>UlOS 

0,00 1.833,21 
f n;sl! r>Ec.\LC'L'I.tHXJIC\i~ O,OO I VAtonoo 1n 1s 

LVALlJRDOFREH 0,001 \'ALORDOSE(;t:uu o,ool iJ[S(1l'll() 

o,ool UASEDECÁI.t'ULOIX>IniSST 0,00 I VALORDOIOIS'õ 

o,ool OUriL\~ D(S~C:.SASACESSÚIUAS o,ool VALOR DO IPI \'AlOit lUTJ\L OA NOTA 

0,00 1.833,21 

TRANSPO RTA DOit/\'O LL' ~ I ES TltANS I'OitT.\UOS 

ltA7ÃO SO('IAI. 1I·RFIT: l"l<t'ONTA ~ I runK;uANTI I I'L,\( 'A Do vuiruLO UF n;rKPF 

1- DestinntáriufRcmetcnte 
E~ll[RC(O I ~IUNI(ii'IO UF INSCRI\'ÃO ('õADli·\L 

QUANTIDAl>t:: I rsrttiE I MARCA I NUMERAÇÃO I PESO URU1'0 I PC.SO LIQUIDO 

. DADOS DO PRO OU fOISEil\'JÇO 

('ÓDiliO Of-"- Rlt"ÀI t Dl) i'ki)J.)l.IU~I.R\' 1(,'1, ~l'~ISII t''>õ l'FOP li!'~ lO. ()TD V LI\. UNIT. \'lk TOTAL OCIOIS VLR. 1('~1~ VLR.IJ'I ALÍ(J. Ali{J, 
I(.'~IS 11'1 

00001 I' Al'tl A·l ltll' ·\X <. ~ 
Tot:.al .. jlf\I,IIH;td •• v~ tnbuh· .. , f: .. t.:I';Jh, .. ·,t.h:u~,,, L' 

4XIJ2S(, I!I 1111):! 5102 C\ 1>.0000 174.9500 l.lJ.I9.70 

01Uil1Cipai' : Ú,lllJ 

O<lUJ I'ASTA AZ FOA~M lJK 42021210 01112 5 10:! 1':-; 40.0000 16.0UUO (>10.1)0 
Total upru,imJdo d~ tribul\h fcdcrai:,. ~o.' .,I:1Llu11'> ... I :'o ~0.0000 11>.0000 
IIIUI11Cip:ai"-; 0.00 

00002 CANETA ESFEREOGRAFICA CX %0SIOOO 0102 }102 ex 1.0000 }9.3500 39,35 
To1:11 ~pro\itn:ldo d..: tributos fct.lcrnis, \.."'Studua1 ~ c 
municip;~i~: 0,00 

0049 LIVRO Oc ATAS 
To1al apro\imrtllo th: tributos li:dC'mh. ~.·~tndu.1i' c 

4~20111011 0102 5102 UNO 2.0000 1~.0000 36,00 

lllllllil'I~U': U,UU 

-F LIVRO DE PI<OTOCOLU J'20101JO 11102 SIUZ U~D ~.0000 12,241)0 4~.96 
Total :1pro\1111:u.lo dl· tnbutu' 1'-'ll .. ·mi,, ..:' laJti:J. h .... 
lllUitii.'IJl:ll ~, 11.(){) 

5.1 I'ASTA l'•\:-; ~1.r. 1 ,\ ·.f:H.!I.:!IO (J\tiJ ~lu:! UND 11.Uil00 I.(>OoO 1~.20 
1 ot:tl apr,l\illla.lu d~ lrtbtJUh ~~~d..:r.li ... ..:,t,Uht:n' 1.' 

nlUIIiciiMI>. U.UO 

CA LCU LO 00 ISSQN 
1'\:-.l'RI(."ÀU \H ~I<:! I• \I. fl·\~f IJI l'Â IJ..'UUJ I)( I IS~C)N 

0000 
DADOS A DIC IONA IS 

11'\FOR:I-1A('ÓES t'O~tPU:\-!Et-.1 1\iU.S RESEKV.~DO AO FISt'O 

] 

J 

J 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO -CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, sfn - CEP 58013-902- João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 ,---------t"~:!l:"!*<"i!!'t.;.~F. , ____ _, 
Ci\MARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI CITAÇÃO 
PROCESSO LI ClT A TÓRIO Nc 00006/2018- CMB 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N< 00001/20 18- CMB 
PAGINA 196 CERTIDÃO NEGATIV~ 

L-----------------------~ 

FALÊNCIA I RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 26.946.751/0001-99 
Razão Social: LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 
Nome Fantasia: HERMINIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 

Certidão emitida às 08:40 de 30/01/2018. 

Validade 30 dias 

----------------------------------------------------------------------------
1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do TJPB 

e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser 

conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o código de 
validação: WKDN.GQFH. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 



ESTADO DA PARAIBA 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA CÀMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CORREGEDORIA-GERAL DE JU~ IÇJBRo~Esso LICITA TÓRIO w oooo6t20I s - CMB 

. . . . _ PREG PR ' 7 C , ~ 001 /20 18- CMB 
Av. Comendador Renato R1be1ro Coutmho, s/n- Altiplano- Joao PessoaiFfB- cfHl:~1~~Sr~?f 

Tel.: (83) 3252-1700- E-mail: corregedoria@tjpb:jus:b 

CERTIDÃO ON-LINE 
(Para fins de participação em licitação pública) 

Atendendo a requerimento fomulado pela pessoa jurídica LEANDRO DANTAS HERMINIO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 26.946.751/0001-99, localizada na abdias genuíno de lima , certifica-se que na circunscrição judiciária na qual 
se encontra estabelecida a requerente- Comarca de Joao Pessoa -existe: 

A) no âmbito extrajudicial, a(s) seguinte(s) serventia(s) com atribuições para o protesto de títulos: 

• 8° Tabelionato de Notas e 2° de Protesto de Títulos da Comarca de João Pessoa (CNS 
07 .334-6), cujo( a) delegatário(a) é o(a) Sr(a). Maria Ângela Souto Cantalice; 

• 2° Tabelionato de Notas, 1° de Protesto de Títulos e Único Ofício de Registro de 
Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas da Comarca de João Pessoa 
(CNS 07.337-9), cujo(a) delegatário(a) é o(a) Sr(a). Germano Carvalho Toscano de Brito. 

B) no âmbito judicial , o setor do Telejudiciário na Comarca, o qual é o competente para expedir certidões 
acerca das ações cíveis e criminais ali ajuizadas, notadamente as que se refiram à falencia e recuperação 
judicial. 

A aceitação desta certidão está cond icionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://corregedoria.tjpb.jus.br/certidao, através do seguinte código: IUbpjR6U 
Emitida às 13:45:19 do dia 31/01 /2018. 
Válida até 30/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da emissão. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
(*) As informações relativas ao requerente da presente certidão são de sua única e exclusiva responsabi lidade. 



~ SIMPLES 
-" 11 '' C ! O "' A L 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 09/02/2018 

(8 Identificação do Contribuinte- CNPJ Matriz CÀMARA MUNICIPAL DE BA YHJX-
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

PROCESSO L! ClT A TÓR lO W 00006/2018- CMB 
CNPJ: 26.946.751 /0001-99 PREGÃOPRESENC!ALSRPW0000l/20I8-CMB 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos__cict~fulpi~8a------' 

Nome Empresarial: LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

IIl Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 25/01/2017 

Situação no SIMEI: Optante pelo SIMEI desde 25/01 /2017 

IIl Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

III Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

li! Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

fii Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 
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Secretaria de Estado da Receita {http://www.receita.pb.gov.brl) 

SERPB 

SINTEGRA/ICMS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO W 00006120 18 - CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00001120 18 -CMB 

PAGfNA 199 

Consulta realizada em 24/01/2018 14 :53:48 
Cadastro atualizado on-line 

Dados do Contribuinte 

CNPJ 26.946.751/0001-99 Inscrição Estadual: 

Razão Social: LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

Logradouro: R ABDIAS GENUINO DE LIMA 

Número: SN Complemento: 

Bairro: JOAO PAULO 11 

Município: JOAO PESSOA UF: 

CEP: 58076-070 Telefone: 

Atividade Econômica: 4789-0/05- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANE.t 

Regime de Pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: Habilitado 

Data da Última Atualização Cadastral: 25/01/2017 

Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior 

confirmação pelo Fisco 

Voltar (SINf_ConsultaSintegra.jsp) 

Secretaria de Estado da Receita - SER - PB 

http://www.sintegra.gov.br/ 1/2 



28/01 /2018 Certidão de Regularidade Profissional 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADr-cE=--- ,__,PA~RA~(=B!....!A ________ _, 

CÀMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFI sSION._~ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓR!O W 00006!20!8- CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001!20 !8- CMB 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • PARAiBA certifica_q~f_N_A_2_00 ______ _J 

profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : ALCIONEIDE GALDINO DA SILVA 
REGISTRO .......... : PB-005670/0-9 
CATEGORIA ........ : TtCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF .................... : 885.151.924-20 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código P.enal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: JOÃO PESSOA, 28.01.2018 as 20:44:31. 
Válido até: 28.02.2018. 
Código de Controle: 164815. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

http://www3.cfc.org.br/scripts/sql_consultav03PB.dll/login 1/1 



Decar1into R:!P:~-&p::~~:~;r:-~c!.-l ) . ~ 1 
s.etw.~~-uo• ' ...o*'4o11 --~on·Unto.~.br l)dec I o ~ , 

Conte com a zc:nta TU..aan jff11kt A"""-u-ctu• _ ____ ..., ____ .,...,._ ... __ ... ___ ..., _ _.,.. - · ·- ·-- ··-- -~ -- ti "" '" 
\~ ""-"".._..""' 

Autentico a oresente copia, reproducao fielL o ~qi al J~g i> ·.-i 
apresentado. Ei teste«~unho da verdade. 
Joao Pessoa-PB 22/08/2017 09:33:51 
Danielle de Oliveira tloilueira - Escrevente -· 
[2017-084842] 00..:1\1 2;_31 F~:P8i:R$ 0,27 ffi'J :R$ , ' IS<: 
SELO DIGITAL: AFP97S04-.J!~HY 
Confira ~. autenticidade em httç•s ://~elooiqi k : ( jus. r 

, CÀM,0RA MUNICIPAL DE BA YEUX 
, COMIS~AO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
I RO~ESSO LICITA TÓRIO W 00006/20I8 -CMB 

PREGAO PRESENCIAL SRP N• OOOOI /20 I8- CMB 
PAGINA 20I 



L D H Leandro Dantas Herminio 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000112018 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018 
DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, ÀS 07:00 HORAS 

DECLARAÇÃO 

CNPJ:26.946.751/0001-99 
INSCRIÇÃO ESTADUAL :1 62872526 

CÀMARA MUNICIPAL OE BA YEUX 
COMISSÃO PEIUvlANENTE DE LI CITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO W 0000612018- CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00001/20 18- CMB 

PAGTNA 202 

Para fins de participação do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000112018, a empresa 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, também denominada HERMINIO 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS, CNPJ sob o n°. 26.946.7511000 1-

99, Inscrição Estadual n°. 16.287.252-6, situada a Rua Abdias Genuíno de Lima, SN - João 

Pessoa Paulo li- João Pessoa, CEP: 58.076-070, vem por meio deste, declarar sob penas da 

Lei que tem conhecimento e aceita todas as cláusulas do respectivo instrumento convocatório e 

submete-se as condições nele estipuladas. 

João Pessoa, 16 de fevereiro de 20 L8 

LEANDRO DANTAS HE 
CPF n°. 034.879.3 14-60 

Representante Legal 

RUA: ABDIAS GENUÍNO DE LIMA . S/N - JOÃO PAULO li 
JOÃO PESSOA-PB - CEP:58076-070 

fCNPJ: 26.9~.7 -1/0001-991 
Leandm Da '· He rminio 
Rua Abidias Ge · 10 ele Lima. S/N 

L João Paulo 11 - . _ p 58076-070 1 
João Pessoa - PB _,J 

u dantasher433@gmail.com 11 83 99685-3314 



L D H Leandro Dantas Herminio 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000112018 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018 
DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, ÀS 07:00 HORAS 

DECLARAÇÃO 

CNPJ:26.946. 751/0001 -99 
INSCRIÇÃO ESTADUAL :162872526 

CAMJ\RA MUNICIPAL DE BA YELIX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO N" 00006/2018 - CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00001/2018 - Cl\.ffi 

PAGINA 203 

Para fms de participação do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000112018, a empresa 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, também denominada HERMINIO 

COMERCIO VAREnSTA DE PRODUTOS DIVERSOS, CNPJ sob o n°. 26.946.75110001 -

99, Inscrição Estadual n°. 16.287.252-6, situada a Rua Abdias Genuíno de Lima, SN- João 

Pessoa Paulo 11- João Pessoa, CEP: 58.076-070, declara( amos) sob as penas da lei, que até a 

presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2018. 

_, 

Representante Legal 

r'CNPJ: 26 .9 R.751/0001-991 ~ 
Leandro D~ · - s Herminio §' 
Rua Abidias G 1n de Linw. S/N 

João Pessoa - PB 

l)t ( 

RU~: ABDIAS GENUÍNO DE LIMA, S/N- JOÃO PAULO li ~ 

JOAO PESSOA-PB - CEP:58076-070 . .. 83 99685-331 IJ 
O dantasher433@gmail.com _.. 't 



L D H Leandro Dantas Herminio 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000112018 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018 
DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, ÀS 07:00 HORAS 

DECLARAÇÃO 

CNPJ :26.946.751 /0001-99 
INSCRIÇÃO ESTADUAL :162872526 

CAMA R/\ MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO W 00006/20I8- CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° OOOOI /20 I8- CMB 

PAGINA 204 

Para fins de participação do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000112018, a empresa 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, também denominada HERMINIO 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS, CNPJ sob o n°. 26.946.751/0001 -

99, Inscrição Estadual n°. 16.287.252-6, situada a Rua Abdias Genuíno de Lima, SN - João 

Pessoa Paulo II - João Pessoa, CEP: 58.076-070, vem por meio deste, declarar sob penas da 

Lei que está enquadrada como MICROEMPRESA, nos termos dos incisos I e II do art. 3° da 

Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos 

do §4° do mesmo artigo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2018 

LEANDRO DANTAS H 
CPF n°. 034.879.314-60 

Representante Legal 

RUA: ABDIAS GENUÍNO DE LIMA , S/N - JOÃO PAULO 11 
JOÃO PESSOA-PB - CEP:58076-070 

fCNPJ: 26.~46. 1/000~-~ 
Leandro D s Hermtnto 
Rua Abidias in ele Lima, S/N 

L João PaliiO li · CEP Sô076·070 I 
João Pessoa • PB ....J 

<> dantasher433@gmail.com 11 83 99685-3314 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000112018 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018 
DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, ÀS 07:00 HORAS 

DECLARAÇÃO 

CNPJ:26.946. 751/0001-99 
INSCRIÇÃO ESTADUAL :162872526 

CÀMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI CITAÇÃO 

PROC ESSO L!C!TATÓR!O W 0000612018-CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00001/20 18 - CMB 

PAGINA 205 

Para fins de participação do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000112018, a empresa 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, também denominada HERMINIO 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS, CNPJ sob o n°. 26.946.751/0001-

99, Inscrição Estadual n°. 16.287.252-6, situada a Rua Abdias Genuíno de Lima, SN- João 

Pessoa Paulo li -João Pessoa, CEP: 58.076-070, DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal de 1998 (Lei n°. 9.854/99). 

João Pessoa, 16 de fevereiro de 201 8 

LEANDRO DANTAS HE 
CPF n°. 034.879.314-60 

Representante Legal 

RUA: ABDIAS GENUÍNO DE LIMA . S/N - JOÃO PAULO li 
JOÃO PESSOA-PB - CEP:58076-070 ~ 

~ dantasher433@gmail.com 11 83 99685-3314 



• 

• 

L D H Leandro Dantas Herminio 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018 
DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, ÀS 07:00 HORAS 

DECLARAÇÃO 

CNPJ:26.946. 751/0001-99 
INSCRIÇÃO ESTADUAL :162872526 

CAM/\RA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE L!Clli\ÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO W 00006/20 UI- CMB 
PREGÃO PRESENCiAL SRP N• 00001/201&- CMB 

PAGINA 205 A 

Para fins de participação do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018, a empresa 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, também denominada HERMINIO 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS, CNPJ sob o n°. 26.946.751/0001 -

99, Inscrição Estadual n°. 16.287.252-6, situada a Rua Abdias Genuíno de Lima, SN- João 

Pessoa Paulo II -João Pessoa, CEP: 58.076-070, vem por meio deste DECLARAR para fins 

de participação neste processo sob as penas da Lei , que NÃO MANTEM PARENTESCO 

com os servidores municipais da administração direta e indireta, principalmente com relação 

aos servidores pertencentes a esta edilidade quer seja por laço de matrimônio quer seja por 

laço de parentesco afim ou consanguíneo ate o segundo grau. 

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2018 

' 

~EANDRO DANTAS HE 
j CPF n°. 034.879.314-60 

/ Representante Legal 

I 

RUA: ABDIAS GENUÍNO DE LIMA , S/N -JOÃO PAULO 11 0 
JOÃO PESSOA-PB - CEP:58076-070 --4 .. 83 99685·331 li 

O da ntas he r433@gma il.com ail "t 
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L D H Leandro Dantas Herminio 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000112018 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018 
DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, ÀS 07:00 HORAS 

DECLARAÇÃO 

CNPJ:26.946.751/0001-99 
INSCRIÇÃO ESTADUAL :162872526 

CÀMARA M\JNICIPAL OE BAYF.UX 
COMISSÃO PERI\1.1\NENTE DE LI CITAÇAO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00006/2018 - CMB 
PREGÃO PRESEJ\CIAL SRP N" (!0001/2018- Ctv!B 

?A< i IN/\ 201í 

Para fins de participação do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000112018, a empresa 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, também denominada HERMINIO 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DIVERSOS, CNPJ sob o n°. 

26.946.75 1/0001-99, Inscrição Estadual n°. 16.287.252-6, situada a Rua Abdias Genuíno 

de Lima, SN - João Pessoa Paulo II - João Pessoa, CEP: 58.076-070, vem por meio deste, 

declarar que em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei 10.520/02, que 

está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 

instrumento convocatório que rege o certame acima indicado. 

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2018 

Representante Legal 

RUé\: ABDIAS GENUÍNO DE LIMA , S/N - JOÃO PAULO 11 ~ 
JOAO PESSOA-PB - CEP:58076-070 \ 

o dantasher43' gmail.com 11 83 99685-3314 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍr=-SI=-=0::...___. 

Instituída em 1 O de Novembro e 1960,. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

#llttl 

ATA DA 1a SESSAO 

Av-: Llbe..r~) 3445- CeNvtro--- 13~W1V- PGLt"~- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 

08.~0~.q72/0001..-3~ 

FOiMv. (83) 3232. 328~ -F~ (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

~------------------------~ 

Instituída em 10 de Novembro ~e 1960CÃMAM-Mll!tJJ.CilW...DE..B.<~v~=' r 'v 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI CITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO W 00006/20 18 - CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00001/2018 - CMB 

PAGINA 208 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00001!1-2-048-GM~~---------' 

PROCESSO LICITA TÓRIO No 00006/2018 - CMB 

REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

---~---
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. 

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA 

"ATA CIRCUNSTANCIADA DE SESSÃO PÚBLICA" 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, às sete 

horas, na sede da Câmara Municipal de Bayeux, localizada Av. Liberdade, no 3445, 

Centro - Bayeux/PB, CNPJ n° 08.606.972/0001 -36, a Comissão Permanente de 

Licitação designada pela PORTARIA GAPRE 111/2018, sob a presidência do pregoeiro 

o sr. lranildo Gonçalves de Melo e equipe de apoio Eveline Dayse Correia Lima 

Fernandes e Maria José da Silva Araújo, procederam à abertura da sessão pública para 

recebimento e julgamento das propostas e dos documentos de habilitação apresentados 

no processo acima referenciado. 

Apesar de toda a publicação em imprensa oficial, na hora marcada apenas uma 

empresa estava presente para sessão, foi então dado um prazo de 00h15min (quinze 

minutos) na tentativa de se fazer presente outra licitante interessada, fato que não 

ocorreu, sendo assim, o pregoeiro e equipe de apoio decidiram por dar início à sessão, 

às 07:25, concedendo prazo de tolerância para aqueles que chegassem durante a 

sessão. 

Foi procedido ao credenciamento da empresa interessada, e recebido o envelope 

contendo a proposta e os documentos de habilitação do licitante abaixo relacionado, às 

Av. Liberdad e, 3445- Cent ro - Bayeux - Paraíba- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36 
Fone : (83) 3232-3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br ~ ~ ~I 

~ W''t''~l 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

~~------------------------. 
Instituída em 1 O de Novembro c e 1960", 

. o " 1 ,nrm nc n ' vr;1 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
07:37, prazo em que se expirou a possibilidade de partici~~<dEtCI<!l~ttl!l1P~~~ cMB 

PRi: GÃO PRESENCIAL SRP W ObOOI/20 18 -CMB 

interessadas, decorridos ainda sete minutos do prazo n gimental previ§t6i11)1b2<\§dital de 

trinta minutos de tolerância . 

CNPJ EMPRESA Jll. REPRESENTANT~ T" 
~ 

LEANDRO DANTAS 

LEANDRO DANTAS HERMINIO 
26.946.751/0001-99 

HERMINIO, 

03487931460 RG 2526611 - SSP-PB, 

CPF 034.879.314-60 

A empresa LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, CNPJ 

26.946.751/0001-99 restou plenamente credenciadas. 

A empresa LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, CNPJ 

26.946.751/0001-99 se enquadra na categoria de Microempresa - ME ou Empresa de 

Pequeno Porte - EPP, e apresentaram a documentação exigida para que pudesse 

através dos mesmos dispor para este certame dos benefícios previstos na Lei 

Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei 

Complementar N° 147/2014. 

Dando prosseguimento à sessão, foi aberto o envelope contendo a proposta de 

preços do licitante supramencionado, tendo seu conteúdo analisado pelo pregoeiro e 

equipe de apoio. 

A empresa LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, CNPJ 

26.946.751/0001 -99 apresentou a proposta de preço em plena conformidade com o que 

fora solicitado no edital. 

Av. Li berdade, 3445- Centro - Bayeux - Paraíba- CEP. 58.306-000- CN P) 08.606.972/0001-36 
Fone: (83) 3232-3286 

www cama~ovbr ~t~ ~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSr-:1=-=0=---------- - --- --, 

Instituída em 1 o de Novembro de 1960(' . U1 MllhlJ('Ifl r\10 n VL'IIV 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/20 18 - CMB 

PREGÃO PRESENCLJ\L SRP W 0000112018 - C!Y1B 

Após conferida toda a documentação da empresÇls, o president~~ 2CíQmissão 

permanente de licitação, ao final de cada documentação certificou em sessão na 

presença de todos os presentes a quantidade de páginas presentes em cada 

documentação, após ta l conferencia a documentação foi rubricada pelos licitantes 

credenciados, bem como vista por todos os presentes. 

O(s) valor(s) apresentado (s) pela empresa foram os seguintes: 

3 

7 

11 

1L 
ESPONJA DE AÇO COM 08 

UNO 

AROMATIZANTE DE AR 380 
ML 

POLIDOR DE ALUMINIO 
500ML 

100 R$ 1,42 R$ 142,00 

50 R$ 66,95 R$ 3.347,50 

R$ 1,44 

$4 56 
$2 02 

Av. Li berdade, 3445 - Centro- Bayeux- Paraíba - CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972 /0001-36 
Fone: (83) 3232-3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br {vth~t ~ 

·~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 
n '•., " .nn..n"'rn n...-. n •rr•r rv 

:~·:::J) 
í'ni\AJ<:.(.;Àfl P~l •1\,i AN>.t-..1TJ:' T'\J:' I lf'TTAf'ÃQ 

PCT.C/16 PROC~ESSO LICITA TÓRIO N" 00006/2018 

20 ":FóSFORO cx:ct1 O UNO ~o.: Pl< . W\ "'"' ·~"ii•.NI 
·r-q~-,11' A~~~ PAri ;~3,30 

21 GUARDANAPO 60X60 ·; .2()0 nll' A "l"l nd' "laJI "" 
''~ t 1ve- 1 '-~ e-v~,vv 

22 ·: SACO DE LIXO 30 L T 120 R$ 6,22 R$ 746,40 
23 <: ·sACO DE LIXO 100 LT 150. R$ 16,75 R$ 2.512,50 

.'.:VASSOURA PS.:PIAÇAVA 1 -L 

24 ... . c/cAacr··· .. -. · ~<r R$ 5,20 R$ 312,00 
V· .. F~ 

25 · /? RODO 40 CMJC.ZCABO ,; :50: R$ 4,67 R$ 233,50 
26 <.-:• .· PADE LIXOC./CABO ., -~24' R$ 3,70 R$ 88,80 
27 I 

:.:·::. BALDE10LT .·.' 5Q.i R$ 12,16 ! R$ 608,00 
28 )LÃMPADAD.ELED20 W 14.4 R$ 10,24 R$ 1.474,56 
29 . :.:. COPO.·DESC.-~:80 ML àO' R$ 77,98 I R$ 4.678,80 ··.: '.: 

30 ''(. -COPO DESCJSO ML ·.: áQ' R$ 64,78 R$ 3.886,80 
31 PAPELA4 CX::CztO RESMAS . ·1>00 R$ 180,00 R$ 18.000,00 
32 .· : ,G.RAMPEAD0R.P/20FLS ·• '!:<.,âQ; R$ 10,80 I R$ 864,00 
33 .•• YPERFURADOR::P/20 FLS .; 6 ': '.: .. Q: R$ 10,80 R$ 648,00 
34 EXTRATORDE (3RAMPO 3.0:; R$ 16,80 R$ 504,00 
35 APONTADOR DELAPIS 100 R$ 0,36 R$ 36,00 

36 
CANETA ESFERúGRAFICA 50 flCf R$ 22,27 R$ 1.781,60 UND •" 

37 <; !.-LAPISGRAFJTE CX .144 : : ·.s.o.~. . R$ 15,60 R$ 780,00 
38 · PAPEL CONtrATO 1'21 R$ 66,20 R$ 794,40 
39 .. PAPEL MADEIRA 66X96 . : 150 R$ 0,88 R$ 132,00 
40 : COLA BRANCA·90 G H' 1f)() R$ 1,54 R$ 246,40 ..... · 

41 ..... PASTA AZ LARGA : ... 200 R$ 10,15 R$ 2.030,00 
42 :·.·>:;: PASTA CANALETA 150 R$ 1,66 R$ 249,00 . ": .:: ..... 

43 
... 

CORRETIVO 60 . R$ 1,39 R$ 83,40 
44 CANETAP/OD~DVD eo; R$ 7,05 R$ 423,00 
45 GRAMPO·TRILHO_,I?L.AST C/50 :· àQJ R$ 7,63 R$ 381,50 
46 LIVROATA1QO.FLS 4Qi R$ 10,78 R$ 431,20 
47 LIVRO DE PROTOCOLO • .... àO\ R$ 6,43 R$ 192,90 
48 CD~DVD.C/50 UNO 2o; R$ 22,80 R$ 456,00 
49 ENVELOPE P/CONVITE C/50 .. 4Q: R$ 7,90 I R$ 316,00 
50 PAPEL CONVITE 6/50 UNO : 24· R$ 9,43 I R$ 226,32 

Dando prosseguimento ao certame, fora iniciada pelo pregoeiro a etapa de 

lances junto à empresa interessada participante do pregão e declarada apta para ofertar 

lances, com o registro dos valores oferecidos. 

Av. Liberdade} 3445- Centro- Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 
Fone: (83) 3232-3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

~~~------------------~ 

Instituída em 1 O de Novembro c e 1960 r. 
l 1) .ATT>.Br'TD r> r. P I . . TV 

COMISSÍ~O PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LI ClT A TÓRIO W 00006/2018 - CMB 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/20 18- CMB 

Após a rodada de lances e a 

registrado da seguinte maneira. 

negociação com o Pregoeirb'G§'JJ\?àfor ficou 

3 

4 
5 
6 

7 

11 

16 
17 
18 

19 

22 
23 

24 

OOL 500 ML 
FLANELA TAM. G 

SABONETE LIQUIDO 1 L T 
LUVAS DE LA TEX M/G 

PAPEL HIG. FOLHA DUPLA BR 
PCT C/16 

VASSOURA DE PIAÇAVA 
C/CABO 

R$ 142,00 

R$ 59,00 R$ 2.950,00 

25 00 
R$ 3 25 R$ 162 50 
R$ 1 95 R$ 93 60 
R$ 6 16 R$ 369 60 
R$ 2 92 R$ 116 80 

100 R$ 35,00 R$ 3.500,00 

Av. Liberdade, 3445 - Centro- Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36 
Fone: (83) 3232-3286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro c e 1960
rÀ I ADA •Allt--llriPA f>l~ QAVI: 

r n MISSÃ() PF PMANFNTF OF IJClTAr.ÃO 

25 RODO 40 CM C/CABO 50 P~$:~~(JCIT "'ró~$ ~ooro'@ls 
26 PA DE LIXO C/ CABO 24 ~f.q) ~ ,68' :I~\ -u~~fitt$l~~~·3z •o PAc r _ o 

27 BALDE 10 LT 50 .......... ,.., '"' R$ Gf:)fr,-00-r.'Í' IL 1 IV 

28 LÂMPADA DE LED 20 W 144 R$ 10,24 R$1.474,56 
29 COPO DESC. 80 ML 60 R$ 68,58 R$ 4.114,80 
30 COPO DESC 180 ML 60 R$ 64,78 R$ 3.886,80 
31 PAPEL A4 CX C/1 O RESMAS 100 R$ 175,20 R$ 17 .520,00 
32 GRAMPEADOR P/20 FLS 80 R$ 10,80 R$ 864,00 
33 PERFURADOR P/20 FLS 60 R$ 10,80 R$ 648,00 
34 EXTRA TOR DE GRAMPO 30 R$ 15,79 R$ 473,70 
35 APONTADOR DE LAPIS 100 R$ 0 ,15 R$ 15,00 

36 
CANETA ESFEROGRAFICA 50 

80 R$ 22,27 R$1 .781 ,60 
UNO 

37 LAPIS GRAFITE CX 144 50 R$ 15,60 R$ 780,00 
38 PAPEL CONTATO 12 R$ 62,00 R$ 744,00 
39 PAPEL MADEIRA 66X96 150 R$ 0,80 R$ 120,00 
40 COLA BRANCA 90 G 160 R$ 1,45 R$ 232,00 
41 PASTAAZ LARGA 200 R$ 10,15 R$ 2.030,00 
42 PASTA CANALETA 150 R$ 1,60 R$ 240,00 
43 CORRETIVO 60 R$ 1,10 R$ 66,00 
44 CANETA P/CD-DVD 60 R$ 6,65 R$ 399,00 
45 GRAMPO TRILHO PLAST C/50 50 R$ 6,80 R$ 340,00 
46 LIVRO ATA 100 FLS 40 R$ 10,78 R$ 431,20 
47 LIVRO DE PROTOCOLO 30 R$ 6,35 R$ 190,50 
48 CD-DVD C/50 UNO 20 R$ 22 ,80 R$ 456,00 
49 ENVELOPE P/CONVITE C/50 40 R$ 7,90 R$ 316,00 
50 PAPEL CONVITE 6/50 UNO 24 R$ 9,43 R$ 226,32 

À medida que a rodada de lances ia ocorrendo e a empresa arrematava os itens, 

foi aberto à documentação de habilitação da empresa licitante declarada vencedora e 

depois de analisada e assinados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitante presente, 

ficou constatada a habilitação da já citada empresa. 

Desta forma, fica registrado que o valor global da licitação é de R$ 53.032 ,50 

(CINQUENTA E TRÊS MIL, TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

ficando a empresa LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 , CNPJ 

26 .946.751/0001-99, ganhadora de todos os itens do 01 até o 50. 

CMB 
CMB 

Av. Liberdade, 3445- Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000- CN PJ 08.606.972/ 0001 -36 

4 Fone: (83) 3232-3286 

www.camarabayeux:H~ ~vi!!'\ Gf 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVEIW.QUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro d·e-1-96-01----------------, 
... ------------------·------------------------------~~----~~~~~~ ~~~~----~ CAMAI~A MUNiCI PALDl': BA YEUX -

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/20!8- CMB 

Terminada esta fase, o Pregoeiro indagou aos pr . sen~egÃ$>e~erf~rp:é'J}iYffle<ãJ8' 'a?J 8 -cMB 

recorrer do presente resultado, facultando-lhes a palavra, as mesmas nada qu1seram 

constar em ata. Por concordarem com a decisão do Pregoeiro e não havendo nada a 

registrar em Ata por parte dos licitantes presentes, por parte da equipe de apoio, 

abdicando assim o direito de recorrer e do prazo recursal. 

Nada a mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a Sessão, às nove horas e quarenta e 

cinco minutos, da qual , para constar, lavrou-se a presente Ata que, lida e achada em 

conforme, va i devidamente assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelo licitante 

presente. 

Licitantes: 

~00lltM~JN ~fl;IAC~~ dJ dJJJ, 
~ IRANI~DO GJ:jNÇA\LVES DE M~W 

PREGOEIRO 

it"'l d ftV t,/tro """ ;;;JftMt/l"j 
EVELIN-É OAYSE CORREIA LIMA FERNANDES 

EQUIPE DE APOIO 

} ~~ ~ . . l!t=- . . ~A I RAU O 
EQ~~~ DE APOIO 

EMPRESA 

26.946.751/0001-99 
LEANDRO DANTAS 

HERMINIO 03487931460 

..,.._.,.., ______ ,_. ·---·- .. -...... u.. -

Av. Liberdad e, 3445- Ce ntro- Baye ux- Paraíba - CEP. 58.306·000 - CN PJ 08 .606.972/0001·36 
Fone: (83) 323 2-3 286 

www.camarabayeux.pb.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍ$10 

Instituída em 1 O de Novembro e 1960,, 

PREGÃO PRESENCIÁLSRP-N° 
00001/2018- CMB 

MAPA DE 
ECONOMICIDADE 

A~ Li)x,y~ .. 3445- Cuvfrcr- B~UJ-1V- Po.....-~- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DION,.u .. ~L--------------, 

Instituída em 1 O de Novembro de 196!)ÀMARA MUNICIPAL DE BAYEux 

lo. I J ~ ,; 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018- CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00001/2018- CMB 

PAGINA 215 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

REQUERIMENTO DE , 
PARECER JURIDICO 

' ANTERIOR A 
,., 

HOMOLOGAÇAO 

Av: L.iJx-y~ 3445- Ct-vvtro--- Bo-yW-1V- pa..ya,Wa.,- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DION;:.:ÍS::..:l:...=O:..__ _________ ------, 

Instituída em 10 de Novembro de 1969:~ .c ~. 
JI('IPi\1 nr::RAVt. I IY 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI CITAÇAO 
REQUERIMENTO DE PARECER ~URIDtOO)LICITATÓRIOW00006/2018-CMB 

PREGAO PRESENCIAL SRP N° 0000112018- CMB 
PAGINA 216 

Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Para: ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

Excelentíssimo(a) Sr.(a) Procurador(a), 

Considerando a necessidade de conclusão do PREGÃO PRESENCIAL 
SRP No 00001/2018 - CMB, concernente ao PROCESSO LICITATÓRIO No 
00006/2018 - CMB, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO 
EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. 

Venho por meio deste, solicitar parecer acerca da legalidade dos atos 
praticados no transcorrer do presente processo, atentando sempre ao que rege a Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, bem como a Lei Federal 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregão e pelas 
cond ições constantes no presente Edital. 

Caso o parecer seja favorável, informamos que procederemos com a 
respectiva conclusão processual, adjudicando e homologando o processo em 
epígrafe. 

Com a prioridade e urgência que o caso requer. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 16 de Fevereiro de 2018. 

_j MIR1~D0l~~~:~S ~E ~O 
PREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av: Lihe-r-~, 3445 - ~o- - Bo..yW1v - Po.-vo-W.:v- CEP. 58.306-000- CNPJ 

08 .bOb. q 72/000:J... - 3b 

FOV\.e/. (83) 3232. 3286 - F00<-1. (83) 3232.5080 
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PROCESSO LICIT ATÓRIO No 00006/2018- CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N<;, 0000112018- CMB 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 
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PARECER JURIDICO 
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ANTERIOR A 
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HOMOLOGAÇAO 
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PARECER JURIDICO 

DO RELATÓRIO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONr=-=ÍS=-=1~0-=~-------------, 

Instituída em 1 O de Novembro de 196Q, 
COMISSA O PERMANENTE DE LI ClT AÇAO 

I 
PROCESSO LICITATÓRION° 00006/2018-CMB 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N<- 00001{_2018- Cl\ffi 
EMENTA: DIREI O ADMINISTRA"PJt\.(Q}l!lt4JtTAÇAO. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO LICITATÓRIO No 00006/2018- CMB. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00001/2018 - CMB. OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E 

EXPEDIENTE. ANÁLISE DE PROCESSO 

LICITATÓRIO COM VISTAS À HOMOLOGAÇÃO DO 

CERTAME. REGULARIDADE. 

Solicitado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara 

Municipal de Bayeux/PB, Sr. IRANILDO GONÇALVES DE MELO, quanto à necessidade de 

conclusão do PROCESSO LICITATÓRIO No 00006/2018 - CMB, concernente ao PREGÃO 

PRESENCIAL No 00001/2018 - CMB, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO 

CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE, esta Assessoria Jurídica passa a 

~ analisar e emitir parecer sobre o presente processo. 

A Autorização para a abertura do referido processo licitatório se deu através de 

ato exarado pelo Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Sr. MAURI BATISTA DA SILVA. 

Consta nesse processo quando do recebimento do mesmo por essa Assessoria a 

seguinte documentação: solicitação do Setor Demandante, junto com o Termo de Referência 

que baseia os itens da contratação, nos quais constam as exigências necessárias a esta 

contratação; cotação de preços de 03 (três) empresas da atividade comercial do objeto 

solicitado; mapa comparativo entre cotações de mercado; declaração contendo a 

disponibilidade orçamentária correspondente ao do objeto em tela; autorização emitida 

Av-: L~~, 3445- ~o-- B~~- PCLY~- CEP. 58.30fo-OOO- CNPJ 

08.fo0fo. q 72/0001.. -3(o 

F~: (83) 3232. 3280 - FCM><J. (83) 3.23.2.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DION;:.:ÍS=I=O~----------, 

Instituída em 1 O de Novembro de 196Q, 
I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

pelo gestor constitucional desta edilidade; protocolo de autua~~_é~ffi>V;lRJI:fr}~~Mirl'l~tw~- cMB 
L i'i~EóAoflrfESENCihl síifN:>:"õõoo1iiõrs- cMB 

da CPL; minuta do edital de licitação; parecer jurídico extraído por PeSífaAAJSlsessoria 

aprovando o edital; aviso de licitação publicado em imprensa oficial; documentações 

apresentadas pela empresa; ata de sessão e mapa comparativo de economicidade 

proporcionada pela presente contratação. 

A seguir, o presente processo fora encaminhado para esta Assessoria com a 

finalidade de promover análise e emissão de parecer jurídico. 

É o sucinto relatório. 

Passa-se a opinar. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

DO ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, imprescindível que se realize, ao 

menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do 

processo licitatório. 

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade competente deliberar 

quanto à homologação da licitação. Vejamos: 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

( ... ) 

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e 

adjudicação do objeto da licitação. 

Por sua vez, dispõe o artigo 4º, XXII, da Lei 10.520/2002 que "homologada a 

licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o 

contrato no prazo definido em edital". 

Av: Lihu-~, 3445- Uwn-o-- 13o...yw.-,u- Pavvo.-Wo--- CEP. 5 8 .306:> -000- CNPJ 

08 .6:>06:>. q 7:2./0002- -36:> 

F~: (83) 3232. 3286 -FI}...-)(/. (8 3) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DION~ÍS=I:...::O:::.___ _________ -----, 

Instituída em 10 de Novembro de 196pÃMAR A MtJNJrn>o.J n F RAYFt Jx 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrira, IWR5in'l19;i-t!f€Tf(ã6J\'8rr\Q1~W,I~;J.-CMB 

L PREGAO PRESENCIAL SRP N OÕ5tl1Y2õrs - CMB 
envo lve duas ordens de considerações, uma no plano d~ legalidade, oultM~2~Iano da 

conveniência"1
, e, didaticamente, passa a explicar, in verbis: 

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua 

conformidade com a lei e o edital. Tratando-se de um j uízo de 

lega lidade, a autoridade não dispõe de competência discricionária. 

Verificando ter ocorrido nulidade. deverá adotar as providências 

adequadas a el iminar o defeito. A autoridade superior não pode 

substituir-se à Comissão, praticando atos em nome próprio, 

substitutivos daqueles viciados. A decretacão da nulidade deverá ser 

proporcional à natureza e à extensão do vício. Apu rando vício na 

classificação das propostas, a autoridade superior não poderá 

decretar a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade 

para a Comissão efetivar nova classificação. Concluindo pela validade 

dos atos integrantes do procedimento licitatório, a autoridade 

superior efetivará juízo de conveniência acerca da licitação. A 

extensão do juízo de conveniência contido na homologação depende 

do conceito que se adote para adjudicação [ ... ]. Se reconhecer a 

validade dos atos praticados e a conveniência da licitação, a 

autoridade superior deverá homologar o resultado. A homologação 

possui eficácia declaratória enquanto confirma a validade de todos os 

atos praticados no curso da licitação. Possui eficácia constitu t iva 

enquanto proclama a conveniência da licitação e exaure a 

competência discricionária sobre esse tema. (grifo nosso) 

No mesmo sent ido, Lucas Rocha Furtado assevera que: 

A homologação corresponde à manifestação de concordância da 

autoridade. com petente para assinar o contrato. com os atos até 

então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois 

aspectos: à legalidade dos atos praticados pela comissão e à 

conveniência de ser mantida a licitação2
• (grifo nosso) 

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao exame da 

confo rmidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração, caso 

1 In Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. ga Ed. São Paulo: Dialética, 2000. p. 440. 
: In Curso de Lidtaçôcs c Contratos Administrativos. 2" Ed. 13clo Horizonte: Fórum, 2009. p. 276. 

Av: Lih«-~, 3445 - Uwfyo-- f3o..y w.-,v- PO--Yo..Mxv - CEP. 58.30 C:> -OOO - CNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

r-~-----------------

lnstituída em 10 de Novembro de 1969. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão d vícfl~p~&ft~ew~RQl&-CMB 
PREGAO PRESENCIAL SRP N" OÕÕÕi7iõt8- CMB 

homologação, o saneamento de algum ato, bem como a e ntual anulação ~~me. 

Desta forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse parecer 

restringir-se-á tão somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente 

deliberar acerca da conveniência da licitação. 

DA ANÁLISE PROCESSUAL DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

É cediço que a Administração Pública, ao contrário dos particulares, não dispõe 

de ampla liberdade quando pretende adquirir, alienar e locar bens ou contratar a execução 

de obras ou serviços. Para fazê-lo se faz necessário que a mesma adote procedimentos 

preestabelecidos rigorosamente na conformidade da lei. 

Nesse diapasão, a Constituição da República em seu art. 37, XXI, determina que 

os contratos administrativos sejam precedidos de licitação, ressalvadas as exceções previstas 

em lei, em respeito aos princípios constitucionais sobre os quais a atividade administrativa 

deve se sustentar. Vejamos: 

Art. 37 -A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impossibilidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, também, ao seguinte: 

( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas de que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensável à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Sendo assim, a licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. 

Como procedimento, desenvolve-se através de uma sucessão ordenada de atos vinculantes 
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interessados e atua como instrumento dos princípios const itucionais da im!p'Ern~~ade, da 

legalidade, da eficiência, da publicidade e da moralidade nos negócios administrativos. 

Dentre as espécies de modalidade de licitação previstas na legislação, o Pregão 

Presencial foi instituído pela Lei Federal n°10.520/02 (denominada Lei do Pregão), no âmbito 

da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para a aquisição de bens e serviços 

comuns, qualquer que seja o valor estimado, considerados estes como aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado. 

O advento da referida lei representou para o Poder Público a aquisição de mais 

um novo instrumento de contratação, que tem como maior de seus objetivos propiciar 

velocidade e economicidade nas contratações entre o ente público e o particular, buscando 

sempre atingir a eficiência administrativa e permitindo uma ampliação da disputa na busca 

pelo menor preço. O parágrafo único do art. 1 o delimita com clareza a abrangência desta 

modalidade licitatória: 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns poderá ser adotada 

a licitação na moda lidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns. para os fins 

e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital. por meio 

de especificações usuais no mercado. (grifo nosso) 

Como se depreende do disposit ivo, os bens e serviços comuns são aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definido no edital. Destarte, 

a modalidade de Pregão poderá ser utilizada para compras e contratações de bens e serviços 

comuns, conforme dispõe o artigo 11 da Lei do Pregão, a saber: 

Art.ll As compras e contratações de bens e serviços comuns, no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

quando efetuadas pelo sistema de registro de preço previsto no 

art.15 da lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a 

modalidade de pregão, conforme regulamento específico. (grifo 

nosso) 
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Oportuno lembrar que a Administração Pública deve tomar cui~ao2definir o 

objeto a ser licitado, para que não se caracterize o objeto de uma forma tão minuciosa, e 

com isso, venha limitar a competição, direcionando o resultado da disputa, ferindo 

princípios constitucionais como os da impessoalidade, da igualdade e da moralidade. 

No caso em tela, tem-se que a orientação do setor demandante foi acatada pela 

comissão permanente de licitação com a escolha da modalidade pregão presencial, na forma 

de registro de preços, haja vista que tal modalidade permite a contratação parcelada dos 

itens solicitados, quer seja para aquisição de bens, quer seja para contratação de serviços, 

para o qual, não verificamos óbice quanto à contratação dos bens objeto da presente 

licitação. 

DA ANÁLISE QUANTO AO PlANO DA LEGALIDADE: 

No que se refere ao plano da legalidade, o processo em epígrafe está 

plenamente de acordo com os princípios constitucionais administrativos, mormente os 

princípios da legalidade, da publicidade e da economicidade. 

Atentando ao Princípio da Legalidade, é de se observar que, neste processo, 

estão presentes na minuta do edital todas as normas que disciplinam o respectivo 

procedimento licitatório, bem como todos os elementos exigidos pelo diploma legal, como 

dispõe o art. 4°, 111 da Lei no 10.520/02. 

É de fixarmos, por oportuno, que esta Procuradoria analisou o instrumento 

convocatório e seus anexos, verificando que estão presentes todos os elementos 

obrigatórios constantes no Art. 9° da Lei no 10.520/02, bem como aqueles previstos no Art. 

40 da Lei no 8.666/93. Vale ainda salientar, que consta na minuta do Contrato todas as 

cláusulas essenciais, conforme preconizado no Art. 55 da Lei no 8.666/93. 

Ademais, o Princípio da Publicidade foi atendido em todas as fases do presente 

procedimento licitatório. Destarte, em harmonia com a perfeita transparência do certame, 
deu-se publicidade de todos os atos do procedimento, desde a disponibilização do edital de 

abertura, avisos, anexos, bem como análise de documentação e propostas, sem prejuízo da 
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legalidade. Nestes termos, constam cópias dos elementos editalícios externcJlS\f)Iõ!bl~édos em 

imprensa oficial, a saber, Diário Oficial do Estado {DOE}, Jornal de Grande Circulação (Jornal 

da União) e Diário do Poder Legislativo. 

Não se pode olvidar que, diversos são os dispositivos encontrados na legislação 

específica que reforçam a obrigatoriedade de observância e aplicação do princípio da 

publicidade, dos quais, pode-se transcrever o art. 3º, §3º da Lei 8.666/93: "A licitação não 

será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu procedimento, salvo 

~ quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura". 

Por conseguinte, o Princípio da Economicidade vem expressamente previsto no 

art. 70 da CF /88 e representa, em síntese, na promoção de resultados esperados com o 

menor custo possível. É a união da qualidade, celeridade e menor custo na prestação do 

serviço ou no trato com os bens públicos. Vejamos o texto constitucional: 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 

e patrimonial da União e das entidades da administração direta e 

indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade. aplicação 

das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 

Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle 

interno de cada Poder. (grifo nosso) 

Nestes termos, no procedimento licitatório em comento, a economicidade 

Q restou plenamente atendida quando da contratação da empresa licitante vencedora, tendo 

em vista que após a conclusão da fase de lances deste processo e em análise comparativa ao 

mapa comparativo de economicidade, pode-se auferir precisamente que todos os itens 

deste processo se encontram em valores mais vantajosos para esta edilidade que os valores 

encontrados pela Diretoria de Compras em pesquisa de mercado, sendo assim e visando 

atender ao princípio da eficiência e da economicidade esta Procuradoria é parecer favorável 

à adjudicação e homologação deste processo. 
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Considerando que a manifestação desta Assessoria toma por referência, 

exclusivamente os elementos que constam até a presente data nos autos do processo 

licitatório em epígrafe, realizando-se parecer sob o prisma estritamente jurídico. 

Ante o exposto, esta Assessoria opina pelas seguintes providências: 

a) Dar ciência deste Parecer Jurídico ao Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação para promover o termo de adjudicação; 

b) Em seguida, deve-se encaminhar ao Presidente da Câmara Municipal de 

Bayeux para homologação e respectiva publicação; 

c) Caso acolhido, retornar os autos a Comissão Permanente de Licitação, para 

que celebre a ata de registro de preço e o respectivo contrato administrativo. 

É o parecer. 

, 
• 

Bayeux - PB, 16 de Fevereiro de 2018. 

DE BARROS FILHO 

OAB PB 2.864 

CÂMARA M UNICIPAL DE BAYEUX/PB 

Av: Lihu~, 3445- úwfro-- 13o..yW-?& - Po-v~- CEP. 58.30/ó-000 - GNPJ 

08./óOfó.q 72/000:1.. - 3/ó 

FO'V\.e/. (83) 3232. 328/ó - F00</. (8 3 ) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DION~ÍS=I~O:...__ _________ -----, 

Instituída em 1 O de Novembro de 196 . 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

TERMO DE 
,., 

ADJUDICAÇAO E SUA 
,., 

PUBLICAÇAO EM 
IMPRENSA OFICIAL 

Av-: LiJx..r~) 3445- ~cr- 6a..y~- pa-y~- CEP. 58.306-000 - CNPJ 

08.606. q 72/0001...-36 

FO"IM!l. (83) 3232. 328tó - F0-1t1. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DION~ÍS=.:I:...=O=---------------, 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960. 

l 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

PROCESSO LICITA TÓRIO W 0000612018 - CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP W 0000ln018- CMB 

PAGINA 227 
TERMO DE ADJUDICAÇ A-· A------ - - - -----' 

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00001/2018- CMB 

PROCESSO LICITA TÓRIO No 00006/2018 - CMB 

O Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições, e observadas às disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, 
e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, ADJUDICA o presente processo 
licitatório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE, ora licitado em 
favor da empresa: LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, CNPJ: 
26.946.751 /0001 -99, ganhadora de todos os itens do 01 até o 50, pelo valor global 
de R$ 53.032,50 (CINQUENTA E TRÊS MIL, TRINTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). 

Bayeux- PB, 16 de Fevereiro de 2018. 

IRANILDO ONÇ~LVES DE MELO 

PREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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Baycux - PB. 16 de Fevereiro de 201 R. TEI!MO ))E l~ t\T I I'ICAÇ,\0 
MA UIU IIATISTA DA S ILVA INEXIGIIIII.II>ADE DE I.ICITAÇ,\0 0\'' 01/20 1N. 

i' RESIIJEI"TE UA c ,\MARA MUNIC II'AL )) E 11;\VEUX Rattfico pt'r este tenno. a lncxigtbil idadc de Licttnç~o para Contrat::~ çào de Setvi~·os Técnicos Esp~Xiali-
t.tdo~ de (' •Ht~ultoria e Assessoria Juridica 1m ;ircõl de Contrntaçào Pública. bem como Defesas Técnica..~ 

CA!I1ARA 1\I UNICIPAL DE BAVEUX Adminislr:llivasjunlo ao Tribunal de Con10s do Es1ado. no valor mensal de RS 3.300.00 (Ires mil c reais) 
em f:wur tlc J01io f\ tendes de ~ tclu, :ur:tvé~ tiO E;:;critório ~tendes c Silva Sociedade tlc J\c.lvogados. com 

TEI!MO ))f: AOJ UDICAÇ,\0 ~ arrimn "" An. 25 c Art. 13 do Lei R.6661'13. tlc acor.lo com o parocer da A«essnria Juritlieo, e lendo em 
PREG1\ 0 I'RESENCIALSlll' N° 00001/lO IM- C~HI \'IS1a o~ demais clcmc.:ntos que instruem o processo t.lc inexigibil idade n. O 1120 I K. 
PROCESSO LI CITATÓRIO N' 0000612018 - 0 111 r.ca convocado o rcprc:sc:ntantc legal para a;;'iin:uura de contrato. no pra1o de 05 (cinco) dins úteis. 

contatlt) :1 r:anir da publicação. sob pcn:1 de dccmr o dtrcito à contr-.uaç.ão. -:em prcjui1o d:ls sanções 
O l'rcgociro Oficial da C:imara Munieipol de Barco.<. Estado da Paraíba. no uo;o da< wibuiçôes, c ( prcvl\la' no An . 81 da Lei n• 8666 93. 

( observadas as disposições da Lei Fede1al n• 10.520/2002. e subsidiariamenle a I ci Federal n• R.~ó6 93. São Domingo< .. Pll. 09 de fevereiro do 2018. 
ADJU)))Ci\ o prcsenlc processo locllal<inoqne 1c111 porobjclo o REGISTRO DE I' R E(' O CONSIGNADO ODAÍSA DF: c,\SSIA Q UEIIWGA DA S IL\'A M liH!F.GA 
EM 1\TA PARA EVENTUAL CONTRATA(' AO DE EM PRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMEN- ( Prefeita 
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lnstituido pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto de 2005 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COM PLEM ENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATI VO, 

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESID~NCIA. 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX-PB 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00001/2018 - CMB 

PROCESSO LICITA TÓRIO W 00006/20 18 - CMB 

O Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Bayeux. Estado ela Paraíba, no 
uso das atri buições, e observadas às disposições da Lei Federal no 
10.520 2002. c subsidiariamente a Lei f"ederal n° 8.666/93. ADJUDICA o 
presente processo licitatório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNA DO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ES PECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATER IAL 
DE LI MPEZA E EX PEDIENTE, ora licitado em favor da empresa: 
LEANDRO DANTAS HERM IN IO 0348793 1460, CN PJ : 
26.946.751 /000 1-99, ganhadora de todos os itens do O I até o 50, pelo valor 
global de R~ 53.032,50 (C INQUENTA E TRÊS MIL. TR INTA E DOIS 
REAI S E CINQUENT A CENTAVOS). 

Baycux - PB, 16 de Fevereiro de 2018 . 

IRANILDO GONÇA LVES DE MELO 
PREGOEIRO/PRESIDENTE DA COM ISSÃO PERMANENTE DE 

LI CITAÇÃO 

14a LEGISLATURA 
1° BIÊNIO 

(2017 A 2018) 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembroide 196Q_ -
COMISSA() PERMANENTE DE LJCIT AÇ O 

1

1· PROCESSO LICITATÓRION"' 00006/2018-CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP W' 00001/2018- CMB 

I PAGINA 231 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° _____ _ 
00001/2018- CMB 

TERMO DE ,.,., 

HOMOLOGAÇAO E SUA 
,.,., 

PUBLICAÇAO EM 
IMPRENSA OFICIAL 

Av-: L~~) 3445- Cu-vtYo-- Bo.-y~- PCl-t"~- CEP. 5S.30b-000- GNPJ 

OS .bOb. q 72/0001..-30 

F~: (83) 3.2.3.2.. 32Sb - F0-1<.1. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONI;::..:..:: .. S::...=..IO-=----

Instituída em 10 de Novembro 1 e 196Q. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018- CMB 

PROCESS() LICITA TÓRIO N° 00006/2018- CMB 

Com base nas informações constantes no referido Pregão e em cumprimento aos 
termos do artigo 43, inciso VI, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, acolho parecer da 
Assessoria Jurídica, e HOMOLOGO o presente processo licitatório que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
E EXPEDIENTE, ora licitado em favor da empresa: LEANDRO DANTAS HERMINIO 
03487931460, CNPJ: 26.946.751/0001-99, ganhadora de todos os itens do 01 até o 50, pelo 
valor global de R$ 53.032,50 (CINQUENT A E TRÊS MIL, TRINTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). Com base no Art. 4°, Inciso XXII, da Lei no 10.520/2002, em 
consequência, fica convocado o adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços e o 
consequente Instrumento Contratual, nos termos do art. 64, caput, da Lei n°. 8.666/93, sob 
pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta lei. 

Bayeux - PB, 16 de Fevereiro de 2018. 

~SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

Av-: Ll.h-enJ,.ct.d..e.-, 3445 - Covfro-- Bet.-yUV>v - Pel-t'~- CEP. 58.30ro-ooo - CNP J 

08 .rooro. q 72/ooo:L -3ro 

F~: (83) 3232. 328to - F00<.1. (83) 3232.5080 
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Câmara Municipal TO DE ~IATERIAL DE LI\IPEZA E EX PEDIENTE. ora licitado em favor da empresa: LEANDRO 
DA:\TAS IIERMI:-:j~ U34Ki9J I460. CNI'J: 21>.~-l ó./)1 0001 -~. ganhador• de todos os uens do I 

de Bayeux ate o 50. pelo valo r ~loba! de RS 53t>3.2.50 (hl~9.!/ffJ(tT TRf_SdM~T~l"B:* DOIS REAIS E 
C INQUENTA CEN' !'VOS). AM~ I PA A . 

I C! 

UCITAi!ES I 
C O M IS S A O PERM~NENillfWEtlai.G'&'ll.MPÀQro de 201 8. 

PRllXJ'iJI)IJO f.Alb'Xii)-n'~~J-) ml{r(I006120 18 - CMB 
PRE!:OEIR J1PRJõ~E~'0 Pi\.f.~'!H~t>~U'§IU'IJ\NIOOOO 0Mf§U~1g 

CÂMA RA M UI'i iC I PAL DE BAYEUX -
CÂMAilA MUNICI ~,\L'-IJE~BAffiX 

F.XTili\TO DA ATA IJ E R EG ISTRO llf: PREÇOS :-1° 0000 1/20 1H- CMII 
A CÂMARA MUNIC IPA L DE 13AYEUX- Pn. a través da chefia do gabine te, de acordo com as a tri- TERMO ll E IIOMOLOG AÇÃO 
buiçõcs l.lll C lhes foram confcridn"i, em confornmb:dc com o ~cs ulrado do PREGÃO PRESENCI1\ L SRP PREGÃO I'RES t:: NCIAI. S RI' 110° 0000 1/ 20 18 - C~ll l 
N" 000011201R - CMB. regido pelo PROCESSO LICIT,\TORIO N• 00006f.!O!R C Mfl, que objetiva PROCESSO LIC ITA TÓRIO •o 00006/2018 - O lll 
o REGISTRO DE PREÇO CO~SIGNADO E:O. l ATA PARA EVE~UAL CO :-.'TRATA(,:ÃO DE E~ I- ( C~ 1111 OO...c na." infnnn:J.çôcs constantes no referido Prc:g5oc em cumprimento ao~ tcrmn"i do artigo 43, 1nciso 
PRf-sA FSPECIA LIZAOA 1\0 FOR'\EC!~ IENTO O E ~IATER IAL OE Ll~IPFZA F EXPEDI E 'TE. VI. <L 1 ci n11 R.t>66 93 c altcraçôc< po-. teriorc,, acolho parecer W Asscs. __ ~rl.t Jurill ic:.t, c fi OMOLOGO 
publica o extrato da ATA D E REGISTRO DE I'RE( OS N" 000011:!018 - CMD sendo que o prazo de ( o presente processo licil3tóno que t<;_rn por objeto o REGIST RO DE PREÇO CONSIG~AOO E~ I ATA 
\·alidJde ~ de um ano contado da data da a~~matur.s da mesma c deste cxlralo. lendo Stl.l dicãcia através PARA EVENTUALCO:--.'TRATA~'AO DE EMPRESA ESPEC IALIZADA NO FORNECI~IENTO DE 
d3 rublicnçlio em imprensa oficial confonnc fornecedor, itens. marca~ e \"alorcs abaixo re lacionados. )~ IATERIAL DE LIMPEZA E EXPED IENTE. ora licitodo em f3\or da empresa: LEANDRO DANTAS 
EMPRESA: LEANDRO DANTAS !I ERMI 10 0348793 1460. CNPJ: 26.946.751/000 1-99 IIFRMINIO 03-18793 1460. CNPJ: 26.946.75 1/000 1-119, ganhadora de todos os iten' dn OI ate o 50, pelo ) ENOEREÇO: RUA AllDIAS GENUINO DE LIMA. S/N - JOÃO PAULO 11, JOÃO PESSOAII'B -

( valor global de RS 53.032.50 (C INQ UENTA E TIO~S MIL. TRII\TA E DOIS IOiAIS E CINQUE NTA 
CEP: 5R.07ó-070 
VIG I: NCIA: 16 DE FEVEREIRO D E 20 1X ATI~ 16 D E FEVEREIRO DE 2019 CENTAVOS). Cnm base no Ar1 . 4•, Inciso XX II. da Lei n• 10.52012002. em ctlnscquõnein, fica convocado 

111\1 I:~HCif ll.'A(."ÁO QS'IO l:l'/0 \'~ I OW l'~ ll . VAI.. O I-I HHAI. o ndjudic:ui'irio para assin::uurn da Ata de Rcgic;.tro de Preços c: o cunsr.:qu r.: ntc lnstnm1cnto Comratual. ) 
I DESIF[~"TA'liTll JW l.'SO l.U 107-t,M nos termos do :trt. 64, caput. c.la Ld nu. 8.666/9:\, soh pcn:1 de decair o direito à cont rJI3ç~1o )em prejui7o 

l A(iUA1A '-II rAIII-\ 11 "" l."tl l.n H4.M lias \ ançilc'> prcvi"tas no :Jn. 8 1 desta lei. 
l 8NJ ... J.-. OE ,\ ('OC'0\1 Cl\ '''O '"' M C 1.4l 1-12.00 Bayeu.'t - PO. 16 de Fc\'c:rciro de 201R. !) 
I F..st'()' J.II Ol ' ' lO' !M 

·~· 
.... \(t) M M AUR I IIATISTA f)A S ILVA -· DETUGC."T[~\ll. "" '-"'"'0 t.U HJJX; PRESIOE~TE I>A c,\~IARA 1\IU.:S.lC l PAL D_~_ful..\' t:UX -' IJ\ tl'\\IOJtO,...'JMI ,. C'-0 '" lto~Jof0 

\. , AJto,.IArlZA'"T[.OC \l.llll'l \oi L ,. o. ,,., 1'11~ C,\~ IA RA ~I U:-.' ICII'AL DE BAYt:UX 
$.ADÁODLI'IIll..' l'lli' 1,.,_0 "' r> C "' I)~ <o 

' ~AÃOI \f PÔf":SU:(', ,. .. PTC . .... ,.,.,..ao 
AV ISO ll t-: LIC ITAÇÃO 

lO U''STRAM0\11 :'00 '41 -~ 1'-0 Hl: uuo 

" P()l !()(IR !)F \ l..l"\U'\t()M.()\H '" L."\: I) 1,)1 H.~O 
l'Rf::G ,\0 I'RESF.NC IALI'i' 000021201M 

" t-_'iOJ\'Aill IJMrl./ \ l O r-.:n '"' -~~.oo 
A (';im:ara Municipal de Bayeux CNPJ: OX.6Utl .'J7210001-36, atravê..-; do ~cu l, rcgociro, torna público que 

IJ I'AI>O'O UI l"ll ~ ~~ iiM \~llf IOU IS b '·"' !?CHIO f:tr.'l rc:lli i'ôlf I .il:it;u.;•lo na modalidade Prcgiio Presencial, du tipo menor preço por item, ;)s 07:00h.:;(ltorário 

" P.\.'óOIJI. PRAft) 100 I.: SI> UI l H OO loc:tll tio dia US de ~ l an;o de 20 1 ~. obj clivar11lcl: Registro de preço consignado em a ta para eventual 

" AICOOI j(JQ \11 "' L"\:U UJ làl,!O c:ontr:llrtç:lo de empresa cspeci::~.l iz.'lda no fornecimento de gêneros alimenticios.A sessão pública scd .. I L \ML\IA.-'1 ( , .. l!'-0 '" ""' rc.tlit .. ada na .;cde da Câmara MunicipJI de IJaycux. situad<~ naAv. Liberdade nQ3445 Centro. Oayeux-PB. 

" SAHO,Tir I k.)OIO..I 11 ., tr ,,, 
"""' C6pta Uo Etlital c seus anexos pOth:rJ.o ~cr ubtidooç, m loc.:o. no endereço 3cima, das 08:00 :is 13:00hs c 

11 LU'I.\Sot:.L\tl'\\1(; "' m :..~· II&+.D (hor.irro local). a par1ir da publicação deste nviso. lnfomrações pelo Fone: (OH)) 3232-3286 . f' \l'( l.UIG FOUh Ol."P1 '". P('"T l ,. "" ro l•no ,,...., 
Da) eu.• . 19dc Fevercirodc 2018. ,. fÓ'ifOllOl'\Plll '0 .. "' 

,., ""' 
" Gt:o\ttD~'~f'OfJ(,\,~) ,.. nc '"' """' 

IR A 'ilt.nO GOLNÇ AI.\'ES nE ~ I ELO 

:: 'IOAOOOI ll\0 JOU "" r H · •.:: ..... 1-,residente da C PU I•reJ:otiro da Câmara ~ lunicipal de Uaycm . 

" ~"CO DI 11\ 0 lo0 1T "" P TC 14,':'$ '.S I~.SO 

I I " \~\SSOLitA l>l:. r i \ (."A\ \ ('t ... nn "' l'll ~.:o IU M EXTRATO 
" ROl lO 40 t 'I t l f\UO "' l.'ll 4,10 16!.00 

" r Á f)f.UXO(' u,uo ,. v .. o ll·t. ~ ~.n CÂ ~IA I!A MUNIC IPA L DE BAYEUX 
ll llA IJ)I 10 11 "' l.-...:U I:, I& ~11.00 CO~ti SSÃO PERMANENT E DE LI C ITA(' AO 

" LÁMP.\IM. 111. U 0 :O W ... 1.!'-U 10.!4 J H4.$() 

l? (.'QPO 01..5(: Ml '-! I .. n U. ~, ... u.w EXTRATO llE CO NTRATO 
lO COPO m·"'-· 1'1-11 \li ... n .... J)t."'~' INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N• 00006 20 18- CMI3 ,, r \P[L u C:'\ CI!O.IS\1~ 100 n I)J~ IJHO OO O llJEI'O: l!EG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO E~ I ATA PA RA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

" GllA.\t Pf.AI)Ok P lO rt..~ .. L~ O fF oJ) ... .... E\lf'RESA ES I' EC IALIZADA NO fORNECI~IENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. 
ll Pfii:JL~ \OOlti'"!'CfH) .. L'O " ' ..~00 PROCESSO LIC ITATÓRIO: PREGÃO PRFSENCIAL ~· 00001 2018 - Cl\113 .. E).'TRATOA O(Gl , '-M JO "" fS .. ,, t 1),"u OOTAÇ-\0 ORÇA~IE 'TARIA: RECURSOS PRÓPRIOS 00 ~ IUI\ IC ii'IO DE BAYEUX: 01.01 -
ll ArQ,'"TA()()It [)f. lo\~ 100 •"n ,,, lHO CÃ~IARA MU:-.I IC II'AL DE 13AYEUX: 01.031.2000.2001 - ~IA:\UTENÇÃO DAS ATIVIDADES .. c.,~-e-r .... E.SFEJtOGJ..., nc .... ~t'n .. 0: n•, I ~11.60 

Ll:GISLA I'IVi\ ; 3390 30 00 000- MATERIAL OE CONSU~IO. 
( " LAriSGilA HTl' C\ 1'-4 .. o' , ... - 10.00 

V IG ENCIA: DE 16102/201 8 A 3 1/12/2018 _..,. r"rt tONf \Tó ,, ROUl .. .., ) U j() 

TRATANTE: Ci.MA RA MUNIC IPAL DE BAYEUX .. I'' Pf-1 M.AOUkA M \ 91'1 "" "~ ... 12(1.00 co .. \.OU.BV.S C \ -.JOf', '"' tS l> "' Hl.OO CONTRATADO: LEANDRO DANTAS IWRM INIO 034~793 1460. CN PJ: ~ó.IJ 46.75 1 /000 1 -99 .. PASrA A71 ' RG" 20(1 I,."!>. I) "'·" l Olfi.IIO VALO R TOTAL: RS 29.263.96 (VINTE E NO VE MIL D UZE 'TOS E SESSENTA E TRES REAIS E 

" PA."lA C' \'ó,\Ll:T \ "" 1"\:0 '·"' '"'"' 
NO V ENTA E SEIS C ENTAVOS) 

" COR.Ri l l\ 0 "' l"\:0 un M ,Oil 

Prefeitura Municipal .. C'M•;t.TA r CU-0\"D "' ex .... s l'f'J.bO ., GRA\IJ'O UUUIOPI -"Sl C: VI "' PTC UI) '"'"' de São Domingos .. li\'I.OAl,\ 100 FL~ "' L~"D 10_.., UI ,.lO .. LI\R00f l'lt01l.<.Ol.O lll L'n ,,, !CIO~ 

" CO..O\ 'T)C ~l"'n "' ex ~:• '"'"' I LICITA~ES I .. ' " •f t.Ot[P<:h,\111 C•'O "' YTC ..... llàOO .. P~J>fl.CU,'"\.'ln ~!oOl"'rl , . l'lC .., llld' 

\AII)Ili(IIAI HOJ!'IO I'REFEIT URA ~ l UN ICli'A L DE S ÃO DO~I I NGOS 
l.I,.O(:l,'TAI t•r\\UI Tlii>IAi l'IQhltl ,.._, fCI,..Q\Jf',, ~ n''TAVn' 

Bayeu., - Pn. I(, de Fevereiro de 20 18. TERMO nE 1!,\TIFICAÇ,\0 
M A UI!I IIAT ISTA f) A S ILVA ll'iEXIG!IJ!LinAOE llE I.IC ITAÇÃ O !'i' OI/20 1M. 

PRESIDENTE llA c,\~ I Ail,\ ~ I UN ICIPAL IJE llAYEliX Jt ·u iftco fltlrCSIC tc:nno. a Inexigibilidade de l..icil:u;·:iu rara Contratação de Serviços TéeniCO'i Espccirt li -
t.u luo; de Cunsult01i:t t:- As~cs"ori:t Juritl ic:t na :i1ca de C'ontr.ttaçào Pública, bem comn De fesas Técnicas 

C-\ ~IA I!A ~I UI'i iCt i'AL DE IJAVEUX t\dmini'itra tivnsjunto ao Tribunal de Con ta..~ do ~~~tadn. no valor mensal de RS 3.300.00 (I rés mil c rc.1is) 
1:111 favur de Jo;i u Mendes de Melo, através llu E"critório ~fendes c Silva Sociclladc de Advugadoiii, com 

TE I!~ IO DE A DJ UJ)fCAÇ,\ 0 arrimn "'' An. :!5 c Art. I J da Lei R.666193, de acordo ..:om o p.arcccr d:t Assessoria Juridica. c tendo em 
PREGÃO l' ll~:st:NCIA L S l!t' N° 00001120 18 - C~ til n st:l os dcm:1is elementos que in trucm o procc~so de inexigabilidade n. 01120 IM. 
PROCESSO LI C ITATÓ RIO 110• 0000612018 - C.\ I U i--1c.1 convocado o n:prescntantc legal para a ~" in:uura de contrato. no pra7o de 05 (cinco) dias Utcis. 

contado rt panir da publicação. sob pena de dcc:lir o dirt:ito 3 contrnt.açào. sem prcjui1o das !hlnçõcs 
O Pregoeiro Ofi cial da Cilm~ra Municipal de Baycm:. Estado da Parniba, no U'lõo da, atribuiçõe-s. c prC\'t"' H'' no Art . SI dl Lei n• 8666 93. 
observadas !is disposições da Le i Federal n~ I 0.520/:!.002. c subsidiariamcnlc a I ci Fcdc1al n" 8.666 93. S:1o Domingo,,. Pll , 09 de fc \'crctro dc2018. 
1\ DJUDICA o presente processo lic itntóno que tem por objeto o REGISTRO DE I' R E(' O CONSIGNA DO OllAiSA DE c ,\SSIA Q UEII!OGA DA SIL\'A NO!II!EG A 
E~1 ATA PARA EVENT UALCOI'TRATA('AO IJE EMPRESA ESPECIALIZA DA NO FOI!NEC IMEN- Prcfeil3 
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PU BLICAÇÃO DE PROP 
MUNICIPAL DE B/\YEUX. '-------------- -------' 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUN ICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DI RETORA E DA PRESIDÊNCIA. 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMA RA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB 

GAB INETE DA PRESIDÊNCIA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SR P W 00001 /20 18 - CMB 

PROCESSO LI CITA TÓRIO W 00006/2018 - CM B 

Com base nas informações constantes no referido Pregão e em 
cumprimento aos termos do anigo 43, inciso VI , da Lei no 8.666/93 e 
alterações posteriores, acolho parecer da Assessoria Juríd ica, e 
HOMOLOGO o presente processo licitatório que tem por objeto o 
REGI STRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA ESPECIALIZADA NO 
FORN ECIMENTO DE MATER IAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. ora 
licitado em favor da empresa: LEAN DRO DANTAS HERMINIO 
0348793 1460. CN PJ: 26.946.751 /000 J-99. ganhadora de rodos os itens do 
O I até o 50. pelo valor global de RS 53.032.50 (CINQUENT A E TRÊS 
MIL, TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). Com base 
no An. 4°. Inciso XX II. da Lei n° 10.520/2002, em consequência, fica 
convocado o adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços e o 
consequente Instrumento Contratual, nos termos do art . 64, caput, da Lei 11° 

8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prej uízo das 
sanções previstas no art. 81 desta lei. 

Bayeux - PB. 16 de Fevereiro de 2018. 

MA URI BATISTA DA SILVA 
PRESIDE TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

14a LEGISLATURA 
1° BIÊNIO 

(2017 A 2018) 

li 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASASEVERAQUEDION~ÍSIO~------------~ 

Instituída em 10 de Novembro de 1960. 

PREGÃO PRESENCI L RP N° 
00001/2018- CMB 

ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 00001/2018-
CMB: LEANDRO DANTAS 
HERMINIO 03487931460, 

CN PJ: 26.946.751/0001-99 

Av-: Li);;e,y~) 3445- Ce.vv/ro-- I30-1:J~- po.-y~- CEP. 58.306-000- CNPJ 

08.606. q 7210001- -3 (Ó 

F011\..V- (83) 3232. 3286 - F()..?(!. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

r=~~------------------------------~ 

Instituída em 10 de Novembro e 196 

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2018, a Câmara de 1ilrídica de 
Direito Público, com sede na AV. LIBERDADE, 3445 - CENTRO - BA YEUX - PARA BA - CEP. 58.306-
000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo Sr. Mauri Batista da Silva, Brasileiro, que neste 
ato designa o Pregoeiro, o Sr. lran ildo Gonçalves de Melo, como gerenciador da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (A RP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP W 
00001 /20 18 - CMB, cujo objetivo fora à formalização REGI STRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE, processada nos termos do PROC ESSO LICITATÓR IO W 
00006/20 18 - C MB a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, regulamentado pelo Municipal n° 7.884/20 13, segundo as cláusulas e 
condições seguintes: 

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM 
ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI ZADA NO FORNECIM ENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E EX PEDIENTE, cujos quantitati vos, especificações, preços, e fornecedores 
foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe. 

2.1 . Integra a presente Ata de Registro de Preços a Câmara Mun ic ipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede na Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000 - CNPJ 
08.606.972/0001-36, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 
2.2. Parág rafo único - qualquer órgão ou ent idade de qualquer esfera da Administração Públi ca poderá 
solic itar a utilização da presente ARP, independentemente da partic ipação ou não na lic itação em epígrafe, 
observadas as exigências contidas no art. 8° do Decreto n°. 7.884/2003. 

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Pem1anente de Licitação, obriga-se a: 
3. 1. Gerenciar a presente A RP, indicando, sempre que sol ic itado, os nomes dos fornecedores, os preços, os 
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais reg istrados, observada a ordem de class ificação 
indicada na licitação; 
3.2. Convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail , para ass inatura ela ARP, assinatura do contrato e 
retirada da nota de empenho; 
3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habi litação e 
quali ficação ex ig idas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assum idas, inc lusive com 
solic itação de novas certidões ou documentos vencidos; 
3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação ele preços registrados, para fins ele 
adequação às novas condições de mercado, e de apl icação de penalidades; 
3.5. Reali zar, quando necessário, prévia reunião com os lic itantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 
3.6. Consultar os fornecedores reg istrados (observada a ordem de c lassi ficação) quanto ao interesse em 
fornecimento do (s) materia l (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Adm in istração Pública que externe (rn) a intenção 
de util izar a presente ARP ; 
3. 7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 
3.8. Coordenar a qua li ficação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

Av: Llhu~, 3445- Corv/yo-- 13o...yW-?v - Po..-v~ - CEP. 58.300 - 000 - CNPJ 

08 .000.q 72/000J- - 30 

FOV\h: (83) 3 232. 3280 - F00Uo (83) 3232.5080 

-CMB 
8-CMB 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro r-:----e-1:-:::-:::--:::----------------, 

3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições aj ustadas 
contratual, na presente ARP. 

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTI CIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado. obrigam-se a: 
4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respecti vas alterações, para fins de utilização de forma 
correta da mesma; 
4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GE RENC IADOR objet ivando a obtenção das informações necessárias 
à aquisição pretendida; 
4.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando 
ao Ó RGÃO GERENC IADOR eventuais desvantagens verifi cadas; 
4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADO R a respect iva nota de empenho; 
4.5. Enviar, no prazo máximo de 05 (c inco) dias úte is, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 
4.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edi tal da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: 
5. 1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e 
reti rar a respectiva nota de empenho, no que couber; 
S. 2. Informar, no prazo máx imo de 05 (c inco) dias úte is, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Adm inistração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP ; 
5.3. Entregar o (s) materia l (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital ; 
5.4. Fornecer o (s) material (a is) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP; 
5.5. Entregar o (s) material (ais) sol ic itado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
part icipante a Posteriori da presente ARP; 
5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGJ\0 
GERENC IADOR referente às condições firmadas na presente ARP; 
5.7. Fornecer, sempre que so licitado, no prazo máximo de 05 (c inco) dias úteis, documentação de habi litação c 
qual ificação cujas va lidades encontrem-se vencidas; 
5.8. Prover condições que possibi litem o atendimento das condições fi rmadas a parti r da data da ass inatura da 
presente ARP; 
5.9. Ressarcir os eventuais prej uízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assum idas na presente 
ARP; 
5.1 O. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumpri r com as obrigações fiscais, re lati vos ao (s) material 
(ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por ta l pagamento; 
5. 11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atua lizada contendo 
a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação. após os lances, se for o caso. 

Av-: LW€-vd.a..d.e,, 3445- ~o-- Bo..ye.M.1V- P~LY~- CEP. 58.30<ó-000 - GNPJ 

08.1Ó01Ó.q 72/0001- - 31Ó 

FOV\.(./. (83) 3232. 328<ó - Fll1<1. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

~-----------------------------. 

Instituída em 1 O de Novembro e 1 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar 
o dia dezesseis de fevereiro de 2019. 

7. 1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório. 
7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais ônus 
que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

EMPRESA: LEANDRO DANTAS HERMI NIO 0348793 1460, CNPJ: 26.946.75 1/000 1-99 
ENDEREÇO: RUA ABDIAS GENU INO DE LI MA, SIN - JOÃO PA ULO 11, JOÃO PESSON PB - CEP: 
58.076-070 
CNPJ: 26.946.751 /000 1-99 
RESPONSÁVEL: LEANDRO DANTAS HERM IN IO RG: 25266 11 SSDS/PB CPF: 034.879.314-60 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNTD UNO MARCA 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

I DESIFENTANTE 2L 300 UNO MAX R$ 3,58 R$ 1.074,00 
2 AGUA SANITA RI /\ I L 400 UNO TROIA R$ 1,3 9 R$ 556,00 
.., ES PONJA DE AÇO COM 08 

100 PTC ASSO L R$ 1,42 R$ 142,00 .} 

UNO AN 

4 ESPONJA DE NYLON 200 UN O 
BACANI R$ 0,50 RS 100,00 

NHA 
5 DETERGENTE 500 ML 400 UNO MAX R$ 1,32 R$ 528,00 
6 LI MPA VIDRO 500 ML 50 UNO BRILUX R$ 3,33 R$ 166,50 

7 
AROM ATIZANTE DE /\R 380 

50 ex BOM R$ 59,00 R$ 2.950,00 
ML AR 

8 SA BÃO DE PEDRA C/05 UNO 50 PTC 
GUARA 

R$ 3,5 1 R$ 175,50 
Nl 

9 SA BÃO EM PÓ C/5000 240 PTC 
GUARA 

R$ 1,66 RS 398,40 
Nl 

lO LUSTRA MOVEL 200 ML 60 UNO AU DAX R$ 3,02 R$ 18 1,20 

li 
POLI DOR DE ALUM INIO 

40 UNO MAX R$ 1,38 R$ 55,20 
500 ML 

12 ESCOVA DE LIMPEZA 30 UNO 
PLANET 

R$ 1,50 R$ 45 ,00 
A 

13 PANO DE CHÃO GRANDE 100 UN O 
CRISTA R$ 1,90 RS 190,00 

L 

14 PANO DE PRATO 100 UN O 
CRJSTA 

R$ 2,25 RS 225,00 
L 

15 ALCOOL 500 ML 50 UNO ZUMB I R$ 3,25 R$ 162,50 

16 FLANELA TAM. G 48 UNO 
CRJSTA 

R$ 1,95 R$ 93 ,60 
L 

17 SABONETE LIQU IDO I L T 60 LT MAX R$ 6, 16 R$ 369,60 
18 LUVAS DE LATEX M/G 40 PTC LU VEX R$ 2,92 RS 11 6,80 

19 
PAPEL HIG. FOLHA DU PLA 

100 r o FLORA 
R$ 35,00 R$ 3.500,00 

BR PCT C/1 6 L 

A~r. L~~, 3445- Ct,vv/yo- - 13o.-yw..,u - POvYo.Mxv - CEP. 58.30fí>-OOO - CNPJ 

08.fí>O fó.q 72/000J.-3fó 

FOV\A!/. (83) 3232. 328fí> - F0-1<.1. (83) 3232.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1969. 
I D .<111,11f"' ID 1'\C Q VC I IV 

rOIAI<\SÀ() PFRM.1NFNTF nF I .Jrr AÇÃO 
FOSFORO CX C/10 UNO 30 PTC QLHúlOC ESit$12Ç0 '$A TpR I4l$1'6'Jq~Oí/20 8 - CMB 

ILO~c I'RE~I::NCIA - ~KP N" 00001 /21 18- CMB 
GUARDANA PO 60X60 200 PTC 

L 
R$ 0,60PA jf~4&0,00 

SACO DE LIXO 30 L T 120 PTC RAVA R$ 6,22 R$ 746,40 
SACO DE LIXO 100 LT 150 PTC RAVA R$ 16,75 R$ 2.512,50 

VASSOURA DE PIAÇA V A 
60 UNO BRASIL R$ 5,20 R$ 3 12,00 

C/CABO 
RODO 40 CM C/CABO 50 UNO BRASIL R$ 4, 10 R$ 205,00 
PA DE LIXO C/ CABO 24 UNO BRASIL R$ 3,68 R$ 88,32 

BALDEIOLT 50 UNO 
POLI UT R$ 12, 16 R$ 608,00 

IL 
LAMPADA DE LED 20 W 144 UND LUX R$ 10,24 R$ 1.474,56 

COPO DESC. 80 ML 60 ex CRISTA R$ 68,58 R$ 4.114,80 
L COPO 

COPO DESC 180 ML 60 ex CRISTA 
R$ 64,78 R$ 3.886,80 

L COPO 

PAPEL A4 CX C/ 10 RESMAS 100 ex COPI M 
R$ 175,20 

R$ 
AX 17.520,00 

GRA MPEADOR P/20 FLS 80 UNO TR.IS R$ 10,80 R$ 864,00 
PERFURADOR P/20 FLS 60 UNO TRIS R$ 10,80 R$ 648,00 

EXTRATOR DE GRAM PO 30 ex BRW R$ 15,79 R$ 473,70 
APONTADOR DE LAPIS 100 UNO BRW R$ 0, 15 R$ 15,00 

CAN ETA ESFEROGRAFICA 
80 ex CO MPA 

R$ 22,27 R$ 1.78 1,60 
50 UNO CTO 

LAPIS GRAFITE CX 144 50 ex FABER 
R$ 15 ,60 R$ 780,00 

CASTEL 
PAPEL CONTATO 12 ROLO PAPEX R$ 62,00 R$ 744,00 

PAP EL MADEIRA 66X96 150 FLS PAPEX R$ 0,80 R$ 120,00 
COLA BRANCA 90 G 160 UNO KOALA R$ 1,45 R$ 232,00 

PASTA AZ LARGA 200 UNO F RAMA R$ 10, 15 R$ 2.030,00 
PASTA CANALETA 150 UNO PLAST R$ 1,60 R$ 240,00 

CORRETIVO 60 UNO COA LA R$ 1, 10 R$ 66,00 
CANETA P/CD-DVD 60 ex PILOT R$ 6,65 R$ 399,00 

GRAMPO TRILHO PLAST 
50 PTC PLAST R$ 6,80 R$ 340,00 

C/50 

LIVRO ATA 100 FLS 40 UNO 
T! LI BR 

R$ 10,78 R$ 431 ,20 
A 

LIVRO DE PROTOCOLO 30 UNO 
TIUBR 

R$ 6,35 R$ 190,50 
A 

CD-DVD C/50 UNO 20 ex MULTI L R$ 22,80 R$ 456,00 
ASER 

ENVELOPE P/CONV ITE C/50 40 PTC 
T ILI BR 

R$ 7,90 R$ 3 16,00 
A 

PAPEL CONVIT E 6/50 UNO 24 PTC PAPEX R$ 9,43 R$ 226,32 

7.3. O valor tota l da presente Ata de Registro de Preços é de: R$ 53.032,50 (CINQUENTA E TRÊS M IL, 
TRINTA E DOIS R EA IS E C INQUENT A CENTAVOS). 

A v: Li.he-vd.o..d..e..-, 3 4 45 - Uvv/ro- - 130-!:Jw..-,v - PIM"~ - CEP. 58 .30C, - OOO - CN PJ 

0 8 .C,OC,,q 72/0001. - 3C, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIO 

Instituída em 1 O de Novembro 

8. 1. O ÓRGÃO GERENCIA DO R durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual, após a plena vigência e e ficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que será 
entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas cont idas no instrumento 
convocatório. 
8.2. O empenho é o documento competente para fi rmar o comprom isso de fornecimento com o fornecedor. 

9. 1. A ex istência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futu ras aquis ições, sendo-lhe facultada a real ização de 
procedimento específico para determinada contr atação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em 
caso de igualdade de condições, a preferência. 

10. 1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do obje to, como também 
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa oficia l, na forma de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do art igo 6 1 da Lei n°. 8.666/93 . 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá so frer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93; 
I 1.1.1. Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo q ue e leve o seu custo, cabendo ao Ó RGÃO GERENCIADOR 
promover as necessárias negociações j unto aos fornecedores para negoc iar o novo valor compat ível ao 
mercado. 

O FORNECEDOR te rá seu registro cancelado nos seguintes casos: 
12.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
12. 1.1 . Deixar de cumprir fi elmente as obrigações legais; 
12. 1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 
12. 1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de au ferir vantagem i I ícita; 
12.1.5. f icar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente 
caracterizada em re latório da fi scalização; 
12. 1.6. Quando o FO RN ECEDOR REGI STRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, 
comprovar estar impossib ilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento; 
12. 1. 7. Por decurso de prazo de vigência; 
1 2.1.8. Não restarem fornecedores registrados; 
12. 1.9. Não cumprir as obrigações constantes ela Ata de Registro de Preços; 
12. 1.1 O. Não rea li zar o fornec imento no prazo estabelecido e a Adm ini stração não aceitar sua j ust ificat iva; 
12. 1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente ele Registro ele Preços; 

Av-: LWe.-r-~, 3445 - ~o- - B~W-->u - Po.-v~ - CEP. 58 . 30~ -ooo - CNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

~--~------------------------------~ 
Instituída em 10 de Novembro de 1960. 

I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
I 2. I .12 . Os preços registrados se apresentarem superiores aos prati oadosP~OOti'&.íic:ntllíí:llE!(f<FlO:RNH:@IDfi)l.!Mi~l -CMB 
REG I STRADO recusar-se a abaixá-los, após solici tação expressa da s dcretllFilâf'ÃO PRESENCIAL SRP Nc oooo 1/2018 - CMB 

I 2. 1.13. Por razões de interesse público dev idamente demonstrado e ju 1tificado pela Adminfs~F~Ç'ãbi:Jfiblica; 
I 2.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do 
Registro de Preços: 
12.1.1 5. A solicitação referida na alínea " n" desta cláusula deverá ser formu lada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, fac ultada à Admi nistração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93. 
12.1.1 6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REG ISTRADO, a 
comunicação será feita por publicação em Im prensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
O I (um) dia da publicação. 
12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fàto 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital , decorrente de caso fortuito 
ou de força maior, devidamente comprovado. 

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e o 
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabil idade civil e 
criminal que seu(s) ato(s) ensejar(em) : 
I 3. I. Advertência; 
13.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação 
assum ida; 
13.3. Mul ta de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente, ou por motivo não 
aceito pela CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX, deixar ele atender totalmente à solicitação prevista na 
cláusula quinta, item 5.2, alínea "g'· e "h", do presente instrumento contratual; 
13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Bayeux e os demais órgãos que compõem a Adm inistração Municipal, por até 02 (dois) anos. 
I 3.4.1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado 
da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, 
quando for o caso, cobrados j udicialmente. 

I 4.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cuj os teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
14.1.1. PROCESSO LI CITA TÓRIO No 00006/20 18 - CMB; 
14.1.2. Edital do PREGÃO PRES EN CIAL SRP W 00001 /20 18 - CMB e anexos; 
14.1.3 . Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): LEANDRO DANTAS 1-IERM IN IO 0348793 1460, 
CNPJ: 26.946.75 1/000 1-99 
I 4. 1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO PRESEN CIAL SRP W 00001 /2018 - CMB 

I 5.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
Bayeux/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que sej a, salvo nos casos previstos no art. 
I 02, Inciso I, alínea "el' ' ela Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar eu, lran ilelo Gonçalves ele Melo, 

A v-: LiJ%y~, 3445 - ~o- - I3o...y W-1U- po..,y~ - CEP. 58 .30ro - o o o - CNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONI;=. S=I=O _____ _____ ____, 

Instituída em 10 de Novembro ~e 196P,Ã MAR A Ml iNI(' IPA I nr:RA v F IIx 

COMISSAO PERM ANENTE DE LICIT AÇAO 
Prcgoci:o, designado pelo Exc~ lentíss imo Senhor Pres ide~ te co_mo GerCnciálll'~áiSQlllÇIII'I~"t'éi~cpte~~t~lMMlâ8 -CMB 

de Rcg1stro de Preços que lida e achada conforme va1 assmada pElo ~f'ffi-0d'&fs~@816Ha~Rd'd'ltYfn<l\Rê1 8- CMB 
GERENCIADOR, pelo Pregoeiro na qualidade ele Gerenciador c pelo(!!) particular (es) forn~~~;c\~f"dM. 

~k/ 
rBATISTA DA SILVx== 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

NDRO DANTAS HERMINI 03487931460 
CNPJ: 26.946.751 /0001 -99 

EMPRESA DETENTORA DA ARP 

A v-: LWu-~, 3 4 45 - ~o- - I3C1.1::J~ - po..,y~- CEP. 58 .30~ -000 - GNPJ 

08.~0~ . q 72/000:l- -3~ 

FOV'I-el. (83) 3232. 328~ - FCJ.1</. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍ';-=-"SI"-=-0-

Instituída em 10 de Novembro de 1960 _--
1 ' 

,... 

PREGAO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

EXTRATO DE ATA N° 
00001/2018- CMB: 
LEANDRO DANTAS 

HERMINIO 03487931460, 
CN PJ: 26.946.751/0001-99 

Av-: Lüx.r~~ 3445 - Cu-viro- - Bo..y~ - Pll-r"~ - CEP. 58 .30~ -ooo - CNP J 

08.~0~.q72/000:1..-3~ 

F~ (83) 3232. 32.8~ - Fo.-w. (83) 32.32..5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro ~e 1960,. 

GABINETE DA PRESIDÊNCI 

COMISS.ÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018-CMB 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 0000112018- Cl\tB 
PAGINA 245 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00001/2018- CMB 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX- PB, através da chefia do gabinete, de acordo 
com as atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 00001/2018- CMB, regido pelo PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018 
- CMB, que objetiva o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA E EXPEDIENTE, publica o extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00001/2018 
- CMB sendo que o prazo de validade é de um ano contado da data da assinatura da mesma e deste 
extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imprensa oficial conforme fornecedor, itens, 
marcas e valores abaixo relacionados. 

EMPRESA: LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, CNPJ: 26.946.75110001-99 
ENDEREÇO: RUA ABDIAS GENUINO DE LIMA, S/N -JOÃO PAULO 11, JOÃO 

PESSOA!PB - CEP: 58.076-070 

ITE 
M 
I 
2 

3 

4 

5 
6 

7 

8 

9 

lO 

11 

12 

13 
14 
15 
16 

VIGÊNCIA: 16 DE FEVEREIRO DE 2018 ATÉ 16 DE FEVEREIRO DE 2019 

ESPECIFICAÇÃO 
QNT 

UND MARCA 
VALOR VALOR 

D UNIT. TOTAL 
DESIFENTANTE 2L 300 UNO MAX R$ 3,58 R$ 1.074,00 

AGUA SANITARIA 1L 400 UNO TROIA R$ 1,39 R$ 556,00 
ESPONJA DE AÇO COM 08 

100 PTC 
ASSOLA 

R$1,42 R$ 142,00 
UND N 

ESPONJA DE NYLON 200 UND 
BACANI 

R$ 0,50 R$ 100,00 
NHA 

DETERGENTE 500 ML 400 UNO MAX R$ 1,32 R$ 528,00 
LIMPA VIDRO 500 ML 50 UNO BRILUX R$ 3,33 R$ 166,50 

AROMA TIZANTE DE AR 
50 ex BOM AR R$ 59,00 R$ 2.950,00 

380ML 
SABÃO DE PEDRA C/05 

50 PTC 
GUARA 

R$ 3,51 R$ 175,50 
UNO NI 

SABÃO EM PÓ C/500G 240 PTC 
GUARA 

R$ 1,66 R$ 398,40 
NI 

LUSTRA MOVEL 200 ML 60 UNO AUDAX R$ 3,02 R$ 181,20 
POLIDOR DE ALUMINIO 

40 UNO MAX R$ I ,38 R$ 55,20 
500ML 

ESCOVA DE LIMPEZA 30 UNO 
PLANET 

R$ I ,50 R$ 45,00 
A 

PANO DE CHÃO GRANDE 100 UNO CRISTAL R$ 1,90 R$ 190,00 
PANO DE PRATO 100 UNO CRISTAL R$ 2,25 R$ 225,00. 
ALCOOL 500 ML 50 UNO ZUMBI R$ 3,25 R$ 162,50 

FLANELA TAM. G 48 UNO CRISTAL R$ 1,95 R$ 93,60 

Av-: Li.hu-~, 3445- Ct-vv/ra-- f3a..yW1V- Pc:Lf"~- CEP. 58.300-ooo - CNPJ 
08.000. q 72./000:1.-30 

F0'11\.v. (83) 32.32.. 32.80 - Fo.-,v. (83) 32.32..5080 



17 
18 

19 

20 
21 
22 
23 

24 

25 
26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 
33 
34 
35 

36 

37 

38 

39 
40 
4 1 
42 
43 
44 

45 

46 
47 

48 

49 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro pe 1 969-ÃMJ\ IIA MIINir'IPAI nr: RAYFI Ix 

I COMISSA() PERMANENTE DE LICITAÇAO 
SABONETE LIQUIDO I LT 60 LT M~X Pl OC[{$~ Hs:rr H0Rf$l )Yf:i~tf(§i/20 I 

LUVAS DE LATEX M/G 40 PTC LUvjEX - ,ú~ , J~ri'JI.'g'~"Lv 
>A<. ' 

PAPEL HIG. FOLHA DUPLA 
BR PCT C/ 16 

100 FD FLORAL R$ 35,00 R$ 3.500,00 

FOSFORO CX C/ 10 UNO 30 PTC OLHO R$ 2,05 R$ 61 ,50 
GUARDANAPO 60X60 200 PTC FLORAL R$ 0,60 R$ 120,00 
SACO DE LIXO 30 L T 120 PTC RAVA R$ 6,22 R$ 746,40 

SACO DE LIXO I 00 L T 150 PTC RAVA R$ 16,75 R$ 2.512,50 
VASSOU RA DE PJAÇA V A 

60 UNO BRASIL R$ 5,20 R$ 312,00 
C/CABO 

RODO 40 CM C/CABO 50 UNO BRASIL R$ 4, 10 R$ 205 ,00 
PA DE LIXO C/ CABO 24 UNO BRASIL R$ 3,68 R$ 88,32 

BALDEIOLT 50 UNO 
POLIU TI 

R$ 12, 16 R$ 608,00 
L 

LAMPADA DE LED 20 W 144 UNO LUX R$ 10,24 R$ 1.474,56 

COPO DESC. 80 ML 60 ex CRISTAL 
R$ 68,58 R$ 4. 114,80 

CO PO 

COPO DESC 180 ML 60 ex CRISTAL 
R$ 64,78 R$ 3.886,80 

COPO 
PAPEL A4 CX C/10 

100 ex COPIM A 
R$ 175,20 R$ 17.520,00 

RESMAS X 
GRAMPEADOR P/20 FLS 80 UNO TRIS R$ 10,80 R$ 864.00 
PERFURADOR P/20 FLS 60 UN O TRIS R$ 10,80 R$ 648,00 

EXTRATOR DE GRAMPO 30 ex BRW R$ 15,79 R$ 473,70 

APONTADOR DE LAPIS 100 UNO BRW R$ 0,15 R$ 15,00 
CANETA ESFEROGRAF ICA 

80 ex COMPA 
R$ 22,27 R$ 1.78 1,60 

50 UNO CTO 

LAP IS GRAFITE CX 144 50 ex FABER 
R$ 15,60 R$ 780,00 

CASTEL 

PAPEL CONTATO 12 
ROL 

PAPEX R$ 62,00 R$ 744,00 o 
PAPEL MADE IRA 66X96 150 FLS PAPEX R$ 0,80 R$ 120,00 

COLA BRANCA 90 G 160 UNO KOALA R$ 1,45 R$ 232,00 
PASTA AZ LARGA 200 UNO FRAMA R$ 10,15 R$ 2.030,00 
PASTA CANALETA 150 UNO PLAST R$ 1,60 R$ 240,00 

CORRETIVO 60 UNO CO ALA R$ 1, 10 R$ 66,00 
CANETA P/CD-DVD 60 ex PILOT R$ 6.65 R$ 399,00 

GRAMPO TRILHO PLAST 
50 PTC PLAST R$ 6,80 R$ 340,00 

C/50 
LIVRO ATA 100 FLS 40 UNO TI LIB RA R$10,78 R$ 431,20 

LIVRO DE PROTOCOLO 30 UNO T I LIBRA R$ 6,35 R$ 190,50 

C D-DVD C/50 UNO 20 ex MULTIL 
R$ 22,80 R$ 456,00 

ASER 
ENVELOPE P/CONV ITE 40 PTC T I LIBRA R$ 7,90 R$ 316,00 

Av: Lihü-~, 3445- ~o-- B~W-->v- PtL+'~- CE.P. 58.30~ -ooo- GNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro ~e 1969' ÀMAR A Ml iNI(' IPA L DE BA YEUX 
COMISSAO PERMANENTE LJt. LILI ~(,;Au 

I C/50 I I I P!tOCESSO LICIT[\TORIO W 000061201~ -CMB 
• ~~ ~ ""· "'" 8 C B I PAPEL CONVITE 6/50 UNO I 24 I PTC I PAF \EX "'R$r§,'4f ,~~~11~')'2"~" - M 

VALOR TOTAL: R-$--5-3:tHT,5i! 
CINQUENTA E TRES MIL, TRINTA E DOI S REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 

Bayeux - PB, I6 de Fevereiro de 20 I8. 

PRESIDENTE 

Av-: L~~. 3445 - ~o- - B~W-1ú- PlM'~ - CEP. 58.30tó-OOO - CNPJ 

08.tó0fó.q72/000J. -3tó 

Fovw. (83) 3232. 328tó - F00V! (83) 3232.5080 



~ Diário Oficial João Pessoa· Quarta-feira, 21 de Fevereiro de 2018 41 

Câmara Municipal TO DE MATER IAL DE LI\IPEZA E EXPED IENTE. ora licilado em favor da empresa: LEANDRO 
DANTAS IIEil MINI(f{jj.fS79JH60, CN I'F!I>.~·In. ' 1\Juv -~~. gan maom ae IOúos os 11ens ao u 

de Bayeux ató o 50. pelo valor gl balde RS 53.032.50 (ClNQUENTA E TRES MIL, TRINTA E DOIS REAIS 
CINQUENT,\ CEN] OS). CAMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

COMISSÃO PERMANEààfJii:DElLifi:llfM'~ de 201 M 
1r;;;:;r;;·:~ . - LICITA(:OES I ~ 

Ft~!;9~Qfffi11A'f~ll.f01~~100006/20 18- C MB 

- CAMA.R'AMUI'olfeii'AC DE BAYEUX 
I'REGOEI RrRE~-\ee~J~(J>PJ~~1Jiil(~)UF~\>'~~5\'J!Yfl:!df-tlj;\e-Í\fu 

CÀMA!lA MUNICI P,~~(}i[l)l~~ ( EXTRATO DA ti TA DE llEG ISTRO m: PREÇOS N° 0000 1120 1H -CMB D A CAMARA MUNIC IPAl. DE BAYEUX • 1'13. :uravés da chefia do gabinete, de acordo com as atri- I) T ERMO DF. IIO~IOLOGAÇÁO 
buições que lhes foram conferidas, em confonnidadc com o resultado do PREGÃO PRESENCIAL SRP !'REGÁ O PRES F:NCIA L SRP N• 00001120 18- CM il 
N° 0000112018 - CMB. regido pelo PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/20 lX - C MB, que ohjetiva P ROCESSO LI C ITATÓRIO N° 00006/lOIH- C MB 

~ 
o REGISTRO DE I'R l:ÇO CONSIGNADO EM ATtii'ARA EVENT UAL CONTRATAÇÃO DE EM-

D 
Com ba'\c na!" informaçtlC . .;;cnnstantc~;. no referido Prcg5.o ~ c:m cumprirncnwao~ tcm1os do anig1) 4J. inciso 

PRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE, VI. da Lei ll0 R.flti6/93 c alterações posteriores. aeollto parecer da A!'l'iCS.soria Jurid i c:~, c HOMOLOGO 
publica o c.<tmlo da ATA DE REGISTRO DE PRE~'OS N" OOOOl/20 l H- CMB sendo que o prazo de o presente processo licilató rio que 1cm por objclo o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA I) validade é de um ano contado da dala da assinaltlra da mesma c deste cxtmto. tendo sua cfic<icia através 

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEClAl.lZADA NO FORNECIMENTO DE 
da public~u;ão em imprcn-;a oficial confomtc fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacion<tdO!". 

MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. o ra lic i1ado em fa\'orda empresa: LEANDRO DANTAS EMPRESA: LEANDRO DANTAS HERMl lO 03·187931460, C NPJ: 26.'!46.75110001-99 
) HERMI NIO 034&7931460. Cl\PJ: 26.946.7511000 1-99. ganhadora de todos os ilcns do O I até o 50. pelo ENDEREÇO: RUA A I3Dlt1S GENUINO DE LIM1\ , S/N - JOÃO PAULO 11, JOAO I'ESSOA!Pil 

valo r global de RS 53.032.50 (CINQUENTA E TRES M IL. T RI NT,\ E DOIS REAIS E C INQUI;NTA CEP: 58.076-070 
VIGENCIA: 16 DE FEVEREIRO DE 20 18 AT Ú 16 DE FEVEREIRO DE 2019 C ENTAVOS). Com base noAn. 4°, Inciso XXtt. da Lei nc 10.52012002. c,;tn conscquênci3. fica convocado 

ITf-\1 I:Sr•:ctnCACÃO 0',.0 t:~O \'AI Q Wl ' Ml. VALOR TOro\ I. 
o adjudicatário para assinatura da Ata dt: Registro de Preços c o consequcntc lnstnnncnto Contratual, 

I t}(,o;lfE.'-"TA-.rn lL JOO uso UI I 07~.00 

) 
nos termos do art. 64. capul. da Lei 0 ° , K.666/93, sob p.:na de decair o di reito à conlrataçào sem prcjuii'O 

' AG\JA '>ASITAiliA 11 ... U'-U 1,39 . Hh.OO das S<Jnçõcs previstas no an. 81 dcst:J. lei . 

( ir 
J E'ii'OSJI\ DE AÇO COM OS I}}; O '"' l'f(' 1.•! 14!.00 Dayeux - l'B, 16 de Fevereiro de 2018. 

1.$1'0-.:JAUt :O..YLO:"- '"' liSO '·"' 100011 MAU IH IIATI S'I~I DA S ILVA 
....J OETE.RGE.'-'TE 500.\.IL ... li-.: O 1J2 S'lli,OO PRESII)E:NT E IM C,Õ.MARA M UNICIPAL DE IJAYEUX 

6 I.J.\Irl. \'II>RO!OOML. ,. l,.'-.:0 U\ IM.SO 

( 
1 AlhJ\.(ATll.A'-'TL DE .\Jt UO ML !O C< H,on 2 •HO,OO 

~ 
CÀ~IARA M UNIC IPAL D E BA\'EUX 

' COAIJÁO ni.Pl:.DRAC~ L '-0 "' PTC "' IH_<..O 

' "AR.\0 F.\.t PÓ CSOOG "' PTe '·"" )'l~.'il 
AVISO DE LIC ITAÇ,\0 ,. lt 'COIRA\.10\'fl, !l:(l~l "' l"'D 'ft! 181.20 

PREG,\0 l'flESENCIA LN' 00002/201M 11 1'01 tnOSI m-"LL'\U>.;iO ~\.U <O l-""1> l.l* .H-.10 

" s.v:ow, nE uMrl:.l~ lO 1·-..·o '·"' .. s.on A Càmara Munici l'l<ll de Baycux CNPJ: 08.6Uti.972/000 1-36. através do seu Pregoeiro. torn:1 público que 

I IJ I'ANHnl;(ll.\() (iJI.-"t.1ll: "" L"\{) '·"' 1~.01 ) 

D 
f11rã realizar Li~.:it;u;;io na modal idade Prcg:in Presencial, do tipo ml'norprcço por item, ús 07:00hs(hor.irio 

" I'A~OIIh PRATO "" l!Nil l ,H UH~l local) do dia 05 de M:1n;o de 2018. objetivando: Registro de preço consignado em ata para eventual 

" -'1 (()()1 jOO \.fl ,. I; ... I) l,l$ 16UO contra.t::tç:'ío de empresa especializada no fOrnecimento de gCneros ol imemicios.1\ sess?io pública scr:i 

I) 16 ILA!'.I LA lAM (j .. I !'oi) 1.9J 9J.Il0 realit..ada na sede da C:.imara Municipal de Onycux, siiUada na A\'. Libcrdnc.Jc 11°3445 Centro. Bayc:ux-PO. 

" <;;Af~l"'rll IIQUIOO I ll .. IT ~" ""·"' Cópia c.lu Edital c seus anexos podl.!rào s~.:r obtidos. in loco, no cndr.:rcço acirua. das 08:00 às 13:00hs c ,, LUV\S ot. L..\Tf_\: M (i .. "c c .. ''" ~o ~ (horário local). a partir da publicaçõo deste aviso. lnfom1açõcs pelo Fone: (083) 3232-3286 
" l'Al'lt lllú fOIJ I-\Ill.'l>l ,\. 81lf'CTC.. 11ft '"' rn J~.oo )5-00,().) 

03yeux, 19de Fcvcreirodc 20 t 8. ,. IÚ'\I ORO(.' \. t'/101 '-0 .. rw LOS ..... 
IRANILIJO \.OLNÇALVES IJ E o\! ELO 

) " r,t: ... ~o"""N ooxoo 100 PT( .... 121,1,00 

!! SAI'OUI• li'(O YIU 1 ~o rn .. 6.ll 7411,40 ( Presidente da CP L/Pregoeiro da Câmara i\.1unicípal de Haycm: 

" )!.Al'()111 IIXO I OOLT 150 Pl( 1&.,1.$ 251 Zjll 

I 3; . .. . & I " V.\~<.;.(ltiMAIIf PI \ ( AVAt.Jt'AilO w 1 "!) ~.:o Jll,OO EXTRATO .- .~··.-~--

" MUIX) .&() ( \l l' CARO ,. l.'\U 1,10 zos.oo ,. tÃIH-,U >.OC CAOO ,. t::O.U .... ~-~.Jl C,Õ.MAflA MUNIC I PAL DE BAYE:UX 

( " 1\At.Or IOIT "' L""ll l!.lo ""!XI CO~IISS,\o l'ERMA~EI'TE DE LICITAÇ,\0 

" ~\MI'.\IIA l>i:.UL'IZUW ... I 'IJ lO.:• I.&JI .!to 

" l'<Jf'O[)f,SC~ I,Cl "' ex ''-" <IIU,iO EXTFL,\TO DE CONTRATO 
Jl) nwo nt-_~· J M» ~ll .. ,., .. , 1~M> W INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00006/20 18 - CMIJ 
li I'AI'II.AI (_''\ (110 R.F.S\.IA.S '"" ex 17.S,M 17.S!(I,{ll1 ODJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUALCONTRATAÇi\0 Dl: 

" llk.A\IPEADI'IR PflO FLS "" (~1) ..... lit.l ,(/1 EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNEC'IMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. ( ll l'l·lli'UllAOOR P~ rLS "" l.'~O IO.MI bt~ .oo PROCESSO LICITA TÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N" OOOO I/20 1H- CMil 

" 1:-XTk..\TUR J)E GR.o,I.U'O "' ex IS.N H1,ifl 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA : RECURSOS I'RÓI'RIOS DO MUNICÍPIO DE llAYEUX: 01.01 -

" ,1,1'01\'lo\UOR Df· LAPIS 100 IJ".:tl 0.1$ 1$.00 

I) CÁMARA MUNICIPAL DE BAYEUX: 0 1.03 1.2000.2001 - ~IANUTENÇAO DAS ATIVIDADES 
l6 l\0,,'\ (fA E.'\ftlOGRAfiCA SOL-...l> "' C' X n.H J.11UIJ ,, 

I.AriSGRAI Itf.CXt.u. "' ex ,,.. 7!0.00 
LEGlSLAlWA: 3390:10 00 000- MATERIAL DE CONSUMO. 

"""""' 
PAPE.L('()~'TATO " ROLO '''"' 1~.!.00 

VJGENCIA: DE W02120l8 A3l/12!20l8 
CONTRATANTE: c,\ MAFL>\ ~1UNICII'AL DE llAYEUX 

" I'O,PI L MADI-JilA M..'-"% ,,. ILS .... 120.00 
CONTRATADO: LEANDRO DANTAS II ERMINIO 0348793 1460. CNI'J: 26.946.75 110001-99 .. (:OI-A BRA.-..CA OlOú '"' LNb l,~ j lJl.OO 

" I'ASrA AZ L o, R(õA 100 UM lfl,l~ :: 0.}(),00 VALOR TOTAL: RS 29.263.96 (VINTE E NOVE MIL DUZl:NTOS E SESSENTA E TRES REAIS E 
( ., 1',\ '0 fA CANAltTA .•. t;:-'1> '·"' uo.oo 

I) 
NOVENTA E SEIS CENTAVOS) .. <.:ORRIII\'0 ~~ U!-:0 l,lt) Mo,OII 

Prefeitura Municipal .. c...r-l(T,, i•.<fo.ovo "" ex .... , l •n,oo ., GRAMI'O IRIIJIOPLASTC \0 ,. r1e "" .l.O,OO 

( de São Domingos .. ll\ 'lW ATAIOOFLS "' lJ~'D ..... -IJI.lO 

I ., l iVRO fll Pit010C.ot.O .. L;~!) '" tr,(l <(l .. C.O.OVOC~L''n 10 ex n~ -lit-(1() 

I IJCITAÇ6ES I .. 1'-\'1 llJrl P<O,VITEC~ .. rtC '·"' .\16.00 

I) "' i'APII CV'\VlTF (\/S) L"-"0 " PlC >J,~ ) ntVl 

\AI.J)I( toiAI. HOJl.'-0 l'REFEITURA ~IUNICII'AL DE S,\0 DO~IIN\.OS 

( 
(•tt<~Qt·l·J\:TJ, E ntf:'." \.UI_ T~l~l-' !' OOIS RI' AIS I:CI'\QUI '-iAt'P:TAVOiõ 

Baycux - PB, I 6 de Fevereiro de 20 I K. 

~ 
TEilMO DE RATIFICAÇi\0 

~ IAU !lliiATISTA DA S ILVA li'EXIGIBILIIMIJE OE LICITAÇ,\0 I'" 011101H. 
I'RESID E!\TE DA c,\ MA~ ~ llli.I~W •. lJ~~ Ratifico por es te tcnno. a Inexigibilidade de Licitaç:1o para Contrataç:1o Lh.: Serviços Técnicos tspcdali-

f-r-.---. ~ ndos de Consultoria e Assessoria Jurídic:1na úrca de Contr.H.1çào Públic.J. bem como Dcfc~s Técnic.:ts 
C.Á~IARA ~1 UKICII'A L DE BAYEUX Administrativas junto 30 Tribunal de Contas do Estado, no valor men~11 de RS 3.300.00 (trCs mil e reais) 

em favor de Jo<1o 1\ tcnJes de Melo, utm, ·és Jo EscritOrio ~1endcs c Sih·a Sociedade de Advogados. com 
TER~10 DE M>J UDICAÇ,\0 arrimo no t\rt . 25 c An. 13 da Lei 8.666193, de :1eordn com o parecer da As~essoria Jurídica. c tendo em 

l'll E\.,\0 I'RESENCIALSRI' N• 0000 11201X- C~1B vista os dcm:lis clcmi!ntos que instruem o processo de inexigibilidade n. O 1/2018. 
PROCESSO LIC ITATÓR IO N" 00006/201H - C o\ lll Fica convoc:sdo o representante legal p:.~ra assinatunl dt: contrato, no pra?o de 05 (cinco) dias úteis. 

contado a partir da publicaç.ào. sob pena de dcc:1ir o direito :i contrat1ç:in. sem prejuízo das sanções 
O Pregoeiro Oficial da C;imara Municipal lk Baycux. Estado da Paraiba, no uso das <ttrihuiçõc ... c previstas no Art. H I do Lei n• 8666/93. 
observadas às disfX>Siçõcs da Lei Federal nó 10.520/.!002, c subsidi3ri<Jmcntc a Lei Fcderaln° R.6()6f'JJ. São Domingo'\,_PB. 09 de feverei ro de 20 1 R. 
ADJUDICA o prcscnlc proJ<:csso licitatórioquc tem por objeto o REG ISTRO DE PREÇO CONSIGN1IDO O ll.\iSA DE C,\SS IA Q UF.IROGA IM SI LVA NOilllEGA 
E~1ATA PARA EVENTUAL CONTRATJ\Çi\0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNEC II\.IEN- Prefeita 
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Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto de 2005 

Câmara Municipal de Bayeux - Paraíba 

Edição Extra www.camarabayeux.pb.gov.br 

MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL 

Presidente: Mauri Batista da Silva (PSL) 
1• Vice-Presidente Adriano da Silva Nascimento (PSL) 
2° Vice-Presidente Rubem Severino José Filho (PSB) 
3° Vice-Presidente José Eraldo Barbosa da Cunha (PSB) 
1° Secretario Uedson Luiz Silva (PSL) 
2° Secretario Roni Peterson de Andrade Alencar (PMN) 
3° Secretário José de Figueiredo Martins Neto (PSD) 
4" Secretária Luciene Andrade Gomes Martinho (PSB) 

COMISSÕES PERMANENTES 

c OMISSAO m:·CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO 
Vereador Uedson Orelha 

Vereador Lico 
Vereador Roberto da Silva 

1 COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - Vereador Cabo Rubem 
Vereador Roni Alencar 

Vereador Roberto da Silva 
COMISSAO DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES 

Vereador Zé Baixinho 
Vereador J efferson Kita 

Vereador Roberto da Silva 
COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Vereador Li co 
Vereador Uedson Orelha 

Vereador Netinho 
COMISSAO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

Vereador Inaldo Andrade 
Vereador Josauro Pereira 

Vereadora França 
COMISSÃO DE $EGURANÇA PÚBLICA 

Vereador Roni Ale ncar 
Vereador Cabo Rubem 

Vereadora França 
COMISSÃO DE SAÚDE 

rG Vereador Jefferson Kita 
Vereador Adriano do Táxi 
Vereador Uedson Orelha 

COMISSAO DOS DIREITOS DA MULHER 
Vereador Uedson Orelha 

Vereadora Dedeta 
Vereador Adriano do Tá...O 

" 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR. PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA. 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
0000112018- CMB 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX - PB, através 
da chefia do gabinete, de acordo com as atribuições que lhes foram 
conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO 
PRESENCTAL SRP No 00001/20] 8 - CMB, regido pelo 
PROCESSO LIC1TATÓRIO N° 00006/2018 - CMB, que objetiva o 
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LlMPEZA E 
EXPEDIENTE, publica o extrato da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 00001/2018 - CMB sendo que o prazo de validade é de 
um ano contado da data da assinatura da mesma e deste extrato, 
tendo sua eficácia atTavés da publicação em imprensa oficial 
conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados. 

EMPRESA: LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, 
CNPJ: 26.946.751/0001-99 

ENDEREÇO: RUA ABDIAS GENUINO DE LIMA, S/N -
JOÃO PAULO 11, JOÃO PESSOA/PB - CEP: 58.076-070 

VIGÊNCIA: 16 DE FEVEREIRO DE 2018 ATÉ 16 DE 
FEVEREIRO DE 2019 

14a LEGISLATURA 
lo BIÊNIO 

(2017 A 2018) 
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ITE 
ESPECIFICAÇÃO 

QNT 
UND MARCA 

VALOR VALOR 
M D UNIT. TOTAL 
1 DESIFENTANTE 2L 300 UNO MAX R$ 3,58 R$ 1.074,00 
2 AGUA SANITARIA lL 400 UNO TROIA R$ 1,39 R$ 556,00 

3 
ESPONJA DE AÇO COM 08 

100 PTC 
ASSOLA 

R$ 1,42 R$ 142,00 
UND N 

4 ESPONJA DE NYLON 200 UNO 
BACANI 

R~.Ált~A rvnnJk$rW~AY NHi :ux 
rr\"A'' ·~·-r nr :l>"A A l-.1Cl-.1TL" r\C I tr• rAÇÃO 

5 DETERGENTE 500 ML 400 UNO MA)~ )RcRiSk32.JCI TA TBJSÓ 2,8dM)o6;2 18-CMB 

6 LIMPA VIDRO 500 ML 50 UNO BRILl xF RER:~f-)j:~ssr:r CI:'R$,Rf(J9., ~~lO I/~ 018-CMB 

AROMA TIZANTE DE AR 
rH.'"'""' ""-' 

7 
380ML 

50 ex BOMAK KJ> ,~:ou- K:!> L.~)U,UU 

8 
SABÃO DE PEDRA C/05 

50 PTC 
GUARA 

R$ 3,51 R$ 175,50 
UNO NI 

9 SABÃO EM PÓ C/5000 240 PTC 
GUARA 

R$ 1,66 R$ 398,40 
NI 

10 LUSTRA MOVEL 200 ML 60 UNO AUDAX R$ 3,02 R$ 181,20 

11 
POLIDOR DE ALUMINIO 

40 UND MAX R$ 1,38 R$ 55,20 
500ML 

12 ESCOVA DE LIMPEZA 30 UNO 
PLANET 

R$ 1,50 R$ 45,00 
A 

13 PANO DE CHÃO GRANDE 100 UNO CRISTAL R$ 1,90 R$ 190,00 
14 PANO DE PRATO 100 UNO CRISTAL R$ 2,25 R$ 225,00 
15 ALCOOL 500 ML 50 UNO ZUMBI R$ 3,25 R$ 162,50 
16 FLANELA TAM. G 48 UNO CRISTAL R$ 1,95 R$ 93,60 
17 SABONETE LIQUIDO I L T 60 LT MAX R$ 6,16 R$ 369,60 
18 LUVAS DE LA TEX M/G 40 PTC LU VEX R$ 2,92 R$ 116,80 

19 
PAPEL HIG. FOLHA DUPLA 

100 FD FLORAL R$ 35,00 R$ 3.500,00 
BR PCT C/16 

20 FOSFORO CX C/10 UND 30 PTC OLHO R$ 2,05 R$ 61,50 
21 GUARDANAPO 60X60 200 PTC FLORAL R$ 0,60 R$ 120,00 
22 SACO DE LIXO 30 L T 120 PTC RAVA R$ 6,22 R$ 746,40 
23 SACO DE LIXO 100 L T 150 PTC RAVA R$ 16,75 R$ 2.512,50 

24 
VASSOURA DE PIAÇA V A 

60 UNO BRASIL R$ 5,20 R$ 312,00 
C/ CABO 

25 RODO 40 CM C/CABO 50 UNO BRASIL R$ 4,10 R$ 205,00 
26 P A DE LIXO C/ CABO 24 UNO BRASIL R$ 3,68 R$ 88,32 

27 BALDE10LT 50 UNO 
POLIUTI 

R$ 12,16 R$ 608,00 
L 

28 LAMPADA DE LED 20 W 144 UNO LUX R$ 10,24 R$ 1.474,56 

29 COPO DESC. 80 ML 60 ex CRISTAL 
R$ 68,58 R$ 4.114,80 

COPO 

30 COPO DESC 180 ML 60 ex CRISTAL 
R$ 64,78 R$ 3.886,80 

COPO 

31 
PAPEL A4 CX C/10 

100 ex COPIMA 
R$ 175,20 R$ 17.520,00 

RESMAS X 
32 GRAMPEADOR P/20 FLS 80 UNO TRIS R$ 10,80 R$ 864,00 
33 PERFURADOR P/20 FLS 60 UND TRIS R$ 10,80 R$ 648,00 
34 EXTRATOR DE GRAMPO 30 ex BRW R$ 15,79 R$ 473,70 
35 APONTADOR DE LAPIS 100 UNO BRW R$ O, 15 R$ 15,00 

36 
CANETA ESFEROGRAFICA 

80 ex COMPA 
R$ 22,27 R$ 1. 781,60 

50UND CTO 

37 LAPIS GRAFITE CX 144 50 ex FABER 
R$ 15,60 R$ 780,00 

CASTEL 

38 PAPEL CONTATO 12 
ROL 

PAPEX R$ 62,00 R$ 744,00 o 
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39 PAPEL MADEIRA 66X96 150 FLS PAPEX R$ 0~80 R$ 120~00 
40 COLA BRANCA 90 G 160 UNO KOALA R$ 1,45 R$ 232~00 
41 PASTA AZ LARGA 200 UND FRAMA R$ 10,15 R$ 2.030,00 
42 PASTA CANALETA 150 UND PLAST R$ 1,60 R$ 240~00 
43 CORRETIVO 60 UND CO ALA R$ 1~ 10 R$ 66~00 
44 CANETA P/CD-DVD 60 ex PILOT R$ 6,65 R$ 399,00 

45 
GRAMPO TRILHO PLAST 

50 PTC PLAS 
C/50 

KJ> O,õU KJ> J4U,UU 
'' ~ "•~ ,._...,,.. r r.. r,.... ELJX 

TILIBR ~ M~~i>~)'í ··~~~(f". 46 LIVRO ATA 100 FLS 40 UND ER . . .. LIC ITAÇÃO 

47 LIVRO DE PROTOCOLO 30 UND TILIBR A PRR$;f&~LIC IT A ~~:_~(1)06/ 018-CMB 

MULT L 
·1'\.L.VftV ri'..L.••~ ~ o.H'cr 1'< VVUV I 2018-CMB 

48 CD-DVD C/50 UNO 20 ex R$ 22,80 PARJ~45õJ,00 
ASER! 

49 
ENVELOPE P/CONVITE 

40 PTC TILIBRA R$ 7,90 R$ 316,00 
C/50 

50 PAPEL CONVITE 6/50 UND 24 PTC PAPEX R$ 9,43 R$ 226,32 
VALOR TOTAL: R$ 53.032,50 

CINQUENT A E TRÊS MIL, TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENT A CENTAVOS 

Bayeux- PB, 16 de Fevereiro de 2018. 

~;S~A't. ~LVA -
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

3/3 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIO].':~rÍQ.ütJTrin'------

lnstituída em 1 Q de Novembro de 19Q_Q.MARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

-
PROCESSO LICITA TÓRIO W 00006/2018 - CMB 

PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00001/2018- CMB 
PAGINA 251 -B 

PREGAO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

DESPACHO DA C.P.L. 
INFORMANDO A 

A. 

EXISTENCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

N° 00001/2018- CMB 

Av-. L~~, 3445- ~o-- 13~UMV- Po.-r-o..Wa.-- GEP. 58 .306-000 - CNPJ 

08.606.q 72/ 0001.-36 

F01'\-V, (83) 3232. 3286 - F00G!. (83) 3232.5080 



Da: C.P.L. I CMB 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERA QUE DIONN1~ C!!>:i!T~n------------, 

Instituída em 1 O de Novembro c~ e 196Q:ÃMARA MUNICIPAL oE sAYEux 

PROCESSO LICITA TÓRIO N" 00006/2018- CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00001/20 18- CM B 

Bayet~x 16 de Fevertffil<lttê2 2018. 

Para: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO I CMB 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretária de Administração, 

Considerando a necessidade em manter os serviços prestados junto à 
Câmara Municipal de Bayeux, a Comissão Permanente de Licitação vem por meio 
deste informar a vossa senhoria a existência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(ARP) N° 00001 /2018 - CMB, oriunda do PREGÃO PRESENCIAL SRP No 
00001 /2018- CMB, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO No 00006/2018- CMB, 
que tem por objeto REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. 

Informamos que não foi celebrado contrato. Sendo assim, existe 
quantitativo total da ata para possível contratação, conforme consta no anexo I no 
presente despacho. 

Solicito análise quanto ao quantitativo proveniente da ARP, para que se 
formule o contrato condizente às suas necessidades para oficializar os quantitativos 
dos itens que serão utilizados durante a vigência do exercício financeiro de 2018, ou 
seja, até o dia 31/12/2018. 

Com a máxima prioridade e urgência que o caso requer. 

Atenciosamente, 

NÇALVES DE MELO 
PREGOEIRO/PRESIDENTE DA CPL 

Av-: L~~, 3445- ~o-- Bo..yw-,v- po.,y~ - CEP. 58.30ro-ooo - CNPJ 

08 .rooro. q 72/000:J. - 3ro 

F~ (83) 3232. 328ro - F0-1<1. (83) 3232.5080 
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7 
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9 

10 
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12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DION~,v----------------, 

Instituída em 10 de Novembro 

DESIFENTANTE 2L 300 UNO MAX R$ 3,58 R$ 1.074,00 

AGUA SANITARIA 1L 400 UNO TROIA R$ 1,39 R$ 556,00 

ESPONJA DE AÇO COM 08 
100 PTC 

ASSOLA 
R$ 1,42 R$ 142,00 

UNO N 

ESPONJA DE NYLON 200 UNO 
BACANI 

R$ 0,50 R$ 100,00 NHA 

DETERGENTE 500 ML 400 UNO MAX R$ 1,32 R$ 528,00 

LIMPA VIDRO 500 ML 50 UNO BRILUX R$ 3,33 R$ 166,50 

AROMATIZANTE DE AR 380 ML 50 ex BOM AR R$ 59,00 R$ 2.950,00 

SABÃO DE PEDRA C/05 UNO 50 PTC 
GUARA 

R$ 3,51 R$ 175,50 
Nl 

SABÃO EM PÓ C/500G 240 PTC 
GUARA 

R$ 1,66 R$ 398,40 
Nl 

LUSTRA MOVEL 200 ML 60 UNO AUDAX R$ 3,02 R$ 181,20 

POLIDOR DE ALUMINIO 500ML 40 UNO MAX R$ 1,38 R$ 55,20 

ESCOVA DE LIMPEZA 30 UNO 
PLANET 

R$ 1,50 R$ 45,00 
A 

PANO DE CHÃO GRANDE 100 UNO CRISTAL R$ 1,90 R$ 190,00 

PANO DE PRATO 100 UNO CRISTAL R$ 2,25 R$ 225,00 

ÁLCOOL 500 ML 50 UNO ZUMBI R$ 3,25 R$ 162,50 

FLANELA TAM. G 48 UNO CRISTAL R$ 1,95 R$ 93,60 

SABONETE LIQUIDO 1 L T 60 LT MAX R$ 6, 16 R$ 369,60 

LUVAS DE LA TEX M/G 40 PTC LU VEX R$ 2,92 R$ 116,80 

Av. Lihu-~, 34-4-5 - Uvvfro- - B~I?M-1V - po..-y~ - CEP. 58.30~-ooo - CNPJ 

08.~0~.q72/0001. -3~ 

F0"1'\A!/. (83) 3232. 328~ - Fo.w. (83) 3232.5080 
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26 
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28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DION rc:.oyn ---

Instituída em 1 O de Novembro rje 196QÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
-

PAPEL HIG. FOLHA DUPLA BR PROC •VV .~ RIO W 00006/201 ·::: CMB 

PCT C/16 100 FD fLO~t- 0~~{3~&\L 
I PAG 

~~ ~r !lfmlbtYI 
NA 252 - B I 

FÓSFORO CX C/10 UNO 30 PTC OLHO R$ 2,05 R$ 61,50 

GUARDANAPO 60X60 200 PTC FLORAL R$ 0,60 R$ 120,00 

SACO DE LIXO 30 L T 120 PTC RAVA R$ 6,22 R$ 746,40 

SACO DE LIXO 1 00 L T 150 PTC RAVA R$ 16,75 R$ 2.512,50 

VASSOURA DE PIAÇAVA 
60 UNO BRASIL R$ 5,20 R$ 312,00 

C/CABO 

RODO 40 CM C/CABO 50 UNO BRASIL R$ 4, 10 R$ 205,00 

PÁ DE LIXO C/ CABO 24 UNO BRASIL R$ 3,68 R$ 88,32 

BALDE 10 LT 50 UNO 
POLIUTI 

R$12,16 R$ 608,00 
L 

LÂMPADA DE LED 20 W 144 UNO LUX R$ 10,24 R$ 1.474,56 

COPO DESC. 80 ML 60 ex CRISTAL R$ 68,58 R$ 4. 11 4,80 
COPO 

COPO DESC 180 ML 60 ex CRISTAL 
R$ 64,78 R$ 3.886,80 

COPO 

PAPEL A4 CX C/1 O RESMAS 100 ex COPIMA R$ 175,20 
R$ 

X 17.520,00 

GRAMPEADOR P/20 FLS 80 UNO TAIS R$ 10,80 R$ 864,00 

PERFURADOR P/20 FLS 60 UNO TAIS R$ 10,80 R$ 648,00 

EXTRATOR DE GRAMPO 30 ex BRW R$ 15,79 R$ 473,70 

APONTADOR DE LAPIS 100 UNO BRW R$ 0,15 R$ 15,00 

CANETA ESFEROGRAFICA 50 
80 ex COMPA R$ 22,27 R$ 1.781,60 

UNO CTO 

LAPIS GRAFITE CX 144 50 ex FABER 
R$ 15,60 R$ 780,00 

CASTEL 

PAPEL CONTATO 12 ROLO PAPEX R$ 62,00 R$ 744,00 

PAPEL MADEIRA 66X96 150 FLS PAPEX R$ 0,80 R$ 120,00 

COLA BRANCA 90 G 160 UNO KOALA R$ 1,45 R$ 232,00 

PASTA AZ LARGA 200 UNO F RAMA R$ 10,15 R$ 2.030,00 

PASTA CANALETA 150 UNO PLAST R$ 1,60 R$ 240,00 

CORRETIVO 60 UNO COA LA R$ 1 I 1 o R$ 66,00 

Av-: LWe-Yd.a.d.e,, 3445- ~o- - BCUJ~ - po.-ya.Mx;v - CEP. 58.30~-ooo- GNPJ 

08.~0~ .q72/0001- -3~ 

F{)i~Vf/. (83) 3 232. 328~ - F/)..o)U, (83) 3232.5 080 

8 -CMB 
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45 

46 

47 

48 

49 

50 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DION r~!~ 

Instituída em 1 O de Novembro de 196QÂMARA MUNICIPAL DE 131\ YCUX 
-

. ,.,.,.., ~ 
PROC õ"'"'" ,,...,.,., !O N" 00006/201~ - CMB 

CANETA P/CD-DVD 60 ex PIL~TCJ.ÃO ~$S6~AL S~fsf~~(J01 B - CMB 
I I'AG NA 5 - ' 

GRAMPO TRILHO PLAST C/50 50 PTC PLAST R$ 6,80 R$ 340,00 

LIVRO ATA 100 FLS 40 UNO TI LIBRA R$ 10,78 R$ 431,20 

LIVRO DE PROTOCOLO 30 UNO TI LIBRA R$ 6,35 R$ 190,50 

CO-OVO C/50 UNO 20 ex MULTILA 
R$ 22,80 R$ 456,00 

SER 

ENVELOPE P/CONVITE C/50 40 PTC TI LIBRA R$ 7,90 R$ 316,00 

PAPEL CONVITE 6/50 UNO 24 PTC PAPEX R$ 9,43 R$ 226,32 

VALOR TOTAL R$ 53.032,50 

CINQUENTA E TRÊS MIL E TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 

Bayeux - PB, 16 de Fevereiro de 2018. 

Av: L~~, 3445 - Uw/rcr- B~~- PCLY~- CEP. 58 .306-000 - CNPJ 

08.606.q72/000:l--36 

Fovw. (83) 3232. 3286 - Fa-w. (8 3 ) 3232.508 0 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIO .. N';I-E ..... rH ... ""'=l-------------, 

·~ · ·~~~ ..... 
InstitUÍda em 1 Q de NovembrO de 196:0.MARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

,.., 

- ,,...,..,.,..,..,r. ,,....,.r.r -.n 
PROCESSO LICITA TÓRIO W 00006/2018- CMB 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00001/2018- CMB 
PAGINA 252 - D 

PREGAO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

RESPOSTA DA 
SECRETA RIA DE - ' ADMINISTRAÇAO A 

C.P.L. ACERCA DO 
QUANTITATIVO DO 

CONTRATO 

Av: L~d.a.dh, 344 5- ~o-- 130-iJW?u - po.-y~- CEP. 5 8.306-000- CNPJ 

08.606. q 72./ ooo:I.. - 36 

FOV\-el. (83) 32.32.. 32.86 - F~JJiUo (83) 32.32..5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIO~~ 00~-----------"1 

Instituída em 10 de Novembro de 19~MARAMUNICIPALDEBAYEux 

DESPACHO 

PROCESSO LICITA TÓ RIO N" 00006/2018 - CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00001/2018 - CM B 

PAGINA 253 

Da : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO I CMB 

Para: C.P.L. I CMB 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Considerando o questionamento feito pela Comissão Permanente de Licitação acerca 

da necessidade de contrato a ser formulado com base na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(ARP) NQ 0000112018- CMB oriunda do PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00001/2018- CMB, 

regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO W 00006/2018- CMB, que tem por objeto: REGISTRO 

DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE, informo neste 

ato que os itens do anexo I deste despacho serão contratados e utilizados até o final do 

exercício financeiro do ano de 2018, ou seja, 31112/2018. 

Atenciosamente, 

Bayeux - PB, 16 de Fevereiro de 2018. 

'~SANTOS GOMES 

Secretária Administrativa 

Câmara Municipal de Bayeux 

Av: Lihu-~, 3 4 45 - Ge-N/ro- - Bo..yUJ..?u - PCLY~ - CEP. 58.3 0 6 - 0 00 - CNPJ 

08 .6 0 6 .q 7 2/0001. - 36 

F/7V\A?./. ( 83) 3232. 3286 - FC/..1<./. ( 83) 323 2.50 80 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIO ... M-.~ ~.--------------, 

Instituída em 10 de Novembro de 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNTD UNO MARCA 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

1 DESIFENTANTE 2L 165 UND MAX R$ 3,58 R$ 590,70 

2 AGUA SAN ITARIA 1L 220 UND TROIA R$ 1,39 R$ 305,80 

3 
ESPONJA DE AÇO COM 08 

55 PTC 
ASSOLA 

R$ 1,42 R$ 78,10 
UND N 

4 ESPONJA DE NYLON 110 UND 
BACANI 

R$ 0,50 R$ 55,00 
NHA 

5 DETERGENTE 500 ML 220 UND MAX R$ 1,32 R$ 290,40 

6 LIMPA VIDRO 500 ML 28 UND BRILUX R$ 3,33 R$ 93,24 

7 
AROMATIZANTE DE AR 

28 ex BOM 
R$ 59,00 R$ 1.652,00 

380 ML AR 

8 
SABÃO DE PEDRA C/05 

28 PTC 
GUARA 

R$ 3,51 R$ 98,28 
UND Nl 

SABÃO EM PÓ C/500G 132 PTC 
GUARA 

R$1,66 R$ 219,12 9 
Nl 

10 LUSTRA MOVEL 200 ML 33 UND AUDAX R$ 3,02 R$ 99,66 

11 
POLIDOR DE ALUMINIO 

22 UND MAX R$ 1,38 R$ 30,36 
500ML 

12 ESCOVA DE LIMPEZA 17 UND 
PLANET 

R$1,50 R$ 25,50 
A 

13 PANO DE CHÃO GRANDE 55 UND 
CRISTA 

R$1,90 R$104,50 
L 

14 PANO DE PRATO 55 UND 
CRISTA 

R$ 2,25 R$ 123,75 
L 

15 ÁLCOOL 500 M L 28 UND ZUMBI R$ 3,25 R$ 91,00 

16 FLANELA TAM . G 26 UND 
CRISTA 

R$ 1,95 R$ 50,70 
L 

17 SABONETE LIQUIDO 1 LT 33 LT MAX R$ 6,16 R$ 203,28 

18 LUVAS DE LATEX M/G 22 PTC LUVEX R$ 2,92 R$ 64,24 

19 
PAPEL HIG. FOLHA DUPLA 

55 FD FLORAL R$ 35,00 R$ 1.925,00 
BR PCT C/ 16 

20 FÓSFORO CX C/10 UND 17 PTC OLHO R$ 2,05 R$ 34,85 

21 GUARDANAPO 60X60 110 PTC FLORAL R$ 0,60 R$ 66,00 

22 SACO DE LIXO 30 L T 66 PTC RAVA R$ 6,22 R$ 410,52 
" \) 
\'-) 

Av: Lihu-~ 3445- CMv/ro-- 60-'!:j~?.AMU- Po..-v~- CEP. 58.306 -000 - GNPJ 

08 .606.q72/0001.. -36 

F~ (83) 3232. 3286 - F(.V)</. (83) 3232.5080 
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49 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA S EVERAQUE DION~SIC 

Instituída em 1 O de Novembro de 1966\MARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
_rn ,Atcc~ nor.D "'""-rn:; u: •r r-r. r;;;n 

_I 'RQCK<;SO I JC'IT, TÓRIO W 00006/201 - CMB 

SACO DE LIXO 100 LT 83 PTC RA\ A P E~ff5~!)NC A~~~!'Sgl'P,~go1 ~ - CMB 

VASSOURA DE PIAÇAVA 
-,~ .. .-. ~~~ - (:J 

C/ CABO 
33 UND BRASIL R~ 5,20 R~ 171,60 

RODO 40 CM C/CABO 28 UND BRASIL R$ 4,10 R$ 114,80 
PÁ DE LI XO C/ CABO 13 UND BRASIL R$ 3,68 R$ 47,84 

BALDE 10 LT 28 UND 
POLIUTI 

R$ 12,16 R$ 340,48 
L 

LÂMPADA DE LED 20 W 79 UND LUX R$ 10,24 R$ 808,96 

COPO DESC. 80 ML 33 ex CRISTA 
R$ 68,58 R$ 2.263,14 

L COPO 

COPO DESC 180 ML 33 ex CRISTA 
R$ 64,78 R$ 2.137,74 

L COPO 
PAPEL A4 CX C/10 

55 ex COPIM 
R$ 175,20 R$ 9.636,00 

RESMAS AX 

GRAMPEADOR P/20 FLS 44 UND TRIS R$10,80 R$ 475,20 

PERFURADOR P/20 FLS 33 UND TRIS R$10,80 R$ 356,40 
EXTRATOR DE GRAMPO 17 ex BRW R$ 15,79 R$ 268,43 
APONTADOR DE LAPIS 55 UND BRW R$ 0,15 R$ 8,25 

CANETA ESFEROGRAFICA 
44 ex COMPA 

R$ 22,27 R$ 979,88 
50 UND CTO 

LAPIS GRAFITE CX 144 28 ex FABER 
R$ 15,60 R$ 436,80 

CASTEL 

PAPEL CONTATO 7 
ROL 

PAPEX R$ 62,00 R$ 434,00 o 
PAPEL MADEIRA 66X96 83 FLS PAPEX R$ 0,80 R$ 66,40 

COLA BRANCA 90 G 88 UND KOALA R$ 1,45 R$ 127,60 
PASTA AZ LARGA 110 UND F RAMA R$ 10,15 R$ 1.116,50 
PASTA CANALETA 83 UND PLAST R$ 1,60 R$132,80 

CORRETIVO 33 UND COA LA R$ 1,10 R$ 36,30 
CANETA P/CD-DVD 33 ex PILOT R$ 6,65 R$ 219,45 

GRAMPO TRILHO PLAST 
28 PTC PLAST R$ 6,80 R$ 190,40 

C/50 
LIVRO ATA 100 FLS 22 UND TI LI BRA R$ 10,78 R$ 237,16 

LIVRO DE PROTOCOLO 17 UND TI LIBRA R$ 6,35 R$ 107,95 

CD-DVD C/50 UND 11 ex MULTIL 
R$ 22,80 R$ 250,80 

ASER 
ENVELOPE P/CONVITE 

22 PTC TI LIBRA R$ 7,90 R$ 173,80 
C/50 

Avo L~~ 3445 - Ce-N!Yo- - Bo..yW-1V - POvYc.t.Mx:v - CEP. 58 .30~ -ooo - CNPJ 

08.~0~. q72/0001. -3~ 

I F~ (83) 3232. 328~ - F/J0l./. ( 83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DION r~rn 

Instituída em 1 O de Novembro de 1969ÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX -
~nmn"~' ' • ~ ~~ ~·~• ''>'' ·~ 

50 I PAPEL CONVITE 6/50 UND I 13 l PTC I PAF 
, , . TÓ~ N" O~&Jfr.Ol - CMB 

EX P~EQ~-~~~c AL ll2 · 120*-CMB 

VALOR TOTAL FAR~-29~163,96 
VINTE E NOVE MIL, DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS 

Bayeux- PB, 16 de Fevereiro de 2018. 

CICERA DOS SANTOS GOMES 

Secretária Administrativa 

Câmara Municipal de Bayeux 

Av-: LU?u~, 3445- Ce-wfyo-- 6~CAMu- Po.-t-aMxv - CEP. 58.306 -000- CNPJ 

08 .606.q72/0001..-36 

FOV\.el. (83) 3232. 3286 - Fll1</. (83) 3232.5080 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

CONTRATO 
ADMINISTRATIVO No 

00006/2018 - CMB: 
LEANDRO DANTAS 

HERMINIO 03487931460, 
CN PJ: 26.946.751/0001-99 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00006/2018- CM B 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018- CMB 

TERMO DE CO TRATO QUE E TRE SI 
CELEBRAM A CÂ MARA MUNIC IPAL DE 
BA YEUX, POR INTERMEDIO DO 
PR ES IDENTE DA CÂ MARA, E A EMPR ESA 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, 
CN PJ : 26.946.75 1/0001-99, VENCEDORA DO 
PROCEDIMENTO LIC ITA TÓ RIO 
MODA LI DADE PREGÃO PRESENCIAL N° 
0000 1/20 18 - CMB, DO TIPO MENOR PREÇO 
POR ITEM, NA FORMA ABA IXO. 

A Câmara Munic ipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Di reito Publico, com sede na A V. LIBERDADE, 
3445- CENTRO - BAYEUX - PARA ÍBA - CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato 
representada pelo Sr. Mauri Batis ta da Silva, Brasileiro, doravante denominada CONTRATANTE, e 
do outro lado, a Empresa LEA ORO DANTAS HERM IN IO 03487931 460, CN PJ : 26.946.75 1/0001-
99, ENDEREÇO: RUA ABD IAS GENUINO DE LIMA, S/N - JOÃO PA ULO Il , JOÃO 
PESSOA/ PB - CEP: 58.076-070, inscrita no CNPJ: 26.946.75 1/0001-99, doravante denominada 
CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Sr(a) LEANDRO DANTAS HERMINIO, RG: 
252661 I SSDS/PB e CPF: 034.879.3 14-60, reso lvem celebrar o presente instrumento, med iante as 
seguintes c láusulas e condições: 

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos segu intes diplomas lega is: 
1.1.1. Lei Federal n° 8.666/93 e suas a lte rações; 
1.1.2. Lei Federal no I 0.520/2002; 
1.1.3. Decreto n° 3.555/2000; 
1.1.4. Lei Orgânica para esta edilidade; 
1.1.5. Lei Complementar no 123/2006. 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BA YEUX: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE 
BA YEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 30 

00 000- MATERIAL DE CONSUMO. 

Av: LWe.+-d.a.d..e,, 3445- ~o- - f3o...y W-1V - pa.,y~ - CEP. 58 .306 -000 - CNPJ 

08.606.q 72/ooo:J. - 36 

F~ (83) 3232. 3286 - FCV!Uo (8 3) 3232.5080 
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CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 00006/2018 - CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00001/2018- CMB 

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E EX PEDIENTE, dentro das espec ificações solicitadas no Termo de 
Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa. que independentemente de 
transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento. 

O va lor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 29.263,96 (VINTE E NOVE MIL, 
DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), conforme 
consta no anexo I do presente contrato. 

Os preços contratados são fixos pe lo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65 , §§ 
5° e 6°, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-finance iro do contrato, poderá ser restabelecida a re lação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inc iso ll , Alínea d. da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requeri mento expresso do Contratado. 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da segu inte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite 
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93 , está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias 
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro, 
considerado da data de sua ass inatura. 

a- Efetuar o pagamento relati vo ao fornecimento efetivamente realizado. de acordo com as respectivas 
cláusu las do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fi e l fornecimento contratado: 

AV' L ih«-d.a.d,.e;, 3445- ~o- - BGl-!:}f.M..?<./- Pel-Ya-Wa.- - CEP. 58.30~-000 - CNPJ 

08.~0~ , q72/0001. -3~ 

F~ (83) 3232. 328~ - Fo.-w. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONr=ÍS~Ic..=O _____ _ ____ ____, 

Instituída em 10 de Novembro de 196PÀ~-1ARA MtiNJrrPAI nF RAYFi rx 

COMISSAO PERMANE NTE DE LI CITAÇAO 
ESTADO DA PARAÍBA PROCESSOLICITATÓRIO N° 00006/2018-CMB 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA y~u :l(REGÀO PRESENCIAL SRP W 0000112018- CMB 

COMISSÂO PERMANENT E DE LIC T ACÂO PAGINA 
257 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00006/2018 - CMB 
PREGÂO PRESENCIAL SRP N" 0000112018 - CM B 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qual idade dos produtos, 
exercendo a mais ampl a e completa fiscali zação, o que não ex ime o Contratado de suas 
responsabilidades contratua is e legais. 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na C láusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos me lhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade re lacionada ao 
obj eto contratua l, co m observância aos prazos estipulados; 
b- Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legis lação fisca l, c ivi l, tributária 
e traba lhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qua lquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pe lo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e fac ilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclareci mentos 
so li c itados; 
e - Será responsáve l pe los danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua c ulpa o u dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pe lo órgão interessado; 
f - Não ceder, transfe rir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida auto rização expressa do Contratante; 
g- Manter, durante a v igência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exig idas no respectivo processo lic itatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solic itado . 

Este contrato poderá ser a lterado, unilatera lmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previs tos no Art. 65 e será rescindido, de pleno dire ito, conforme o d isposto nos Artigos 77 , 78 e 
79 ela Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas cond ições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e c inco por cento) do va lor inic ia l atua lizado do contrato. 

A rec usa injusta em de ixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, suje itará o 
Contratado, garantida a prév ia defesa, às seguintes pena lidades prev istas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93 : a- advertênc ia; b- multa de mora de 0,5% (zero vírgul a c inco por cento) apl icada sobre o 
valor do contrato po r dia de atraso na entrega, no início o u na execução do objeto ora contratado; c -

A\r. LU%r-~, 3445 - ~tr - 13o.-yW-o>v - Po-vo.Mx;v - CEP. 58.306 - 000 - CNPJ 

08.606. q 7 2/000:1--36 

FD1-'W. (83) 3232. 3286 - FCL?U, (83) 3232.5080 
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multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor contratado pe la inexecução total ou parcial do contrato; d
simultaneamente, qualquer das penal idades cabíveis rundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 
I 0.520/02. 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato. as partes e legem o Foro da Comarca de Bayeux. 
E, por estarem de pleno acordo, roi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUN HAS: 

Bayeux- PB, 16 de Fevere iro de 20 18. 

c;::> MAURI BATISTA DA S ILVA 
P R ESIDENTE DA CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX 

CONTRATANTE 

RO DANTAS HERMINI 03487931460 
CNPJ : 26.946.751 /0001-99 

LEANDRO DANTAS H ER MINIO 
RG : 2526611 SSDS/PB 
CPF: 034.879.3 I 4-60 

CONTRATADA 

I'J 3Y(,wUa 16~ &J?cruB)J9, ~ ~ 

2') t-1"'"'"''2 v lo !'6sc-:.-..v, G MIP' 

Av-: Lihe..Y~, 3445 - Ce-vv/ro- - B~w.-,u - po.-y~ - CEP. 58 .30té -ooo - CNP J 

OS.téOté.q 72/0001. - 3té 

F~ (83) 3232. 32Sté - F00Uo (83) 3232.5080 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00006/2018- CM B 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 0000 1/2018- CMB 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT UNO MARC VALOR VALOR 
D A UNIT. TOTAL 

I 
2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

lO 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 
18 

19 

20 
21 

DESIFENTANTE 2L 165 UNO MAX R$ 3,58 R$ 590,70 
AGUA SANITARIA I L 220 UNO TROtA R$ 1,39 R$ 305 ,80 

ESPONJA DE AÇO COM 
55 PTC 

ASSO L R$ 1,42 R$ 78, 10 
08 UND AN 

ESPONJA DE NY LON 11 0 UNO 
BACAN 

R$ 0,50 R$ 55,00 
IN HA 

DETERG ENTE 500 ML 220 UNO MA X R$ 1,32 R$ 290,40 

LIMPA VIDRO 500 ML 28 UN O 
BRI LU 

R$ 3,33 R$ 93,24 
X 

AROMATIZANTE DE AR 
28 ex BOM 

R$ 59,00 R$ 1.652,00 
380 ML AR 

SABÃO DE PEDRA C/05 
28 PTC 

GUAR R$ 3,51 R$ 98,28 
UNO AN I 

SABÃO EM PÓ C/500G 132 PTC 
GUAR 

R$ 1,66 R$ 219, 12 
AN I 

LUSTRA MOVEL 200 ML .... .... UN O 
AUDA 

R$ 3,02 R$ 99,66 .).) 

X 
POLIDOR DE ALUMIN IO 

22 u o MAX R$ 1,38 R$ 30,36 
500ML 

ESCOVA DE LIMPEZA 17 UNO 
PLANE 

R$ 1,50 R$ 25,50 
TA 

PANO DE CHÃO GRANDE 55 UNO 
CRIST 

R$ 1,90 R$ 104,50 
AL 

PANO DE PRATO 55 UN O 
CRIST R$ 2,25 R$123,75 

AL 
ALCOOL 500 ML 28 UNO ZUM BI R$ 3,25 R$ 91.00 

FLANELA TAM. G 26 UNO 
CRIST 

R$ 1,95 R$ 50,70 
AL 

SABONETE LIQUIDO I LT ........ 
.).) LT MAX R$ 6, 16 R$ 203,28 

LUVAS DE LATEX M/G 22 PTC LU VEX R$ 2,92 R$ 64,24 
PAPEL HIG. FOLHA 

55 FD 
FLORA R$ 35,00 R$ 1.925,00 

DUPLA BR PCT C/ 16 L 
FOSFORO CX C/ 10 UNO 17 PTC OLI-10 R$ 2,05 R$ 34,85 
GUARDANAPO 60X60 110 PTC FLORA R$ 0,60 R$ 66,00 

Av: LU%r-~, 3445- ~cr- 13o.-yw..-,v - po.-y~ - CEP. 58 .30~-ooo - CNPJ 

08 .~0~.q 7:2./0001. -3~ 

Fovw. (83) 3.23.2. 3.28~ - FC11Uo (83) 3.2.3.2..5080 



22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

3 1 

32 
33 
34 
35 

36 

37 

38 

39 
40 

4 1 

42 
43 
44 
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L 
SACO DE LJXO 30 L T 66 PTC RAVA R$ 6,22 

SACO DE LJXO 1 00 L T 83 PTC RAVA R$ 16,75 
VASSOURA DE PIAÇA V A 

33 UNO 
BRAS! 

R$ 5,20 
C/CABO L 

RODO 40 CM C/CABO 28 UNO 
BRAS! 

R$ 4,1 0 
L 

PÁ DE LIXO C/ CABO 13 UNO 
BRAS! 

R$ 3,68 
L 

BALDEIOLT 28 UNO 
POLIU 

R$ 12,16 
T IL 

LAMPADA DE LED 20 W 79 UN O LUX R$ I 0,24 
CRIST 

COPO DESC. 80 M L 33 ex AL R$ 68,58 
COPO 
CRIST 

COPO DESC 180 ML 33 ex AL R$ 64,78 
COPO 

PAPEL A4 CX C/ 1 O 
55 ex COPIM 

R$ 175,20 
RESM AS AX 

GRAMPEADOR P/20 FLS 44 UN O TR IS R$ 10,80 
PERFURADOR P/20 FLS 33 UNO TR IS R$ I 0,80 

EXTRATOR DE GRAMPO 17 ex BRW R$ 15,79 
APONTADOR DE LAP IS 55 UNO BRW R$ 0,15 

C ANETA 
44 ex COMP 

R$ 22,27 
ESFEROGRAF ICA 50 UNO ACTO 

FABER 
LAPIS GRAFITE CX 144 28 ex CASTE R$ 15,60 

L 

PAPEL CONTATO 7 
ROL 

PAPEX R$ 62,00 o 
PAPEL MADEIRA 66X96 83 FLS PAPEX R$ 0,80 

COLA BRANCA 90 G 88 UNO KOALA R$ I ,45 

PASTA AZ LARGA 110 UNO 
FRAM 

R$ 10, 15 
A 

PASTA CANA LETA 83 UN O PLAST R$ 1,60 
CORRETIVO 33 UN O CO ALA R$ 1, 10 

CAN ETA P/CD-DVD 33 ex PILOT R$ 6,65 

R$4 10,52 
R$ 1.390,25 

R$171,60 

R$ 114,80 

R$ 47,84 

R$ 340,48 

R$ 808,96 

R$ 2.263,14 

R$ 2.137,74 

R$ 9.636,00 

R$ 475,20 
R$ 356,40 
R$ 268,43 

R$ 8,25 

R$ 979,88 

R$ 436,80 

R$ 434,00 

R$ 66,40 
R$ 127,60 

R $ 1. 116,50 

R$ 132,80 
R$ 36,30 

R$ 219,45 

A v-. Lihu-~, 3445 - Uw/ro- - Ba..yw.-,u - Pt:l."fo.Mxv- CEP. 58.30~ -000 - GNPJ 

08 .~0~, q72/000l. -3~ 

FcnMv. ( 83) 3232. 328~ - F00<-1. (83) 3232.5080 
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46 

47 

48 

49 
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GRAM PO TRILHO PLAST 
28 PTC PLAST R$ 6,80 

C/50 

LIVRO ATA 100 f-LS 22 UN O 
TILIBR 

R$ I 0,78 
A 

LI VRO DE PROTOCOLO 17 UNO 
TILIBR 

R$ 6,35 
A 

CO-OVD C/50 UN O 11 ex MULTI 
R$ 22,80 

LASER 
ENVELOPE P/CONVITE 

22 PTC 
TJLIBR 

R$ 7,90 
C/50 A 

PAPEL CONVITE 6/50 
13 PTC PAPEX R$ 9,43 

UNO 
VALOR TOTAL 

R$ 190,40 

R$ 237, 16 

R$ I 07,95 

R$ 250,80 

R$ 173,80 

R$ 122,59 

R$ 29.263 ,96 
VINTE E NOVE MIL. DUZENTOS E SESSENTA E T RES REAIS E NOVENTA E SEIS 

CENTAVOS 

Bayeux - PB, 16 de f-evereiro de 2018. 

PRESIDENT E DA CÂMARA MUNICIPA DE BAYEUX 
CONTRATANTE 

]). 
ORO DANTAS HERMINI 03487931460 

CNPJ: 26.946.751/0001-99 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 

RG: 2526611 SSDS/Pll 
CPF: 034.879.314-60 

CONTRATADA 

A v: LWu~, 3 445- ~o- - B~~- Po.,;-~ - CEP. 58.30C:> - OOO - GNPJ 

08.C:>OC:>.q72/0001.-3C:> 

F011w. (83) 3232. 328C:> - FCI.1/./. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONI~ .. SIO~-----, 

Instituída em 1 O de Novembro de 196 . 

PREGÃO PRESENCI 
00001/2018- CMB 

EXTRA TO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO No 
00006/2018- CMB: 
LEANDRO DANTAS 

HERMINIO 03487931460, 
CN PJ: 26.946.751/0001-99 

Av-: Lihw~) 3445 - ~cr- 13a.yfM.1V- Po..r~- CEP. 58.306-000 - CNPJ 

08.606. q 72/ OOOl. -36 

F~ (83) 3232. 3286 - Fa.w. (83) 3232.5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE B~YE-l:J*-------------' 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO No 00006/2018 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. 
PROCESSO LICITA TÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL No 00001 /2018 - CMB 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARlA: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX: 
O 1.0 I - CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX; O 1.031 .2000.200 I - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 30 00 000 - MA TERlAL DE CONSUMO. 
VIGÊNCIA: DE 16/02/2018 A 3 111 2/2018 
CONTRATANTE: CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX 
CONTRATADO: LEANDRO DANTAS HERMINIO 0348793 1460, CNPJ: 
26.946.751 /000 1-99 
VALOR TOTAL: R$ 29.263,96 (VINTE E NOVE MIL, DUZENTOS E SESSENTA E 
TRÊS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) 

A v: Lihe-Y~, 3445 - ~o-- Bo..yw..,u- Pa.-r-a..üxv- CEP. 58 .30ro -ooo - CNPJ 

08.(o0(o.q72./000:L - 3(o 

F~ (83) 3.2.3.2.. 3.2.8b - F00</. (83) 3.2.3.2..5080 
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Câmara Municipal 
de Bayeux 

I 
c ,\MARA ~1 UN1C1 1'AL DE llAYEUX 

. EXTRATO 1>AATA D E R EG ISTRO 1lE PREÇOS :-;• 000011201H - CM 1l 
A CAMARA MUNICIPAL DE DAYEUX- P D. a1ravcs da chefia do gabine<c. de acordo com ;IS alr i
buiçõcs que lhes foram conferidas, em confonnidadc com o rcsult~do do PREGÃO PH ESENCIAL SRP 
N' 0000 112018 - CMJJ. regido pelo PROCESSO LI CITATÓRIO N' 0000612018 - C Mil, que ohjc<iva 
o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA E VENTUAL CONTRATAÇÃO D E EM
PRESA ESPF.CIALIZATM NO FORNF.CIMF.NTO DI' MATERIAL O I' LIMPEZA I' EXPEDIENTE. 
publica o ex<ralo da ATA D E REGISTRO DE PREÇOS N' 00001 12018- CMil sendo que o pr>lO de 
validade é de um ano contado da data da ass inatura da mesma c deste ex trato. tendo sua eficácia através 
da publicnção em imprensa oficial conforme fornecedor, itens . marcas c \'alorcs abaixo relacionados. 
EMPRESA: LEANDRO DANTAS IIERMINIO 0348793 1460. C NPJ: 26.946.75110001-99 
ENDEREÇO: RUA AIIDIAS GENU INO OE LIMA. SIN - JOÃO PAULO 11. JOÃO PESSOAIPB 
CEP: 58.076-070 
VIGEKCIA: 16 D E FEVE REIRO DE 20 18 ATÉ 16 DE f-EVEREIRO DE 2019 

t.~l't:Ci riCA(ÁO Q\' 11) nm \'ALOR L:r<t.ll. VAI.Ok TO'I"AI. 

l•• ),!~ 

A(iUA 'iA.'i!TARI \11 "" \JSII 1,39 

E"ii'O:>:IA DE . \ÇO ("0\1 OS m;n 100 PTC 

"" \.1'-0 100.00 

IJ2 llllJJO 

IJMI',\ VIORO )(In Ml. \,)) lt-6. 50 

AIUI\IAllZA~I[ 0[ AR lAA Ml. '" ex SY,OO 

'-'' 17.S..SO 

HO PIC ..... 
U ~nt.-, \IOVH. :OO'dl .. 111.2(1 

•o L..._.O '-'-' 
" I~«"OVADI:UMPIJ.A I 'SO '-"' 
" ''" '·"' 190.00 ,, P.\SOUEPIL\n) 100 li:O. Il ! .H .n\ 00 

" 
" " SA III..I'li':T[ ll(JUIIXI I IT t,O IT lo.,\6 .3b9,60 

" 
" I'AI'H 1110 , 1·01 H\ I)Url \riR r•n C 16 lllU I!) J~.Uú J.5V0,00 

:0 rt'l~ll)ltoCX OIO I 'I) ll) l' lt' !.05 6UO 

" SAt'OOI LI.\O)t}U t:o rn· 6.!~ 7-16,-40 

PÁ IILLIX.OC CAIIAI ~~ l;SIJ 1,6$ U , J2 

llAI.Uf 1011 SO l."\,;U 1::,1~ &1)8.00 ,. 

li 

)) 

)} A f'()' TAD()R OI I \ f'!$ 100 \.,"~0 O.tS 13 .00 

)9 PA I'I-U ,I.AOEJilA. M'\9& \ j4} H.S G.t.o HO,OO 

.&O COLAlHVJ\CA~(, IN! t:..:o !,, .) lJ2,00 

., 

. , 
f ASfA Ai'L\ RGA !Cíl L"'D IO.IS ~()).0,00 

ex l 'J'J,OO 

GI! AM M TRJUtOP'I..A.')T(' ~ .. """" LI\"'ROATI•IOOFW. "' L-..;o 10.~ HI,Zü 

l iVRO OI PR010C0t 0 .. 
I'JVI·Ulrt: P(lt...:Vtll C/\0 .. I' I (' 1!10 lti>.OO 

I'AIIH Co\:Vffi NSOISO ,, llt.JZ 

\'Aif)K TO I AL SJOJ:...SO 

Day<ux- PD, 16 de F<Vereiro de 20 1X. 
MAU RI BAT ISTA ))A S ILVA 

PRES IIlENT E ll,\ C.-\MARA MIJNIC I PAL llE llAYEUX 

C;\M A RA ~1 Ul" IC I PA L DE BAYt; UX 

TER MO OE A D.J UDICAÇ.i.O 
P llf.:G ,\ 0 l' llESENCIAI.SR J> N° 0000112018- C Mfl 
PROC ESSO LI C ITATÓRIO N' !100061201H - CMB 

O Pregoei ro Oficial da Càmara Municir:~l de Raycux. Es tado da P~raib::~, no uso da~ a tribuiçõc~. c 
obscrv3das às disposiçôcs da Lei Fcdcr.tl n" I 0.520/2002, c subsidiariamc:nrc :l Lei Fcdcr:ll• l'"' 8 .666J9.3. 
ADJUDICA o prcsenlc p rocesso licilolório que !em por ohjc1o o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNA DO 
EMA TA PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIA LIZADA NO FORNEC IM EN-

TO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENT E. ora licitado em f.wor da empresa: LEANDRO 
DANTAS IIERMIN OlJTilli793l'lõ!J;-Cf'II'J"Lli1J'fr.:7517flOu -'~· gantauora uc louos os llens uo li 
até o 50. pelo va lor lubal de RS 53.012.50 (CINQUENTA E TRES MIL, TRINTA E DOIS REA IS E 
CINQUENTA CEN" AVOS). CAM0R A MIJN ICIPAL DE BA YEUX _ 

COM ISSAO PERMANEN3liFN~Ell!l<JfllA~~>\tiliro de 20 8 . 

Pf~ &t'i~S.9e ER~f:l#Y&'R\\9 NEI(fêo06/20 18 - CMD 
I'REGOEIN ot•·R~m?&AB PM~I"'f-..~L~:~rH~·~'fJ~jfi5 n~d-t~!:!t~w 

c,\~ IA RA MU;..< JC I~~rJE:lfi.,..~(clJx 

T ERMO llE IIOMOLOGAÇÃO 
I'RF:G,\0 PRESENCIAL Snl' N' 00001120 18 - C MB 
PUOCESSO L I CIT AT ÓR IO N' 00006120 18 - CM1l 

Com b:1-:c nas infonnaçix:s constantes JltJ rcfcridlJ Prcg~in c em cumprimcJIIn ao-. témlns de) :trtigo 43. inciso 
VI, da Lei n° 8.666/93 c ahcraçõcc; po<;.tcriorcs. acolho parecer da ÂS'\C.o\SO ri:l Juríd ica, c 110!\fOLOGO 
o prcscnlc processo licila1ório q ue !em por obj c1o o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PA RA EVENTUALCONTRAT,\(ÃO DE EMPRESA ESPECIA LIZADA NO FORNECIM ENTO DE 
MAIBHAL DE LIMPEZA E EX PEDIENTE, ora lici<ado em favor da empre sa: LEANDRO DANTAS 
IIERM INIO 03487?31460. C NPJ: 26.?46. 75 110001-99. ganhadora d< lodos os ilcns dn O I o1ô o 50, pelo 
,-alor g lobal uc RS 53.032.50 (CINQUENTA E TRIÔS MIL. T RII\'TA E DOIS REA IS E CINQUENTA 
C ENTAVOS). Com base no An. 4". Inciso XXII. da Lei n' 10.52012002. em consequi:neb. fica convocado 
o :ldjudicatário para :lssinamra da Ata de Rt:gistro th.: Pn:ços e o conscqucnk: lns tnuncnto Contr::Hual. 
no.s termo~ do art. 64, caput. da Lei n°. 8.666/93, sob p..::na (.h; dc.:cair o direito i1 con tnHaç~io s~.:m prcjui7o 
das s~1nçücs prcvist;t'\ no art. 81 desta lei. 

Daycux - PB. 16 de Fevereiro de 201 8. 
~ IAUR I IlATISTA DA SILVA 

PRES IDENTE IJA CÃMARA M UNIC IPAL DE IJAYE UX 

c ,\MAUA MUNIC IPAL DE BAYEUX 

AVISO DE LIC ITAÇÃO 
PREG,\0 I'R ESENCIA LJ"• 000021201M 

A C:imara. Municipal dt: Baycux CNPJ : OR.606.972/000 1-36. :llravC!õ do s.cu Pregoe iro . toma público que 
fará rcali7ar Licitl1çJo na modalidadt: Pregão Pn:sr.:ncial, do tipo menor pn.:c;n por item, ús 07:00hs(hor.irio 
loc;11} do dia OS de Março de 201 8. objet ivando: Regis tro de p reço consignado em ata para cvcntu~l 
contr.tt:~ç5o de cmprcs.1 especi:::tl iZJda no fomecimcnto de gl!neros J limenticios.A scss5o pública será 
rc:1lit..ada na sede da Càmara Municipal J e Uaycux. ~itmu.ln na Av. Liberdade n"3445 Centro . Bayeux-PO. 
Cóp1a J o Edital c seu, anr.:xos podcdo SLT obtidos. in lnco, no cnJcr-..;ço acima, das 08:00 às 13:00hs c 
(horário local), a partir d~t publicação des te aviso. Informações pelo Fone: (083) 3232-3286 

B :J)'ClLXt 19dc Fcvcrcirode 20 18. 
IRANILilO G OLNÇ,\I.Y f:S ))E MELO 

Presidcruc d3 CPUPre~ociro da C:lm:n a Municipal de Baycux 

EXTRATO I 
~MA1i'Ã111UN ICII'AL DE IJAYEUX 

OM ISS,\0 PERMAN ENTE n E LIC ITAÇ,\ 0 

X TRATO DE CO NTRATO 
STI\UMENTO: CONT RATO A DMIN ISTRATIVO N' 000061201 8 - CMD 

DJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
MI'RESA ESPECIALIZADA :\0 F()RNEC IMENTO DE MATERIAL D E LIMPEZA E EXPEDIEI\'TE. 

OCESSO LICITATORIO: PREGAO PR ESENCIAL W 00001 120 1S - C MB 
I[>OTAÇAO ORÇAMENTARJ,\ : RECURSOS PRÓPRIOS DO ~!Ul\ ICÍI' IO_ DE BAY EUX: 01.0 1 -
):AMARA MUNIC IPAL D E BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MANUT ENÇAO DAS ATIVIDADES 
(LEGISLATIVA; J3?0 JO 00 000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
VIGÉNC IA: DE Jó/021201 8 A 3111 2120 18 

ONT ltATANTE: CÃMARA MUNIC IPAL D E BAYEUX 
ONT RJ\TADO: LEANDRO DANTAS IIERMI NIO 03 48793 1460. CNPJ: 26.946.75 110001 -99 
'ALO R TOTAL: RS 29.263.96 (VINT E E NOVE ~li L DUZENTO S E SESSENTA E T RES REAIS E 

NOVENTA E SEIS CE NTAVOS) ~ _ ~ ~ ---- - - -Prefeitura Municipal 
de São Domingos 

f 
l' REFEIT URA MUNICIPA L DE S,\0 IJ0,\ 11NGOS 

TEI!~IO llE RAT IFIC AÇ,\0 
I ' EX IGUII LJ [)A))E DE LIC ITAÇÃO N• 0 1120 18. 

R:uifico por este tcrnw , n Inexigibilidade de Lic itaçãn para Cornrawç.:io de S~rVi ços Técnicos Espec ial i· 
Lados de Consulto ria c Assessoria Juridica na àrca de Contrat~tçào Pública , bem como Dcfe~as recnica...~ 
Adminis<r><ivas j unlo ao Tribunal de Con1as do Esta tio. no volor mensal de RS 3.300.00 (Ires mi l e reais) 
em r:\\'or ti\! João f\,lcndcs Jc Melo. atravCs do Ecocritúrio ~ tendes c Sil\':t Sociedade de Ad vogados. com 
:1rrimo nn Ar1. 25 c Art. I J ciJ Lei R.t\66/Q), de acordo ~o:om o p:1reccr dn. Ao;ses!\o ria Jurídica, c tendo em 
vis ta os demais elementos que ins tnh.:m o processo d t.! incxigibilid.:uk n. 01 /2018. 
Fic;1 cunvocndo o rcprc:scntantc legal para assinatura t.k contrato. 110 pra:to de 05 (c inco) d ias úte is. 
con1;1do a t>anir da public:tç~1o. sob pena de dec~1ir o di rei to :i comr..ttaç.:io, sem prcjui1o d:1s sanções 
previstas: no Art. K I d ;r Lei n• 8666 93. 

S:1o Domingoco. PB, 09 de fcvcn.:iro de 20 I X. 
OnAÍS A DE C,\SSIA QUEIIW GA !lA SILVA NÓBREGA 

I., refeita 

) 

) 

) 

) 
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Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto de 2005 

I I . ' 

SECR.E"PAF{I~<liffiGIS"I2JA<ll~JOI:ii2018 - CMB I PREGAO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018- CMB 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENfó~%f.7é~AIS E DA CÂMA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROjETOS DE LEI, PROjETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROjETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNIC[PIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSÕES, PROjETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA. 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX-PB 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADM INISTRATIVO W 00006/2018 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONS IGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI ZADA NO 
FORNECIM ENTO DE MATERIAL DE LIMP EZA E EXPEDIENTE. 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL W 00001 /20 18 -
CMB 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: RECURSOS PRÓPRIOS DO 
MUNICÍPIO DE BAYEUX: 0 1.01 - CÂMARA MUN ICIPAL DE 
BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
LEGISLATIVA; 3390 30 00 000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
VIGÊNCIA: DE 16/02/2018 A 3 1/ 12/20 18 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNI CIPAL DE BAYEUX 
CONTRATADO: LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, 
CN P J : 26.946.75 1/0001-99 
VALOR TOTAL: R$ 29.263,96 (V INTE E NOVE MIL, DUZENTOS E 
SESSENTA E TRÊS REA IS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) 

14a LEGISLATURA 
1° BIÊNIO 

(2017 A 2018) 
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u Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

TRAMITA- Sistema de Tramitação de Processos e Documentos 
• \ • • ' ~, i 

~~----------------~-

1 

I 
C;\MI\RA Ml!NtCIPAL DF BAYEUX 

. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/~NF~~QÇJt:~~J..l(:ITATÓRIO No 00006/2018-CMB ! ~~~~~NCIAL SRP N" 00001/2018- CMB 
' PAGINA 267 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/02/2018 às 17:33:30 lranildo Gonçalves de Melo 
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 08812/18. 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Número da Licitação: 00001/2018 
Data de Publicação: 02/02/2018 

t[ . _ Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado 
~ Data de Homologação: 16/02/2018 

Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Bayeux 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Valor Estimado: R$ 55.424,65 
Valor: R$ 53.032,50 
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91 ). 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE 
Proposta 1 -Valor da Proposta: R$ 53.032,50 
Proposta 1 -Proponente Pessoa Jurídica (Nome): LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 
Proposta 1 -Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.946.751/0001-99 
Proposta 1 -Situação: Vencedora 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

João Pessoa, 21 de Fevereiro de 2018 

Assinado Eletronicamente 
conforme LC 18193. alterada pela LC 91/2009 e 

pelo Regimento Interno. alterado pela 
RA TC 1812009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

Certidão- ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 08812/18. Gerado automaticamente em 21/02/2018 17:33. 
Impresso por imelo em 21/02/2018 17:33. Validação: E69E.317F.D1FD.37DB.726F.A455.6078.370C. 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

TRAMITA- Sistema de Tramitação de Processos e Documentos 

CÀMARA MUNICIPAL DE BA YEIJX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

105 

- ~~QÇ~~.Q,L!.CITATÓRIO W 00006/20 18 - CMB 
RECIBO DE ALTERAÇAO DE DOCUMENTOS/ NFw~~~~NCIAL SRP w 0000112018 - CMB 

PAGINA 268 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/02/2018 às 19:52:04 lranildo Gonçalves de Melo 
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 08812/18. 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Número da Licitação: 00001/2018 
Data de Publicação: 02/02/2018 
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado 
Data de Homologação: 16/02/2018 
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Bayeux 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Valor Estimado: R$ 55.424,65 
Valor: R$ 53.032,50 
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91 ). 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE 

Novas propostas foram adicionadas: 

PROPOSTA 1 : 

Valor da Proposta (1 ): R$ 53.032,50 
Nome Pessoa Jurídica (1): LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 26.946.751/0001 -99 
Situação (1 ): Vencedora 

PROPOSTA 2 (NOVA): 

Valor da Proposta (2): R$ 58.091 ,70 
Nome Pessoa Jurídica (2): COMERCIAL MEDEIROS L TDA 
CNPJ Pessoa Jurídica (2): 04.654.716/0001-63 
Situação (2): Perdedora 

PROPOSTA 3 (NOVA): 

Valor da Proposta (3): R$ 57.090,1 O 
Nome Pessoa Jurídica (3): WANDERL Y SOARES DE SOUSA EPP 
CNPJ Pessoa Jurídica (3): 11.589.693/0001-16 
Situação (3): Perdedora 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA) Envio Fora do Prazo: Não 

Documento Informado? 

[PDF) Edital da Licitação Sim 

Autenticação 

24e826d680222335e980cc9179fct41 f 

Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 08812/18. In serido au tomaticamente em 22/02/2018 19:52. 
Impresso por i melo em 22/02/2018 19:52. Validação: C1CE.8FBE.5D58.4261.0D70.DEA6.EF1 F.0574. 
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João Pessoa, 22 de Fevereiro de 2018 

·- .. -- - - . - ·-j . -

(~.-. Assinado Eletronicamente cÃMARA MUNiciPAL DE BA vEux 
::;pj confonne LC 18193. alterada pela LC 9112009 t COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

pelo Re9imento Interno. alterado pela PROCESSO LICITA TÓRIO N"' 00006/2018- CMB 
RA TC 

1812009 I PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00001/2018- CMB 
PAGINA 269 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

Certidão- ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 08812/18. Inserido automaticamente em 22/02/2018 19:52. 
Impresso por imelo em 22/02/2018 19:52. Validação: C1CE.8FBE.5058.4261.0070.0EA6.EF1F.0574. 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

TRAMITA- Sistema de Tramitação de Processos e Documentos 

RECIBO DE PROTOCOLO 

CÀMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PER:V1ANEN.I E DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LJCITATÓRIO N° 00006/2018- CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N• 00001/20 18- CMB 

PAGINA 270 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/02/2018 às 22:17:40 foi protocolizado o documento 
sob o N° 14428/18 da subcategoria Contratos , exercício 2018, referente a( o) Câmara Municipal de Bayeux, 
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por lranildo Gonçalves de Melo. 

Número do Contrato: 000000062018 
Data da Publicação: 16/02/2018 
Data da Assinatura: 16/02/2018 
Data Final do Contrato: 31/12/2018 
Valor Contratado: R$ 29.263,96 
Situação do Contrato: Vigente 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE 
Contratado (Nome): LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 
Contratado (CNPJ): 26.946.751/0001-99 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento Informado? Autenticação 

[PDF] Contrato Sim e6b5836413a4fc0b65ee4216a5c0a214 

João Pessoa, 21 de Fevereiro de 2018 

Assinado Eletronicamente 
conforme LC 18193. aUernda pela LC 91/2009 e 

pelo Roglmenlo Interno. alterado pela 
RA TC 1812009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 14428/18. Gerado automaticamente em 21/02/2018 22:17. 
Impresso por i melo em 21/02/2018 22:17. Validação: A23C.6581.3B1 A.B2CA.FDAE.435F.3996.381 8 . 

9 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

TRAMITA- Sistema de Tramitação de Processos e Documentos 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ;\0 

PROCESSO LICITATÓRIO W 00006/20 I K- CMB 
RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/ NF0RMAQÕ)f?S:NCIALSRPWOOOOII2018-CMB 

PAGINA 27 1 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/02/2018 às 20:29:29 lranildo Gonçalves de Melo 
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 14428/18. 

Número do Contrato: 000000062018 
Data da Publicação: 16/02/2018 
Data da Assinatura: 16/02/2018 
Data Final do Contrato: 31/12/2018 
Valor Contratado: R$ 29.263,96 
Situação do Contrato: Vigente 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE 
Contratado (Nome): LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 
Contratado (CNPJ): 26.946.751/0001-99 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento Informado? Autenticação 

[PDF] Contrato Sim Ofc9b450a4bc353e9fa4f581 b28a28e 7 

João Pessoa, 22 de Fevereiro de 2018 

Assinado Eletronicamente 
conforme LC \ 8193. al~rnda pela LC 9 \12009 e 

pelo Regimento lnlemo. alterado pcln 
RA TC I 812009 

------ -- - -- -· ---

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

Certidão- ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 14428/18. Inserido automaticamente em 22/02/2018 20:29. 
Impresso por i melo em 22/02/2018 20:31. Validação: 70FC.46A 1.77 A6 .59EO.FD60.9DBB.OF8D.60D1 . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONíc.,.~...,!'0=*---------------. 

Instituída em 10 de Novembro d~ 1960cÃMARAMUNICIPALDEBAYEux ... 
PRocEsso LiêiTÃl-óRio i-i; õoõõ6i2(ú·s·::: EMa 

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00001/2018- CMB 
PAGINA 272 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

, 
EXERCICIO 

FINANCEIRO 2019 

Av: Lihu~~ 3445- Ce.vvfro-- Bo.-yfAMV- PlM'"~- CEP. 58.300-000- CNPJ 
08.000.q7~/000:t.-30 

F~ (83) 3~3~. 3~80 - Fo.-w. (83) 3~3~.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍ~~~!~·,~~----------. 

Instituída em 10 de Novembro d•~ 1960 cÃMARAMUNICIPALDEBAYEux ,. .,. 

PROCESSO LICITATÓRIO N° ooÕ06/2018:: CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000112018- CMB 

PAGfNA273 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

,., 

SOLICITAÇAO PARA ,., 

CONTRA TAÇA O DO 
SALDO DA ATA DE 

~ REGISTRO DE PREÇOS 
N° 00001/2018- CMB 

Av-: L.~~~ 3445- CeM..fro-- Bo..y~- po..y~- CEP. 58.306-000- CNPJ 
o 8 .606. q 7;1./ 000j.-3 6 

F~ (83) 3.23.2. 3.286 - F~ (83) 3.23.2.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍc::::t~-lY-T"-----------

Instituída em 1 Q de Novembro d~ 1960 CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
-~-v lfiiJ.)l"\1:1 -~1VI~IYQ' I 1J VI... 1...1'-'1 'Y •~ 

PROCESSO LICITA TÓRIO W 0000612018- CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000 I /20 I 8- CMB 

PAGINA 274 

Da: TESOURARIA I CMB 
Para: C.P.L. I CMB 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Analisando a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº 0000112018- CMB, 
oriunda do PREGÃO PRESENCIAL SRP No 0000112018 - CMB, regido pelo PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 0000612018 - CMB, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. 

Considerando a necessidade em manter os serviços prestados junto à 
Câmara Municipal de Bayeux, venho por meio deste, informar o quantitativo dos itens 
que serão utilizados durante o exercício financeiro de 2019, ou seja, até o dia 
3111212019. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 28 de Janeiro de 2019. 

4,4r ~r.){ cf!flt ~Úl ~~~K:na~{J 
IfJ'etinepá1 se ea'~re1 a Lima t<ernanCfés 

Tesoureira 
Câmara Municipal de Bayeux 

Av: Lihe-r~, 3445 - ~o- - BC!.iJUN>v- po..,y~- CEP. 58.30~ -ooo - CNPJ 

08 -~0~. q 72/000:J.. -3~ 

F~ (83) 3232. 328~ - FCV)(/. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍ~r---------------, 

Instituída em 10 de Novembro d 1960 CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

,,,,,.,,,,-~ifít .''• 

-~~--~JmF.M' ,NT 
l::,i'~\~~>;r" ,·-

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

DESIFENTANTE 2L 135 UNO MAX R$ 3,58 R$ 483,30 

AGUA SANITARIA 1L 180 UNO TROIA R$ 1,39 R$ 250,20 

ESPONJA DE AÇO COM 08 45 PTC 
ASSOLA 

R$ 1,42 R$ 63,90 
UNO N 

ESPONJA DE NYLON 90 UNO 
BACANI 

R$ 0,50 R$ 45,00 
NHA 

DETERGENTE 500 ML 180 UNO MAX R$1,32 R$ 237,60 

LIMPA VIDRO 500 ML 22 UNO BRILUX R$ 3,33 R$ 73,26 

AROMATIZANTE DE AR 380 
22 ex BOM AR R$ 59,00 

R$ 
ML 1.298 00 

SABÃO DE PEDRA C/ 05 UNO 22 PTC 
GUARA 

R$ 3,51 R$ 77,22 
NI 

SABÃO EM PÓ C/ 500G 108 PTC 
GUARA 

R$1,66 R$179,28 
Nl 

LUSTRA MOVEL 200 ML 27 UNO AUDAX R$ 3,02 R$ 81,54 

POLIDO R DE ALUMINIO 
18 UNO MAX R$1,38 R$ 24,84 

500ML 

ESCOVA DE LIMPEZA 13 UNO 
PLANE 

R$1,50 R$19,50 
TA 

PANO DE CHÃO GRANDE 45 UNO 
CRISTA 

R$1,90 R$ 85,50 
L 

PANO DE PRATO 45 UNO 
CRISTA R$ 2,25 R$ 101,25 

L 

ÁLCOOL 500 ML 22 UNO ZUMBI R$ 3,25 R$ 71,50 

FLANELA TAM. G 22 UNO 
CRISTA 

R$ 1,95 R$ 42,90 
L 

A v-. LWU'-~, 3445- ~cr- B~w..w- PcwoMxv - CEP. 58.30tó-OOO - CNPJ 

08.tó0tó.q 72/000:1. -3tó 

F~ (8 3 ) 3232. 328tó - FCl1l.l. (8 3) 3232.5080 



17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONI~In 

Instituída em 1 O de Novembro d 1960 CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

SABONETE LIQUIDO 1 LT 27 LT 

~~""""n~ '-'''-'"';-''"'' " I L. UL. '-' I vi •yn~ 

PR r'":"""v '-'''-'' ORlO N° 0000612 18- CMB 
~ A){'REpÃR$f?&~CI \lR$1H!)fYQ9~/ 018 - CM B 

1 
p , ,r:ri-ÍA ?i f. 1 

LUVAS DE LATEX M/G 18 PTC LliVEX }{$ ;li I) :l K.:b JL 1 JÓ 

PAPEL HIG. FOLHA DUPLA 
45 FD FLORAL R$ 35100 

R$ 
BR PCT C/16 1.575100 

FÓSFORO CX C/10 UND 13 PTC OLHO R$ 2105 R$ 26165 

GUARDANAPO 60X60 90 PTC FLORAL R$ 0160 R$ 54100 

SACO DE LIXO 30 LT 54 PTC RAVA R$ 6122 R$ 335188 

SACO DE LIXO 100 LT 67 PTC RAVA R$ 16175 
R$ 

1.122125 
VASSOURA DE PIAÇAVA 

27 UND BRASIL R$ 5120 R$ 140,40 
C/CABO 

RODO 40 CM C/CABO 22 UND BRASIL R$ 4110 R$ 90120 

PÁ DE LIXO C/ CABO 11 UND BRASIL R$ 3168 R$ 40,48 

BALDE 10 LT 22 UND 
POLIUT 

R$ 12116 R$ 267152 
IL 

LÂMPADA DE LED 20 W 65 UND LUX R$10124 R$ 665 160 

COPO DESC. 80 ML 27 ex CRISTA 
R$ 68158 

R$ 
L COPO 1.851166 

COPO DESC 180 ML 27 ex CRISTA 
R$ 64178 

R$ 
L COPO 1.749106 

PAPEL A4 CX C/10 RESMAS 45 ex COPIMA R$ R$ 
X 175120 7.884100 

GRAMPEADOR P /20 FLS 36 UND TRIS R$10180 R$ 388180 

PERFURADOR P /20 FLS 27 UND TRIS R$10180 R$ 291160 

EXTRATOR DE GRAMPO 13 ex BRW R$15179 R$ 205127 

APONTADOR DE LAPIS 45 UND BRW R$ 0115 R$ 6175 

CANETA ESFEROGRAFICA 
36 ex COMPA 

R$ 22127 R$ 801172 
50 UND CTO 

LAPIS GRAFITE CX 144 22 ex FABER R$15160 R$ 343120 
CASTEL 

PAPEL CONTATO 5 ROLO PAPEX R$ 62100 R$ 310100 

PAPEL MADEIRA 66X96 67 FLS PAPEX R$ 0180 R$ 53160 

Av-: LWe-r-~, 3445- ~o-- B~~- POvY~- CEP. 58 .306 -000- CNPJ 
08 .606. q 72/0001--36 

FOV\-t/. (83) 3232. 3286 - Fcv,</. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONISII"\_ 

Instituída em 1 O de Novembro d~ 1960 CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
\..VIYII.J.J , •v ~,._., ;''~•· ' L. VL. 0... 1\..1 ... y"V 

40 KC 
PR 1''--_l:.:>..,v '"'' '"' ' 1 ORlO N" 0000612P I 8- CMB 

COLA BRANCA 90 G 72 UNO A~EP~$'~~C~R$Ul3~QPgi r 018-CMB 
1 

P l(;fN A 7 '77 
1 

41 PASTA AZ LARGA 90 UNO FRÃMA K$ lU,l~ K$1JlJ,5U 

42 PASTA CANALETA 67 UNO PLAST R$1,60 R$107,20 

43 CORRETIVO 27 UNO COA LA R$ 1,10 R$ 29,70 

44 CANETA P / CD-DVD 27 ex PILOT R$ 6,65 R$ 179,55 

45 
GRAMPO TRILHO PLAST 

22 PTC PLAST R$ 6,80 R$149,60 
C/50 

46 LIVRO ATA 100 FLS 18 UNO 
TILIBR 

R$ 10,78 R$194,04 
A 

47 LIVRO DE PROTOCOLO 13 UNO 
TILIBR 

R$ 6,35 R$ 82,55 
A 

48 CD-DVD C/50 UNO 9 ex MULTIL 
R$ 22,80 R$ 205,20 

ASER 

49 
ENVELOPE P / CONVITE 

18 PTC 
TILIBR 

R$ 7,90 R$142,20 
C/50 A 

50 PAPEL CONVITE 6/ 50 UNO 11 PTC PAPEX R$ 9,43 R$ 103,73 

VALOR TOTAL 
R$ 

23.768,54 

VINTE E TRÊS MIL E SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 
CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 28 de Janeiro de 2019. 

l:~_lfl/t ;)q/{ 'frlr/Q Ir.~!{ t;;'lt!1rk'fi 
{ifelrne rf~se Correia Lima Fernandé's 

Tesoureira 
Câmara Municipal de Bayeux 

A~r. L~~, 3445 - ~o-- B~W?u- Po-r-~ - CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 

08.~0~.q72/000:J. -3~ 

F01M/. (83) 3232. 328~ - Fo..,v. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍ~~~~r,n,__ __________ _, 

Instituída em 1 O de Novembro d•~ 1960 CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEux 
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PROCESSO LI ClT A TÓRIO N° 00006/2018 - CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/20 18 - CMB 

PAGJNA278 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

DESPACHO 
SOLICITANDO 

#l/lltl 

DOTAÇAO 
ORÇAMENTARIA 

Av: L-~~) 3445- Cuvlro-- 13~~- PGLY~- CEP. 58.306-000 - CNPJ 
08.606. q 72./0001.-36 

F0'11\.tl. (83) 3.2.32.. 3.286 - Ftl1l.l. (83) 32.3.2..5080 



Da: C.P.L. I CMB 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍc::~Tn'.;J---------------, 

Instituída em 10 de Novembro d• 1960 cÃMARAMUNJCJPALDEBAYEux 

rRocEsso u clr A róRio N-;; õoõo6/ío1s: c 'Ma 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00001120 18 - CMB 

Bayeux, 29 de Jane'it8fl'W~019. 

Para: TESOURARIA I CMB 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Tesoureiro(a), 

Considerando a necessidade em manter os serviços prestados junto à 
Câmara Municipal de Bayeux, a Comissão Permanente de Licitação vem por meio 
deste solicitar a dotação orçamentaria para o PREGÃO PRESENCIAL SRP No 
00001/2018- CMB, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO No 00006/2018- CMB, 
que tem por objeto REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. 

Tal solicitação se dar, para que se formule um novo contrato para 
oficializar os quantitativos dos itens que serão utilizados neste exercício financeiro 
de 2019. 

Com a máxima prioridade e urgência que o caso requer. 

Atenciosamente, 

Çkeuw ~J~QW &v () ~ --
FABIANO CONSTÂNCIO DO REGO ~ 
PREGOEIRO/PRESIDENTE DA CPL 

Av: LU%t-~, 3445- ~o-- B~~ - po,.,y~- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 

08.~0~.q72/000:1--3~ 

F~ (8 3 ) 3232. 328 ~ - F04-1. (8 3 ) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONic:i:)"''n.~--__________ _, 

Instituída em 1 O de Novembro do 1960 CÂMARA MUNICIPAL oE BAYEux 
~""' .r I C UC L..l\..,,11 ~\-~V 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO N° 00006/2018 - CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 0000112018- CMB 

PAGINA280 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

~ 

DOTAÇAO 
ORÇAMENTARIA 

Av: L-~~~ 3445 - Ct,vvtyo-- - 13o,_yeM-)V - PtM"~ - CéP. ss .306 -ooo - CNP J 

08.606,q7;1./0001..-36 

F~ (83) 32.32.. 32.86 - F().,)(!. (83) 32.32..5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍS~rn~--------------, 

Instituída em 10 de Novembro dE 1960 CÃMARA MUNICIPALDE BAYEux 
v v " ""nv o._. ..,._. ._. , ... 'y·"'"' 

REFERENCIA: PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO LI ClT A TÓRIO N" 00006120 I 8- CMB 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 0000112018- CMB 
PAGTNA 281 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do 
objeto relativo à contratação em tela: 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAYEUX; 01.031.2000.2001- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 30 
00 000- MATERIAL DE CONSUMO; 

Atenciosamente, 

Bayeux - PB, 29 de Janeiro de 2019. 

~~1bu /1,[[, l,t'rt1.h !·Ma.f;;,~t,.lr.r {-Çe rne f/ãyse ethet'a 6~a rerné:lh~es 
Tesoureira 

Câmara Municipal de Bayeux 

A v-: L~~. 3445 - ~o- - l3iJ.iiW1V- Pet-Y~- CEP. 58 .30~ -ooo - CNPJ 

08 .~0~.q72/000:J.. -3~ 

FOV\.v. (83) 3232. 328~ - FGI.1C/. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍ~~~~~·n._____ _______ ___, 

Instituída em 10 de Novembro d~ 1960 cÃMARAMUNICIPALDEBAYEux 
~ r~ ~ I C Ut:.LIÇITRÇRU 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO N° 0000612018 - CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000112018- CMB 

PAGINA 282 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

~ 

CERTIDOES DA 
EMPRESA: LEANDRO 
DANTAS HERMINIO 
03487931460, CNPJ: 
26.946.751/0001-99 

Av: L-ihu~) 3445- ~o-- l3tL!:J~- Pt:LY~- CéP. 58.306-000- CNPJ 

08.606. q 7UOOO:Z. -36 

FO'fi\.t.l. (83) 3.23.2. 3.286 - F0-1</. (83) 3.23.2.5080 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018 - CMB 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTO§Ri?~~S~~lW'~OOOI/20!8 - CMB 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 
CNPJ: 26.946.751/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ividas de 
responsabi lidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 15:50:49 do dia 21 /11/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/05/2019. 
Código de controle da certidão: 579F.DA80.A78B.452D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA- SER 

CERTIDÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

CÓDIGO: 5C7C.1 CB6.A41 E.2A6C Emi idc{~~i~~m~~H~~g~8J~8i~s 

Nome Empresarial: 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

Endereço: Número: 
ABDIAS GENUINO DE LIMA SN 

Bairro: Municrpio: 
JOAO PAULO 11 JOAO PESSOA 

lnscr. Estadual: 
16.287.252-6 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

CNPJ/CPF: 
26.946.751/0001-99 

PAGINA 284 

Complemento: 

CEP: 
58076-070 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.receita.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



I PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Data: 31/01/2019 

Hora: 09:12 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

· ., : . t'J(Imero da q~rtl~ãci., . 

2019/005888 

.·;:,c~SllR~RL-Í8i;:\ .. ::~.:,, 
COMISSÃO PER.MA~J];_DE ~ICITAÇÃO 

PROCESSO LICI,~1't'Jieó~foddb6120 18 - CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018- CMB 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE.,_ ______ PA_G_IN_A_z_s_s -~---_J 

C.N.P.J./C.P.F. Nome do Contribuinte 

26946751000199 LEANDRO DANTAS HERMINIO 

Endereço Número Apto/Sala Bloco Complemento 

RUA ABDIAS GENUINO DE LIMA S/N 

Bairro CEP Cidade UF 
JOAO PAULO 11 58076070 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e Inscrever quaisquer drvldas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
· resente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza 
tributária ou não, Inscritas ou não no Re lstro da orvlda Ativa do Munlcl ai. 

INSCRIÇOES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇ0ES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www .joaopessoa.pb.gov .br. 
Certidão emitida gratuitamente em 31/01/2019 09:12:37 

1/1 



31/01/2019 

r, 
~ 

https:l/consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimlrPapel.asp 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 2694675110001-99 
Razão Social: LEANDRO DANTOAS HERMINIO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTI DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO N 0000612018- CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 'f'. P 0000 1120 18 - CMB 

PAGINA 28~ 

Nome Fantasia:HERMINIO COMERCIO VAREGISTA DE PRODUTOS DIVERSOS 
Endereço: R ABDIAS GENUINO DE UMA SN CASA I JOAO PAULO li I JOAO 

PESSOA I PB I 58076-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/01/2019 a 21/02/2019 

Certificação Número: 2019012304041982575236 

Informação obtida em 31/01/2019, às 11:58:08. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:l/consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrfiFgeCFSimprlmirPapel.asp 1/1 
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PODER J UDIC I ÁRIO ,---------------------------~ 
JUSTIÇA DO TRABALH ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO) 

Nome: LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÀO 

'll>RABA:IlRifSfllASw oooo6120 I8- CMB 
PREGÀO PRESENCIAL SRP N" OOOO II2018- CMB 

PAGTNA 287 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 26 .946. 7 51 / 0001-99 
Certidão n°: 162758903/2018 
Expedição: 21/11/2018, às 16:00 : 21 
Validade : 19/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica - se que LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
26.946.751/0001-99, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: // www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalh istas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

Dúvidas e sugestões : cndt@tst . jus.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
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GABINETE DA PRESIDÊNCil<\ PAG INA 289 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a REGISTRO DE 
PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MA TERIA L DE LIMPEZA E 
EXPEDIENTE. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6° da Resolução Normativa RN
TC N° 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê 
Técnico, em 24 de setembro de 20 18, conforme PORTARIA N° 187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do fiscal 
do contrato" e "des ignação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de Processos e 
Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, que a 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por um representante da 
Administração especialmente des ignado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a 
GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da 
CHEFIA DE GABINETE, representada neste ato pelo( a) Secretário( a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência 
ficará sob a responsabilidade da TESOURARIA, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) 
da pasta. 

Bayeux- PB, 29 de Janeiro de 20 19. 

D NTAS DA SILVA 
MUNICIPAL DE BA YEUX 

Av-: Li.hu~, 3445- Cuvfro- - 13CUJW-->v- po-y~ - CEP. 58.30~-000 - GNPJ 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

CONTRATO 
ADMINISTRATIVO No 
00006/2019 - CMB: 
LEANDRO DANTAS 

HERMINIO 03487931460, 
CNPJ: 26.946.751/0001-99 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00001/2018 - CMB 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNTCIP AL DE 
BA YEUX, POR INTERMEDIO DO 
PRESIDENTE DA CÂMARA, E A EMPRESA 
LEANDRO DANTAS HERMINIO 0348793 1460, 
CNPJ: 26.946.75 1/0001 -99, VENCEDORA DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 
0000 1/201 8 - CMB, DO TfPO MENOR PREÇO 
POR ITEM, NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipa l de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Publico, com sede na AV. LIBERDADE, 
3445 - CENTRO - BAYEUX - PARAÍBA - CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001 -36, neste ato 
representada pe lo Sr. Jefferson Luiz Dantas da Silva, Brasi le iro, doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, 
CNPJ: 26.946.75 1/0001-99, ENDEREÇO: RUA ABDIAS GENUINO DE LIMA, S/N -JOÃO 
PAULO Il, JOÃO PESSONPB - CEP: 58.076-070, inscrita no CNPJ: 26.946.751/000 1-99, doravante 
denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Sr(a) LEANDRO DANTAS 
HERMIN IO, RG: 252661 1 SSDS/PB e CPF: 034.879.314-60, resolvem celebrar o presente 
instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1.1. O presente contrato reger-se-á pe los seguintes diplomas legais: 
1.1.1. Le i Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 
1.1.2. Lei Federal n° I 0.520/2002; 
1.1.3. Decreto n° 3.555/2000; 
1.1.4. Lei Orgânica para esta edil idade; 
1.1.5. Lei Complementar n° 123/2006. 

L ~ o E o I .. / 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BA YEUX: 01.01- CÂMARA MUNICIPAL DE * 
BAYEUX; 01.031.2000.2001- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 30 

00 000 - MA TERIA L DE CONSUMO. 

A~ L~~- 3445 - Cuviro-- l3t:t.!:Jw-,u - Po..,..-~ - CEP. 58.30C> -OOO - CNPJ 

08.C>OC>, q 72/0001.- - 3C> 
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COM lSSÃO PERMANENTE DE LIClTh\::>-Ae__.i~n ____________ ___, 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00006/2019- CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00001/2018- CMB 

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECLALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MA TERIA L DE LIMPEZA E EXPEDIENTE, dentro das especificações solicitadas no Termo de 
Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de 
transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento. 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 23.768,54 {VINTE E TRÊS MIL E 
SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), 
conforme consta no anexo I do presente contrato. 

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 
5° e 6°, da Lei 8.666/93 . 
Ocorrendo o desequi líbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso li, Alínea d, da Lei 8.666/93, med iante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite 
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias 
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro, 
cons iderado da data de sua assinatura. 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

Av: Li.hu~, 3445- Ce,w/-yo-- 13o..yf.M1V - PlM"~ - CEP. 58.306-000- GNPJ 
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CONTRATO ADM INISTRATIVO N° 00006/2019- CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018- CMB 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais. 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fisca l, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qua lquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do obj eto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solic itados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua cu lpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscal ização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g- Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com ·as obrigações assumidas, todas as 
cond ições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solic itado. 

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 
79 da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inic ia l atualizado do contrato. 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a - advertência; b - mu lta de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -

Av-: Llhu-~, 3445- Ce-w/ro-- f3~t.M-1V - PIM'a..U:xv - GEP. 58.30tD-OOO- GNPJ 
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multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d
simultaneamente, qualquer das pena lidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 
I 0.520/02 . 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bayeux. 
E, por estarem de pleno acordo, fo i lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

JEFFERSON LUIZ 
PRESIDENTE DA CÂ ............ ~ 

CO T 

Bayeux- PB, 3 1 de Janeiro de 20 19. 

O DAN AS RMINIO 03487931460 
CNPJ: 26.946.751/0001-99 

ANDRO DANTAS HERMINIO 
RG: 2526611 SSDS/PB 
CPF: 034.879.314-60 

CONTRATADA 

I") ~,.: .. s.-o.. ~h.:;;n.s. 3~';.?,0G~ .1 k\\J.."' 

2'~"" '.:;,_ ~,.ô jY\ , ;;:, --1 ~C<-fl'M"- .,.j o 

A v: LU%r-~, 3445 - CMv/ro-- - Bo..yf»..?V - Pa.-tr~ - CEP. 58.30~ -ooo - CNPJ 
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~~-"" -~:-:' .-,;~;n };,!&. l ã":'!:~ :~:~:t:~':'-
I 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

li 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

DESIFENT ANTE 2L 135 UND MAX R$ 3,58 R$ 483,30 

AGUA SANITARIA 1L 180 UNO TROIA R$ 1,39 R$ 250,20 

ESPONJA DE AÇO COM 08 UNO 45 PTC 
ASSOLA 

R$ 1,42 R$ 63,90 
N 

ESPONJA DE NYLON 90 UNO 
BACANI 

R$ 0,50 R$ 45,00 
NHA 

DETERGENTE 500 ML 180 UNO MAX R$ 1,32 R$ 237,60 

LIMPA VIDRO 500 ML 22 UNO BRILUX R$ 3,33 R$ 73,26 

AROMATIZANTE DE AR 380 ML 22 ex BOM AR R$ 59,00 R$ 1.298,00 

SABÃO DE PEDRA C/05 UNO 22 PTC 
GUARA 

R$ 3,51 R$ 77,22 
NI 

SABÃO EM PÓ C/500G 108 PTC 
GUARA 

R$ 1,66 R$ 179,28 
NI 

LUSTRA MOVEL 200 ML 27 UNO AUDAX R$ 3,02 R$ 81,54 

POLIDOR DE ALUMINIO 500ML 18 UNO MAX R$ 1,38 R$ 24,84 

ESCOVA DE LIMPEZA 13 UNO 
PLANET 

R$ 1,50 R$ 19,50 
A 

PANO DE CHÃO GRANDE 45 UNO CRISTAL R$ 1,90 R$ 85,50 

PANO DE PRATO 45 UNO CRISTAL R$ 2,25 R$ 101,25 

ÁLCOOL 500 ML 22 UNO ZUMBI R$ 3,25 R$ 71,50 

FLANELA T AM. G 22 UNO CRISTAL R$ 1,95 R$ 42,90 

SABONETE LIQUIDO I L T 27 LT MAX R$ 6,16 R$ 166,32 

LUVAS DE LA TEX M/G 18 PTC LUVEX R$ 2,92 R$ 52,56 

PAPEL HIG. FOLHA DUPLA BR 
45 FD FLORAL R$ 35,00 R$ 1.575,00 

PCT C/16 

Av-: L~~' 3445- CMv/ro-- B~f.M.?U- po.-y~- CEP. S8 .30if>-OOO- CNPJ 
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FÓSFORO CX C/1 O UND 13 PTC OLHO R$ 2,05 

GUARDANAPO 60X60 90 PTC FLORAL R$ 0,60 

SACO DE LIXO 30 L T 54 PTC RAVA R$ 6,22 

SACO DE LIXO I 00 L T 67 PTC RAVA R$ 16,75 

VASSOURA DE PIAÇA V A 
27 UND BRASIL R$ 5,20 C/CABO 

RODO 40 CM C/CABO 22 UND BRASIL R$ 4,10 

PÁ DE LIXO C/ CABO 11 UND BRASIL R$ 3,68 

BALDEIOLT 22 UND 
POLIUTI 

R$ 12,16 
L 

LÂMPADA DE LED 20 W 65 UND LUX R$ 10,24 

COPO DESC. 80 ML 27 ex CRISTAL 
R$ 68,58 

COPO 

COPO DESC 180 ML 27 ex CRISTAL R$ 64,78 
COPO 

PAPEL A4 CX C/10 RESMAS 45 ex COPIMA 
R$ 175,20 

X 

GRAMPEADOR P/20 FLS 36 UND TRIS R$ 10,80 

PERFURADOR P/20 FLS 27 UND TRIS R$ 10,80 

EXTRATOR DE GRAMPO 13 ex BRW R$ 15,79 

APONTADOR DE LAPIS 45 UND BRW R$ 0,15 

CANETA ESFEROGRAFICA 50 
36 ex COMPAC R$ 22,27 

UND TO 

LAPIS GRAFITE CX 144 22 ex FABER 
R$ 15,60 

CASTEL 

PAPEL CONTA TO 5 ROLO PAPEX R$ 62,00 

PAPEL MADEIRA 66X96 67 FLS PAPEX R$ 0,80 

COLA BRANCA 90 G 72 UND KOALA R$ 1,45 

R$ 26,65 

R$ 54,00 

R$ 335,88 

R$ 1.122,25 

R$ 140,40 

R$ 90,20 

R$ 40,48 

R$ 267,52 

R$ 665,60 

R$ 1.851,66 

R$ 1.749,06 

R$ 7.884,00 

R$ 388,80 

R$ 291,60 

R$ 205,27 

R$ 6,75 

R$ 801,72 

R$ 343,20 

R$ 310,00 

R$ 53,60 

R$ 104,40 
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PASTA AZ LARGA 90 UNO FRAMA R$ 10,15 

PASTA CANALETA 67 UND PLAST R$ 1,60 

CORRETIVO 27 UNO COA LA R$ 1, 10 

CANETA P/CD-DVD 27 ex PILOT R$ 6,65 

GRAMPO TRILHO PLAST C/50 22 PTC PLAST R$ 6,80 

LIVRO ATA 100 FLS 18 UNO TI LIBRA R$ 10,78 

LIVRO DE PROTOCOLO 13 UNO TI LIBRA R$ 6,35 

CD-DVD C/50 UNO 9 ex MULTIL 
R$ 22,80 

ASER 

ENVELOPE P/CONVITE C/50 18 PTC TI LIBRA R$ 7,90 

PAPEL CONVITE 6/50 UNO li PTC PAPEX R$ 9 ,43 

VALOR TOTAL 

R$ 9 13,50 

R$ 107,20 

R$ 29,70 

R$ 179,55 

R$ 149,60 

R$ 194,04 

R$ 82,55 

R$ 205,20 

R$ 142,20 

R$ 103,73 

R$ 23.768,54 

VINTE E TRÊS MIL E SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E 

QUATRO CENTAVOS 

Bayeux- PB, 31 de Janeiro de 2019. 

A TAS DA SILVA 
UNICIP AL DE BA YEUX 

TA E 

Av-: Lihu~, 344 5- ~o- - BCI.1:1W1V - P~a.Wo..- - CEP. 58.306-000 - CNPJ 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

EXTRATO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO No 
00006/2019 - CMB: 
LEANDRO DANTAS 

~ HERMINIO 03487931460, 
CNPJ: 26.946.751/0001-99 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍ~-:~--------------

Instituída em 1 O de Novembro d 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO No 00006/2018 - CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018 - CMB 

ESTADO DA pARAÍBA PAGINA 299 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00006/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. 
PROCESSO LICITA TÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N° 0000112018- CMB 
DOTAÇÃO ORÇAMENT ARIA: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BA YEUX: 
01.01 -CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX; 01.031.2000.2001 -MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 30 00 000- MATERIAL DE CONSUMO. 
VIGÊNCIA: DE 3110112019 A 31112/2019 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
CONTRATADO: LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460, CNPJ: 
26.946.751/0001-99 
VALOR TOTAL: R$ 23.768,54 (VINTE E TRÊS MIL E SETECENTOS E SESSENTA E OITO 
REAIS E CINQUENT A E QUATRO CENTAVOS) 

Av-; LUx-r-~) 3445- Ce.-vvfro--- l3t11:JW1V- Pa..r-~- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 

o 8 .(ó06. q 7;2./ 0001,. -3~ 

F~ (83) 3;2.32. 3286 - F~ (83) 3;2.3;2..5080 
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EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisições de 05 (cinco) cadeiras odontológicas completas, destinadas aos atendimentos das 
UBS PSF I (Santo Amaro), UBS PSF ll (Centro), UBS PSF IIJ (Canafistinha), UBS PSF VI (Tainha) e 
PSF VIII (Assentamento Maria Preta, de conformidade a PROPOSTA "MINJSTÉRIO DA SAÚDE" n' 
12431.29900011170-04. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Preacncial n'0000212019. DOTAÇÃO: PRO
POSTA 12431.299000/1170-04/PRE.FEITURA MUNICIPAL: 14.00- 10.302.0018.1024 -4.4.90.52.01 -
(equipamentos e materiais permanentes). VJG~CIA: até o final do cxm:lcio financeiro de 2019. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Arnçugi c: CTN' 0000412019 - 29.01.19- OENTEMED 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA- RS 44.500,00. 
Arnçagi, 29 de janeiro de 2019. 
MUJULIO DA SILVA NUNES 
Pn:felto 

Câmara Municipal 
de Alagoa Nova I 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 
CASA CLEMENTCNO LEITE 

TERMO DE RAT!FlCAÇÃO 
L'IEXIGIBILIDADE r;• 0112019 

a anâlise detalhada dos elementos constantes dos autos, RATIFICO, conforme disposto no an. 26 
Lei 8666193, com fulcro no art. 25, inc. 11, da citada lei, inexigibilidade de licituç~o n' 0112019 em 

favor da empresa BCR CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, para prestar os SERVIÇOS DE ASSES
SORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NAÁIU:A CONTÁBIL, FINANCEIRA, 
ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL, ADMCNISTRATIVA E DE PESSOAL DESTA CÂMARA 
MUNICIPAL, pelo valor total de RS 50.400,00 (Cinquenta mil e quatrocentos reais). Providencie-se a 
celebração do neccssârio contrato, e o empenho da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, 
c publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 dajtl citada lei, pora 
fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

I caro Tclrelra Rocba 
Presidente da Cimara 

Alagoa Nova, 31 de janeiro de 2019. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 
CASA CLEMENTINO LEITE 

EXTRATO DO CONTRATO r;• 000112019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA CONTÁBIL, FCNANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, PATIUMONIAL, 
ADMINISTRATIVA E DE PESSOAL DESTA CÂMARA MUNICIPAL I MODALIDADE DE LI
CITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE o' 01/2019 I FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei o' 8.666193 e suas 
alteraçõer / VALOR DO CONTRATO: RS 50.400,00 (Cloqueota mll e quatrocentos rca!J) I CRÉDI
TO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA: RECURSOS PRÓPIUOS I PARTES: CONTRATANTE: 
Clmara Municipal deAlagoa Nova/ CONTRATADA: BCR CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA 
I PRAZO DE VJG~CIA : OI de fe vereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JURU PB 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo N': 0012019. Pregão Preaencial N'OOOI/2019. Serviço. Contrntaçãode empresa pora locação de 
um veiculo ano c modelo não inferior a 2017, motor I. O, câmbio manual, 04(quatro) portas, eombustlvel 
ftex, ur~ondicionado, direção hidrâulica ou elétrica, travas e vidros elétricos, destinado a demanda de 
viagens da Climara Municipal de Juru- PB. Valor Estimado RS 32.409,72. Dota e Local da Sessào de 
Abertura: 14101/2019 .. 09:00h. Praça Ccl. Manoel Florentino de Medeiros, n'234, centro, Juru- PB. 

Ronoy Kleber Pen:lra de Uma 
Pregoeiro Ofldal 

Câmara Municipal 
de Bayeux 

JncTDAT ,n DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N• 00006/2019 

JURU- PB, 04Jill/2019. 

REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 000112019 

A Câmara Municipal de Patos - I'B, atrnvés do seu pregoeiro, torna publico aos interclSados que rea
lizam o processo licitatório na m<><Widade Preg~o Pr .. eocial n' 000112019, objetivando aPrestação de 
serviços de manutenção do conjunto de páginas da internet do si te da Cámlllll Municipal de Patos- PB. 
Os envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação, deveria ser entregues 
na sessão para abertura c julgomeoto no dia 15/02/2019 11 08bs:30ms, na sala de reuniões da CPL. 
Qualquer inforn1açõcs poderá ser obtido através do Pregoeiro das 08hs:OOms os 12hs:OOrns, na Rua 
Horâcio Nóbrega, o' 600, Belo Horizonte, Patos - PB, ou atrnvés do c-mail: licilucuo@camarapalos 
~o pelo Tel: (83) 3421-3696. 

Patos - PB, em 04 de Fevereiro de 2019. 
JadsonGablo da SUva 

Pregotlro 06claJ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 000212019 

A Cimrua Municipal de Patos- PB, atnlvés do seu pregoeiro, toma publico aos intcn:ssados que n:alizarn 
o processo licitatório na modalidade PregAo Presencial n' 000212019, objetivando a Aquisição parcelada 
de Combustlveis, Óleo, Lubrificantes e derivados de petróleo, destinado a monutcnção da frota de vciculos 
próprios ou locados pertencentes a Cãmam Municipal de Patos- PB. Os envelope& contendo as proposta.! 
de preços o os documentos do habilitação, dcvcrtlo ''" entregues na sessão para abertura c julgamento 
no di o 15102/2019 11 1 Obs·OOms, na sala de reuniões da CPL. Qualquer infomtaçõcs podeti ser obtida 
através do Pregoeiro das OSiu:OOms as 12lu:OOm.s, na Rua Horácio Nóbrega, n' 600, Belo Horizonte, 
Patos - PB, ou através do e-mail: licilacao@cgmwpalos pb goy br c pelo Te I: (83) 3421-3696. 

Patos- PB, em 04 do Fevereiro de 2019. 
Jadson Gablo da SUva 

Pregoeiro Ofidal 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 000312019 

A Câmara Municipal de Patos- PB, através do seu pregoeiro, toma publico aos interessados que reali
zara o processo licitatório na m<><Widade Pregilo Presencial o' 000312019, objetivando a Prestação de 
serviços de filmagens, edição c montagens de DVD, CO de áudio para lllljUivo das stlSÕCI c reuniões 
de licitações da Câmara Municipal de Patos - PB. Os envelopes contendo as proposta! de preços c os 
documentos de habilitação, deverão ser entregues na sess!o para abertura c julgamento ao dia~ 
u !I bs·30ms, na sala de reuniões da CPL. Qualquer informações podenl ser obtida atrnvés do Pregoeiro 
das 08hs:OOms as 12hs:OOm.s, na Rua Horâcio Nóbrega, n' 600, Belo Horizonte, Patos - PB, ou através 
do e-mail: licilacao@co.mwmatos ph gov hr e pelo Te I: (83) 3421-3696. 

Patos- PB, em 04 de Fevereiro de 2019. 
Jadson Gablo da Silva 

Pregoeiro 06clal 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 0004/2019 

A Câmara Municipal de Patos - PB, através do seu pregoeiro, torna publico aos interessados que realizarn 
o processo licitatório na m<><Widade Pregão Presencial o'000412019, objetivando a p,...taçio de serviços 
de locação de vclculos destinado ao desenvolvimento das ações c atividades reali7.ndas pela Câmara 
Municipal de Patos-PB. Os envelopes contendo as propostas de preços c os documentos de habilitação, 
dcvcnlo ser entregues na scss!o para abertura e julgamento no dia 15102!2019. 11 !4bs·OOms, na sala 
de reuniões da CPL. Qualquer informações podcti ser obtida através do Pregoeiro das OSiu:OOma as 
12hs:OOrns, na Rua Horácio Nóbrega, n' 600, Belo Horizonte, Patos- PB, ou através do o-mail: ~ 
camarvpa1os pb goy br e pelo Tcl: (83) 342 1-3696. 

Patos- PB, em 04 de Fevereiro de 20 19. 
Jadson Gablo da SUva 

Pregoeiro Oficial 

CÀ!11ARA MUNICIPAL DE PATOS 

AVISO DE LICJTAÇÁO 
TOMADA DE PREÇOS N' 000112019 

A Cilmara Municipal de Patos - PB, através do Presidente da CPL, torna publico aos interessados que 
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@Jo~[ffi© @J© ~©@J®[[ [S®@D@~~~Dw© 
Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto de 2005 

Câmara Municipal de Bayeux- Paraíba 

SECR 

PUBLICAÇÃO DE P ROPOS JJ,.J.J~-UI.,I.I...U-llll-&:.~~~>b+."~-ló-.J,IA----Y~I-I~-' 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS A LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSÚES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESID~NCIA. 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX-PB 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRAT IVO N° 00006/2019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. 
PROCEDIMENTO LICITATÓRJO: PREGÃO PRESENCIAL No 
00001 /2018-CMB 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARJA: RECURSOS PRÓPRIOS DO 
MUNICÍPIO DE BA YEUX: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE 
BA YEUX; O 1.031.2000.200 I - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
LEGISLATIVA; 3390 30 00 000- MATERIAL DE CONSUMO. 
VIGÊNCIA: DE 31/01/2019 A 31 / 12/20 19 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

------::':=-=7~~:....:..::::-:::..:==-------i CONTRATADO: LEANDRO DANTAS HERMfNIO 03487931460, 
CNPJ: 26.946.751 /000 1-99 
VALORTOTAL: R$ 23.768,54 (VINTE E TRÊS MIL E SETECENTOS E 
SESSENTA E OITO REAJS E CfNQUENTA E QUATRO CENTAVOS) 

14a LEGISLATURA 
1° BIÊNIO 

(2019 A 2020) 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍ~~!"-r~-~---------------. 

I nstitu ida em 1 O de Novembro d• ~ 1960 cÂMARA MUNICIPAL o E a A vEux - ~ 
~.'-' I~._, ·~••• .. ,._,, I I &.;. VJ.J Ld'-"1 I n.y. o'-# 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00006/2018- CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00001/2018- CMB 

PAGINA 303 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00001/2018- CMB 

COMPROVANTE DE 
PROTOCOLO 
NO TCE-PB 

Av-: Llhu--~) 3445- Cuv#Yt:r- 13o,..yW1V- PiM'"aMxv- CEP. 58.306-000- CNPJ 

08.606. q 72/000:L -36 

F01'\-t/. (83) 3.23.2. 3.286 - F~ (83) 3.2.3.2..5080 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LIC ITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO N" 00006/2018- CMB 

RECIBO DE PROTOCO _dREGÃO PRESEN~~~~3~;oooOII20IB- CMB 

O Tribunal de Contas do Estado da Paralba certifica que em 06/02/2019 às 14:08:16 foi protocolizado o documento 
sob o N° 08378/19 da subcategoria Contratos, exercfcio 2019, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux, 
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jefferson Luiz Dantas da Silva. 

Número do Contrato: 000000062019 
Data da Publicação: 31/01/2019 
Data da Assinatura: 31/01/2019 
Data Final do Contrato: 31/12/2019 
Valor Contratado: R$ 23.768,54 
Situação do Contrato: Vigente 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. 
Contratado (Nome): LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 
Contratado (CNPJ): 26.946.751/0001-99 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento ., lnfonnado? AutenUcaçlo 

[PDF] Contrato Sim 872fdbe916001801754f29f8f3c25e71 

[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim 22178d24c2904b4c972228a63bcffa53 

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim 22178d24c2904b4c972228a63bcffa53 

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim a140980a0f8f75c533f3abc279707bd8 

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 31 b 75827fb85842ca42e3b3df6a3f3bb 

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2019 

f fJ" Assinado Eletronicamente 
' cooforme LC 18/93, altorado pela LC 9111009 o I ~ pelo Reglmonto lntomo, allorodo pola L. . RA TC 1 B/2009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 08378/19. Data: 06/02/2019 14:08. Responsável: tramíta. 
Impresso por jsllva112 em 06/02/2019 14:08. Validação: 3DDA.69C4.3193.1CCB.A25A.5315.253C.6874. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONT .... ·~~t·r~n ___________ ___, 

Instituída em 10 de Novembro ~e 196Q;ÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

DESPACHO 

\..\..llVII.>.>n\..1 ~"••onl'OCI' I C UC Ll'-1. ':'yl\\..1 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 0000612018- CMB 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 0000112018- CMB 
PAGINA 306 

DA: CHEFIA DE GABINETE 

PARA: C.P.l. / CBM 

~ Considerando a existência do processo licitatório na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL SRP W 00001/2018- CMB, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO No 00006/2018 

- CMB, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA 

E EXPEDIENTE; 

Considerando o Contrato Administrativo Nº 00006/2019 - CMB, celebrado entre a 

Câmara Municipal de Bayeux e a empresa LEANDRO DANTAS HERMfNIO, CNPJ: 

26.946.751/0001-99, referente ao saldo da ARP Nº 00001/2018- CBM, oriunda do processo 

licitatório supracitado; 

Informo, pois, que chegou ao conhecimento deste gabinete, a existência do Processo 

Judicial nº 0800319-55.2019.8.15.0751, referente a AÇÃO DE IMPROBIDADE 

~ ADMINISTRATIVA C/C RESSARCIMENTO AO ERÁRIO, interposta pelo pela 4!! Promotoria de 

Justiça de Bayeux-PB, em face do ex-presidente da Câmara de Bayeux, Sr. MAURI BATISTA 

DA SILVA e da empresa HERMfNIO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS VIVERSOS, CNPJ: 

26.946.751/0001-99, para apurar irregularidades no Pregão Presencial nº 00007/2017, cujo 

objeto era a CONTRATAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTfCIOS. 

Comporta ressaltar que, embora o referido processo judicial trate de processo 

licitatório e objeto diverso do Contrato Administrativo Nº 00006/2019 - CMB, nota-se 

através do CNPJ, que a empresa contratada, é a mesma que está sendo demandada na Ação 

de Improbidade Administrativa c/c Ressarcimento ao Erário, já citada. 

Desta forma, em que pese os fatos acima expostos, comporta ressaltar que a referida 

ação ainda está em fase de conhecimento, ou seja, trata-se de ação declaratória ainda em 

Av-: L~~. 3445- ~tr- Bt11Ji.M1V- Pll-Y~- CEP. 58.300-000- CNPJ 
08.00/&,q 7:1./0003. -31& 

F~ (83) 3.2.3.2.. 3.2.81& - F~ (83) 3.2.3.2..5080 
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PROCESSO LI ClT A TÓRIO W 0000612018 - CMB 
PREGÃO PRESENCIAL SRP W 0000112018- CMB 

tramitação, portanto, não há que se falar em impedimento ou ilegalidade rfli\~tb'~tll})~idade 

da execução do Contrato Admin istrativo Nº 00006/2019- CMB, celebrado com a empresa 

LEANDRO DANTAS HERMrNIO, CNPJ: 26.946.751/0001-99, por não haver condenação. 

Todavia, por se tratar da mesma empresa, e para evitar possível confusão acerca do 

processo licitatório que originou o vigente Contrato Administrativo Nº 00006/2019- CMB e 

o processo licitatório, alvo de ação judicial em tramitação, este Chefe de Gabinete entende 

ser necessário a REVOGAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ 00006/2019- CMB, por 

superior interesse público, tendo em vista o resguardo desta Câmara, em analisar os autos 

do referido processo judicial, prezando assim, pela segurança administrativa e jurídica dos 

atos praticados por esta gestão. 

Não obstante, caso haja necessidade de suprir as demandas provenientes desta casa, 

proceder-se-á com novo processo licitatório, observando a legislação vigente, quanto a 

matéria exposta. 

Desta forma, faço uso do princípio da Autotutela dos Atos Administrativos - que por 

sua vez, permite aos agentes a revisão de seus atos, praticados em nome da administração 

pública - para solicitar que este Setor se designe em realizar todos os atos necessários e 

cabíveis ao caso em tela, para a revogação contratual, nos termos da Lei Nº 10.520/2005 e 

subsidiariamente a Lei Nº 8.666/93. 

Isto posto, encaminho a presente sol icitação para análise do Jurídico, remetendo-o 

em seguida para a revogação do Presidente desta Câmara. 

Bayeux- PB, 07 de Fevereiro de 2019. 

t;kCMm M~ cto ~')V 
FABIANO CONSTÂNCIO DO REGO 

CHEFE DE GABINETE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

Av-: L~~, 3445 - ~o-- 8~~ - PtL+"o..Wa.- - CEP. 5 S.30té-OOO - CNPJ 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
000001/2018- CMB 
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Instituída em 10 de Novembro ~e 1960rÀUAilh Ulll\!lriPAI nPTl.lvt:IIV 

PARECER JURIDICO 

COMISSAO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 
PROCESSO LI ClT A TÓRIO N• 00006/2018 - CMB 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N• 00001/2018- CMB 

MODALIDADE: PREGÃO 'P~CIAL 

SRP No 00001/2018- CMB 

PROCESSO LICITA TÓRIO No 00006/2018-

CMB 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, 

CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE 

ANEXO: PROCESSO 

CORRESPONDENTE 

ELEMENTOS. 

LICITA TÓRIO 

E SEUS 

ASSUNTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 

- FATO SUPERVENIENTE- REVOGAÇÃO 

- POSSIBILIDADE -ADMISSIBILIDADE 

Trata-se de análise de possibilidade legal de revogação do Contrato 

Administrativo N° 00006/2019 - CMB, celebrado entre a Câmara Municipal de 

Bayeux e a empresa LEANDRO DANTAS HERMINIO, CNPJ: 26.946.751/0001-99, 

referente ao saldo da A.R.P. N° 00001/2018 - CBM, oriunda do PREGÃO 

PRESENCIAL SRP No 00001/2018- CMB, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO 

Av-: L.i.ht.+-~ 3445 - Ce.Nvtro-- 6~w.,v - PtLY~ - CEP. 58.306 -ooo - CNP J 
08.606,q72/0001.-36 

FO'f'\.f/. (83) 3232. 3286 -F~ (83) 323.2..5080 
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No 00006/2018 - CMB, em razão de superior inter ssf~~~A~~-8-_cc~s 
necessidade de salvaguardar a administração pública iante da inse M~ 1 ridica 

decorrente de fato extrinseco ao contrato objeto do distrato, mas que poderá vir a 

comprometê-lo. 

Pois bem, em linhas gerais, o princípio da autotutela administrativa estabelece 

que a Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, anulando-

~ os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos. Assim, a 

Administração não precisa recorrer ao Poder Judiciário para corrigir os seus atos, 

podendo fazê-lo diretamente. 

Em observância aos princípios basilares da Constituição da República e da 

Lei Federal no 8.666/93, o presente deve ser submetido à conformidade do que 

dispõe o artigo 49 da Lei 8.666/93, que preceitua: 

Art. 49. A autoridade competente para a 

aprovação do procedimento somente 

poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

(grifo nosso) 

Verifica-se pela leitura do dispositivo anterior que, não sendo conveniente e 

oportuno para a Administração, e desde que devidamente fundamentado, esta tem a 

Av: t..We.r~ 3445- CeNv#Ytr- 6~~- Pa..r~- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 
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dos contratos oriundos deste. PAGINA 311 

Nesta esteira, o doutrinador Marçal Justen Filho (Comentário à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 9° Edição. São Paulo. 2002, p. 438) 

tece o seguinte comentário sobre revogação: 

A revogação consiste no desfazimento do 

ato porque reputado inconveniente e 

inadequado à satisfação do interesse 

público. A revogação se funda em juízo 

que apura a conveniência do ato 

relativamente ao interesse público ... Após, 

praticado o ato, a administração verifica 

que o interesse público poderia ser 

melhor satisfeito por outra via. Promoverá 

então o desfazimento do ato anterior( .... ) 

Nesse sentido, a lei determina que a 

revogação dependerá da ocorrência de 

fato superveniente devidamente 

comprovado. Isso indica a inviabilização 

de renovação do mesmo juizo de 

conveniência exteriorizado anteriormente. 

(Grifei) 

Sob esta ótica, verifica-se que a Chefia de Gabinete fundamenta sua 

solicitação sob a justificativa de que diante de fatos supervenientes à propositura 

contratual, verificou-se a necessidade de salvaguardar a administração pública 

diante da insegurança jurídica decorrente de fato extrínseco ao contrato objeto do 

A~ L~~~ 3445 - ~O" - 13~w.,c.- - PA-Y~ - CEP. 58.30~ -000 - CNP J 
08.~0~.q72/000:L-3~ 
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COMIS~AO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
distrato, qual seja, a participação da empresa HERMif~IOPPrntJM:Jb~~lr0T~QJm>T2~8-CMo 

REdAO'PRESENCIAL SRP W 0000112018- CMO 

DE PRODUTOS VIVERSOS, CNPJ: 26.946.751 /000h-99 como ré ~''lfdN'Prócesso 

Judicial n° 0800319-55 .2019.8.15.0751 , podendo vir a comprometer o Contrato 

Administrativo, objeto da solicitação de revogação processual. 

Diante de todo exposto, objetivando oferecer subsídio jurídico e em resposta 

ao Chefe de Gabinete, informo que é possível a revogação contratual, pela 

supremacia do interesse público, no caso, pelo zelo administrativo desta edilidade, 

nos termos do artigo 49 da Lei n° 8.666/93 e no princípio da autotutela 

administrativa, posto que verifica-se fundamentação plausível que justifica o porquê 

não é mais conveniente e oportuno para a Câmara Municipal de Bayeux continuar 

com o referido contrato. 

Por fim, remetam-se os autos ao Presidente da Câmara Municipal de Bayeux 

- Casa Severaque Dionísio, para que desejando, proceda com a revogação do 

Contrato Administrativo N° 00006/2019 - CMB, e publique a revogação contratual 

nos meios oficiais de imprensa. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 11 de Fevereiro de 2019. 

, É SAMARONY DE SOUSA ALVES 

Assessoria Jurídica 

OAB/PB 11.243 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA PAGINA 314 

DESPACHO 

Considerando a existência do processo licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 0000112018 - CMB, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N° 
00006/2018 - CMB, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM 

ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE; 

Considerando o Contrato Administrativo N° 00006/2019 - CMB, celebrado entre a 
Câmara Municipal de Bayeux e a empresa LEANDRO DANTAS HERMÍNIO, CNPJ: 
26.946.751/0001 -99, referente ao saldo da ARP N° 00001/2018- CBM, oriunda do processo 

licitatório supracitado; 

Considerando o Parecer Jurídico, emitido pela Assessoria Jurídica desta Câmara, que 
encaminhou os autos em epígrafe a este gabinete, para que este apresente posicionamento 
acerca da oportunidade e conveniência do Contrato Administrativo N° 00006/2019- CMB, 
no sentido de dar prosseguimento ou revogá-lo. 

Isto posto, venho pelo presente, informar que após tomar ciência do Despacho 
encaminhado pela Chefia de Gabinete, no qual informa sobre a existência do Processo 

Judicial n° 0800319-55.2019.8.15.0751, referente a AÇÃO DE IMPROBIDADE 
ADMlNISTRATIVA C/C RESSARCIMENTO AO ERÁRIO, interposta pela 4a Promotoria 
de Justiça de Bayeux-PB, em face do ex-presidente da Câmara de Bayeux, Sr. MAURI 
BATISTA DA SILVA e da empresa HERMÍNIO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS VIVERSOS, CNPJ: 26.946.751/0001 -99, para apurar irregularidades no Pregão 

Presencial n° 00007/2017, cujo objeto era a CONTRATAÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, entendo ser coerente a conduta do Chefe de Gabinete, Sr. Fabiano 
Constância do Rêgo, em opinar pela revogação do Contrato Administrativo N° 00006/2019 -
CMB. 

Av-: L~~' 3445- ~o-- r3~t.M.?v-- PCLt""~- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 
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. PRoc~~s.,ó'~~cn:ft.:róEi:6~~~ O'o~Oc;~ü,8'~,~~B 
Desta forma, por entender que os fatos actma expos oS,pfOO§i\~J:.W§Ei*!'f1\lif~~cb9êofilflílrs -cMB 

que se encontram, tornam inviável a continuidade do Contra o AdministrativcfNJJ~DUé6/20 19 
- CMB, e prezando pela legalidade, segurança jurídica e transparência dos atos 
administrativos, faço uso das prerrogativas que me são conferidas, e invoco o princípio da 
autotutela para determinar a REVOGAÇÃO DO CONTRATO ADMfNISTRATfVO N° 
00006/20 19 - CMB. 

Cumpra-se e Publique-se. 

Bayeux - PB, 12 de Fevereiro de 2019. 

I 

JEFFERSON LUIJ: 
PRESIDENTE DA c &ÁRA 

TAS DA SILVA 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
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TERMO DE RA TIFICAÇAO ,.,. 

DE REVOGAÇAO: 

•DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO 

• JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO 

•DIÁRIO DO PODER 
LEGISLATIVO 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA 

PARAÍBA, torna público para conhecimento dos interessados que, tom base no 

Despacho da Chefia de Gabinete e Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica 

da CâmaTa Municipal De Bayeux-Pb, fica REVOGADO o CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° N00006/2019 - CMB, oriundo do saldo da ARP N° 

00001/2018 - CBM do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00001/2018 - CMB, regido 

pelo PROCESSO LICIT ATÓRIO No 00006/2018 - CMB, que tem por objeto o 

REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE, o que Jaz com fulcro no art. 49, da Lei 

Federal n° 8.666/1993 pelos motivos constantes nos autos do processo. 

PRESIDENTE DA 

Ba reux- PB, 13 de Fevereiro de 2019. 

AS DA SILVA 
UNICIPAL DE BA YEUX 
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CÁMARA MUNICIPAL DE PATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL!'' 0081l01.9 

OBJETO: Preo!Aç!o de serviços de Loc4çào de softwares de coo~ilidadc pubUea c demais sot1wures P""' 
aknder as necessidades da C!mara Mu.'licipalde Patos- Pll. Data c l ocal, 1s 13:30 horas dodia27/0212019, 
na sala de mmiÕC$ da ÇPL, na Rua Horácio Nóbrega, n• 600, Bairro Belo Horiwntc, Patos - PB. 

Patos. PU, em 15 de Fevereiro de 2019. 
Jadaoo Gablo da Silva 

Pregoeiro 06rlal 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS 

AVISO DE UCITAÇÃO 
I'REGÃO PR.ESENCIAI, N' OIO/l019 

OB1ll1'0: Pratação de serviç<>s de mànutenção do conjunto de páginas da internet do si te da Câmara 
Municipal de Patos - PB. Data e Local, às 16:30 horos do dia 27/0212019, na sala de reuniôe! da CPL, 
na Rua Honlcio Nóbrega, n• 600, Bairro Belo Horizonte, Patos - Pll . 

PatOs. Pll, em 15 de Fevereiro de 201 9. 
J a<hoo Gablo da Silva 

Prt~oelro 06clal 

Prefeitura Municipal 
e São Bentinho 

PREFEITURA MUNIClPAL o•: SÃO BENTINHO 
FUNDO MUI'íiCIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO PRJ::SENClALSRP N' 001412019 

A Prefeitura Municipal de Sio Bmtinbo - PB, a~ v« do Pregoeiro Oficial, torm público c p>ra ooohc<:i· 
mentode todos; a REVOOAÇÀOdoAvisode licibÇ!odoPregão Presencial SRP n'OOJ4/2019, quet.em 
como objetoREGISTRCi DE PREÇOS pa:'ll o fornecimento pareelado de materiais e produtOs bospital:u~$. 
destinados a manutenção da Saúde Pública do Municlpio a ca.11o do Fundo Municipal de Saúde de SAo 
Bcntinho/PB, publicado dia 14/02/2019, Diário Oficial da Paralba, pág. 2J.Justificando pelo motivo 
de rcadequaçio de seu Editai,Termo de Referencia e Pesquisa de Meteado do referido prO<Oedimento. 

Slo Benlinh<>-PB. 15 de Fevereiro de 2019. 
JUClE VIEIRA UERCULANO 

l'~goe 

Câmara Municipal l 
de Carrapatelra ... ----------

CÂMARA l\oiVNICIPAL DE CARRAPATElRA 

IIO~tOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCLU.N' 0000111019 
Nos tennos do relalório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial c observado parC"...er da Assessoria 

refcm~te ao Pregão Presencial n' 00001/2019, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE llMl'RESA 
"""b'~'~ llSPECIALlZADA EM FORNECIMEN!'O DE COMDUST1VEL PARAATENDER AS NB-

1'-.J~;)LLJJ\JLJt:.:> DA CÂMARA MUNCIPAL DE CARRAPATEIRA-PB; HOMOLOGO o correspondente 
proceaJmc:nto !i citatóriO em favor de: PostO Jatobá Ltda·ME • RS 22.525,00. 

Carrapatcit'll . I'B, I S de· Fevereiro de 2019 
f'RANClSCO ANTÔNIO FERREIRA 

Presldtntt 

CÃl'>lARA MUN'ICIPAL DE CARRAPATE!RA 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JUJUDICA llSPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 
DE COMBUSTÍVBL PARA ATENDER AS NECESSIDADilS DA CÂMARA MUNCIPAL DE CAR· 
RAPATBIRA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Preglo Pre=.ci&! n' OOOOI/2019. DOTAÇÃO: ReCUT$os 
Próprios da C!.onara Municipal de Ca.-npa~cira. VIG~NCIA: cl o final do aen:icio financeiro de 2019. 
PAKrllS CONTRATANTES: Clmar.~ Municipal de Carrapattira e: CTN' 0000112019 · I 5.02.19. Posto 
JatOb4 Ltda-ME • RS 22.525,00. 

Câmara Municipal 
de Bayeux 

TER.'>! O DE RATIFICAÇÁO 
O PRESIDENTE DA CÁ~ MUNICIPAL DE BA YE\JX, ESTADO DA PARAlDA. tomo p6blieo 

AVL~O DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN' 00001/2019 

PROCESSO LICITATÓRJO N.• 0000911019 
A Cárrw1l Municipal de BayC~U, inscrita no CNPJ sob n•os.606.97210001-36, anvés do seu Pregoeiro, 
toma pôbUco para ~nbecímeoto dos iote::esudos que flri realizar Licitaçlo, ca modalida!le l'regão 
Prc3cncilll, do tipo menor preço por item, 1s07:00 hora.s (horário local), do diA 27 de Fevereiro de 2019, 
objetivando o: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVI!l'mJAL CONTRATA· 
ÇAO DE EMPRESA ESl'ECIAUZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSUI.TORJA E 
ASSI!SSORIA NAS ÁREAS DE COMPRAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E 
CONVt NIOS. A sessão Jltlblícn serâ realizada na sede da Câ.nura Municipal de Bayeux., situada A Av. 
Liberdade, o' >445, Centro, Bayeux-PB. Cópia do Edital e seoJ.S &nexos poderio ser ob.lidos, ln loco, oo 
ctldcreço adma, dos 08:00 u I 3:00hs e (horirio local), &partir da publiC4ção d<Jte aviso. Informações 
pelo Fone: (083) 3232-3286. 

Dayeux, IS de Fcven:iro de 2019. 
FABIANO CONSTÃ.'iCIO DO REGO 

Plesldtnte da CPUP~goelro 

CÃ.\tARAMUNIC1PALDEBAYEUX 
COHI.SSÁO PERMANEI'ITE DE I.ICITAÇÁO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PR.ESENCL\ L N' 00002/2019 

l'ROCESSO LI CITATÓRIO N• OOOIO/l019 
A C5mo.ra Municipal de D•ycux, inscrita no CNP1 iob n• 08.606.972/000 1·36, atnlvés do seu Pregoeiro, 
toma público para conhecimento dos inte~os que fará rcaliw Licitaçlo, ca modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço por item, u 08:00 hora.s (horário 10041), do dia 27 de Fevereiro de 2019, 
objetivando o: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO IL\iATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
Dll EMPRESA llSPECIALIZADA NA PRESTAÇJ\0 DE SERVIÇOS DE ASSESSOIUA DE COl.iUNI· 
CAÇÃO E IMPRENSA Pt\RA DIVULGAÇÃO DEAÇOESADI>IINISTRATIVAS E ELABORAÇÃO 
DI! MATEJUAJS REFERENTES À CASA SEVERAQUB DIONISIO. A se$1!0 pública seri realizada 
na sede da Câ."Tll!l11 Municipal do Baycux, situada • Av. Liberdade, n' 3445, Centro, Bayeux-1'8. Cópia 
do lldital c seus a:1c:<os poderio ser obtidos, in loco, no endereço acima, das 08:00 às 13:00h.s c (horário 
local), e partir da p•Jblieaçlo deste aviso. Informações pelo Fone: (083) 3232-3286. 

Bayeux, 15 de Fev=iro de2019. 
FABI.ANO COSSTÀNC!O DO REGO 

Pruldtnlt da CPUPrt~otlro 

CÃMARA~fUI'I!CfPALDE BAYEUX 
CO~USSÃO PERMANENTE DE U CI'fAÇÁO 

AVISO llE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESESClAL N' OOOOJ/l019 

PROCESSO LICITATÓRJO N° 0001112019 
A CAmata Municipal de BayC'IU, inscrita oo CNPJ sob n• 08.606.91210001·36, atnlv~s do seu Pregoeiro, 
toma publico pa.-a conhecimento dos interes~uldos que fará rcalíw Lieitaçlo, na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço por item, às 09:00 honu (hon\rio IO<:lll), do dia 27 de Fevereiro de 2019, 
objetivando o: REGISTRO DE I'REÇO CONSIGNADO EM ATA PARAilVENTUALCONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA IMPLANTAÇÃO E SUI'ORTE TÉCNICO DE SOmVARE, 
DESTINADO AO CONTROLE CONTÁDrO, FOLHA DE PAGAMENTO E PORTAL DA TRANS; 
PARllNCIA. A !.CI&!o pública será realizadà na sede da Cá.'lWa MWlici~ de Baycux, situada i Av. 
lib<rdade, n' 3445, Centro, Boyeux-PB. Cópia do Edital c seus anexos poderio ser obtidos, in loco, oo 
endereço acima, dos 08:00 ts 13:00hs e (bonlrio local), • partir da publie•ç!o deste a>iso. Informações 
pelo Fone: (083) 3232-3286. 

Bayeu.,, I S de fevereiro de 2!119. 
f'ABI.ANO CONSTÃNCIO DO REGO 

Presldtatt da CPUPrt&otlro 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

,WISO P E !.!ÇJTACÁO 
PR.EGÁQ PRESRNCL\1. N' OOÓ04/2019 

I'ROCESSO LICITATÓRJQ N° 000121201.9 
A CAmara Muniópal dellayeux, inscrita no CNPJ sob n• 08.606.972/0001·36, a~v~s do seu Pregoeiro, 
toma públi~ para eonbecimento dos intc:rc&u.dos que fui realiw Licitaçlo na modalidade Pregã" 
Presencio I. do tipo mc:nor preço por item, à.s 10:00 boru (horário local), do dia 27 de Fevereiro de 2018, 
objetivondo o: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATA· 
ÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS DE ULTIMA GERAÇÃO PARA TRANSMISSÃO AO 
VIVO Dl.l ÁUDIO DIGITAL, VIDEO EM IID,IMAOENS, TEXTO, CONTROLE DA SONOPLASTIA 
GERAL E CINEGRAF!A PROFISSIONAL PARA SESSÓilS ORDINÁRlAS, EXTRAORDINÁRIAS, 
SOLENE, ESPECIAJS E OUTROS EVENTOS IJ RllUNIOES O!! INTERESSE DESTA CASA LE· 
OISLATIVA. A sessão pública se:í realizada na sede da Câmara Municipal de Bayeua, situada à Av. 
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lnstituldo pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto de 2005 

Câmara Municipal de Bayeux ·Paraíba 

PUBLICAÇÃO DE PR0Pu:»JI,.UI:~-UUI...U411U:.llW-V::>-~.~,..JA~~~;.---~,JA-~~~ 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSOES. PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESID~NCIA. 

ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX 

GAB INETE DA PRESID ÊNCIA 

TERMO DE RA TlFICAÇÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO 
DA PARAÍBA, toma público para conhecimento dos interessados que, com 
base no Despacho da Chefia de Gabinete e Parecer Jurídico emitido pela 
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal De Bayeux-Pb, fica 
REVOGADO o CONTRATO ADM INISTRATIVO W N00006/2019 -
CMB, oriundo do saldo da ARP W 00001/20 18 - CBM do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 00001 /2018 - CMB, regido pelo PROCESSO 
LICITA TÓRIO W 00006/20 18 - CMB, que tem por objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUA L 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIM ENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE, o 
que faz com fulcro no art. 49, da Lei Federal 11° 8.666/1993 pelos motivos 
constantes nos autos do processo. 

Buyeux- PB, 15 de Fevereiro de 20 19. 

JEFFERSON LU IZ DANTAS DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX 

14a LEGISLATURA 
2° BI~NIO 

(2019 A 2020) 



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO W 00006/2018- CMB 
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RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMEUT55YtrfFO~ÕES' 8 -cMs 

O Tribunal de Contas do Estado da Parafba certifica que em 28/02/2019 às 11:06:21 Jefferson Luiz Dantas da 
Silva alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 08378/19. 

Número do Contrato: 000000062019 
Data da Assinatura: 31/01/2019 
Data Final do Contrato: 31/12/2019 
Valor Contratado: R$ 23.768,54 
Situação do Contrato: Rescindido 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E EXPEDIENTE. 
Contratado (Nome): LEANDRO DANTAS HERMINIO 03487931460 
Contratado (CNPJ): 26.946.751/0001-99 
Justificativa [Recisão do Contrato] : Fica REVOGADO o Contrato Adm. W 00006/2019-CMB com base no despacho 
da chefia de gabinete e parecer da assessoria jur[dica da Câmara Munic. de Bayeux 
Data Ato [Recisão do Contrato]: 13/02/2019 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

~ 

Documento Informado? Autenticação 

Reei são do Contrato Sim 8ac5da2a5f8fe566d9ff42de1d00ba8a 

João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2019 

Assinado Eletronicamente 
("AlnfoffnH t,.C 18/93. al~r,nJ~t ~)t;ll.:t l.C 91110'..)9 ti 

pelo ROIJ'mento lntorno. ottorado pel~ 
RA I'C 18f.I009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

Certidão- ALTERAÇÃO DOCUMENTOSIINFORMAÇÚES. Doc. 08378/19. Data: 28/02/2019 11:06. Responsável: tramita. 
Impresso por jsilva112 em 28/02/2019 11:06. Validação: CB2F.AE48.2F1A.125D.605A.5BA4.A6B5.EOF2. 
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